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 Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso-Pr
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 207/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 29.958.642-X, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 18/08/2020 a 17/08/2021, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 208/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ANA MARIA RAMOS FRANCO, portadora da CI/RG n.º 7.335.845-0, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período 
de aquisição de 02/04/2019 a 01/04/2021, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 209/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, portadora da CI/RG n.º 8.690.491-8, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 210/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública LUCINETE DE LIMA PEIXOTO, portadora da CI/RG n.º 7.148.723-7, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 04/02/2017 a 03/02/2018, com fruição em 
01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 211/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA CLEIDE DOS SANTOS TOCHI, portadora da CI/RG n.º 9.996.162-
5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AGENTE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período 
de aquisição de 02/03/2018 a 01/03/2019, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 212/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ROSILAINE GORETE NUBIAT BITTENCOURT, portadora da CI/RG n.º 
7.314.145-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 10/04/2019 a 09/04/2020, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 213/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública SILVANIA APARECIDA PENAZZO VIEIRA, portadora da CI/RG n.º 
5.945.978-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 22/08/2016 a 21/08/2017, com fruição em 01/10/2021 
a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 214/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VILMA CARNEIRO BASSANI, portadora da CI/RG n.º 34.982.307-
8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de COPEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 215/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público BRAZ GOMES DE GODOI, portador da CI/RG n.º 8.677.234-5, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de CHEFE DA DIVISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA 
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com o período de aquisição de 01/11/2019 a 31/10/2020, com fruição em 01/10/2021 
a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 216/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDILSON PAGANELI, portador da CI/RG n.º 4.000.156-5, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA ”D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
01/08/2020 a 31/07/2021, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 217/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CELSO SILVA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 5.007.283-
5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 19/09/2020 a 18/09/2021, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 218/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JAMIRO MENEZES DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 6.869.317-9, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com 
o período de aquisição de 24/12/2018 a 23/12/2019, com fruição em 01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de o setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 219/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público VALDIR PEIXOTO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 9.129.842-2, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/10/2020 a 30/09/2021, com fruição em 
01/10/2021 a 30/10/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 220/2021
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora CELIA LEMES PEREIRA, portadora da CI/RG 
n.º 7.017.054-0, ocupante do cargo em Provimento Efetivo de COZINHEIRA, referente aos períodos de concurso de 
2004 sendo assim os quinquênio 2004/2009, para fruir no período 01/10/2021 a 31/12/2021, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro 
de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
refeito Municipal

 PORTARIA Nº 220/2021
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora ROSELI DE FÁTIMA DOS SANTOS, portadora 
da CI/RG n.º4.342.863-2, ocupante do cargo em Provimento Efetivo de PROFESSORA, referente ao período de 
concurso de 2002, com o quinquênio 2007/2012, para fruir no período 01/10/2021 a 31/12/2021, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro 
de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 050/2021 de 23 de agosto de 2021 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 050/2021 de 28 de agosto de 2021, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para 
atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas da empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELE, nos itens 51,58,71,90,129,163,214,228,229,308,310,320386,407 e 503 no valor total de R$ 32.528,04 
(trinta e dois mil quinhentos e vinte e oito reais e quatro centavos), GRAMS & GRAMS LTDA., nos itens 28,38,
93,94,95,96,128,134,172,188,222,223,231,234,318,328,329,342,369,370,371,375,411,424,432,439,440,449,486 e 
504, no valor total de R$ 79.332,45 (Setenta e nove mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos)  
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., nos itens 33,56,295 e 403 no valor total de R$ 
16.278,00 (Dezesseis mil duzentos e setenta e oito reais),  VENTCARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  no item 365 
no valor total de R$ 12.860,00 (Doze mil oitocentos e sessenta reais); ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, nos itens 82,171,175,210,253,314,387,431 e 485 no valor total de R$ 28.894,00 (Vinte e oito mil oitocentos 
e noventa e quatro reais). ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI, nos itens 15,216,261,301,302,445,446,447 e 448 
no valor total de  R$ 10.340,80 (Dez mil trezentos e quarenta reais e oitenta centavos); MEDMAX COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.; nos itens 36 e 413, no valor total de  R$ 1.440,00  (um mil quatrocentos e quarenta reais); 
I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI, nos itens 442 e 443 no valor total de R$ 16.460,00 (Dezesseis 
mil quatrocentos e sessenta reais); DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
nos itens 87,218,309,383,384,385,428 e 429, no valor total de R$ 14.723,45 (quatorze mil setecentos e vinte 
e três reais e quarenta e cinco centavos); MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA., nos itens 153, 
215,285,304,323,380,441,466 e 497, no valor total de R$ 80.820,00 (oitenta mil oitocentos e vinte reais); SUTUMED 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, nos itens 254,257,258 e 259 no valor total de R$ 
15.818,00 (quinze mil oitocentos e dezoito reais), CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
nos itens 5, 10, 11, 27, 54, 57, 65, 80, 81, 84, 97, 98, 99, 116, 117,118,122,123,124,127,138,147,155,156,157,176,17
8,179,180,184,187,205,224,226,227,232,256,267,270,278,
281,283,288,291,292,297,306,307,324,327,331,333,344,345,346,347,348,349,373,388,389,392,400,404,405,406,41
2,423,430,435,450,462,491,498,506 e 523 no valor total de R$ 566.350,16 (Quinhentos e trinta e seis mil trezentos 
e cinquenta reais e dezesseis centavos). STRAFFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, no item 325, 
no valor de R$ 8.532,26 (oito mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos). FLYMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,  nos itens 20,21,52,135,160,199,200,203 e 410 no valor total de R$ 100.490,00  
(cem mil quatrocentos e noventa reais), DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, nos itens 7, 340, 
367, 368, 376, 377, 395 e 397, num valor total de R$ 6.023,50(seis mil e vinte e três reais e cinquenta centavos); 
MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, nos itens 202,219,220,242,244,246,248,249,250,276,312,
364,481 e 484, no valor total de R$ 98.240,00 (noventa e oito mil duzentos e quarenta reais); ÁGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI,  nos itens 16, 17, 18, 19, 22, 25, 26, 32, 43, 45, 46,47,48,49,67,68,8
5,86,114,115,119,120,142,143,144,145,149,150,159,162,174,198,201,207,209,217,233,237,245,262,264,273,275,31
3,330,336,337,350,351,352,356,358,359,361,398,402,409,417,418,438,456,457,458,459,460,461,465,505,521 e 522 
no valor total de R$ 739.467,80 (Setecentos mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos); MÁXIMA 
DENTAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, nos itens 12,
24,59,60,61,72,73,74,75,76,77,78,79,88,164,165,221,239,269,271,299,300,332,338,339,343,379,408,415,416,419,4
25,454,487 e 500 no valor total de R$ 28.907,93  (Vinte e oito mil novecentos e sete reais e noventa e três centavos); 
UNIÃO FARMA COMERCIAL EIRELI, nos itens 183,185 e 204, no valor total de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta 
reais); CIRURGICA PARANAVAÍ EIRELI, nos itens 2,3,4,6,173,182,293,296 e 488, no valor total de R$ 62.425,00 
(sessenta e dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais), ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
nos itens 13,130,140,141,148,266,268,287,394,399,401 e 499 no valor total de R$ 37.564,00 (trinta e sete mil 
quinhentos e sessenta e quatro reais); VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI,  
nos itens 1, 14, 64, 100, 101, 102, 103, 104,105,109,111,112,113,146,151,152,154,158,186,196,197,208,230,240,2
41,247,251,255,260,274,279,322,444,464,467,468,469,470,471,472,475,476,477,478,479,480,482,483,507,508,509
,510,512,513,514,515,517,518,519 e 520 no valor total de R$ 186.506,00 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e seis 
reais); CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, nos itens 92,125 e 360 no valor 
total de R$ 13.070,00 (treze mil e setenta reais); JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
nos itens 34,286,289,334 e 396 no valor total de R$ 53.560,00 (cinquenta e três mil quinhentos e sessenta reais); 
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, nos itens 8,29,131,167,169,212,335,341 
e 378 no valor total de R$ 141.740,00 (Cento e quarenta e um mil setecentos e quarenta reais); L. FERREIRA 
DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS,  nos itens 35,62,91,121,170,436 e 451, no valor total de R$ 
74.794,20 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos); NATHALIA RAYANE ALVES 
MESQUITA 02350083110, no item 55 no valor
de R$ 8.960,00, (oito mil novecentos e sessenta reais); D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
no item 311 no valor total de R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais), LIDER
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, nos itens 69, 70, 133, 166, 225, 236, 263, 265, 305, 
317,321,391,421,422 e 473, no valor total de R$ 46.463,70 (quarenta e seis mil quatrocentos e sessenta e três reais e 
setenta centavos); EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA,  nos itens 362 e 363 no valor total 
de R$ 1.590,00 (Um mil quinhentos e noventa reais); GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPOAMENTOS 
HOSPITALARES, nos itens 353, 354,e 355 no valor total de R$ 4.950,00  (Quatro mil novecentos e cinquenta reais); 
CREDPHARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no item 372 no valor total de R$ 21.200,00 (vinte e um 
mil e duzentos reais); CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 30, 53, 
83, 132, 168, 181, 282, 414, 433, 453 e 489 no valor total de R$ 58.023,00 (Cinquenta e oito mil e vinte e três reais); 
PGE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA nos itens 110 e 511, no valor total de R$ 1.940,00 ( um mil 
novecentos e quarenta reais).
Art. 3º- Os itens 9, 39, 63, 66, 161, 189, 190, 195, 238, 280, 298, 319, 357, 421, 426, 427,492, 496, 502 e 524, não 
receberam propostas, sendo os mesmos considerados desertos no certame.
Art. 4º- Os itens 31, 37, 40, 41, 42, 44, 50, 89, 106, 107, 108, 126, 136, 137, 139,177,207,211,235,243,252,272,2
77,284,290,303,315,316,366,374,381,382,390,393,434,437,452,455,463,474,490,501 e 525 tiveram suas propostas 
canceladas durante a fase de julgamento das propostas, sendo estes itens CANCELADOS, do certame.
Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de setembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1543/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio de 
2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2021, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
RIO VERDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME R$ 51.340,00 cinquenta e um mil, trezentos e quarenta reais
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP R$ 207.172,25 duzentos e sete mil, cento e setenta e dois reais e 
vinte e cinco centavos
M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - EPP R$ 7.692,60 sete mil, seiscentos e noventa 
e dois reais e sessenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de setembro de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 215/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RIO VERDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de setembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 51.340,00 (cinquenta e um mil, 
trezentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 53/2021.
Alto Piquiri - PR, 29 de setembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LEANDRO CARLOS DENIG
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 216/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de setembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 207.172,25 (duzentos e sete mil, cento 
e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 53/2021.
Alto Piquiri - PR, 29 de setembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 217/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de setembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.692,60 (sete mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 53/2021.
Alto Piquiri - PR, 29 de setembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MATEUS AUGUSTO ZOLIM
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.163/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais para compor o Kit de Gestante, para atendimento as unidades básicas de saúde
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 31/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 05.001.103011500.2022 
339032 34328         5.660,05  415  Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000         5.660,05  270  Ass. Social
  Total        11.320,10
R$  680,00 (seiscentos e oitenta reais)
Prazo de execução: até 31/12/2021
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
22 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2021, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 89/2021 – MODALIDADE DISPENSA Nº 34/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 005/2021, de 22 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a 
licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 89/2021
-Modalidade Dispensa: nº 34/2021
-Objeto: Aquisição de material para o Programa de Inseminação artificial da Secretaria de 
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS EIRELI ME. Perfazendo um montante de R$ 6.690,00 (seis mil, seiscentos 
e noventa reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  34.669.600,00  11.857.727,69  24.268.400,28 33,28  68,11  11.361.098,39 35.629.498,67

    RECEITAS CORRENTES  34.669.600,00  11.857.727,69  24.199.521,28 33,52  68,40  11.180.599,31 35.380.120,59

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.411.000,00  898.974,72  2.114.123,40 26,36  61,98  1.296.876,60 3.411.000,00

        Impostos  2.795.000,00  762.319,34  1.649.847,00 27,27  59,03  1.145.153,00 2.795.000,00

        Taxas  598.000,00  136.036,73  463.234,77 22,75  77,46  134.765,23 598.000,00

        Contribuição de Melhoria  18.000,00  618,65  1.041,63 3,44  5,79  16.958,37 18.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  663.000,00  215.087,55  452.077,28 32,44  68,19  210.922,72 663.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  663.000,00  215.087,55  452.077,28 32,44  68,19  210.922,72 663.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  110.000,00  48.820,05  60.936,16 44,17  55,14  49.584,43 110.520,59

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  546,00  1.808,39 5,46  18,08  8.191,61 10.000,00

        Valores Mobiliários  100.000,00  48.274,05  59.127,77 48,02  58,82  41.392,82 100.520,59

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  34.000,00  6.683,89  20.670,63 19,66  60,80  13.329,37 34.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00  6.683,89  20.670,63 26,74  82,68  4.329,37 25.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  9.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  9.000,00 9.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  30.391.600,00  10.648.111,31  21.480.700,88 34,24  69,07  9.620.899,12 31.101.600,00

        Transferências da União e de suas Entidades  15.923.000,00  5.788.936,74  11.337.633,04 34,80  68,16  5.295.366,96 16.633.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 8.923.000,00  3.007.749,36  6.266.255,24 33,71  70,23  2.656.744,76 8.923.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00  45.600,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  5.500.000,00  1.851.425,21  3.876.812,60 33,66  70,49  1.623.187,40 5.500.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  60.000,00  40.050,17  71.012,93 66,75  118,35 -11.012,93 60.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  2.000,00  2.000,00 0,00  0,00 -2.000,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  60.000,00  38.050,17  69.012,93 63,42  115,02 -9.012,93 60.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  68.879,00 0,00  27,62  180.499,08 249.378,08

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  68.879,00 0,00  27,62  180.499,08 249.378,08

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  180.499,08 180.499,08

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  68.879,00 0,00  100,00  0,00 68.879,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 34.669.600,00  35.629.498,67  11.857.727,69  24.268.400,28 33,28  68,11  11.361.098,39SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 34.669.600,00  35.629.498,67  11.857.727,69  33,28  24.268.400,28  68,11  11.361.098,39

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  34.669.600,00  35.629.498,67  11.857.727,69  33,28  24.268.400,28  11.361.098,39 68,11

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 5.754.659,22

 5.754.659,22  5.754.659,22

 5.754.659,22

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  32.806.600,00  39.521.157,89  12.555.227,34  23.431.466,34  12.522.832,60  23.295.458,94  22.720.245,47 16.089.691,55  16.225.698,95

    DESPESAS CORRENTES  30.748.305,33  35.492.254,43  11.740.711,64  21.161.467,77  11.714.589,94  21.047.392,33  20.519.240,14 14.330.786,66  14.444.862,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.735.750,00  17.530.561,20  6.124.678,29  11.441.797,07  6.124.678,29  11.441.797,07  11.435.578,75 6.088.764,13  6.088.764,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  350.000,00  450.000,00  122.611,90  242.965,00  122.611,90  242.965,00  242.965,00 207.035,00  207.035,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.662.555,33  17.511.693,23  5.493.421,45  9.476.705,70  5.467.299,75  9.362.630,26  8.840.696,39 8.034.987,53  8.149.062,97

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  13.662.555,33  17.511.693,23  5.493.421,45  9.476.705,70  5.467.299,75  9.362.630,26  8.840.696,39 8.034.987,53  8.149.062,97

    DESPESAS DE CAPITAL  1.708.294,67  3.678.903,46  814.515,70  2.269.998,57  808.242,66  2.248.066,61  2.201.005,33 1.408.904,89  1.430.836,85

      INVESTIMENTOS  608.294,67  2.578.903,46  461.627,91  1.566.144,05  455.354,87  1.544.212,09  1.497.150,81 1.012.759,41  1.034.691,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.100.000,00  1.100.000,00  352.887,79  703.854,52  352.887,79  703.854,52  703.854,52 396.145,48  396.145,48

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 350.000,00  350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  39.521.157,89 32.806.600,00  23.431.466,34 12.555.227,34  23.295.458,94 12.522.832,60  22.720.245,47 16.089.691,55  16.225.698,95

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  32.806.600,00  39.521.157,89  12.555.227,34  23.431.466,34  12.522.832,60  23.295.458,94  22.720.245,47 16.089.691,55  16.225.698,95

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  972.941,34- - 836.933,94  1.548.154,81

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  32.806.600,00  39.521.157,89  12.555.227,34  24.268.400,28  12.522.832,60  24.268.400,28  24.268.400,28- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 21m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  5.054.837,67  4.350.983,15 4.703.870,94
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  5.054.837,67  4.350.983,15 4.703.870,94
      Empréstimos  1.283.747,07  1.043.669,71 1.164.592,95
        Interna  1.283.747,07  1.043.669,71 1.164.592,95
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  3.771.090,60  3.307.313,44 3.539.277,99
        De Tributos  85.261,77  78.920,98 82.100,11
        De Contribuições Previdencíarias  3.685.828,83  3.228.392,46 3.457.177,88
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  7.334.950,97  7.310.174,78 8.435.279,69
    Disponibilidade de Caixa  7.334.950,97  7.310.174,78 8.435.279,69
      Disponibilidade de Caixa Bruta  6.556.452,25  7.073.401,03 8.174.143,43
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -778.498,72 -236.773,75-261.136,26
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  34.105.014,73  35.696.557,32  36.558.743,43

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.280.113,30 -3.731.408,75 -2.959.191,63

 14,93  13,27  12,02

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -6,73 -10,53 -8,17

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  40.626.017,68  42.535.868,78  43.450.492,12

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  36.563.415,91  38.282.281,91  39.105.442,90

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  250.000,00  250.000,00  350.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 33.855.014,73  35.446.557,32  36.208.743,43

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  304,15  1.438,49
RP NÃO PROCESSADOS  908.210,13  830.492,60  830.347,60
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2021 as 11h e 20m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.793.398,95

 5.214.059,05

 2.534.612,04  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 350.000,00

 36.208.743,43

-

-

 36.558.743,43

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/set/2021 as 11h e 21m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Quadrimestre até o Quadrimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Quadrimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Quadrimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o 
Quadrimestre

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 35.380.120,59RECEITAS CORRENTES (I)  24.199.521,28
 3.411.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.114.123,40

 590.000,00      IPTU  435.640,53
 886.000,00      ISS  418.490,01
 489.000,00      ITBI  306.626,02
 830.000,00      IRRF  489.090,44
 616.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  464.276,40
 663.000,00    Contribuições  452.077,28
 110.520,59    Receita Patrimonial  60.936,16
 100.520,59      Aplicações Financeiras (II)  59.127,77

 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.808,39
 31.101.600,00    Transferências Correntes  21.480.700,88
 11.370.000,00      Cota-Parte do FPM  8.345.239,25

 7.600.000,00      Cota-Parte do ICMS  5.185.585,31
 960.000,00      Cota-Parte do IPVA  842.463,72
 600.000,00      Cota-Parte do ITR  45.995,63

 64.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 144.000,00      Transferências da LC 61/1989  75.095,48

 5.500.000,00      Transferências do FUNDEB  3.861.345,69
 4.863.600,00      Outras Transferências Correntes  3.124.975,80

 94.000,00    Demais Receitas Correntes  91.683,56
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 94.000,00      Receitas Correntes Restantes  91.683,56
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  35.279.600,00  24.140.393,51

 249.378,08  68.879,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 249.378,08  68.879,00    Transferências de Capital
 180.499,08  0,00      Convênios

 68.879,00  68.879,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  68.879,00 249.378,08
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  35.528.978,08  24.209.272,51

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  35.492.254,43  21.161.467,77  21.047.392,33  20.519.240,14  31.286,50  50.805,94  50.805,94
    Pessoal e Encargos Sociais  17.530.561,20  11.441.797,07  11.441.797,07  11.435.578,75  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  450.000,00  242.965,00  242.965,00  242.965,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  17.511.693,23  9.476.705,70  9.362.630,26  8.840.696,39  31.286,50  50.805,94  50.805,94
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  17.511.693,23  9.476.705,70  9.362.630,26  8.840.696,39  31.286,50  50.805,94  50.805,94

 35.042.254,43  20.918.502,77  20.804.427,33  20.276.275,14  31.286,50  50.805,94  50.805,94DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.678.903,46  2.269.998,57  26.911,59 26.911,59 2.202,00 2.201.005,33 2.248.066,61
    Investimentos  2.578.903,46  1.566.144,05  26.911,59 26.911,59 2.202,00 1.497.150,81 1.544.212,09
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.100.000,00  703.854,52  0,00 0,00 0,00 703.854,52 703.854,52
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.578.903,46  1.566.144,05  1.544.212,09  2.202,00 1.497.150,81  26.911,59 26.911,59
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  350.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  37.971.157,89  22.484.646,82  22.348.639,42  21.773.425,95  33.488,50  77.717,53  77.717,53

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.324.640,53

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 59.127,77
 242.965,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.140.803,30

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 4.350.983,15 5.054.837,67DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 7.310.174,78 7.334.950,97DEDUÇÕES (XXIX)
 7.310.174,78 7.334.950,97    Disponibilidade de Caixa
 7.073.401,03 6.556.452,25      Disponibilidade de Caixa Bruta

-236.773,75-778.498,72      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-2.959.191,63-2.280.113,30DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  679.078,33

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-541.724,97
 0,00

 3.307.313,44
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.387.313,44
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.140.803,30

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.324.640,53

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  5.754.659,22
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  5.754.659,22
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 25m.
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Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -78,48 78,48

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -78,48 78,48

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

    Despesas de Capital  15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

      Investimentos  15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III) -8.806,75  1.705,67 10.512,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 53m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   Nº. 118/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: RICAS ESPORTES ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa RICAS ESPORTES ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, CNPJ: 20.199.864/0001-91 
situado a Rua Mato Grosso, 5349,Zona ll, Umuarama  PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor RODRIGO FERRER RICAS, residente e Rua Mato Grosso, 5349,Zona ll,- PR, portador 
do RG Nº 7.368.7845 SSP/PR E CPF; 044.595.619-48.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 82/2017, 
Pregão 40/2017..
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO e CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - passando a ter a seguinte redação:
“Cláusula Terceira – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
- Fica acrescido de 21,5 % do valor contratual conforme tabela abaixo:
Item Qtdade Unid. Descrição Valor Mensal valor corrigido total
1 03 Meses Instrutor para ministrar técnicas de estéticas à comunidade - Carga 
horária de 30 horas semanais - durante 12 meses R$   1.128,15   R$   1.370,70  R$   4.112,10
2 03 Meses Instrutor para ministrar aulas de danças/ritmos, carga horaria de 30 
horas semanais -  durante 12 meses  R$   1.128,15   R$   1.370,70 R$       4.112,10
3 03 Meses Instrutor para trabalhos manuais (artesanato), carga horaria de 30 
horas semanais  -  durante 12 meses  R$   1.128,15   R$   1.370,70 R$        4.112,10
4 03 Meses Instrutor para ministrar aulas de violão. Carga horaria de 30 horas 
semanais - durante 12 meses  R$   1.128,15   R$   1.370,70 R$        4.112,10
5 03 Meses Instrutor para ministrar aulas de corte e costura, carga horaria de 30 
horas semanais -  durante 12 meses  R$   1.593,90   R$   1.936,58   R$       5.809,74
TOTAL      R$       22.518,14
““CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por mais doze mesmo o respectivo contrato, sendo de 09 de setembro de 2021 a 09 de dezembro 
de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 09 de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
RODRIGO FERRER RICAS
RICAS ESPORTES ASSESSSORIA E PLANEJAMENTO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 223/2021 de 28 de setembro de 2.021

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2021,  no  valor  de  R$81.000,00  (oitenta  e  um  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  921/2020  de  15/12/2020.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

475 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

60.000,00203

05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
476 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
21.000,00207

81.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

460 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00203
05.001.10.305.1500.2.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

424 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00207
81.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro de 2.021

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 159/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA.
OBJETO: Aquisição de bolsa necessaire porta insulina, para prevenção ao COVID-19, Secretaria de Saúde
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 31/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 05.001.103051500.2023 
339032 3394        4.390,00  470  Saúde
 R$ 4.390,00 (quatro mil trezentos e noventa reais);
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA  Data: 22 de setembro 
de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Agenda de 
Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, convida a todos para participar da Audiência Publica relativa 
às Metas Fiscais do 2º quadrimestre de 2021 e Plano Municipal de Saúde do 2º quadrimestre de 2021.
Local: Paço Municipal
Horário: 08:00 horas
Data: 29/09/2021

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 10/2021, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
EMPRESAS HABILITADAS
CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA.
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
EMPRESAS INABILITADAS
HAUS – CONSTRUTORA EIRELI
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI EPP.
EVA EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso, até as 17 horas.
Esperança Nova/PR, 28 de setembro de 2021.
ADRIANO BAZAN
Presidente da Comissão de Licitação
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -78,48 78,48

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -78,48 78,48

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

    Despesas de Capital  15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

      Investimentos  15.693,26  11.374,23  11.374,23  8.885,23  4.319,03 0,00  603,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III) -8.806,75  1.705,67 10.512,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 53m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.398.723,41  1.391.670,38  1.339.280,49  2.264.984,17  1.386.215,56  1.253.854,31  1.357.872,90  1.319.176,01  1.373.820,59  1.402.922,77  1.943.731,92  0,00  16.432.252,51

    Pessoal Ativo  0,00 1.363.623,87  1.356.846,87  1.306.756,24  2.216.380,06  1.352.687,56  1.220.710,68  1.324.441,00  1.288.531,50  1.338.081,76  1.371.502,08  1.894.645,17  0,00  16.034.206,79

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.131.080,17  1.124.687,99  1.086.684,57  1.794.761,92  1.145.515,10  1.016.030,70  1.108.203,58  1.068.400,54  1.115.214,44  1.133.380,20  1.652.786,52  0,00  13.376.745,73

      Obrigações Patronais  0,00 232.543,70  232.158,88  220.071,67  421.618,14  207.172,46  204.679,98  216.237,42  220.130,96  222.867,32  238.121,88  241.858,65  0,00  2.657.461,06

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 35.099,54  34.823,51  32.524,25  48.604,11  33.528,00  33.143,63  33.431,90  30.644,51  35.738,83  31.420,69  49.086,75  0,00  398.045,72

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 27.134,56  26.494,02  24.492,28  36.738,41  25.058,33  24.673,96  24.500,99  22.367,73  21.311,42  21.181,19  33.255,81  0,00  287.208,70

      Pensões  0,00 7.964,98  8.329,49  8.031,97  11.865,70  8.469,67  8.469,67  8.930,91  8.276,78  14.427,41  10.239,50  15.830,94  0,00  110.837,02

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  3.176,13  59.195,89  57.582,44  54.700,10  60.186,96  53.954,79  79.447,17  0,00  368.243,48

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  33.143,63  33.431,90  30.644,51  35.738,83  31.420,69  49.086,75  0,00  213.466,31

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  3.176,13  26.052,26  24.150,54  24.055,59  24.448,13  22.534,10  30.360,42  0,00  154.777,17

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  3.176,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.176,13

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  26.052,26  24.150,54  24.055,59  24.448,13  22.534,10  30.360,42  0,00  151.601,04

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.398.723,41  1.391.670,38  1.339.280,49  2.264.984,17  1.383.039,43  1.194.658,42  1.300.290,46  1.264.475,91  1.313.633,63  1.348.967,98  1.864.284,75  0,00  16.064.009,03
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 16.064.009,03  44,37

 54,00

 18.575.085,38

 19.552.721,45

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 36.208.743,43

 36.558.743,43

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 350.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 17.597.449,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2021 as 11h e 18m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 36.558.743,43 35.696.557,32 34.105.014,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 350.000,00 250.000,00 250.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 36.208.743,43 35.446.557,32 33.855.014,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 7.965.923,55 7.798.242,61 7.448.103,24LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 7.169.331,20 7.018.418,35 6.703.292,92LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2021 as 11h e 20m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.020 A 8/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  3.316.863,50  3.353.324,50  3.152.313,63  4.680.137,27  3.642.249,01  3.696.954,40  3.669.661,49  3.207.057,37  3.344.579,81  3.287.944,86  3.625.766,97  3.348.901,74  40.522.120,59 42.325.754,55

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  189.562,28  179.526,99  226.059,75  357.014,77  187.154,02  311.002,02  488.894,79  228.097,85  242.434,90  183.138,69  232.909,66  240.491,47  3.411.000,00 3.066.287,19

      IPTU  17.817,81  14.249,18  13.110,98  42.931,35  39.699,88  81.496,06  149.940,66  58.906,43  36.942,16  22.047,88  24.207,64  22.399,82  590.000,00 523.749,85

      ISS  50.398,00  47.398,10  59.562,06  65.484,50  42.182,04  32.318,21  50.075,23  32.938,18  49.701,41  49.918,27  66.459,63  94.897,04  886.000,00 641.332,67

      ITBI  22.283,80  24.029,87  59.128,31  39.652,18  69.355,45  35.062,37  62.956,08  27.541,50  24.489,39  26.688,76  33.571,90  26.960,57  489.000,00 451.720,18

      IRRF  73.108,66  71.117,96  76.830,92  172.156,41  117,68  74.352,88  66.250,76  64.334,25  65.195,02  60.090,92  80.961,13  77.787,80  830.000,00 882.304,39

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  25.954,01  22.731,88  17.427,48  36.790,33  35.798,97  87.772,50  159.672,06  44.377,49  66.106,92  24.392,86  27.709,36  18.446,24  616.000,00 567.180,10

    Contribuições  50.286,02  48.041,46  55.396,60  57.106,97  66.302,08  49.106,17  61.198,67  60.382,81  58.074,30  57.481,47  48.515,05  51.016,73  663.000,00 662.908,33

    Receita Patrimonial  1.011,04  2.340,41  3.151,55  2.868,86  1.053,78  985,29  3.746,44  6.330,60  9.324,40  55.711,54 -32.686,86  16.470,97  110.520,59 70.308,02

      Rendimentos de Aplicação Financeira  579,48  2.207,02  2.784,76  2.486,56  944,75  840,18  3.614,35  5.454,44  9.232,42  55.483,69 -32.795,01  16.352,95  100.520,59 67.185,59

      Outras Receitas Patrimoniais  431,56  133,39  366,79  382,30  109,03  145,11  132,09  876,16  91,98  227,85  108,15  118,02  10.000,00 3.122,43

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  2.938,82  1.273,84  1.871,93  3.699,22  1.860,64  3.898,37  5.658,04  2.569,69  1.877,29  1.798,55  978,36  2.029,69  34.000,00 30.454,44

    Transferências Correntes  3.070.308,78  3.118.986,90  2.862.405,84  3.778.076,46  3.382.635,19  3.322.844,22  3.100.483,57  2.900.755,27  3.020.912,10  2.980.348,39  3.366.665,64  3.029.650,87  36.243.600,00 37.934.073,23

      Cota-Parte do FPM  669.660,49  901.092,69  1.194.330,10  1.780.838,44  1.297.162,60  1.700.251,23  1.139.642,68  1.191.410,07  1.431.910,85  1.238.380,56  1.692.100,13  1.352.888,03  15.370.000,00 15.589.667,87

      Cota-Parte do ICMS  833.200,96  768.726,08  725.274,01  919.663,77  757.858,36  723.845,11  917.958,57  748.949,42  692.191,35  970.471,92  777.881,77  892.824,97  9.500.000,00 9.728.846,29

      Cota-Parte do IPVA  26.567,87  22.892,92  28.434,37  37.582,36  415.531,96  176.188,68  106.180,59  111.638,47  94.441,40  61.736,36  55.418,60  31.943,70  1.200.000,00 1.168.557,28

      Cota-Parte do ITR  62.722,29  471.210,77  74.589,70  46.696,66  31.381,66  1.576,39  1.052,58  5.144,84  5.440,00  595,92  7.034,11  5.268,96  750.000,00 712.713,88

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  12.829,05  14.682,33  16.451,47  16.927,09  13.522,49  11.005,42  13.068,06  7.275,11  12.668,33  11.620,87  13.422,12  11.286,87  180.000,00 154.759,21

      Transferências do FUNDEB  567.771,00  414.917,03  423.012,16  481.335,54  590.348,06  480.861,78  517.730,55  436.447,00  436.469,95  475.336,76  469.042,40  455.109,19  5.500.000,00 5.748.381,42

      Outras Transferências Correntes  897.557,12  525.465,08  400.314,03  495.032,60  276.830,06  229.115,61  404.850,54  399.890,36  347.790,22  222.206,00  351.766,51  280.329,15  3.663.600,00 4.831.147,28

    Outras Receitas Correntes  2.756,56  3.154,90  3.427,96  481.370,99  3.243,30  9.118,33  9.679,98  8.921,15  11.956,82  9.466,22  9.385,12  9.242,01  60.000,00 561.723,34

DEDUÇÕES (II)  320.996,10  435.720,94  407.815,91  931.771,41  503.133,08  528.622,03  442.093,29  419.506,43  454.151,80  463.488,45  393.732,55  465.979,13  5.142.000,00 5.767.011,12

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  477.202,80  0,00  6.008,22  6.335,58  6.335,58  6.335,58  6.335,58  6.335,58  6.335,58  0,00 521.224,50

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,01  0,01  0,01  40,65  41,73  40,44  177,28  287,32  485,90  591,78  665,17  801,07  0,00 3.131,37

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  320.996,09  435.720,93  407.815,90  454.527,96  503.091,35  522.573,37  435.580,43  412.883,53  447.330,32  456.561,09  386.731,80  458.842,48  5.142.000,00 5.242.655,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.748.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  2.890.428,01  2.824.456,41  3.232.034,42  2.882.922,61  36.558.743,43  35.380.120,59

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00 350.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.498.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  2.890.428,01  2.824.456,41  3.132.034,42  2.882.922,61  36.208.743,43  35.380.120,59

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.498.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  2.890.428,01  2.824.456,41  3.132.034,42  2.882.922,61  36.208.743,43  35.380.120,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 15h e 22m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 2.578.903,46  1.566.144,05

 0,00  0,00

 1.100.000,00  703.854,52

 1.012.759,41

 0,00

 396.145,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 51m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 58m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  4.289.173,91 -220.301,35  226.916,84  0,00 61.390,04 4.061.025,170,00 0,00 221.533,25  3.999.635,13

 0,00 61.390,04 4.061.025,170,00 0,00 221.533,25 226.916,84-220.301,35 4.289.173,91Recursos Ordinários  3.999.635,13

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.786.579,29 -591.685,87  348.296,63  0,00 74.617,36 2.419.715,690,00 1.438,49 608.814,35  2.345.098,33

 0,00 3.800,14 18.767,210,00 0,00 53.314,38 43.537,46-53.314,38 62.304,67Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  14.967,07

 0,00 0,00 47.551,510,00 0,00 207.153,61 0,00-207.153,61 47.551,51Transferências do FUNDEB  47.551,51

 0,00 40.690,28 123.996,640,00 0,00 102.833,86 78.475,08-102.833,86 202.471,72Outros Recursos Destinados à Educação  83.306,36

 0,00 12.701,77-18.498,380,00 0,00 219.113,06 110.126,49-217.883,36 92.857,81Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -31.200,15

 0,00 16.638,28 984.536,650,00 0,00 522,00 60.218,06 13.638,00 1.058.914,71Outros Recursos Destinados à Saúde  967.898,37

 0,00 679,83 86.052,030,00 0,00 16.392,58 2.278,80-16.392,58 88.330,83Recursos Destinados à Assistência Social  85.372,20

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 278.156,830,00 0,00 960,05 0,00-960,05 278.156,83Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  278.156,83

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 4.397,510,00 0,00 0,90 2.489,00 0,00 6.887,41Recursos de Alienação de Bens/Ativos  4.397,51

 0,00 107,06 894.755,690,00 1.438,49 8.523,91 51.171,74-6.786,03 949.103,80Outras Destinações Vínculadas de Recursos  894.648,63

TOTAL (III) = (I + II)  7.075.753,20 -811.987,22  575.213,47  830.347,60  1.438,49  6.480.740,86  136.007,40  0,000,00  6.344.733,46

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/set/2021 as 11h e 23m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 32.806.600,00  39.521.157,89  12.555.227,34  23.431.466,34  16.089.691,55  12.522.832,60  23.295.458,94  100,00  16.225.698,95

ADMINISTRAÇÃO  5.349.900,00  5.786.573,01  1.436.917,38  2.554.073,43  10,90  3.232.499,58  1.408.709,22  2.523.589,45  10,83  3.262.983,56
Planejamento e Orçamento  752.900,00  790.900,00  218.996,13  411.056,11  1,75  379.843,89  218.996,13  411.056,11  379.843,89 1,76
Administração Geral  3.366.000,00  3.785.933,07  882.525,49  1.626.956,63  6,94  2.158.976,44  854.317,33  1.596.472,65  2.189.460,42 6,85
Controle Externo  151.000,00  136.000,00  27.898,17  46.714,53  0,20  89.285,47  27.898,17  46.714,53  89.285,47 0,20
Formação de Recursos Humanos  200.000,00  175.000,00  29.401,01  54.902,49  0,23  120.097,51  29.401,01  54.902,49  120.097,51 0,24
Administração de Receitas  880.000,00  898.739,94  278.096,58  414.443,67  1,77  484.296,27  278.096,58  414.443,67  484.296,27 1,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.775.600,00  2.399.088,69  507.333,01  943.528,50  4,03  1.455.560,19  518.578,50  942.848,67  4,05  1.456.240,02
Assistência ao Idoso  276.000,00  326.217,23  99.041,34  193.041,34  0,82  133.175,89  99.041,34  193.041,34  133.175,89 0,83
Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  165.888,90  23.188,55  43.188,55  0,18  122.700,35  23.188,55  43.188,55  122.700,35 0,19
Assistência à Criança a ao Adolescente  343.600,00  409.189,24  75.055,10  135.339,98  0,58  273.849,26  75.095,10  135.339,98  273.849,26 0,58
Assistência Comunitária  1.036.000,00  1.497.793,32  310.048,02  571.958,63  2,44  925.834,69  321.253,51  571.278,80  926.514,52 2,45

PREVIDÊNCIA SOCIAL  470.000,00  512.362,19  149.097,71  279.845,75  1,19  232.516,44  149.097,71  279.845,75  1,20  232.516,44
Previdência Básica  470.000,00  512.362,19  149.097,71  279.845,75  1,19  232.516,44  149.097,71  279.845,75  232.516,44 1,20

SAÚDE  6.650.750,00  10.249.165,25  4.058.765,89  7.306.828,35  31,18  2.942.336,90  4.063.575,16  7.276.374,70  31,24  2.972.790,55
Administração Geral  0,00  1.017.169,77  360.577,88  514.805,63  2,20  502.364,14  366.545,78  511.411,63  505.758,14 2,20
Atenção Básica  6.015.750,00  7.947.002,52  2.975.446,16  5.674.583,06  24,22  2.272.419,46  2.972.458,63  5.647.843,01  2.299.159,51 24,24
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  445.000,00  1.059.000,00  663.956,81  1.005.810,96  4,29  53.189,04  663.956,81  1.005.810,96  53.189,04 4,32
Vigilância Sanitária  190.000,00  225.992,96  58.785,04  111.628,70  0,48  114.364,26  60.613,94  111.309,10  114.683,86 0,48

EDUCAÇÃO  9.617.250,00  9.636.728,08  3.381.916,63  6.222.129,22  26,55  3.414.598,86  3.370.530,52  6.177.638,80  26,52  3.459.089,28
Ensino Fundamental  9.210.250,00  9.190.439,25  3.301.807,13  6.116.419,53  26,10  3.074.019,72  3.301.021,08  6.083.994,94  3.106.444,31 26,12
Educação Infantil  407.000,00  446.288,83  80.109,50  105.709,69  0,45  340.579,14  69.509,44  93.643,86  352.644,97 0,40

CULTURA  115.000,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00
Difusão Cultural  115.000,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00  0,00  0,00  115.000,00 0,00

URBANISMO  3.291.805,33  3.494.965,14  1.011.138,18  1.813.962,15  7,74  1.681.002,99  1.015.991,37  1.811.078,44  7,77  1.683.886,70
Infra-Estrutura Urbana  242.000,00  68.884,00  1,87  68.880,87  0,29  3,13  1,87  68.880,87  3,13 0,30
Serviços Urbanos  3.049.805,33  3.426.081,14  1.011.136,31  1.745.081,28  7,45  1.680.999,86  1.015.989,50  1.742.197,57  1.683.883,57 7,48

SANEAMENTO  140.000,00  198.000,00  66.000,00  132.000,00  0,56  66.000,00  66.000,00  132.000,00  0,57  66.000,00
Saneamento Básico Urbano  140.000,00  198.000,00  66.000,00  132.000,00  0,56  66.000,00  66.000,00  132.000,00  66.000,00 0,57

AGRICULTURA  529.000,00  1.064.150,00  154.536,32  843.782,21  3,60  220.367,79  155.524,66  833.745,77  3,58  230.404,23
Extensão Rural  529.000,00  1.064.150,00  154.536,32  843.782,21  3,60  220.367,79  155.524,66  833.745,77  230.404,23 3,58

INDÚSTRIA  153.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
Promoção Industrial  153.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  96.000,00  282.592,03  105.474,28  214.289,68  0,91  68.302,35  105.474,28  214.289,68  0,92  68.302,35
Turismo  96.000,00  282.592,03  105.474,28  214.289,68  0,91  68.302,35  105.474,28  214.289,68  68.302,35 0,92

TRANSPORTE  1.534.000,00  2.339.661,16  748.693,01  1.464.563,07  6,25  875.098,09  733.996,25  1.447.583,70  6,21  892.077,46
Transporte Rodoviário  1.534.000,00  2.339.661,16  748.693,01  1.464.563,07  6,25  875.098,09  733.996,25  1.447.583,70  892.077,46 6,21

DESPORTO E LAZER  480.294,67  623.872,34  60.445,10  102.447,10  0,44  521.425,24  60.445,10  102.447,10  0,44  521.425,24
Desporto Comunitário  480.294,67  623.872,34  60.445,10  102.447,10  0,44  521.425,24  60.445,10  102.447,10  521.425,24 0,44

ENCARGOS ESPECIAIS  2.254.000,00  2.454.000,00  874.909,83  1.554.016,88  6,63  899.983,12  874.909,83  1.554.016,88  6,67  899.983,12
Serviço da Dívida Interna  1.450.000,00  1.550.000,00  475.499,69  946.819,52  4,04  603.180,48  475.499,69  946.819,52  603.180,48 4,06
Outros Encargos Especiais  804.000,00  904.000,00  399.410,14  607.197,36  2,59  296.802,64  399.410,14  607.197,36  296.802,64 2,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00
Reserva de Contingência geral  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 21m.

TOTAL 100,00 100,00 32.806.600,00  39.521.157,89  12.555.227,34  23.431.466,34  16.089.691,55  12.522.832,60  23.295.458,94  16.225.698,95

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -828.608,82  50.110,10 -828.608,82 33.488,50  16.621,60  828.608,82  79.601,31  828.753,82 77.717,53  1.738,78 77.717,53  18.360,38

 33.488,50 50.110,10-828.608,82PODER EXECUTIVO  16.621,60-828.608,82  828.608,82  79.601,31  77.717,53  77.717,53  828.753,82  1.738,78  18.360,38

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II) -828.608,82  50.110,10 -828.608,82 33.488,50  16.621,60  828.608,82  828.753,82 77.717,53  1.738,78 79.601,31  77.717,53  18.360,38

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 37m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

 3.678.903,46  2.269.998,57  1.408.904,89

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 2.578.903,46  1.566.144,05

 0,00  0,00

 1.100.000,00  703.854,52

 1.012.759,41

 0,00

 396.145,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 51m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 338/2021, de 28 de Setembro de 2021.
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional nas repartições públicas municipais no 
dia 11/10/2021, que antecede o Feriado Nacional do dia 12 de outubro.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Feriado Nacional do dia 12 de outubro, em que se comemora o Dia 
de Nossa Senhora de Aparecida,
DECRETA
Art. 1º- RECESSO funcional nas repartições públicas municipais no dia 11/10/2021, 
(segunda-feira), não havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos Municipais 
da Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua natureza não possam 
sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, AOS 28 
(VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 478/2021
Data: 28.09.2021
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
270/2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.527/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 270/2021, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 17.09.2021.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.195/2021
Data: 28.09.2021
Ementa: revoga a Lei Municipal nº 2.160 de 22.01.2021 e dá outras disposições.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada expressamente a Lei Municipal nº 2.160 de 22.01.2021, 
restabelecendo aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, o valor da remuneração vigente anteriormente aos efeitos da referida lei.
Art. 2º Fica assegurado aos servidores Agentes Comunitários de Saúde e aos 
Agentes Comunitários de Endemias, o piso salarial profissional nacional, previsto na 
Lei Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018.
Art. 3º Fica reconhecida a inexistência de obrigação de restituição dos valores 
recebidos em decorrência dos efeitos da Lei Municipal 2.160 de 22.01.2021, face a 
boa-fé dos contemplados pela lei e caráter alimentar da verba recebida.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de setembro de 2.021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de setembro 
de 2021.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 249/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a cidadã CRISTINA FIGUEIREDO DE SOUZA SERAFIM, inscrita no 
CPF nº 093.018.129-83, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-02, do Anexo III da referida Lei, a partir de 
01 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de setembro de 2021.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.649.847,00 2.795.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  435.640,53 590.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  306.626,02 489.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  418.490,01 886.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  489.090,44 830.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.730.171,11 27.000.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  11.043.746,15 15.370.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.431.548,80 14.170.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  612.197,35 1.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.481.981,47 9.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  93.869,27 180.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  57.494,46 750.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.053.079,76 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  29.795.000,00  20.380.018,11

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.160.000,00  3.623.594,75

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.288.750,00  1.471.409,78

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.863.284,72 5.500.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.863.284,72 5.500.000,00

      6.1.1- Principal  3.861.345,69 5.500.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  1.939,03 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  340.000,00  237.750,94

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 75.194,01

 75.194,01

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.938.478,73
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.854.816,43  0,00 3.622.280,88  3.622.280,88  3.622.280,88

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.854.816,43  0,00 3.622.280,88  3.622.280,88  3.622.280,88

11- OUTRAS DESPESAS  1.727.377,58  0,00 268.646,34  268.646,34  268.646,34

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.727.377,58  0,00 268.646,34  268.646,34  268.646,34

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  5.582.194,01  3.890.927,22  3.890.927,22  0,00 3.890.927,22

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.622.280,88  3.622.280,88  3.622.280,88  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.890.927,22  3.890.927,22  3.890.927,22  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.704.299,30  3.622.280,88  3.622.280,88  93,76

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  386.328,47 -27.642,50 -0,72-27.642,50

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 21.736,05 241.281,48

 0,00

 0,00

 74.816,43

 0,00

-153.695,65

 74.816,43 0,00 -53.080,38

 0,00

-153.695,65

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  281.000,00  0,00 1.400,26  1.400,26  1.400,26

    24.1 - Creche  281.000,00  0,00 1.400,26  1.400,26  1.400,26

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.856.887,17  16.462,04 1.867.059,75  1.850.597,71  1.801.556,19

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.868.460,01 3.137.887,17  16.462,04 1.851.997,97  1.802.956,45
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 237.750,94

 5.589.229,54

 0,00

 5.351.478,60

 0,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.095.004,53  5.351.478,60  26,26

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 700,00  0,00 0,00  700,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 700,00  0,00 0,00  700,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 630.000,00  376.788,40

    35.1- Salário-Educação  450.000,00  263.508,64

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  150.000,00  103.457,60

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  30.000,00  9.822,16

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  160.000,00  63.326,43

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  5.259,46

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 790.000,00  445.374,29

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  165.288,83  104.309,43  92.243,60  68.401,25  12.065,83

    41.1- Creche  165.288,83  104.309,43  92.243,60  68.401,25  12.065,83

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  806.358,07  358.432,56  342.470,01  293.341,34  15.962,55

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 971.646,90  462.741,99  434.713,61  361.742,59  28.028,38
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.636.728,08  6.222.129,22  6.055.626,26 6.177.638,80  44.490,42

    47.1- Despesas Correntes  9.507.439,25  6.163.468,06  6.018.623,10 6.131.882,64  31.585,42

      47.1.1- Pessoal Ativo  7.307.971,80  5.296.696,61  5.296.696,61 5.296.696,61  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 130.000,00  76.105,75  76.105,75 76.105,75  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.069.467,45  790.665,70  645.820,74 759.080,28  31.585,42

    47.2- Despesas de Capital  129.288,83  58.661,16  37.003,16 45.756,16  12.905,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  129.288,83  58.661,16  37.003,16 45.756,16  12.905,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 75.194,01  17.665,12

 3.863.284,72  263.508,64

 0,00  0,00

 47.551,51  58.145,60

 58.145,60 47.551,51

 3.890.927,22  223.028,16

-16.450,93  1.189,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 15h e 40m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Quadrimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.795.000,00  2.795.000,00  1.649.847,00  59,03

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  590.000,00  590.000,00  435.640,53  73,84

      IPTU  480.000,00  480.000,00  339.809,99  70,79

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  110.000,00  110.000,00  95.830,54  87,12

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  489.000,00  489.000,00  306.626,02  62,70

      ITBI  488.000,00  488.000,00  305.355,48  62,57

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  1.270,54  127,05

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  886.000,00  886.000,00  418.490,01  47,23

      ISS  850.000,00  850.000,00  405.097,10  47,66

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  36.000,00  36.000,00  13.392,91  37,20

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  830.000,00  830.000,00  489.090,44  58,93

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  70,01 25.710.000,00  25.880.000,00  18.117.973,76

    Cota-Parte FPM  73,62 14.000.000,00  14.170.000,00  10.431.548,80

    Cota-Parte ITR  7,67 750.000,00  750.000,00  57.494,46

    Cota-Parte IPVA  87,76 1.200.000,00  1.200.000,00  1.053.079,76

    Cota-Parte ICMS  68,23 9.500.000,00  9.500.000,00  6.481.981,47

    Cota-Parte IPI-Exportação  52,15 180.000,00  180.000,00  93.869,27

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 80.000,00  80.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 80.000,00  80.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 28.675.000,00 28.505.000,00  19.767.820,76  68,94

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

 6.015.750,00  7.544.746,73  5.413.339,64  5.400.637,87 71,75  71,58ATENÇÃO BÁSICA (IV)  5.290.511,38  70,12

 5.975.750,00  7.504.746,73  5.394.229,64  5.381.527,87 71,88  71,71    Despesas Correntes  5.271.401,38  70,24

 40.000,00  40.000,00  19.110,00  19.110,00 47,78  47,78    Despesas de Capital  19.110,00  47,78

 445.000,00  1.059.000,00  1.005.810,96  1.005.810,96 94,98  94,98ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.005.810,96  94,98

 445.000,00  1.059.000,00  1.005.810,96  1.005.810,96 94,98  94,98    Despesas Correntes  1.005.810,96  94,98

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 190.000,00  225.992,96  111.628,70  111.309,10 49,39  49,25VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  110.588,87  48,93

 175.000,00  210.992,96  111.628,70  111.309,10 52,91  52,75    Despesas Correntes  110.588,87  52,41

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  488.604,14  198.715,75  197.921,75 40,67  40,51OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  197.921,75  40,51

 0,00  488.604,14  198.715,75  197.921,75 40,67  40,51    Despesas Correntes  197.921,75  40,51

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.318.343,83 6.650.750,00  6.729.495,05  6.715.679,68 72.22  72,07  6.604.832,96  70,88
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 31.200,15  31.200,15

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 31.200,15

 0,00

 6.729.495,05  6.715.679,68  6.604.832,96

 6.658.935,36  6.645.119,99  6.534.273,27

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.965.173,11

 3.693.762,25

 0,00

 39.359,54  39.359,54  39.359,54

 3.679.946,88  3.569.100,16

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 33,69  33,62

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.965.173,11  6.658.935,36  0,00  0,00  0,00  3.724.962,40 0,00 0,00 31.200,15 3.693.762,25

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o 
Quadrimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 79,91 1.531.600,00  2.071.600,00  1.655.497,46RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 78,62 1.486.000,00  2.026.000,00  1.592.924,96    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  62.572,50    Proveniente dos Estados

 0,00 45.600,00  45.600,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  6.681,35OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.071.600,00  1.662.178,81 1.531.600,00  80,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

 0,00  402.255,79  261.243,42  247.205,14ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  238.481,93 64,94  61,45  59,29

 0,00  213.915,83  142.221,76  135.248,48    Despesas Correntes  126.525,27 66,48  63,23  59,15

 0,00  188.339,96  119.021,66  111.956,66    Despesas de Capital  111.956,66 63,20  59,44  59,44

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  528.565,63  316.089,88  313.489,88OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  261.995,03 59,80  59,31  49,57

 0,00  528.565,63  316.089,88  313.489,88    Despesas Correntes  261.995,03 59,80  59,31  49,57

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 930.821,42 0,00  577.333,30  560.695,02  500.476,96 62,02  60,24  53,77
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.015.750,00  7.947.002,52  5.674.583,06  5.647.843,01  5.528.993,31 71,41  71,07  69,57

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 445.000,00  1.059.000,00  1.005.810,96  1.005.810,96  1.005.810,96 94,98  94,98  94,98

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  190.000,00  225.992,96  111.628,70  111.309,10  110.588,87 49,39  49,25  48,93

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  1.017.169,77  514.805,63  511.411,63  459.916,78 50,61  50,28  45,22

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.650.750,00  10.249.165,25  7.306.828,35  7.276.374,70  7.105.309,92 71,29  69,33 70,99

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.604.832,96 6.715.679,68 6.729.495,05 9.318.343,83 6.650.750,00  70,88 72,07 72,22

 62,02  60,24  53,77 0,00  930.821,42  577.333,30  560.695,02  500.476,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2021 as 17h e 00m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 34.669.600,00

 35.629.498,67

 24.268.400,28

 0,00

 5.754.659,22

 32.806.600,00

 39.521.157,89

 23.431.466,34

 23.295.458,94

 972.941,34

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  22.720.245,47

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 23.295.458,94

 23.431.466,34

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  36.558.743,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.208.743,43

 36.208.743,43
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.140.803,30

 2.324.640,53
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  129.711,41  145,00  111.206,03  18.360,38

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

-778.498,72 -828.608,82  33.488,50  16.621,60

 908.210,13  828.753,82  77.717,53  1.738,78

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,26

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.622.280,88

 0,00

 0,00

 93,76

 0,00

 0,00

 5.351.478,60
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.269.998,57

 0,00

 1.408.904,89

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 78,48 -78,48

 11.374,23  4.319,03

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 6.645.119,99  33,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  36.558.743,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  36.208.743,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.208.743,43

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.064.009,03  44,37

 19.552.721,45

 18.575.085,38

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  17.597.449,31  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 43.450.492,12

-8,17

 120,00

-2.959.191,63

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 21,79 7.965.923,55

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.793.398,95  16,00

 2.534.612,04  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/set/2021 as 11h e 25m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 002/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 103
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas para construção e execução de reformas na Capela Mortuária do Município, conforme 
descrições contidas nos anexos do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito, que visa atender às 
dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento no dia 15/ 10/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 15/ 10/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tem por objeto a contratação de uma empresa habilitada para 
construção de duas unidades de banheiro, cozinhas e reformas da Capela Mortuária de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MÁRCIA ROSANA WINTER, 
nomeada pela Portaria n.º 031/2021, bem como, estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
disponibilizados no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha 
- PR.
Cidade Gaúcha – PR; 24 de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 052/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-68, autorizado 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 22 à 24 de Setembro do corrente ano, para participar do curso 
sobre “Cobrança Tributária e o Aumento da Arrecadação Municipal”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido 
pela DATALEGIS, apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
22 a 24/09/2021 Saída: 05:00:00hs dia 22/09 /Chegada: 21:00hs dia 24/09 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 de Setembro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

câMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 051/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 22 à 24 de Setembro do corrente ano, para participar do curso sobre “Cobrança Tributária 
e o Aumento da Arrecadação Municipal”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela DATALEGIS, apoio da 
UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
22 a 24/09/2021 Saída: 05:00:00hs dia 22/09 /Chegada: 21:00hs dia 24/09 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 de Setembro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 118/2020, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 047/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA DEDETIZADORA CIANORTE – HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS SANEANTES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na 
Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEDETIZADORA CIANORTE – HIGIENIZAÇÃO E 
PRODUTOS SANEANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.941.433/0001-
53, Inscrição Estadual n.º 90411405-74, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Allan Kardec, 
n.° 691, Sala A, Zona de Armazem, Município de Cianorte – PR, CEP: 87.207-012, Telefone: (44) 3629-3784, E-mail: 
dedetizadorahiginorte5010@gmail.com, neste momento, representada pela Sra. SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
SANTOS, brasileira, casada, empresaria, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 3979374-1 – SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 018.136.999-09, residente e domiciliado no Município de Cianorte - PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de desinsetização, desratização, limpeza e higienização de reservatórios 
de água em atendimento a diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Publica 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 4, do contrato original n.º 118/2020, vindo 
acrescer o prazo da vigência contratual até a data de 29 de Setembro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato original n.º 118/2020, 
passando a viger da seguinte forma, a saber:
2.1.1 DA ALTERAÇÃO, A prorrogação ora firmada, resultará da seguinte forma:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Serviço de limpeza e higienização de caixas e reservatório de água. Ltr 
157.100 0,15 23.565,00
002 Serviço de desinsetização e desratização de 4 (quatro) locais públicos em um período de 12 (mês... 
Svç 1 42.000,00 42.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 65.656,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 65.656,00 (sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta 
e seis reais).
1.3 A clausula terceira do contrato original, tendo em vista o acima, passara a perfazer, o valor global de R$ 131.312,00 
(cento e trinta e um mil trezentos e doze reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 
de Setembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de Setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito municipal
Contratante SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 29 de setembro de 2021, às 08h30min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2021.
Cidade Gaúcha, PR, 27 de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO
PARTES: IDR-Paraná e Município de ICARAÍMA
OBJETO: Ações integradas de assistência técnica e extensão rural, para promover o desenvolvimento rural 
sustentável do Município.
VIGÊNCIA: de  27/09/2021 a 31/12/2024
PROTOCOLO: nº 17.924.307-5
ASSINAM:  Marcos Alex de Oliveira (Prefeito de Icaraíma)  e Natalino Avance de Souza (Diretor-Presidente – IDR-
Paraná).

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  36.558.743,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  36.208.743,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.208.743,43

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.064.009,03  44,37

 19.552.721,45

 18.575.085,38

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  17.597.449,31  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 43.450.492,12

-8,17

 120,00

-2.959.191,63

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 21,79 7.965.923,55

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.793.398,95  16,00

 2.534.612,04  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 28/set/2021 as 11h e 25m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE

28/09/2021 Página: 1 www.elotech.com.br
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Rua Rene Camargo de Azambuja, 787 – Sala B – 86.800-090 – Apucarana – Paraná. 
Fone/Fax: 43 3423 6622 – e-mail: gerencia@sindimetalapucarana.com.br  

CNPJ/MF n.º 78.300.886/0001-86 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material 
Elétrico e Autopeças de Apucarana – SINDIMETAL APUCARANA, vem por este 
instrumento, convocar todas as empresas associadas e não associadas que integram 
esta categoria econômica, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada na sede deste sindicato empresarial, sito a Rua Rene Camargo de 
Azambuja, 787 – Sala B – Apucarana – Paraná, no dia 07 de outubro de 2021, quinta-
feira, às 10h00min em primeira convocação, e caso não haja quórum suficiente de 
empresas presentes uma hora após, em segunda convocação com qualquer número de 
presentes. 
 
A Assembleia Geral Extraordinária será realizada excepcionalmente via 
VIDEOCONFERÊNCIA diante da excepcionalidade do momento, considerando a 
classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID19 e de acordo com o Decreto Estadual n.º 4.320, de 16 de março 
de 2020.  
O link de transmissão será encaminhado às empresas por e-mail até às 12h00 do dia 29 
de setembro de 2021. 
 
A Assembleia Geral Extraordinária terá a seguinte Ordem do dia: 
 

1. Discussão e deliberação da pauta de reivindicações do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Umuarama e Região e  Federação dos Metalúrgicos do Paraná, enviada ao 
SINDIMETAL APUCARANA, referente a Convenção Coletiva de Trabalho 
2021/2022 

 
2. Assuntos Gerais de Interesse da Categoria. 

 
Apucarana-PR, 29 de setembro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS BITTENCOURT 
DIRETOR PRESIDENTE 

SINDIMETAL APUCARANA 

 

 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO  

Onde se lê:  
108551 Daiane Cristina de Oliveira C 5  A 6  

 

Leia-se: 
108551 Daiane Cristina de Oliveira C 5  C 6  

 

PORTARIA 811/2021 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõe sobre a 
progressão horizontal na carreira e considerando: 

a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 
ocorre no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos; 

b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a 
média ponderada for igual ou superior a 60 (sessenta); 

c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações 
anuais de desempenho referente aos anos de 2020 e 2021 a atual Classe na Progressão: 
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Setembro 
de 2.021. 
 

Matricula Professor Classe Atual Classe 
Progressão 

108391 Maria Aparecida de Andrade Rodrigues A 5  A 6 
108201 Elenice Cassiana de Souza Rego C 5  C 6  
108471 Maria Aparecida Barbosa Porfirio C 3  Não houve progressão 

de acordo com o Art. 45 
inciso III (afastamento 
por motivo de saúde), 
da Lei Nº 006/2015, 
permanece no C 3 

108551 Daiane Cristina de Oliveira C 5  A 6  
108631 Franciele Fernandes Silvério  C 5  C 6  
108711 Elvira de Souza Quintela C 4 C 5 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2.021. 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 479/2021
Data: 28.09.2021
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 1.073/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Sandro Jacinto dos Santos
/ Motorista de Veículos 7.514.063-0 - SESPII/PR Diretoria de Vigilância em Saúde/Vigilância em Saúde 
e Inspeção Municipal - Efetivos Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – Efetivos
 01/10/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 1° de outubro de 2021.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 480/2021
Data: 28.09.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 3298/2017, 4345/2017 e 3644/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
nome
RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Lucia Tormen da Silva 3.791.427-4 - SESPII/PR 2018/2019
e 2019/2020 14/10/2021 a 23/10/2021 e
24/10/2021 a 12/11/2021
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 - SESPII/PR 2020/2021 18/10/2021 a 
27/10/2021
Enoque Amintas de Medeiros 197.625 - SESPII/MS 2019/2020 04/10/2021 a 02/11/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 216/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual 
aquisição de materiais permanentes e de consumo, material didático 
pedagógico especial, material e equipamentos de informática, 
mobiliários adaptados e outros materiais específicos, que serão 
utilizados no exercício das atividades desenvolvidas no atendimento 
educacional especializado (AEE) dos alunos com deficiência que 
encontram-se devidamente matriculados na rede municipal de 
ensino, bem como nas Salas de Recursos Multifuncionais (SRM) e 
classe Especial (cE). LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA 
PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
14/10/2021 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
14/10/2021 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
14/10/2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 217/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de Estabilizante e 
Impermeabilizante de solo sólido, com a finalidade de utilização na 
adequação da base para pavimentação primária, desse Município. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 
14/10/2021 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
14/10/2021 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
14/10/2021. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de setembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
 

___________________________________
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 1.032.716,22 1.032.716,22

   Interna 1.032.716,22 1.032.716,22

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 1.196,00 1.196,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 1.031.520,22 1.031.520,22

   Externa 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00 0,00

Total (III) 1.032.716,22 1.032.716,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 159.178.909,10 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.950.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 157.228.909,10 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 1.196,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 25.156.625,46 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 22.640.962,91 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 11.006.023,64 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 10:08:23.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 

SÚMULA DE SOLIcITAÇÃO DE LIcENÇA PRÉVIA. 
O Município de Guaíra, cNPJ: 77.857.183/0001-90, torna 

se público que solicitou do IAT, a Licença Prévia para implantação 
do Posto de Abastecimento Municipal. Situado na Rua Renildo 
Gonçalves Pinto – bairro São Domingos, s/nº, Guaíra-Pr. 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 18 da Lei Municipal 2364/2020 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2020, no montante de R$ 6.085,82 (seis mil, oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 1103 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessos física 6.085,82
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2020 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2364/2020 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.981/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.13.00.00 307 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
FONTE 303 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.32.00.00 420 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
FONTE 303 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 051/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL; AR COMPRIMIDO; REGULADOR DE OXIGENIO MEDICINAL 
COM FLUXÔMETRO; CARRINHO PARA OXIGÊNIO, E FLUXOMETRO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL, 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 18/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00m do dia 18/10/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 119.310,00 (duzentos e dezenove mil, trezentos e dez reais).
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 28 de Setembro de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 158/2020
TOMADA DE PREÇOS 005/2020
Aos 28 dias do mês de setembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida à Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP 
87.507-135, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama-PR, portador do RG. 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 021.110.919-
36, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO a Justificativa Técnica apresentada pelo setor de engenharia, constatou-se a necessidade de 
aditivo de prazo de execução, para a completa e adequada conclusão da obra.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de execução constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo um período de 120 (cento 
e vinte dias) dias, que passa a ter início em 02 de outubro de 2021 e término em 01 de fevereiro de 2022, com 
fundamento no Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 158/2020
TOMADA DE PREÇO 005/2020
Aos 28 dias do mês de setembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a 
empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida à Rua Projetada A, 1646, Parque Industrial 
III, CEP 87.507-135, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama-PR, portador do RG. 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 021.110.919-
36, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 04 (quatro) meses, que passa a 
ter início em 02 de outubro de 2021 e término em 01 de fevereiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de ar condicionado para diversas secretarias/setores Da Prefeitura Municipal De Ivaté/PR, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: GERVASIO MARQUES NETO EIRELI - CNPJ: 76.839.083/0001-79 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
MARCA MODELO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

AR CONDICIONADO 9000 BTUS FRIO - 220V. Especificações e 
características do produto: Modelo: Split Inverter; Ciclo: Frio; 
Capacidade Refrigeração: 9000 Btus; Cor: Branco; Garantia do 
Equipamento 3 anos; Voltagem: 220V; Classificação Energética Classe 
Procel: A; Serpentina: Cobre; Climatiza até 16 m2; Filtro Anti-pó: Sim; 
Filtro Anti-bactéria: Sim; Sensor de Presença; Swing: Sim; Timer: Sim; 
Resfriar: Sim; Ventilação: Sim; Desumidificador: Sim; Turbo: Sim; 
Silencioso: Sim; Baixo Nível de Ruído: Sim; Display Digital: Display 
de temperatura invisível (Só acende ao ligar e unidade); Filtro Anti-
Bactéria: Sim; Limpa Fácil: Sim; Deflexão de ar; Air Swing; Auto 
Diagnóstico; Função Limpeza; Reinicio Automático; Proteção Anti-
Corrosão; Ponto de Energia; Ponto de Drenagem; Compressor Rotativo; 
Gás Refrigerante R-410ª. Controle Remoto iluminado: Sim; Manual: 
Sim; Dimensões do produto: Dimensão Unidade Interna 
(aproximadamente): Altura: 28,5cm; Largura: 75cm; Profundidade: 
19,5cm; Peso Unidade Interna (Kg): 9. Dimensão Unidade Externa 
(aproximadamente): Altura: 72cm; Largura: 54,5cm; Profundidade: 
28cm; Peso Unidade Externa (Kg): 26 Peso Total Embalado. Conteúdo 

UND 
4 
 

ELGIN HVF9000 R$ 1.845,00 R$ 7.380,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

da embalagem: 1 Ar Condicionado; 1 Controle Remoto; Manual de 
instruções; Garantia. 

02 

AR CONDICIONADO 12000 BTUS FRIO - 220V. Especificações e 
características do produto: Modelo: Split Inverter; Ciclo: Frio; 
Capacidade Refrigeração: 12000 Btus; Cor: Branco; Garantia do 
Equipamento 3 anos; Voltagem: 220V; Classificação Energética Classe 
Procel: A; Serpentina: Cobre; Climatiza até 20 m2; Filtro Anti-pó: Sim; 
Filtro Anti-bactéria: Sim; Sensor de Presença; Swing: Sim; Timer: Sim; 
Resfriar: Sim; Ventilação: Sim; Desumidificador: Sim; Turbo: Sim; 
Silencioso: Sim; Baixo Nível de Ruído: Sim; Display Digital: Display 
de temperatura invisível (Só acende ao ligar e unidade); Filtro Anti-
Bactéria: Sim; Limpa Fácil: Sim; Deflexão de ar; Air Swing; Auto 
Diagnóstico; Função Limpeza; Reinicio Automático; Proteção Anti-
Corrosão; Ponto de Energia; Ponto de Drenagem; Compressor Rotativo; 
Gás Refrigerante R-410ª. Controle Remoto iluminado: Sim; Manual: 
Sim; Dimensões do produto: Dimensão Unidade Interna 
(aproximadamente): Altura: 29,5 cm; Largura: 80,5 cm; Profundidade: 
19,8 cm; Peso: 8,9 kg.   Dimensão Unidade Externa (aproximadamente): 
Altura: 55,5 cm; Largura: 78,2 cm; Profundidade: 28,8 cm; Peso: 24 kg. 
Conteúdo da embalagem: 1 Ar Condicionado; 1 Controle Remoto; 
Manual de instruções; Garantia. 

UND 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELGIN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

HVF12000 R$ 2.139,00 
R$ 

29.946,00 

03 

AR CONDICIONADO 18000 BTUS FRIO - 220V. Especificações e 
características do produto: Modelo: Split Inverter; Ciclo: Frio; 
Capacidade Refrigeração: 18000 Btus; Cor: Branco; Garantia do 
Equipamento 3 anos; Voltagem: 220V; Classificação Energética Classe 
Procel: A; Serpentina: Cobre; Climatiza até 24 m2; Filtro Anti-pó: Sim; 
Filtro Anti-bactéria: Sim; Sensor de Presença; Swing: Sim; Timer: Sim; 
Resfriar: Sim; Ventilação: Sim; Desumidificador: Sim; Turbo: Sim; 

UND 2 ELGIN HVF18000 R$ 2.949,00 R$ 5.898,00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 
Silencioso: Sim; Baixo Nível de Ruído: Sim; Display Digital: Display 
de temperatura invisível (Só acende ao ligar e unidade); Filtro Anti-
Bactéria: Sim; Limpa Fácil: Sim; Deflexão de ar; Air Swing; Auto 
Diagnóstico; Função Limpeza; Reinicio Automático; Proteção Anti-
Corrosão; Ponto de Energia; Ponto de Drenagem; Compressor Rotativo; 
Gás Refrigerante R-410ª. Controle Remoto iluminado: Sim; Manual: 
Sim; Dimensões do produto: Dimensão Unidade Interna 
(aproximadamente): - Altura: 31cm; Largura: 90cm; Profundidade: 
22cm ;  Peso: 13 kg.  Dimensão Unidade Externa (aproximadamente): 
Altura: 54cm; Largura: 80cm; Profundidade: 30cm; Peso: 32 kg. 
Conteúdo da embalagem: 1 Ar Condicionado; 1 Controle Remoto; 
Manual de instruções; Garantia. 

04 

AR CONDICIONADO 24000 BTUS FRIO - 220V. Especificações e 
características do produto: Modelo: Split Inverter; Ciclo: Frio; 
Capacidade Refrigeração: 24000 Btus; Cor: Branco; Garantia do 
Equipamento 3 anos; Garantia do Compressor 3 anos quando instalado 
por um credenciado. Voltagem: 220V; Classificação Energética Classe 
Procel: A; Serpentina: Cobre; Climatiza até 30 m2; Filtro Anti-pó: Sim; 
Filtro Anti-bactéria: Sim; Sensor de Presença; Swing: Sim; Timer: Sim; 
Resfriar: Sim; Ventilação: Sim; Desumidificador: Sim; Turbo: Sim; 
Silencioso: Sim; Baixo Nível de Ruído: Sim; Display Digital: Display 
de temperatura invisível (Só acende ao ligar e unidade); Filtro Anti-
Bactéria: Sim; Limpa Fácil: Sim; Deflexão de ar; Air Swing; Auto 
Diagnóstico; Função Limpeza; Reinicio Automático; Proteção Anti-
Corrosão; Ponto de Energia; Ponto de Drenagem; Compressor Rotativo; 
Gás Refrigerante R-410ª. Controle Remoto iluminado: Sim; Manual: 
Sim; Dimensões do produto: Dimensão Unidade Interna 
(aproximadamente): Altura: 33 cm; Largura: 107,5 cm; Profundidade: 
22,5 cm; Peso: 15 kg.  Dimensão Unidade Externa (aproximadamente): 

UND 2 ELGIN HVF24000 R$ 3.758,00 R$ 7.516,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

Altura: 65,5 cm; Largura: 84,3 cm; Profundidade: 32,5 cm; Peso: 40,3 
kg. Conteúdo da embalagem: 1 Ar Condicionado; 1 Controle Remoto; 
Manual de instruções; Garantia. 

VALOR TOTAL R$ 50.740,00 

 
FORNECEDOR: TIMES SQUARE SEGUROS E VIAGENS – LTDA - CNPJ: 40.187.292/0001-38 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
MARCA MODELO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

05 

AR CONDICIONADO 36000 BTUS FRIO - 220V monofásico. 
Especificações e características do produto: Modelo: Split Piso Teto; 
Ciclo: Frio; Capacidade Refrigeração: 36000 Btus; Cor: Branco; 
Voltagem: 220V; Classificação Energética Classe Procel: A; 
Serpentina: Cobre; Climatiza até 40 m2; Filtro Anti-pó: Sim; Filtro 
Anti-bactéria: Sim; Sensor de Presença; Swing: Sim; Timer: Sim; 
Resfriar: Sim; Ventilação: Sim; Desumidificador: Sim; Turbo: Sim; 
Silencioso: Sim; Baixo Nível de Ruído: Sim; Display Digital: Display 
de temperatura invisível (Só acende ao ligar e unidade); Filtro Anti-
Bactéria: Sim; Limpa Fácil: Sim; Deflexão de ar; Air Swing; Auto 
Diagnóstico; Função Limpeza; Reinicio Automático; Proteção Anti-
Corrosão; Ponto de Energia; Ponto de Drenagem; Compressor 
Rotativo; Gás Refrigerante R-410ª. Controle Remoto iluminado: Sim; 
Manual: Sim; Conteúdo da embalagem: 1 Ar Condicionado; 1 Controle 
Remoto; Manual de instruções; Garantia. 

UND 
1 
 

PHILCO PAC36000PFM5 R$ 5.683,00 R$ 5.683,00 

06 

CORTINA DE AR 150CM 220v; Cor – Branco; Controle Remoto: 
Sim; Dimensões (aproximadamente) Lxaxp: 150 X 21 X 19; Peso 
Aprox. (Kg): 14,7; Frequência De Operação Da Cortina De Ar: 60 Hz; 
Potência Nominal: 280 W; Saída De Ar Efetiva: 120 Cm; Nível De 
Ruído: 57-59 Dba; Altura Máxima De Instalação (M): 3; Itens Inclusos 

UND 5 EOS 
EOS-CER15 

220V 
R$ 1.044,18 R$ 5.220,9 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

Na Embalagem: Cortina De Ar, Manual Do Usuário, Cgontrole 
Remoto, Pilhas, Parafusos E Placa. 

VALOR TOTAL R$ 10.903,90 

 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 

devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 055/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Alessandra Mariano da Silva 28º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 05 de outubro de 2021, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 28 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO – REGISTRO DE PREÇOS, NA 
FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de epi e materiais de uso contínuo para garis, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 15/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.254,78 (quarenta mil duzentos e cinquenta e quatro mil reais e setenta e oito 
centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

o conselho MuniciPal dos direitos da criança
e do adolescente de alto Paraíso- ParanÁ

RESOLUÇÃO N° 008/2021
SÚMULA: Aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação referente ao incentivo financeiro, para Fortalecimento 
de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, 
conforme Deliberação nº 043/2021 – CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 006/2021, dia 28 de Setembro de 2021, 
às 09h00min, no CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão referente ao incentivo financeiro para o Fortalecimento de “Ações para Crianças 
e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, conforme a Deliberação n° 
043/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 2°. Aprovar o Plano de Ação referente ao incentivo financeiro para o Fortalecimento de “Ações para Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, conforme a Deliberação n° 
043/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 28 de Setembro de 2021.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2021
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 003/2021, em 
favor da Empresa: 2.586,65  (dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), no lote 01, no valor de R$ 
899,75 (oitocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos); no lote 02, no valor de R$ 2.582,65 (dois mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos); no lote 03, no valor de R$ 509,60 (quinhentos e nove 
reais e sessenta centavos ). Conforme resultado da reunião no dia 28 de setembro de 2021.
Altônia, 28 de setembro de 2021.
ERASMO CARLOS DA VEIGA
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 160 DE  27 DE SETEMBRO DE 2021.
EXONERA, A PEDIDO, MARIA DAS DORES PIO ROCHA.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Interino Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora MARIA DAS DORES PIO ROCHA, ocupante do cargo de Cozinheira, portadora da 
Cédula Identidade nº 4.771.624-1 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de benefício nº 1992786060.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme 
processo de beneficio nº 1992786060, a Senhora MARIA DAS DORES PIO ROCHA, brasileira, funcionária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.771.624-1 expedida pela SSP/PR., e CPF sob nº 023.233.169.31, no cargo efetivo 
de Cozinheira, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 27 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
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ATO DA MESA N.º 033/2021 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a 
viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU– Pr nos dias 28 de setembro a 01 de 
outubro de 2021.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA portador de RG sob nº 4.047.017-4 a 
viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU– Pr nos dias 28 de setembro de 2021 a 01 de outubro de 2021. 
Conforme Requerimento nº 033/2021 de 27/09/2021, sendo: 

Saída: 28/09/2021 
Retorno: 01/10/2021 

  Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “CONSTITUCIONAL N. 
86/2015 (EMENDAS IMPOSITIVAS E SEUS ASPECTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA 
UTILIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO) – SISTEMA ORÇAMENTÁRIO PARA ATUAÇÃO 
FISCALIZATORIA E PRERROGATIVA DA VEREANCA (PPA, LDO E LOA) – EMENDAS 
PARLAMENTARES, ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR.  PROMOVIDO PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME- A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO 
HOTEL PRESIDENTE II, NOS DIAS 28 DE SETEMBRO A 01 DE OUTUBRO de 2021 NA 
CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU –PR” cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e 
cinco)reais. 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o 

Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor 
indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 27 de 
SETEMBRO de 2021. 

 
 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente  1º Secretário                                          2º Secretário 
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ATO DA MESA N.º 035/2021 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a 
viajar a cidade de Foz do Iguaçu– Pr nos dias 28 de setembro a 01 de 
outubro de 2021.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 

7.998.427-2 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu– Pr nos dias 28 de SETEMBRO a 01 de OUTUBRO de 
2021. Conforme Requerimento nº 035/2021 de 27 de setembro de 2021, sendo: 

Saída: 28/09/2021 
Retorno: 01/10/2021 

  Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “CONSTITUCIONAL N. 
86/2015 (EMENDAS IMPOSITIVAS E SEUS ASPECTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA 
UTILIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO) – SISTEMA ORÇAMENTÁRIO PARA ATUAÇÃO 
FISCALIZATORIA E PRERROGATIVA DA VEREANCA (PPA, LDO E LOA) – EMENDAS 
PARLAMENTARES, ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR.  .PROMOVIDO PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME- A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO 
HOTEL PRESIDENTE II, NOS DIAS 28 DE SETEMBRO A 01 DE OUTUBRO de 2021 NA 
CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU –PR” cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil, novecentos e vinte e 
cinco)reais. 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o 

Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor 
indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 

O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 27 de 
SETEMBRO de 2021. 

 
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário 
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PORTARIA N.º 011/2021 
  
 

                          SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ANGELA 
APARECIDA CESAR 

 
  

O  Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei: 

 
 

                                              R E S O L V E: 
                                               
 
                                              CONCEDER férias a servidora ANGELA APARECIDA 
CESAR, portadora de RG: nº 6.977.908-5 e CPF/MF sob nº 023.475.439-70, ocupante 
do cargo de CONTÁDOR, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 
06 de Janeiro de 2020  à 06 de Janeiro de 2021, nas quais lhe serão concedidas no 
período de 13 a 27 de outubro de 2021 e 12 a 26 de novembro de 2021, percebendo 
abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento de setembro 
de 2021. 
 
 
                                              Registre-se 
 
                                                                       Publique-se 
 
                                                                                           Cumpra-se 
                  
     Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de setembro de 2021. 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 
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PORTARIA N.º 012/2021 
 

     Súmula: Concede ferias a servidora Publica CLEUSA  
TECILLA 

  
                       ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                              R E S O L V E: 
                                               
 
                                              CONCEDER férias a servidora  CLEUSA TECILLA, 
portadora de RG: SOB Nº 5.202.851-5 e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, ocupante do 
cargo de Assistente legislativo, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 
01 de Janeiro de 2020  à 31 de dezembro de 2020, nas quais lhe serão concedidas no 
período de 13 a 22 de outubro de 2021, 08 a 21 de novembro de 2021 e 06 a 11 de 
dezembro de 2021, percebendo abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em 
folha de pagamento de setembro de 2021. 
 
                                              Registre-se 
 
                                                                       Publique-se 
 
                                                                                           Cumpra-se 
                  
 
        Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 22 dias do mês de setembro de 2021. 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 
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9,18

23,04

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 736.460,00 736.460,00 67.586,79 558.768,52 75,87 177.691,48

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 2.295,03 6.941,60 69,69 3.018,40

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 37.450,00 37.450,00 231,70 3.274,92 8,74 34.175,08

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.969.000,00 15.969.000,00 2.662.014,90 11.693.337,41 73,23 4.275.662,59

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.521.660,00 81.502.947,46 15.606.201,05 55.761.715,30 68,42 25.741.232,16

       Transferências da União e de suas Entidades 41.997.490,00 44.253.764,35 9.331.430,50 28.974.307,04 65,47 15.279.457,31

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.517.720,00 21.242.733,11 3.612.523,95 15.090.795,93 71,04 6.151.937,18

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 29.200,00 29.200,00 40.536,23 102.306,42 350,36 (73.106,42)

     RECEITA DE SERVIÇOS 600.270,00 600.270,00 89.416,04 319.011,31 53,14 281.258,69

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 391.670,00 391.670,00 24.332,93 132.751,30 33,89 258.918,70

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 179.400,00 179.400,00 24.546,88 83.953,59 46,80 95.446,41

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.700,00 15.700,00 0,00 0,00 0,00 15.700,00

       Exploração de Recursos Naturais 47.697.700,00 47.698.700,00 7.021.882,53 32.651.508,99 68,45 15.047.191,01

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 187.230,00 187.230,00 9.683,49 32.677,48 17,45 154.552,52

       Valores Mobiliários 791.570,00 793.162,60 301.562,69 701.579,93 88,45 91.582,67

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.300.000,00 3.300.000,00 588.445,32 2.544.024,51 77,09 755.975,49

     RECEITA PATRIMONIAL 48.676.500,00 48.679.092,60 7.333.128,71 33.385.766,40 68,58 15.293.326,20

     CONTRIBUIÇÕES 3.300.000,00 3.300.000,00 588.445,32 2.544.024,51 77,09 755.975,49

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 17.248.325,00 17.248.325,00 3.154.679,01 12.868.214,69 74,61 4.380.110,31

       Taxas 2.210.900,00 2.210.900,00 293.904,63 1.786.147,20 80,79 424.752,80

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 49.128,99 260.185,27 0,00 (260.185,27)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 196.653.948,36 29.672.144,70 112.727.686,13 57,32 83.926.262,23

   RECEITAS CORRENTES 151.309.815,00 154.293.695,06 27.182.490,54 107.483.833,20 69,66 46.809.861,86

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 19.459.225,00 19.459.225,00 3.497.712,63 14.914.547,16 76,65 4.544.677,84

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

5,36

0,00

13,38

5,88

11,15

11,15

0,00

2,05

0,00

4,22

0,00

0,00

4,42

2,75

12,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,09

-

15,09

-

-

-

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h)

117.226.599,81 85.965.930,89

85.545.456,89 78.127.786,82

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 171.603.690,00 218.426.070,76 41.545.958,59 101.199.470,95 27.257.023,54 132.460.139,87 81.904.869,96

   DESPESAS CORRENTES 132.789.946,00 146.681.714,75 20.178.892,37 61.136.257,86 23.134.871,13 68.553.927,93 74.772.867,72

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 21.772.122,40 - 21.772.122,40 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 171.603.690,00 196.653.948,36 29.672.144,70 112.727.686,13 57,32 83.926.262,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 21.772.122,40 - 21.772.122,40 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 171.603.690,00 196.653.948,36 29.672.144,70 112.727.686,13 57,32 83.926.262,23

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 171.603.690,00 196.653.948,36 29.672.144,70 112.727.686,13 57,32 83.926.262,23

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 727.150,00 727.150,00 0,00 0,00 0,00 727.150,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 3.993.200,00 26.059.578,30 716.250,00 1.079.010,00 4,14 24.980.568,30

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.068.025,00 6.068.025,00 736.696,38 2.970.470,00 48,95 3.097.555,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.788.375,00 32.854.753,30 1.452.946,38 4.049.480,00 12,33 28.805.273,30

     ALIENAÇÃO DE BENS 253.400,00 253.400,00 5.187,56 162.852,71 64,27 90.547,29

       Alienação de Bens Móveis 130.400,00 130.400,00 0,00 130.175,00 99,83 225,00

       Alienação de Bens Imóveis 123.000,00 123.000,00 5.187,56 32.677,71 26,57 90.322,29

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.252.100,00 9.252.100,00 1.031.520,22 1.031.520,22 11,15 8.220.579,78

       Operações de Crédito - Mercado Interno 9.252.100,00 9.252.100,00 1.031.520,22 1.031.520,22 11,15 8.220.579,78

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 24.075,00 120.375,00 0,00 (120.375,00)

       Demais Receitas Correntes 28.400,00 28.400,00 3.801,30 10.752,52 37,86 17.647,48

   RECEITAS DE CAPITAL 20.293.875,00 42.360.253,30 2.489.654,16 5.243.852,93 12,38 37.116.400,37

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 698.100,00 698.100,00 37.415,46 420.699,40 60,26 277.400,60

38.822.862,87 38.822.862,87

364.702,68 364.702,68

46.357.891,34 38.940.221,27

31.681.142,92 7.838.144,07

31.022.615,59 7.179.616,74

0,00 0,00

658.527,33 658.527,33

0,00 0,00

0,00 0,00

117.226.599,81 85.965.930,89

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

117.226.599,81 85.965.930,89

- 26.761.755,24

117.226.599,81 112.727.686,13

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 171.603.690,00 218.426.070,76 41.545.958,59 - 27.257.023,54 - 112.727.686,13

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 10:51:11.

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 171.603.690,00 218.426.070,76 41.545.958,59 101.199.470,95 27.257.023,54 132.460.139,87 81.904.869,96

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 30.822.816,17

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 171.603.690,00 218.426.070,76 41.545.958,59 101.199.470,95 27.257.023,54 132.460.139,87 81.904.869,96

     Investimentos 37.826.044,00 70.756.656,01 21.161.808,32 39.734.040,42 3.916.894,51 63.577.039,27 6.473.474,91

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.700,00 762.700,00 205.257,90 104.172,67 205.257,90 104.172,67 658.527,33

     Juros e Encargos da Dívida 502.100,00 502.100,00 99.262,69 137.397,32 99.262,69 137.397,32 364.702,68

     Outras Despesas Correntes 65.289.102,00 79.210.598,05 10.102.778,51 32.852.706,71 13.058.757,27 40.270.376,78 36.405.713,48

   DESPESAS DE CAPITAL 38.613.744,00 71.544.356,01 21.367.066,22 39.863.213,09 4.122.152,41 63.706.211,94 7.132.002,24

     Pessoal e Encargos Sociais 66.998.744,00 66.969.016,70 9.976.851,17 28.146.153,83 9.976.851,17 28.146.153,83 38.002.451,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h)

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Até o 1° Quadrimestre

6.877.313,10

0,00

6.877.313,10

6.536.411,27

6.536.411,27

0,00

0,00

220,44

220,44

0,00

340.681,39

340.681,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.457.929,95

60.457.929,95

63.198.046,65

2.740.116,70

0,00

(53.580.616,85)

153.613.630,68

50.000,00

153.563.630,68

4,48

(34,89)

184.276.356,82

165.848.721,13

Até o 1° Quadrimestre

0,00

2.808.287,10

0,00

0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 3.639.054,93 2.011.162,95 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 155.189.788,07 169.807.221,83 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 4,99 4,80 0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (27,82) (35,82) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 172.433.097,85 188.674.690,92 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 143.744.248,21 159.178.909,10 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 50.000,00 1.950.000,00 0,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 143.694.248,21 157.228.909,10 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 2.375.968,89 4.310.823,77 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (39.972.430,67) (56.315.757,94) 0,00

DEDUÇÕES (II) 47.146.309,69 63.862.145,53 0,00

   Disponibilidade de Caixa 47.146.309,69 63.862.145,53 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 49.522.278,58 68.172.969,30 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 484,32 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 497.395,50 144.868,46 0,00

       De Tributos 497.395,50 144.868,46 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00

       Internos 6.675.999,20 7.401.519,13 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 7.173.394,70 7.546.387,59 0,00

     Empréstimos 6.675.999,20 7.401.519,13 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.173.879,02 7.546.387,59 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

1.077.049,58

5.607.914,45

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:09:41.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 
* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

NOTA:

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 885.763,50 1.015.686,66 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 13.845.293,59 2.283.709,08 0,00

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2021)
2022 2024 2026

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

154.293.695,06

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2023 2025 2027 2028 2029 2030

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 143.744.247,70

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:12:57.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:12:57.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 114/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 114/2021. O recebimento das propostas, 
envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bnc.org.br e www.
mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos, para instalação de REDE DE INTERNET da Escola Municipal Nossa 
Senhora das Graças, bem como para aquisição de material para rede de 
internet, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 21/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas 
do dia 21/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
21/10/2021.
Maria Helena – PR, 29 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 099/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados que por 
motivos de alteração no edital, RESOLVE REPUBLICAR o Pregão eletrônico 
nº 099/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de CAPACITAÇÃO EM INFORMÁTICA E TECNOLOGICAS 
EDUCACIONAIS, no formato presencial, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 14/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:30 as 14:00 horas 
do dia 14/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 
14/10/2021.
Maria Helena – PR, 28 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 052/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 19/10/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 19/10/2021. 
VALOR MÁXIMO: R$ 141.852,00 (cento e quarenta e um mil oitocentos e cinquenta 
e dois reais).
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado 
no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná

Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida 
técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade 
de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do 
presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 
de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda 
a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 28 de Setembro 
de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Pregoeiro
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Inscrição

2.375.968,89

2.375.968,89

0,00

0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 500,00 2.259.002,92 116.465,97

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário (8.693.370,00) 17.957.219,42 (206,56)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Agosto Pag. Até Agosto Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 500,00 2.259.002,92 116.465,97

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Agosto(b) % em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 17.744.128,33 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Agosto

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Agosto

Despesas Empenhadas 117.226.599,81

Despesas Liquidadas 85.965.930,89

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Agosto

Receita Corrente Líquida 159.178.909,10

   Dotação Atualizada 218.426.070,76

   Despesas Empenhadas 117.226.599,81

   Despesas Liquidadas 85.965.930,89

   Despesas Pagas 81.904.869,96

   Superávit Orçamentário 26.761.755,24

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 21.772.122,40

DESPESAS

   Dotação Inicial 171.603.690,00

   Créditos Adicionais 46.822.380,76

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Agosto

RECEITAS

   Previsão Inicial 171.603.690,00

   Previsão Atualizada 196.653.948,36

   Receitas Realizadas 112.727.686,13

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00

13.845.293,59

13.845.293,59

0,00

0,00

0,00

0,00

16.221.262,48

Exercício
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 14:49:03.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Agosto
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Agosto

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 11.808.837,51 15,00 23,40

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Agosto Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 166.192,28 102.007,72

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 12.511,28 265.116,99

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Agosto Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 1.031.520,22 8.220.579,78

Despesa de Capital Líquida 31.681.142,92 39.863.213,09

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 9.332.421,98 60,00 79,67

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Agosto
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Agosto

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 10.198.387,52 25,00 19,73

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.517.477,08 12.170.313,48 2.533.471,92

   Poder Executivo 1.516.977,08 9.911.310,56 2.417.005,95

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.516.977,08 9.911.310,56 2.417.005,95

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 14:49:03.

___________________________________

4.436.388,23 8.423.630,14 5.953.299,54 3.919.248,50 4.449.273,31 4.898.946,62 4.788.691,07 4.768.913,63

4.353.531,92 8.257.917,52 5.870.443,23 3.832.647,11 4.362.671,92 4.812.345,23 4.699.368,48 4.682.312,24

3.575.336,00 6.747.225,79 5.015.385,92 3.107.505,35 3.591.200,42 3.995.575,80 3.882.922,48 3.861.900,93

778.195,92 1.510.691,73 855.057,31 725.141,76 771.471,50 816.769,43 816.446,00 820.411,31

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82.856,31 165.712,62 82.856,31 86.601,39 86.601,39 86.601,39 89.322,59 86.601,39

74.424,76 148.849,52 74.424,76 77.788,74 77.788,74 77.788,74 80.509,94 77.788,74

8.431,55 16.863,10 8.431,55 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.812,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

60.555,45 36.600,91 729.812,82 5.953,68 17.623,53 46.796,00 43.274,78 21.283,32

60.555,45 36.600,91 729.812,82 5.953,68 17.623,53 46.796,00 43.274,78 21.283,32

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.375.832,78 8.387.029,23 5.223.486,72 3.913.294,82 4.431.649,78 4.852.150,62 4.745.416,29 4.747.630,31

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 80.607.130,36 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 157.128.909,10 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 59.470.474,35 37,85

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 84.849.610,91 54,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 159.178.909,10 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.950.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 100.000,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.409.412,94 4.769.470,35 4.786.027,17 4.829.073,34 59.470.474,35 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 291,48 190.606,96 31.843,56 64.868,38 1.249.510,87 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 291,48 190.606,96 31.843,56 64.868,38 1.249.510,87 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 6.313,44 6.313,44 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 74.424,76 77.788,74 77.788,74 77.788,74 997.154,92 0,00

     Pensões 8.431,55 8.812,65 8.812,65 8.812,65 112.658,95 0,00

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 82.856,31 86.601,39 86.601,39 86.601,39 1.109.813,87 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.548.887,03 4.081.238,76 3.926.276,59 3.989.662,88 49.323.117,95 0,00

     Obrigações Patronais 777.961,08 792.237,16 804.992,75 811.364,01 10.280.739,96 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.409.704,42 4.960.077,31 4.817.870,73 4.893.941,72 60.719.985,22 0,00

   Pessoal Ativo 4.326.848,11 4.873.475,92 4.731.269,34 4.801.026,89 59.603.857,91 0,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) (b)

(a)

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo
 Período de Referência: 09/2020 a 08/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 76.364.649,82 48,60
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 09:18:10.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j)

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.044.607,43 9.911.310,56 1.516.977,08

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.044.607,43 9.911.310,56 1.516.977,08

9.667,98 27.483,37 0,00 10.568,04 0,00 75.001,34 75.001,34 20.485,38

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.930,42 362.234,50 0,00 13.930,42 7.358,62 666.616,93 666.616,93 209.876,36

50.002,24 467.956,85 0,00 25.510,80 590.270,59 4.592.498,78 4.592.498,78 47.095,61

0,00 52.399,41 0,00 0,00 1.393,07 144.536,64 143.865,04 62.376,27

0,00 9.993,35 0,00 0,00 1.363,27 17.292,30 17.292,30 2.105,66

3.148,45 372.135,95 0,00 1.225,77 17.344,94 1.079.160,89 1.075.646,95 88.364,94

5.037,92 191.243,88 0,00 5.037,92 382,20 28.800,23 28.800,23 102,90

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00

5.026,13 28.762,69 0,00 6.115,72 77,84 35.621,52 33.711,11 0,00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.196,22 577.264,13 0,00 0,00 50.238,89 2.318.058,42 2.231.025,10 1.012.078,26

0,00 45.404,53 0,00 0,00 0,00 316.133,48 316.133,48 521,11

0,00 5.852,95 0,00 0,00 0,00 106.051,15 106.051,15 0,00

0,00 118.271,31 0,00 0,00 39.575,14 664.835,75 624.668,15 73.970,59

- - - - - - - -

149.586,66 2.259.002,92 500,00 116.465,97 708.004,56 10.044.607,43 9.911.310,56 1.516.977,08

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2020

Em 31 de 
Dezembro de 

2020
(b) (g) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 2.226.382,23 13.137.289,03 2.417.005,95 2.533.471,92

   Executivo 2.226.382,23 13.137.289,03 2.417.005,95 2.533.471,92

     Governo Municipal 28.383,43 99.179,75 3.693,03 14.261,07

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 23.364,82

     Secretaria Municipal de Ação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 362.234,50 948.719,16 79.584,49 93.514,91

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

443.465,41 5.450.606,50 1.401.282,70 1.426.793,50

     Secretaria Municipal de Assistência Social 52.399,41 226.972,87 22.124,63 22.124,63

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

9.993,35 26.816,46 8.781,77 8.781,77

     Secretaria Municipal de Educação 370.213,27 1.198.459,78 51.792,83 53.018,60

     Secretaria Municipal de Fazenda 191.243,88 32.234,07 3.713,14 8.751,06

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 5.712,48

     Secretaria Municipal de Planejamento 29.852,28 42.022,14 8.388,87 14.504,59

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 25.000,00

     Secretaria Municipal de Saúde 569.067,91 3.824.075,75 631.211,28 631.211,28

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 45.404,53 423.108,50 106.453,91 106.453,91

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

5.852,95 114.799,37 8.748,22 8.748,22

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 118.271,31 750.294,68 91.231,08 91.231,08

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 2.226.382,23 13.137.289,03 2.417.005,95 2.533.471,92

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:11:42.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:11:42.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

17.248.325,00 17.248.325,00
7.678.950,00 7.678.950,00
5.267.500,00 5.267.500,00
2.411.450,00 2.411.450,00
1.415.000,00 1.415.000,00
1.370.000,00 1.370.000,00

45.000,00 45.000,00
4.511.375,00 4.511.375,00
4.340.000,00 4.340.000,00

171.375,00 171.375,00
3.643.000,00 3.643.000,00

50.186.940,00 50.186.940,00
26.590.000,00 26.590.000,00

561.000,00 561.000,00
5.105.000,00 5.105.000,00

17.525.000,00 17.525.000,00
305.000,00 305.000,00
100.940,00 100.940,00
100.940,00 100.940,00

0,00 0,00

67.435.265,00 67.435.265,00

Jan / Ago 2021

(d) (e)
 1.311.510,29  522.235,56

 655.202,00  394.848,55

 656.308,29  127.387,01
 130.000,00  27.694,71
 130.000,00  27.694,71

 -  - 
 -  - 

 1.441.510,29  549.930,27

Prefeito Municipal               

3.841.682,92
31.529,67

2.246.811,07

 88,52
 18,40
 61,67

     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR
   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

 100,59
1.416.358,27  103,38

6.992,00  15,54

5.324.840,76  69,34
4.168.901,80

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
   1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto/2021

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 
Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
12.868.214,69  74,61

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A.DE OLIVEIRA

21,30%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

60,26%
39,82%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

 47,94

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 50.455.123,00

24.139,97  4,30

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 38,15

182.918,02  59,97
 -  - 

19,41%
21,30%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras

1.423.350,27

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

74,82%

4.721.023,10  92,48
11.795.729,65  67,31

3.873.212,59  85,85

37.586.908,31  74,89
20.863.097,57  78,46

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 79,14
1.155.938,96

Prefeito Municipal               
HERALDO TRENTO                 

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

   Transferências de Capital 32.854.753,30 4.049.480,00

     Convênios 27.931.978,30 1.716.254,95

     Outras Transferências de Capital 4.922.775,00 2.333.225,05

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 255.800,00 162.852,71

   Operações de Crédito (VI) 9.252.100,00 1.031.520,22

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 255.800,00 162.852,71

     Receitas Correntes Restantes 1.350.030,00 877.779,83

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 153.558.632,46 106.796.840,14

RECEITAS DE CAPITAL (V) 42.362.653,30 5.243.852,93

     Outras Transferências Correntes 22.760.107,46 12.920.785,22

   Demais Receitas Correntes 1.350.030,00 877.779,83

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Transferências da LC 87/1996 80.740,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 15.969.000,00 11.693.337,41

     Cota-Parte do ICMS 14.120.000,00 9.436.583,85

     Cota-Parte do IPVA 4.125.000,00 3.776.823,83

     Cota-Parte do ITR 449.000,00 19.312,06

     Outras Receitas Patrimoniais 47.946.430,00 32.698.773,34

   Transferências Correntes 81.502.947,46 55.761.715,30

     Cota-Parte do FPM 23.999.100,00 17.914.872,93

   Contribuições 3.300.000,00 2.544.024,51

   Receita Patrimonial 48.679.092,60 33.385.766,40

     Aplicações Financeiras (II) 732.662,60 686.993,06

     ITBI 1.415.000,00 1.423.350,27

     IRRF 3.643.000,00 2.246.811,07

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.210.900,00 2.046.332,47

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 19.459.225,00 14.914.547,16

     IPTU 7.678.950,00 5.324.840,76

     ISS 4.511.375,00 3.873.212,59

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 4º Bimestre/2021

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 154.291.295,06 107.483.833,20

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

85.545.456,89 78.127.786,82

38.822.862,87 38.822.862,87

364.702,68 364.702,68

46.357.891,34 38.940.221,27

85.180.754,21 77.763.084,14

31.681.142,92 7.838.144,07

31.022.615,59 7.179.616,74

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

658.527,33 658.527,33

31.022.615,59 7.179.616,74

0,00 0,00

116.203.369,80 84.942.700,88

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.934.854,88)

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (39.972.430,67) (56.315.757,94)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 16.343.327,27

AJUSTE METODOLÓGICO Até 4º Bimestre/2021

   Disponibilidade de Caixa ¹ 47.146.309,69 63.862.145,53

     Disponibilidade de Caixa Bruta 49.522.278,58 68.172.969,30

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.375.968,89 4.310.823,77

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.173.879,02 7.546.387,59

DEDUÇÕES (XXIX) 47.146.309,69 63.862.145,53

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 17.744.128,33

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 Até 4º Bimestre

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.693.370,00)

JUROS NOMINAIS
Até 4º Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 689.632,30

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 902.723,39

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 217.136.270,76 80.881.639,95 2.259.002,92 10.044.607,43 9.911.310,56

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)] 17.957.219,42

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 70.756.656,01 6.473.474,91 644.596,77 6.873.966,51 6.746.765,59

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 762.700,00 658.527,33 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 71.544.356,01 7.132.002,24 644.596,77 6.873.966,51 6.746.765,59

   Investimentos 70.756.656,01 6.473.474,91 644.596,77 6.873.966,51 6.746.765,59

   Outras Despesas Correntes 79.210.598,05 36.405.713,48 536.639,07 3.170.640,92 3.164.544,97

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 146.179.614,75 74.408.165,04 1.614.406,15 3.170.640,92 3.164.544,97

   Pessoal e Encargos Sociais 66.969.016,70 38.002.451,56 1.077.767,08 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 502.100,00 364.702,68 0,00 0,00 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 146.681.714,75 74.772.867,72 1.614.406,15 3.170.640,92 3.164.544,97

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 4º Bimestre/2021

DESPESAS  
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 33.110.553,30 4.212.332,71

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 186.669.185,76 111.009.172,85

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 21.772.122,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 14:01:53.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 18.423.050,61

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 18.636.141,70

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.772.122,40

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 144.868,46

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

Valor Total 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:59:15.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 10.749.454,15 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 24.570.180,91 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 33.783.998,75 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 184.276.356,82 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (53.580.616,85) (34,89)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 78.726.842,54 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 74.583.324,51 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 58.487.446,22 38,11

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 82.870.360,57 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 153.563.630,68

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 153.463.630,68

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 153.613.630,68

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2021 / Quadrimestre Janeiro-Abril

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:59:15.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 164/2021
REF.: PREGÃO: 054/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE SETEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COSTA E FERNANDES ESPORTES LTDA
CNPJ: 27.373.253/0001-67
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE ATIVIDADES 
FÍSICAS E RECREATIVAS VOLTADAS PARA A TERCEIRA IDADE A SER 
EXECUTADO NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, XILA RURAL XETÁS, CONJUNTO 
ELDORADO E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 27.999,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
Oficio nº. 001/2021 
Ivaté - PR., 21 de setembro de 2021.
Ao
EXMO. SR.  DENILSON  VAGLIERI PREVITAL
MD. Prefeito Municipal de IVATÉ – PR.
Assunto: Solicitação de Decreto Municipal para Convocação da Conferência Municipal de Saúde.
Excelentíssimo Prefeito:
Tendo em vista a Resolução 007/2021 do Conselho Municipal de Saúde, que aprovou e escolheu a data da 
XIII Conferência Municipal de Saúde de Ivaté,  para o dia 01 de outubro de 2021, das 13:00 às 17:00 horas, 
eu Jucélia Aparecida Fagundes Moreira Ribeiro, na condição de Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde, sirvo-me do presente  e cumprindo normas regimentais sobre a realização da Conferência Municipal 
de Saúde, para SOLICITAR a Vossa Excelência  na condição de Prefeito Municipal, a CONVOQUE A XIII 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ, conforme modelo de Decreto em anexo.
Sendo o que se apresentava para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração.
Atenciosamente,
Jucélia Aparecida Fagundes Moreira Ribeiro        
Presidente do CMS                                     
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PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

9.252.100,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

71.544.356,01

70.781.656,01

0,00

762.700,00

0,00

0,00

71.544.356,01

62.292.256,01

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 1.031.520,22 8.220.579,78

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 31.681.142,92 39.863.213,09

Investimentos 31.022.615,59 39.759.040,42

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 658.527,33 104.172,67

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 31.681.142,92 39.863.213,09

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 30.649.622,70 31.642.633,31

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 10:19:37.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 17.248.325,00 17.248.325,00 12.868.214,69 74,61

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.678.950,00 7.678.950,00 5.324.840,76 69,34

     1.1.1- IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 4.168.901,80 79,14

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.411.450,00 2.411.450,00 1.155.938,96 47,94

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.415.000,00 1.415.000,00 1.423.350,27 100,59

     1.2.1- ITBI 1.370.000,00 1.370.000,00 1.416.358,27 103,38

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 6.992,00 15,54

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.511.375,00 4.511.375,00 3.873.212,59 85,85

     1.3.1- ISS 4.340.000,00 4.340.000,00 3.841.682,92 88,52

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 171.375,00 171.375,00 31.529,67 18,40

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.643.000,00 3.643.000,00 2.246.811,07 61,67

     1.4.1- IRRF 3.643.000,00 3.643.000,00 2.246.811,07 61,67

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 52.586.940,00 52.586.940,00 38.811.303,02 73,80

   2.1- Cota-Parte FPM 28.990.000,00 28.990.000,00 22.087.492,28 76,19

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 26.590.000,00 26.590.000,00 20.863.097,57 78,46

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 1.224.394,71 51,02

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 17.525.000,00 11.795.729,65 67,31

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 182.918,02 59,97

   2.5- Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 24.139,97 4,30

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.105.000,00 4.721.023,10 92,48

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.835.265,00 69.835.265,00 51.679.517,71 74,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO 13.700,00 13.700,00 35.991,62 262,71

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.807.520,00 1.807.520,00 1.178.355,67 65,19

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.300.000,00 1.300.000,00 830.250,99 63,87

   5.2- Outras Transferências do FNDE 503.920,00 503.920,00 344.392,12 68,34

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 3.600,00 3.600,00 3.712,56 103,13

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 329.600,00 329.600,00 178.415,34 54,13

   6.1- Transferências de Convênios 325.000,00 325.000,00 174.489,40 53,69

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 4.600,00 4.600,00 3.925,94 85,35

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

%

(f) = (e/d)x100

13.357.000,00 70,65

5.933.715,00 56,74

7.423.285,00 81,77

2.641.500,00 45,84

604.000,00 20,62

2.037.500,00 52,95

15.998.500,00 66,42

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.150.820,00 2.150.820,00 1.392.762,63 64,75

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.569.100,00 9.569.100,00 7.517.375,95 78,56

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.990.900,00 4.990.900,00 4.172.619,35 83,60

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.405.000,00 3.405.000,00 2.359.145,80 69,28

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20.200,00 20.200,00 0,00 0,00

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 61.000,00 61.000,00 36.583,62 59,97

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 112.000,00 112.000,00 4.827,91 4,31

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 980.000,00 980.000,00 944.199,27 96,35

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.998.500,00 15.998.500,00 11.713.529,78 73,22

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.969.000,00 15.969.000,00 11.693.337,41 73,23

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 29.500,00 29.500,00 20.192,37 68,45

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.399.900,00 6.399.900,00 4.175.961,46 65,25

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 6.399.900,00 6.399.900,00 4.175.961,46 65,25

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.357.000,00 9.437.099,69 9.437.099,69 70,65

   13.1- Com Educação Infantil 5.933.715,00 3.366.790,26 3.366.790,26 56,74

   13.2- Com Ensino Fundamental 7.423.285,00 6.070.309,43 6.070.309,43 81,77

14- OUTRAS DESPESAS 2.746.177,71 1.258.831,54 1.011.785,41 36,84

   14.1- Com Educação Infantil 604.000,00 124.559,00 49.722,84 8,23

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.142.177,71 1.134.272,54 962.062,57 44,91

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 16.103.177,71 10.695.931,23 10.448.885,10 64,89

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 232.128,21

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 232.128,21

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

   17.1- FUNDEB 60% 104.677,71

   17.2- FUNDEB 40% 9.034,82

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 345.840,74

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 10.103.044,36

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 79,67

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 6,58

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 13,75

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 113.712,53

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 113.712,53

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

%

(f) = (e/d)x100

8.784.024,00 54,33

6.537.715,00 53,40

2.246.309,00 56,90

17.725.474,00 64,36

9.460.785,00 75,32

8.264.689,00 55,17

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 49,13

0,00 0,00

0,00 0,00

26.609.998,00 61,06

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.303.600,00 67,26

0,00 0,00

1.571.000,00 29,64

2.874.600,00 46,75

29.484.598,00 59,53

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.877.604,49 4.822.775,09 4.577.071,84 51,56

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.537.715,00 3.491.349,26 3.416.513,10 52,26

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.339.889,49 1.331.425,83 1.160.558,74 49,60

23- ENSINO FUNDAMENTAL 18.520.151,71 11.918.822,64 10.725.377,21 57,91

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.565.462,71 7.204.581,97 7.032.372,00 73,52

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.954.689,00 4.940.623,66 3.869.822,96 43,22

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 226.382,99 176.817,75 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 49.380,00 49.380,00 49,13

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 27.498.256,20 16.790.977,73 15.351.829,05 55,83

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 4.175.961,46

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 783.580,49

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 30.807,05

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 5.104.061,53

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 10.198.387,52

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 19,73

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100
38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.499.917,90 1.008.819,87 816.659,53 54,45

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.796.734,71 532.489,88 428.817,04 23,87

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 3.296.652,61 1.541.309,75 1.245.476,57 37,78

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 30.794.908,81 18.332.287,48 16.597.305,62 53,90

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO EM 2021

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.959.981,08 30.807,05

   44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 1.383.595,49 15.085,11

   44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 576.385,59 15.721,94

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 475.577,66 213.711,32

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 11.693.337,41 830.250,99

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 10.465.688,83 789.936,69

   47.1- Orçamento do Exercício 10.140.469,23 781.548,51

   47.2- Restos a Pagar 325.219,60 8.388,18

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 20.192,37 3.712,56

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.723.418,61 257.738,18

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.723.418,61 257.738,18
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:22:37.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 
3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________
HERALDO TRENTO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre % No 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

218.426.070,76 41.545.958,59 117.226.599,81 100,00 27.257.023,54 85.965.930,89

3.873.200,00 348.408,89 1.706.608,30 1,46 388.085,47 1.568.388,35

3.873.200,00 348.408,89 1.706.608,30 1,46 388.085,47 1.568.388,35

4.638.280,00 978.647,90 4.068.605,79 3,47 965.181,78 4.054.089,03

4.638.280,00 978.647,90 4.068.605,79 3,47 965.181,78 4.054.089,03

21.203.632,00 2.143.347,06 10.860.972,52 9,26 2.733.047,12 10.232.660,27

8.717.737,00 682.143,77 4.833.837,65 4,12 1.158.488,62 4.522.740,36

4.249.273,00 801.323,29 2.836.440,06 2,42 799.804,49 2.826.504,09

362.870,00 26.577,08 121.247,48 0,10 26.577,08 121.247,48

520.099,00 59.847,00 258.845,29 0,22 61.613,71 250.319,46

1.980.363,00 120.810,88 877.621,50 0,75 226.658,37 779.331,75

3.746.497,00 375.695,37 1.229.508,81 1,05 283.993,31 1.117.860,31

719.034,00 50.103,23 324.692,04 0,28 76.994,27 314.402,78

907.759,00 26.846,44 378.779,69 0,32 98.917,27 300.254,04

42.600,00 3.481,83 19.882,60 0,02 4.965,89 19.882,60

42.600,00 3.481,83 19.882,60 0,02 4.965,89 19.882,60

26.897.633,30 20.630.086,43 22.902.291,09 19,54 545.166,41 2.748.131,78

26.837.433,30 20.630.086,43 22.900.847,99 19,54 545.166,41 2.746.688,68

60.200,00 0,00 1.443,10 0,00 0,00 1.443,10

6.953.283,94 657.951,91 2.925.600,70 2,50 707.765,02 2.657.077,21

104.100,00 0,00 6.622,69 0,01 0,00 6.586,69

1.783.777,29 159.442,90 699.396,76 0,60 157.167,58 656.302,81

5.065.406,65 498.509,01 2.219.581,25 1,89 550.597,44 1.994.187,71

47.101.572,66 5.509.596,93 25.332.347,58 21,61 6.819.483,47 23.280.165,74

20.535.152,20 2.167.224,40 9.927.151,18 8,47 2.483.395,41 9.220.146,99

20.727.248,76 2.765.351,07 12.536.100,66 10,69 3.568.341,10 11.378.274,92

2.565.080,48 278.602,50 1.204.882,11 1,03 296.082,33 1.157.683,09

1.052.472,59 208.693,40 491.997,18 0,42 206.485,97 488.005,98

2.221.618,63 89.725,56 1.172.216,45 1,00 265.178,66 1.036.054,76

841.952,00 67.160,73 500.461,77 0,43 89.507,20 408.759,94

386.238,00 45.993,70 199.794,62 0,17 53.604,90 188.645,02

455.714,00 21.167,03 300.667,15 0,26 35.902,30 220.114,92

30.794.908,81 5.100.522,58 18.558.670,47 15,83 4.779.218,95 16.774.123,37

20.321.597,39 3.692.267,33 13.041.222,92 11,12 3.454.338,05 11.617.207,15

100.500,00 16.460,00 49.380,00 0,04 16.460,00 49.380,00

9.644.927,42 1.382.769,43 5.383.175,77 4,59 1.297.956,59 5.027.288,50

104.768,00 8.215,76 32.540,11 0,03 8.215,76 32.540,11      Educação de Jovens e Adultos 104.768,00 72.227,89 0,04 72.227,89

      Ensino Superior 100.500,00 51.120,00 0,06 51.120,00

      Educação Infantil 9.443.024,00 4.261.751,65 5,85 4.617.638,92

    EDUCAÇÃO 29.484.598,00 12.236.238,34 19,51 14.020.785,44

      Ensino Fundamental 19.283.190,00 7.280.374,47 13,51 8.704.390,24

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 360.738,00 186.443,38 0,22 197.592,98

      Empregabilidade 338.714,00 155.046,85 0,26 235.599,08

      Administração Geral 717.469,00 1.049.402,18 1,21 1.185.563,87

    TRABALHO 699.452,00 341.490,23 0,48 433.192,06

      Vigilância Sanitária 2.326.960,00 1.360.198,37 1,35 1.407.397,39

      Vigilância Epidemiológica 475.753,00 560.475,41 0,57 564.466,61

      Atenção Básica 17.126.362,00 10.608.001,02 10,73 11.315.005,21

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.300.982,00 8.191.148,10 13,24 9.348.973,84

     Assistência Comunitária 4.779.547,00 2.845.825,40 2,32 3.071.218,94

    SAÚDE 39.947.526,00 21.769.225,08 27,08 23.821.406,92

     Assistência ao Idoso 104.100,00 97.477,31 0,01 97.513,31

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.604.279,00 1.084.380,53 0,76 1.127.474,48

     Defesa Civil 60.200,00 58.756,90 0,00 58.756,90

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.487.926,00 4.027.683,24 3,09 4.296.206,73

   SEGURANÇA PÚBLICA 4.749.255,00 3.995.342,21 3,20 24.149.501,52

     Policiamento 4.689.055,00 3.936.585,31 3,20 24.090.744,62

   DEFESA NACIONAL 42.600,00 22.717,40 0,02 22.717,40

     Defesa Terrestre 42.600,00 22.717,40 0,02 22.717,40

     Administração de Receitas 719.034,00 394.341,96 0,37 404.631,22

      Comunicação Social 835.759,00 528.979,31 0,35 607.504,96

     Tecnologia da Informação 1.980.363,00 1.102.741,50 0,91 1.201.031,25

     Ordenamento Territorial 3.545.497,00 2.516.988,19 1,30 2.628.636,69

     Controle Interno 362.870,00 241.622,52 0,14 241.622,52

     Normatização e Fiscalização 520.099,00 261.253,71 0,29 269.779,54

     Administração Geral 8.331.737,00 3.883.899,35 5,26 4.194.996,64

     Administração Financeira 4.213.273,00 1.412.832,94 3,29 1.422.768,91

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.682.280,00 569.674,21 4,72 584.190,97

   ADMINISTRAÇÃO 20.508.632,00 10.342.659,48 11,90 10.970.971,73

     Ação Legislativa 3.873.200,00 2.166.591,70 1,82 2.304.811,65

   JUDICIÁRIA 2.682.280,00 569.674,21 4,72 584.190,97

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 101.199.470,95 100,00 132.460.139,87

   LEGISLATIVA 3.873.200,00 2.166.591,70 1,82 2.304.811,65

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

623.116,00 810,06 52.351,67 0,04 2.248,55 47.707,61

1.491.268,00 139.634,25 629.029,39 0,54 218.853,15 432.566,65

155.700,00 25.215,48 136.647,38 0,12 66.814,07 103.732,53

1.335.568,00 114.418,77 492.382,01 0,42 152.039,08 328.834,12

158.213,00 15.319,94 63.130,73 0,05 15.384,31 61.919,05

158.213,00 15.319,94 63.130,73 0,05 15.384,31 61.919,05

38.317.688,53 3.700.982,80 19.919.772,55 16,99 6.435.567,30 15.896.357,81

26.095.330,00 1.881.350,62 12.347.700,15 10,53 4.746.331,80 9.597.503,15

12.222.358,53 1.819.632,18 7.572.072,40 6,46 1.689.235,50 6.298.854,66

1.386.387,00 81.186,19 436.306,52 0,37 218.904,00 322.461,49

1.386.387,00 81.186,19 436.306,52 0,37 218.904,00 322.461,49

387.573,00 47.987,12 306.841,60 0,26 74.573,24 282.564,20

387.573,00 47.987,12 306.841,60 0,26 74.573,24 282.564,20

2.354.181,00 151.504,91 1.000.876,26 0,85 304.201,02 851.891,21

2.354.181,00 151.504,91 1.000.876,26 0,85 304.201,02 851.891,21

10.566.776,44 1.219.431,00 5.386.525,35 4,59 1.944.745,28 4.318.137,16

10.566.776,44 1.219.431,00 5.386.525,35 4,59 1.944.745,28 4.318.137,16

9.982.409,00 201.409,07 397.824,26 0,34 106.104,63 221.610,03

9.982.409,00 201.409,07 397.824,26 0,34 106.104,63 221.610,03

6.433.999,00 357.311,00 1.008.522,87 0,86 388.424,25 902.964,69

106.327,00 10.463,22 45.333,08 0,04 11.632,35 44.425,03

6.327.672,00 346.847,78 963.189,79 0,82 376.791,90 858.539,66

4.800.513,08 191.988,05 1.202.329,46 1,03 517.845,05 932.180,31

4.800.513,08 191.988,05 1.202.329,46 1,03 517.845,05 932.180,31

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218.426.070,76 41.545.958,59 117.226.599,81 100,00 27.257.023,54 85.965.930,89

%

(a) (b) (b/III b) (d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:00:18.

NOTA:

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

TOTAL (III) = (I + II) 171.603.690,00 101.199.470,95 100,00 132.460.139,87

      Desporto Comunitário 4.458.970,00 3.598.183,62 1,08 3.868.332,77

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

      Turismo 6.027.672,00 5.364.482,21 1,00 5.469.132,34

    DESPORTO E LAZER 4.458.970,00 3.598.183,62 1,08 3.868.332,77

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.133.999,00 5.425.476,13 1,05 5.531.034,31

      Promoção Comercial 106.327,00 60.993,92 0,05 61.901,97

    INDÚSTRIA 9.503.529,00 9.584.584,74 0,26 9.760.798,97

      Promoção Industrial 9.503.529,00 9.584.584,74 0,26 9.760.798,97

    AGRICULTURA 6.766.392,00 5.180.251,09 5,02 6.248.639,28

      Extensão Rural 6.766.392,00 5.180.251,09 5,02 6.248.639,28

    GESTÃO AMBIENTAL 2.163.881,00 1.353.304,74 0,99 1.502.289,79

      Preservação e Conservação Ambiental 2.163.881,00 1.353.304,74 0,99 1.502.289,79

    SANEAMENTO 387.573,00 80.731,40 0,33 105.008,80

      Saneamento Básico Urbano 387.573,00 80.731,40 0,33 105.008,80

    HABITAÇÃO 1.386.387,00 950.080,48 0,38 1.063.925,51

      Habitação Urbana 1.386.387,00 950.080,48 0,38 1.063.925,51

      Infra-Estrutura Urbana 19.205.730,00 13.747.629,85 11,16 16.497.826,85

      Serviços Urbanos 11.292.279,00 4.650.286,13 7,33 5.923.503,87

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 158.213,00 95.082,27 0,07 96.293,95

    URBANISMO 30.498.009,00 18.397.915,98 18,49 22.421.330,72

      Difusão Cultural 1.315.568,00 843.185,99 0,38 1.006.733,88

    DIREITOS DA CIDADANIA 158.213,00 95.082,27 0,07 96.293,95

    CULTURA 1.471.268,00 862.238,61 0,50 1.058.701,35

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 19.052,62 0,12 51.967,47

      Educação Especial 553.116,00 570.764,33 0,06 575.408,39

___________________________________
HERALDO TRENTO

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

153.613.630,68

50.000,00

153.563.630,68

0,00

33.783.998,75

30.405.598,88

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:27:56.

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 28.451.461,15 31.131.324,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

143.694.248,21 157.228.909,10 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 31.612.734,61 34.590.360,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 143.744.248,21 159.178.909,10 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

50.000,00 1.950.000,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00
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Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Quadrimestre Maio-Agosto

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:27:56.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

HERALDO TRENTO
Prefeito

Setembro/2020 Outubro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Junho/2021 Julho/2021

13.630.223,43 13.858.926,71 14.502.655,86 14.317.539,08 13.760.420,31 13.408.869,77 13.497.630,90 16.152.363,16 13.474.418,13

1.650.990,20 1.734.962,10 1.371.623,45 1.089.665,92 1.030.083,32 1.160.245,61 1.444.441,31 4.026.824,98 1.691.810,68

544.448,99 524.680,80 196.536,72 121.946,40 107.553,85 132.215,71 255.861,95 2.699.365,36 485.645,36

493.307,07 454.455,15 508.014,65 407.029,12 357.630,13 463.575,77 412.359,20 552.004,09 606.548,55

195.056,75 271.626,49 106.002,68 171.120,54 98.613,34 80.375,91 334.956,61 107.398,21 173.240,15

261.531,43 285.251,20 380.554,40 237.588,74 272.275,66 286.621,02 283.491,48 278.065,44 288.675,32

156.645,96 198.948,46 180.515,00 151.981,12 194.010,34 197.457,20 157.772,07 389.991,88 137.701,30

237.975,64 287.857,21 291.627,23 350.461,91 288.731,48 279.386,74 357.353,94 355.067,44 285.914,85

4.202.496,42 4.624.796,18 4.374.212,98 4.236.956,16 4.316.130,07 4.689.981,74 4.820.497,49 3.752.633,31 3.764.717,05

26.189,87 29.811,47 44.822,03 30.614,44 30.431,24 53.802,37 57.759,48 121.543,70 128.316,38

4.176.306,55 4.594.984,71 4.329.390,95 4.206.341,72 4.285.698,83 4.636.179,37 4.762.738,01 3.631.089,61 3.636.400,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49.660,11 44.377,94 53.635,07 33.981,15 37.725,25 33.296,67 35.372,05 34.738,21 39.392,55

7.392.413,03 7.158.643,27 8.299.563,93 8.580.368,12 8.085.396,41 7.231.751,79 6.829.520,81 7.945.276,08 7.660.476,87

1.339.320,94 1.802.185,37 3.561.590,55 2.594.325,16 3.400.502,48 2.279.285,37 2.382.820,15 4.232.623,73 3.384.200,25

1.652.799,17 1.524.902,01 1.824.313,22 1.384.124,99 1.317.301,76 1.670.562,43 1.362.988,28 1.760.386,36 1.415.641,27

173.140,20 171.074,26 144.146,01 1.713.916,32 694.764,74 514.044,95 506.996,86 396.512,32 206.436,67

181.725,92 610.902,94 4.731,84 3.869,58 3.296,51 3.391,01 1.242,13 (1.752.960,95) 3.705,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.448,67 29.124,97 33.577,87 26.084,79 20.028,36 23.782,17 23.852,43 21.148,47 24.426,48

1.245.802,89 1.262.336,68 1.464.407,30 1.796.065,17 1.462.966,01 1.575.134,82 1.321.690,22 1.576.044,88 1.283.811,26

2.774.175,24 1.758.117,04 1.266.797,14 1.061.982,11 1.186.536,55 1.165.551,04 1.229.930,74 1.711.521,27 1.342.255,73

96.688,03 8.290,01 111.993,20 26.105,82 2.353,78 14.207,22 10.445,30 37.823,14 32.106,13

674.486,70 827.637,67 902.044,27 1.144.463,46 1.087.177,98 898.212,17 855.579,18 931.541,15 762.002,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

674.486,70 827.637,67 902.044,27 1.144.463,46 1.087.177,98 898.212,17 855.579,18 931.541,15 762.002,60

12.955.736,73 13.031.289,04 13.600.611,59 13.173.075,62 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 15.220.822,01 12.712.415,53

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.905.736,73 13.031.289,04 13.600.611,59 13.173.075,62 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 15.220.822,01 12.712.415,53

0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.905.736,73 13.031.289,04 13.500.611,59 13.173.075,62 12.673.242,33 12.510.657,60 12.642.051,72 15.220.822,01 12.712.415,53
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Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2020 Maio/2021 Agosto/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 12.914.650,79 15.004.732,34 15.385.235,46 169.907.665,94 163.862.795,06

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.399.011,50 2.665.573,39 1.805.901,95 21.071.134,41 19.459.225,00

     IPTU 177.250,54 1.036.680,41 485.571,72 6.767.757,81 7.678.950,00

     ISS 455.296,17 551.375,64 522.690,09 5.784.285,63 4.511.375,00

     ITBI 108.514,47 161.140,21 296.505,30 2.104.550,66 1.415.000,00

     IRRF 476.101,70 304.290,89 295.802,52 3.650.249,80 3.643.000,00

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 181.848,62 612.086,24 205.332,32 2.764.290,51 2.210.900,00

   Contribuições 271.844,04 324.577,68 302.530,47 3.633.328,63 3.300.000,00

   Receita Patrimonial 4.571.897,92 4.236.438,92 3.568.411,66 51.159.169,90 48.679.092,60

     Rendimentos de Aplicação Financeira 30.587,51 91.279,14 173.246,31 818.403,94 732.662,60

     Outras Receitas Patrimoniais 4.541.310,41 4.145.159,78 3.395.165,35 50.340.765,96 47.946.430,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 15.700,00

   Receita de Serviços 31.442,17 54.481,94 50.023,49 498.126,60 600.270,00

   Transferências Correntes 6.623.772,62 7.323.413,94 9.622.887,23 92.753.484,10 91.072.047,46

     Cota-Parte do FPM 2.388.660,21 1.107.959,06 2.705.776,08 31.179.249,35 28.990.000,00

     Cota-Parte do ICMS 1.438.707,28 1.259.901,94 1.624.822,62 18.236.451,33 17.525.000,00

     Cota-Parte do IPVA 160.270,57 467.456,76 220.894,48 5.369.654,14 5.105.000,00

     Cota-Parte do ITR 16.498,35 1.757.826,23 3.770,25 837.999,02 561.000,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 100.940,00

     Transferências da LC 61/1989 31.926,00 23.054,71 20.540,61 302.995,53 305.000,00

     Transferências do FUNDEB 1.286.965,26 1.299.421,41 1.378.203,64 16.952.849,54 15.969.000,00

     Outras Transferências Correntes 1.300.744,95 1.407.793,83 3.668.879,55 19.874.285,19 22.516.107,46

   Outras Receitas Correntes 16.682,54 400.246,47 35.480,66 792.422,30 736.460,00

DEDUÇÕES (II) 807.212,25 923.238,96 915.160,45 10.728.756,84 9.569.100,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 807.212,25 923.238,96 915.160,45 10.728.756,84 9.569.100,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 12.107.438,54 14.081.493,38 14.470.075,01 159.178.909,10 154.293.695,06

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 1.900.000,00 1.950.000,00 101.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

12.107.438,54 14.081.493,38 12.570.075,01 157.228.909,10 154.192.695,06

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

12.107.438,54 14.081.493,38 12.570.075,01 157.128.909,10 154.192.695,06

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:21:20.

NOTA:

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:21:20.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:18:18.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020 2021 SALDO ATUAL

(h) (i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 373.664,86 153.681,00 527.345,86

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

   DESPESAS DE CAPITAL 277.628,27 12.511,28 0,00 265.116,99

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 11.200,00 1.977,95 9.222,05

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
SALDO A

EXECUTARLIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

   Receita de Alienação de Bens Móveis 132.800,00 130.175,00 2.625,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 124.200,00 34.039,33 90.160,67

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 268.200,00 166.192,28 102.007,72

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 24/09/2021, às 11:18:18.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 097/2021, Edital  Nº 134/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura e eventual de TINTAS VIÁRIAS, para demarcação de ruas e pinturas de meio fio, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITENS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto 
Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM
1 – PORTO UNIÃO COMÉRCIO EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 33.159.931/0001-96. Itens N° 01 – 8.000,00, 02 – 12.000,00.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 20.000,00 (vinte mil reais ).
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, 28 de setembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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c2

   Despesas Correntes 1.469.590,00 1.593.590,00 922.909,22 57,91 907.082,46 56,92 883.898,89 55,47

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.489.590,00 1.613.590,00 935.740,20 57,99 919.913,44 57,01 896.729,87 55,57

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 1.500,00 51.500,00 46.664,35 90,61 25.267,95 49,06 19.267,95 37,41

   Despesas Correntes 7.231.810,00 7.049.810,00 4.387.266,36 62,23 4.180.215,68 59,30 4.120.192,58 58,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 7.233.310,00 7.101.310,00 4.433.930,71 62,44 4.205.483,63 59,22 4.139.460,53 58,29

   Despesas de Capital 75.000,00 395.000,00 266.156,74 67,38 258.574,40 65,46 258.574,40 65,46

   Despesas Correntes 9.661.084,00 10.264.757,80 6.140.353,88 59,82 5.965.345,47 58,11 5.743.046,74 55,95

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.736.084,00 10.659.757,80 6.406.510,62 60,10 6.223.919,87 58,39 6.001.621,14 56,30

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 67.435.265,00 67.435.265,00 50.455.123,00 74,82

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 182.918,02 59,97

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.105.000,00 4.721.023,10 92,48

   Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 17.525.000,00 11.795.729,65 67,31

   Cota-Parte FPM 26.590.000,00 26.590.000,00 20.863.097,57 78,46

   Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 24.139,97 4,30

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.643.000,00 3.643.000,00 2.246.811,07 61,67

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.186.940,00 50.186.940,00 37.586.908,31 74,89

     ISS 4.340.000,00 4.340.000,00 3.841.682,92 88,52

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 171.375,00 171.375,00 31.529,67 18,40

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 6.992,00 15,54

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.511.375,00 4.511.375,00 3.873.212,59 85,85

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.415.000,00 1.415.000,00 1.423.350,27 100,59

     ITBI 1.370.000,00 1.370.000,00 1.416.358,27 103,38

     IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 4.168.901,80 79,14

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.411.450,00 2.411.450,00 1.155.938,96 47,94

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 17.248.325,00 17.248.325,00 12.868.214,69 74,61

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.678.950,00 7.678.950,00 5.324.840,76 69,34

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m)
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

7.568.268,45 4.667.433,65

9.329.985,98 4.778.082,49

9.228.157,70 7.938.099,54

8.488.312,36 5.741.245,13

34.442.614,16 23.883.015,58

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 58.325.629,74 2.874.048,46 0,00 0,00 2.265.333,22 0,00 608.715,24 23.274.300,34

Empenhos de 2018 14.229.557,49 1.041.279,87 0,00 0,00 1.011.091,93 0,00 30.187,94 5.711.057,19

Empenhos de 2019 17.166.257,24 860.435,17 0,00 0,00 655.885,75 0,00 204.549,42 7.733.550,12

Empenhos de 2020 14.108.068,47 395.269,90 0,00 0,00 256.531,31 14.988,33 123.750,26 4.654.332,23

Empenhos de 2021 12.235.702,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.667.433,65

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

(n) (p) (q) = (XIIId)
(r) = (p - (o + q)), se 

< 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Lei Orgânica Municipal)

24,25 23,40 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 12.235.702,10 11.808.837,51 11.473.877,82

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 7.568.268,45

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 7.568.268,45

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 4.667.433,65 4.240.569,06 3.905.609,37

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 12.235.702,10 11.808.837,51 11.473.877,82

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 18.820.906,00 20.306.579,80 12.235.702,10 60,25 11.808.837,51 58,15 11.473.877,82 56,50

   Despesas de Capital 2.469,00 32.469,00 19.370,00 59,66 19.370,00 59,66 19.370,00 59,66

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.469,00 42.469,00 19.370,00 45,61 19.370,00 45,61 19.370,00 45,61

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 3.911,00 78,22 3.911,00 78,22 3.911,00 78,22

   Despesas Correntes 344.453,00 884.453,00 436.239,57 49,32 436.239,57 49,32 412.785,28 46,67

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 349.453,00 889.453,00 440.150,57 49,49 440.150,57 49,49 416.696,28 46,85

   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 12.830,98 64,15 12.830,98 64,15 12.830,98 64,15

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

21.126.620,00 26.794.992,86 12.975.377,23 48,42 11.350.430,58 42,36 10.956.020,85 40,89

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 3.000,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 700.000,00 2.174.149,63 1.149.846,45 52,89 1.016.684,76 46,76 1.009.374,07 46,43

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 705.000,00 2.179.149,63 1.152.846,45 52,90 1.016.684,76 46,66 1.009.374,07 46,32

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 126.300,00 163.019,59 51.846,61 31,80 47.855,41 29,36 47.372,61 29,06

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 126.300,00 163.019,59 51.846,61 31,80 47.855,41 29,36 47.372,61 29,06

   Despesas de Capital 15.100,00 48.743,73 825,00 1,69 825,00 1,69 825,00 1,69

   Despesas Correntes 822.270,00 902.746,75 239.397,18 26,52 208.024,92 23,04 191.622,56 21,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 837.370,00 951.490,48 240.222,18 25,25 208.849,92 21,95 192.447,56 20,23

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 45.800,00 45.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 12.021.872,00 13.580.138,76 8.098.693,30 59,64 7.169.314,64 52,79 7.115.770,93 52,40

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 12.067.672,00 13.625.938,76 8.098.693,30 59,44 7.169.314,64 52,62 7.115.770,93 52,22

   Despesas de Capital 2.351.100,00 3.972.398,12 1.156.441,48 29,11 876.841,18 22,07 652.965,01 16,44

   Despesas Correntes 5.039.178,00 5.902.996,28 2.275.327,21 38,55 2.030.884,67 34,40 1.938.090,67 32,83

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.390.278,00 9.875.394,40 3.431.768,69 34,75 2.907.725,85 29,44 2.591.055,68 26,24

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) (3.199.115,00) (3.172.202,05) (2.082.706,14) 65,65

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 168.805,00 169.927,09 317.757,68 187,00

   Proveniente dos Estados 0,00 57.331,61 57.331,61 100,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) (3.367.920,00) (3.342.129,14) (2.400.463,82) 71,82

   Proveniente da União - Fundo a Fundo (3.367.920,00) (3.399.460,75) (2.457.795,43) 72,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 20/09/2021, às 08:27:00.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna 
"Saldo Excedente". 

  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 18.820.906,00 20.306.579,80 12.235.702,10 60,25 11.808.837,51 58,15 11.473.877,82 56,50

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 21.126.620,00 26.794.992,86 12.975.377,23 48,42 11.350.430,58 42,36 10.956.020,85 40,89

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 39.947.526,00 47.101.572,66 25.211.079,33 53,52 23.159.268,09 49,17 22.429.898,67 47,62

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 717.469,00 2.221.618,63 1.172.216,45 52,76 1.036.054,76 46,64 1.028.744,07 46,31

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 475.753,00 1.052.472,59 491.997,18 46,75 488.005,98 46,37 464.068,89 44,09

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.326.960,00 2.565.080,48 1.175.962,38 45,85 1.128.763,36 44,00 1.089.177,43 42,46

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 19.300.982,00 20.727.248,76 12.532.624,01 60,46 11.374.798,27 54,88 11.255.231,46 54,30

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.126.362,00 20.535.152,20 9.838.279,31 47,91 9.131.645,72 44,47 8.592.676,82 41,84

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 63.806,12  63.806,12  63.806,12  101.725,09  49.319,44  48.585,98  47.067,08  43.572,58  45.078,72  44.642,33  47.737,40  44.642,33  663.789,31

    Pessoal Ativo  0,00 63.806,12  63.806,12  63.806,12  101.725,09  49.319,44  48.585,98  47.067,08  43.572,58  45.078,72  44.642,33  47.737,40  44.642,33  663.789,31

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 52.822,07  52.822,07  52.822,07  87.362,87  40.894,57  38.911,51  38.347,68  36.915,93  38.318,67  37.935,87  41.030,94  37.935,87  556.120,12

      Obrigações Patronais  0,00 10.984,05  10.984,05  10.984,05  14.362,22  8.424,87  9.674,47  8.719,40  6.656,65  6.760,05  6.706,46  6.706,46  6.706,46  107.669,19

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 63.806,12  63.806,12  63.806,12  101.725,09  49.319,44  48.585,98  47.067,08  43.572,58  45.078,72  44.642,33  47.737,40  44.642,33  663.789,31
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 663.789,31  3,06

 6,00

 1.235.563,27

 1.300.592,91

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 21.676.548,52

 22.146.548,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 470.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.170.533,62

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2021 as 10h e 50m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.701,952.787.568,05 2.691.609,67 2.754.813,33 5.180.177,01 2.879.906,30 2.603.729,96 2.725.652,87 2.628.413,03 2.745.287,25 3.009.934,41 0,00 0,00 30.007.091,88

    Pessoal Ativo 0,002.787.568,05 2.691.609,67 2.751.059,00 5.176.422,68 2.879.906,30 2.603.729,96 2.725.652,87 2.628.413,03 2.609.207,25 2.908.606,01 0,00 0,00 29.762.174,82

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.337.693,67 2.244.229,51 2.306.281,42 4.326.341,40 2.467.188,75 2.213.207,80 2.318.224,03 2.229.021,39 2.212.854,05 2.444.987,33 0,00 0,00 25.100.029,35

      Obrigações Patronais 0,00449.096,46 446.602,24 443.999,66 850.081,28 412.717,55 390.522,16 407.428,84 399.391,64 396.353,20 463.618,68 0,00 0,00 4.659.811,71

      Benefícios Previdenciários 0,00777,92 777,92 777,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.333,76

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

1.701,950,00 0,00 3.754,33 3.754,33 0,00 0,00 0,00 0,00 136.080,00 101.328,40 0,00 0,00 244.917,06

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 127.051,85 23.345,91 400,87 20.078,09 0,00 11.001,57 0,00 0,00 0,00 181.878,29

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 127.051,85 23.345,91 400,87 20.078,09 0,00 11.001,57 0,00 0,00 0,00 181.878,29

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.701,952.787.568,05 2.691.609,67 2.754.813,33 5.053.125,16 2.856.560,39 2.603.329,09 2.705.574,78 2.628.413,03 2.734.285,68 3.009.934,41 0,00 0,00 29.825.213,59
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

29.826.915,54 42,67

54,00

35.858.306,93

37.745.586,25

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-69.899.233,79

70.799.233,79

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

900.000,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6033.971.027,62

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 17h e 59m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

96,5967.013.359,00 70.228.942,06 13.017.082,87 45.586.750,65 24.642.191,41 11.384.074,51 41.554.795,79 96,27 28.674.146,27

ADMINISTRAÇÃO 7.511.152,00 7.136.011,91 1.282.679,35 5.288.325,01 11,20 1.847.686,90 1.249.576,75 4.758.299,17 11,02 2.377.712,74
AÇÃO JUDICIÁRIA 1.200.980,00 1.350.980,00 146.912,09 1.113.321,80 2,36 237.658,20 179.923,63 818.357,11 532.622,891,90
DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 275.940,00 270.940,00 46.584,61 172.722,14 0,37 98.217,86 57.088,49 168.767,14 102.172,860,39
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 315.972,00 305.972,00 65.564,29 216.633,13 0,46 89.338,87 62.824,29 208.893,13 97.078,870,48
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.150.978,00 3.640.837,91 723.051,66 2.827.963,19 5,99 812.874,72 610.172,05 2.628.187,37 1.012.650,546,09
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 630.280,00 630.280,00 91.714,80 303.374,72 0,64 326.905,28 128.349,46 286.133,80 344.146,200,66
CONTROLE INTERNO 324.636,00 324.636,00 51.890,49 208.214,41 0,44 116.421,59 51.192,42 202.021,00 122.615,000,47
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 406.800,00 406.800,00 128.529,90 323.886,35 0,69 82.913,65 130.924,90 323.886,35 82.913,650,75
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 205.566,00 205.566,00 28.431,51 122.209,27 0,26 83.356,73 29.101,51 122.053,27 83.512,730,28

SEGURANÇA PÚBLICA 98.160,00 16.860,00 6.354,70 10.010,45 0,02 6.849,55 0,00 3.655,75 0,01 13.204,25
DEFESA CIVIL 98.160,00 16.860,00 6.354,70 10.010,45 0,02 6.849,55 0,00 3.655,75 13.204,250,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.524.910,00 3.685.010,67 714.197,50 2.274.073,56 4,82 1.410.937,11 580.409,96 2.056.752,33 4,76 1.628.258,34
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

506.000,00 620.151,80 109.799,48 299.711,48 0,64 320.440,32 103.423,40 282.654,21 337.497,590,65

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.018.910,00 3.064.858,87 604.398,02 1.974.362,08 4,18 1.090.496,79 476.986,56 1.774.098,12 1.290.760,754,11
SAÚDE 24.351.954,00 24.842.350,77 3.860.748,10 16.943.914,43 35,90 7.898.436,34 3.788.387,26 15.914.507,74 36,87 8.927.843,03

ATENÇÃO BÁSICA 11.840.856,00 12.488.795,77 1.955.430,08 10.099.487,92 21,40 2.389.307,85 2.115.230,07 9.726.229,68 2.762.566,0922,53
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

4.489.700,00 4.332.157,00 1.066.692,22 2.959.439,57 6,27 1.372.717,43 816.379,85 2.607.071,00 1.725.086,006,04

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 7.650.958,00 7.650.958,00 838.625,80 3.884.986,94 8,23 3.765.971,06 856.777,34 3.581.207,06 4.069.750,948,30
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 213.640,00 213.640,00 0,00 0,00 0,00 213.640,00 0,00 0,00 213.640,000,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 156.800,00 156.800,00 0,00 0,00 0,00 156.800,00 0,00 0,00 156.800,000,00

EDUCAÇÃO 15.826.569,00 15.669.256,26 2.168.849,45 8.256.663,93 17,49 7.412.592,33 2.032.339,17 8.029.203,83 18,60 7.640.052,43
ENSINO FUNDAMENTAL 12.877.029,00 12.435.416,26 1.826.334,48 6.333.227,45 13,42 6.102.188,81 1.837.428,23 6.272.574,87 6.162.841,3914,53
ENSINO SUPERIOR 46.160,00 46.160,00 0,00 17.041,29 0,04 29.118,71 0,00 17.041,29 29.118,710,04
EDUCAÇÃO INFANTIL 2.838.700,00 3.123.000,00 342.514,97 1.869.195,19 3,96 1.253.804,81 194.910,94 1.702.387,67 1.420.612,333,94
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 35.280,00 35.280,00 0,00 17.600,00 0,04 17.680,00 0,00 17.600,00 17.680,000,04
EDUCAÇÃO ESPECIAL 29.400,00 29.400,00 0,00 19.600,00 0,04 9.800,00 0,00 19.600,00 9.800,000,05

CULTURA 245.100,00 245.100,00 30.810,54 142.481,01 0,30 102.618,99 25.843,87 137.514,34 0,32 107.585,66
DIFUSÃO CULTURAL 245.100,00 245.100,00 30.810,54 142.481,01 0,30 102.618,99 25.843,87 137.514,34 107.585,660,32

URBANISMO 7.423.054,00 9.393.054,00 2.730.105,89 6.098.585,39 12,92 3.294.468,61 1.766.999,06 4.636.758,60 10,74 4.756.295,40
INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.201.856,00 5.271.856,00 1.722.552,57 2.758.228,16 5,84 2.513.627,84 788.313,94 1.432.567,59 3.839.288,413,32
SERVIÇOS URBANOS 3.221.198,00 4.121.198,00 1.007.553,32 3.340.357,23 7,08 780.840,77 978.685,12 3.204.191,01 917.006,997,42

GESTÃO AMBIENTAL 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
CONTROLE AMBIENTAL 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,000,00

AGRICULTURA 730.300,00 730.300,00 56.045,13 613.219,15 1,30 117.080,85 36.079,85 558.534,16 1,29 171.765,84
ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.300,00 730.300,00 56.045,13 613.219,15 1,30 117.080,85 36.079,85 558.534,16 171.765,841,29

COMÉRCIO E SERVIÇOS 258.330,00 259.130,00 47.802,26 185.188,82 0,39 73.941,18 39.292,22 171.688,78 0,40 87.441,22
ADMINISTRAÇÃO GERAL 258.330,00 259.130,00 47.802,26 185.188,82 0,39 73.941,18 39.292,22 171.688,78 87.441,220,40

ENERGIA 2.939.880,00 2.879.880,00 1.020.381,99 1.966.795,46 4,17 913.084,54 955.138,49 1.856.278,46 4,30 1.023.601,54
ENERGIA ELÉTRICA 2.939.880,00 2.879.880,00 1.020.381,99 1.966.795,46 4,17 913.084,54 955.138,49 1.856.278,46 1.023.601,544,30

TRANSPORTE 1.631.790,00 1.502.790,00 413.965,60 1.063.996,80 2,25 438.793,20 222.773,85 850.629,93 1,97 652.160,07
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.631.790,00 1.502.790,00 413.965,60 1.063.996,80 2,25 438.793,20 222.773,85 850.629,93 652.160,071,97

DESPORTO E LAZER 364.660,00 477.517,14 40.943,87 349.846,61 0,74 127.670,53 43.035,54 194.992,57 0,45 282.524,57
DESPORTO COMUNITÁRIO 364.660,00 477.517,14 40.943,87 349.846,61 0,74 127.670,53 43.035,54 194.992,57 282.524,570,45

ENCARGOS ESPECIAIS 2.057.500,00 3.091.681,31 644.198,49 2.393.650,03 5,07 698.031,28 644.198,49 2.385.980,13 5,53 705.701,18
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.391.900,00 2.241.900,00 519.052,14 1.702.566,76 3,61 539.333,24 519.052,14 1.694.896,86 547.003,143,93
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 665.600,00 849.781,31 125.146,35 691.083,27 1,46 158.698,04 125.146,35 691.083,27 158.698,041,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,414.282.762,00 2.927.362,00 418.681,45 1.610.460,88 1.316.901,12 418.681,45 1.610.460,88 3,73 1.316.901,12
ADMINISTRAÇÃO 1.943.250,00 422.250,00 37.963,44 154.736,10 0,33 267.513,90 37.963,44 154.736,10 0,36 267.513,90

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 17.640,00 25.640,00 5.051,65 20.903,67 0,04 4.736,33 5.051,65 20.903,67 4.736,330,05
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 9.800,00 12.800,00 2.948,97 10.445,39 0,02 2.354,61 2.948,97 10.445,39 2.354,610,02
ADMINISTRAÇÃO GERAL 143.370,00 143.370,00 5.966,53 43.231,66 0,09 100.138,34 5.966,53 43.231,66 100.138,340,10
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 37.240,00 37.240,00 2.571,93 7.600,24 0,02 29.639,76 2.571,93 7.600,24 29.639,760,02
CONTROLE INTERNO 39.200,00 39.200,00 5.972,11 25.701,27 0,05 13.498,73 5.972,11 25.701,27 13.498,730,06
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.676.400,00 144.400,00 11.399,77 34.025,73 0,07 110.374,27 11.399,77 34.025,73 110.374,270,08
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 19.600,00 19.600,00 4.052,48 12.828,14 0,03 6.771,86 4.052,48 12.828,14 6.771,860,03

SEGURANÇA PÚBLICA 1.960,00 1.960,00 0,00 1.605,24 0,00 354,76 0,00 1.605,24 0,00 354,76
DEFESA CIVIL 1.960,00 1.960,00 0,00 1.605,24 0,00 354,76 0,00 1.605,24 354,760,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 54.880,00 59.880,00 6.892,52 27.655,72 0,06 32.224,28 6.892,52 27.655,72 0,06 32.224,28
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

980,00 980,00 0,00 0,00 0,00 980,00 0,00 0,00 980,000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 53.900,00 58.900,00 6.892,52 27.655,72 0,06 31.244,28 6.892,52 27.655,72 31.244,280,06
SAÚDE 231.700,00 334.700,00 86.963,83 255.075,87 0,54 79.624,13 86.963,83 255.075,87 0,59 79.624,13

ATENÇÃO BÁSICA 123.900,00 226.900,00 86.963,83 217.858,57 0,46 9.041,43 86.963,83 217.858,57 9.041,430,50
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 98.000,00 98.000,00 0,00 37.217,30 0,08 60.782,70 0,00 37.217,30 60.782,700,09
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 9.800,00 9.800,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 0,00 0,00 9.800,000,00

EDUCAÇÃO 1.679.552,00 1.740.052,00 213.482,46 869.022,50 1,84 871.029,50 213.482,46 869.022,50 2,01 871.029,50
ENSINO FUNDAMENTAL 1.363.342,00 1.423.842,00 213.482,46 804.798,55 1,71 619.043,45 213.482,46 804.798,55 619.043,451,86
EDUCAÇÃO INFANTIL 316.210,00 316.210,00 0,00 64.223,95 0,14 251.986,05 0,00 64.223,95 251.986,050,15

CULTURA 19.600,00 19.600,00 2.468,31 11.205,11 0,02 8.394,89 2.468,31 11.205,11 0,03 8.394,89
DIFUSÃO CULTURAL 19.600,00 19.600,00 2.468,31 11.205,11 0,02 8.394,89 2.468,31 11.205,11 8.394,890,03

URBANISMO 254.800,00 254.800,00 63.587,75 211.255,04 0,45 43.544,96 63.587,75 211.255,04 0,49 43.544,96
SERVIÇOS URBANOS 254.800,00 254.800,00 63.587,75 211.255,04 0,45 43.544,96 63.587,75 211.255,04 43.544,960,49

AGRICULTURA 58.800,00 60.800,00 2.381,50 59.788,08 0,13 1.011,92 2.381,50 59.788,08 0,14 1.011,92
ADMINISTRAÇÃO GERAL 58.800,00 60.800,00 2.381,50 59.788,08 0,13 1.011,92 2.381,50 59.788,08 1.011,920,14
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

COMÉRCIO E SERVIÇOS 19.600,00 19.600,00 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12
ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.600,00 19.600,00 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12 3.219,26 12.812,88 6.787,120,03

TRANSPORTE 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPORTO E LAZER 13.720,00 13.720,00 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66
DESPORTO COMUNITÁRIO 13.720,00 13.720,00 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66 1.722,38 7.304,34 6.415,660,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 34m.

TOTAL 100,00 100,0071.296.121,00 73.156.304,06 13.435.764,32 47.197.211,53 25.959.092,53 11.802.755,96 43.165.256,67 29.991.047,39
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.020 A 8/2.021
R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 6.177.390,64 6.576.577,45 5.911.163,31 6.572.828,49 6.938.217,43 6.910.172,33 6.380.713,93 6.393.136,95 7.678.791,84 6.546.111,55 7.114.805,31 5.976.296,51 77.388.002,6079.176.205,74

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.046.346,92 533.052,42 615.510,55 827.131,41 425.467,73 642.779,46 706.955,71 708.431,15 1.946.039,38 846.858,26 818.312,76 542.371,75 11.341.640,009.659.257,50

      IPTU 107.918,53 83.805,93 58.752,29 148.670,33 65.489,02 80.480,86 141.458,18 236.490,13 970.937,56 273.730,15 245.636,18 160.684,84 3.777.900,002.574.054,00

      ISS 140.376,83 154.078,70 146.189,04 138.306,55 119.457,81 102.670,58 132.581,15 150.098,37 142.140,73 192.250,86 201.562,15 80.831,36 1.602.300,001.700.544,13

      ITBI 573.953,48 129.524,34 246.090,27 161.049,06 95.597,39 93.976,45 237.056,85 81.417,04 444.105,20 134.657,03 69.583,02 174.123,78 1.967.840,002.441.133,91

      IRRF 180.700,32 124.034,86 127.234,33 341.515,64 113.905,44 160.642,94 117.640,30 130.147,52 119.187,93 121.072,25 164.383,08 20.096,52 1.509.200,001.720.561,13

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 43.397,76 41.608,59 37.244,62 37.589,83 31.018,07 205.008,63 78.219,23 110.278,09 269.667,96 125.147,97 137.148,33 106.635,25 2.484.400,001.222.964,33

    Contribuições 143.096,33 149.435,00 140.027,69 89.023,79 155.465,74 161.033,87 149.821,14 172.973,73 102.083,34 176.659,57 168.769,71 156.571,88 2.519.840,001.764.961,79

    Receita Patrimonial 43.152,06 35.866,62 31.932,12 49.134,70 35.775,15 30.267,45 31.839,86 35.840,16 45.595,00 51.747,70 63.494,07 68.011,56 635.000,00522.656,45

      Rendimentos de Aplicação Financeira 585,24 0,00 3.928,30 1.304,03 1.340,41 2.159,34 4.691,29 8.635,22 15.899,92 22.921,93 28.437,74 35.528,92 208.700,00125.432,34

      Outras Receitas Patrimoniais 42.566,82 35.866,62 28.003,82 47.830,67 34.434,74 28.108,11 27.148,57 27.204,94 29.695,08 28.825,77 35.056,33 32.482,64 426.300,00397.224,11

    Receita Agropecuária 270,00 186,00 272,40 120,00 1.083,70 445,00 0,00 86,93 35,00 105,00 13,20 321,64 1.960,002.938,87

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 10.011,98 4.967,49 5.755,81 3.548,18 15.300,70 5.546,78 10.868,15 5.489,68 4.678,17 2.792,48 2.102,10 2.234,41 79.380,0073.295,93

    Transferências Correntes 4.905.941,18 5.820.475,22 5.080.012,98 5.551.209,65 6.220.065,93 6.040.614,25 5.453.745,51 5.260.940,09 5.549.914,18 5.423.749,59 6.032.192,82 5.206.589,10 62.500.502,6066.545.450,50

      Cota-Parte do FPM 1.004.490,71 1.351.639,03 1.791.495,15 511.214,50 1.945.743,87 2.550.376,86 1.709.464,02 1.787.115,10 2.147.866,27 1.857.570,81 2.538.150,21 2.029.332,07 18.718.000,0021.224.458,60

      Cota-Parte do ICMS 927.328,39 1.236.849,37 1.166.936,75 1.892.960,56 1.186.539,62 1.131.992,07 1.435.558,28 1.171.251,70 1.082.546,70 1.512.746,32 1.216.497,81 1.396.252,85 12.434.669,0015.357.460,42

      Cota-Parte do IPVA 82.295,53 100.073,49 53.584,23 84.977,80 1.028.260,43 388.007,98 278.373,93 270.058,02 263.937,53 199.551,73 109.180,03 92.797,51 3.136.000,002.951.098,21

      Cota-Parte do ITR 120.214,82 965.701,84 125.595,41 101.007,50 82.088,10 12.682,60 15.595,07 1.961,37 95.973,41 5.323,70 477,04 7.044,68 1.372.000,001.533.665,54

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313.600,000,00

      Transferências LC 61/1989 20.641,42 23.623,29 25.895,20 27.235,04 21.553,56 17.210,90 20.436,65 20.497,00 19.811,54 18.173,39 20.990,33 17.651,07 225.400,00253.719,39

      Transferências do FUNDEB 865.654,06 934.793,78 773.596,50 1.285.862,05 1.330.033,86 1.083.365,13 1.166.429,14 956.634,88 859.814,42 1.140.731,25 929.214,42 878.769,42 9.800.000,0012.204.898,91

      Outras Transferências Correntes 1.885.316,25 1.207.794,42 1.142.909,74 1.647.952,20 625.846,49 856.978,71 827.888,42 1.053.422,02 1.079.964,31 689.652,39 1.217.682,98 784.741,50 16.500.833,6013.020.149,43

    Outras Receitas Correntes 28.572,17 32.594,70 37.651,76 52.660,76 85.058,48 29.485,52 27.483,56 209.375,21 30.446,77 44.198,95 29.920,65 196,17 309.680,00607.644,70

DEDUÇÕES (II) 430.994,12 735.577,36 632.701,29 820.030,34 852.837,07 820.054,03 691.885,54 650.176,58 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 6.926.334,008.376.971,95

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 430.994,12 735.577,36 632.701,29 820.030,34 852.837,07 820.054,03 691.885,54 650.176,58 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 6.926.334,008.376.971,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 5.746.396,52 5.841.000,09 5.278.462,02 5.752.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 6.521.405,48 5.267.680,93 70.799.233,79 70.461.668,60

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 1.960.000,00900.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

5.746.396,52 5.841.000,09 5.278.462,02 5.452.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 5.921.405,48 5.267.680,93 69.899.233,79 68.501.668,60

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

5.746.396,52 5.841.000,09 5.278.462,02 5.452.798,15 6.085.380,36 6.090.118,30 5.688.828,39 5.742.960,37 6.956.764,78 5.827.438,40 5.921.405,48 5.267.680,93 69.899.233,79 68.501.668,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 17h e 35m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

COMÉRCIO E SERVIÇOS 19.600,00 19.600,00 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12
ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.600,00 19.600,00 3.219,26 12.812,88 0,03 6.787,12 3.219,26 12.812,88 6.787,120,03

TRANSPORTE 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPORTO E LAZER 13.720,00 13.720,00 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66
DESPORTO COMUNITÁRIO 13.720,00 13.720,00 1.722,38 7.304,34 0,02 6.415,66 1.722,38 7.304,34 6.415,660,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 34m.

TOTAL 100,00 100,0071.296.121,00 73.156.304,06 13.435.764,32 47.197.211,53 25.959.092,53 11.802.755,96 43.165.256,67 29.991.047,39

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 138/2021 de 27/09/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$281.170,00 (duzentos e oitenta e um mil cento 
e setenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 2.200,00 22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 23 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 5.000,00 88 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 13.000,00 98 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 101 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 9.800,00 108 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 111 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 10.000,00 139 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 10.000,00 180 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 38.770,00 224 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 54.000,00 225 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 14.400,00 232 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
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 101.000,00 307 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 13.000,00 310 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 311 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  281.170,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 500,00 24 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2.000,00 29 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1.700,00 30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 10.000,00 87 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 7.000,00 90 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 91 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 11.800,00 115 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 10.000,00 159 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 10.000,00 179 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 33.170,00 236 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 54.000,00 243 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 4.000,00 259 - 3.1.90.11.00.00 00102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 101.000,00 277 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 13.000,00 282 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09.001.12.367.1300.2.022. Manutenção da Educação Especial

 17.000,00 316 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 317 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Redução:  281.170,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  27 de setembro de 2021.

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  21.676.548,52

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 663.789,31  3,06

 1.300.592,91

 1.235.563,27

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.170.533,62  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 26.575.858,22

-1,03

 120,00

-228.316,77

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.872.240,67

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.468.247,76  16,00

 1.517.358,40  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, emitido em 28/set/2021 as 10h e 51m.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 21/2021 
b) Licitação Nrº :  5/2021 
c) Modalidade :  Inexigibilidade 
d) Data Homologação : 28/09/2021 
e) Objeto Homologado : peças originais ou genuínas para substituição, após 

verificação em diagnóstico especializado anteriormente 
realizado no equipamento Rolo Compactador, vibratório 
de fabricação nacional, marca HAMM, modelo 3411, com 
potência 134HP, peso operacional de 11.090 KG, de 
propriedade do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA. 

f) Processo Adm Nrº :  21/2021  
 

0100104123000720043390300000 – MATERIAL DE CONSUMO 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.631.022/0002-01 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 KIT FILTRO COMBUSTÍVEL DEUTZ 2 R$725,00 R$1.450,00 
2 KIT INJ COMMOM RAIL CP1 1 R$3.550,00 R$3.550,00 

Valor Total Homologado - R$ 5.000,00 
 

São Jorge do Patrocínio, 28 de setembro de 2021.  
 

 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 5/2021 

DATA: 28/09/2021 PROTOCOLO: / PROCESSO: 21 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 01.631.022/0002-01 Insc. Estadual: 
Endereço: ESTRADA ARACA, 1979 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES Cidade: Maringa - PR CEP: 87.070-125 

Telefone: 

OBJETO 
peças   originais   ou   genuínas   para   substituição,   após   verificação   em   diagnóstico   especializado   anteriormente   realizado   no 
equipamento Rolo Compactador, vibratório de fabricação nacional, marca HAMM,   modelo   3411,   com   potência   134HP,   peso 
operacional de 11.090 KG, de propriedade do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência – CORIPA. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
 
Trata-se de Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, para contratação direta de empresa fornecedora   de “peças   originais   ou 
genuínas   para   substituição,   após   verificação   em   diagnostico   especializado   anteriormente   realizado   no   equipamento   Rolo 
Compactador, vibratório de fabricação nacional, marca   HAMM,   modelo   3411,   com   potência 134HP,   peso   operacional   de   11.090 
KG”, equipamento este de propriedade do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influências CORIPA, visando anuênio de 2021. 
Ingressando na legalidade procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a inexigibilidade de   licitação,   o   responsável 
administrativo está autorizado a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que   obedecidos   os 
ditames legais. 
Imperioso ressaltar, que a contratação dos produtos pretendidos é totalmente necessária para o conserto e reparo pertinente no 
equipamento, após verificação em diagnostico especializado, além da exclusividade para o fornecimento das peças, devendo serem 
originais ou genuínas, com preferência para empresa especializada em fornecimento de peças da marca HAMM. 
Ademais, o   interesse   público   é   predominante,   visto   que   os   municípios   consorciados   frequentemente   necessitam   do    equipamento 
para realizarem seus serviços, tais   como   manutenção   e   melhorias   nas   estradas   rurais   destes   munícios,   visando   sempre   pela 
eficiência e qualidade no serviço público e melhor qualidade de vida para toda população. 
Ademais, a contratação da empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS   LTDA,   CNPJ   nº   01.631.022/0002-01,   como   sendo   a   única 
empresa especializada, prestadora de serviços e fornecedora de peças para o rolo compactador da marca HAMM, destarte, legítimo 
se faz a contratação em razão da necessidade e oportunidade da administração. 
A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, 
preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou 
justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os 
preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. (grifo nosso) 
Nesse aspecto,   conforme   Justificativa de   Preço apresentada   pela   empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA,   o   valor   global   de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para substituição de peças e mão de obra para revisão do equipamento, é singular e compatível com 
o preço praticado pela empresa no mercado, inclusive com notas fiscais demonstrativas de   valor   dos   serviços   e   peças   semelhantes, 
que foram vendidos a outros clientes da empresa. 
Por essas razões, justifica-se á presente inexigibilidade de licitação, com adjudicação e contratação da empresa VIANMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 01.631.022/0002-01, visando eventual   contratação   de   peças   originais   ou   genuínas   para 
substituição, após verificação em   diagnostico   especializado   anteriormente   realizado   no   equipamento   Rolo   Compactador, vibratório 
de fabricação nacional, marca HAMM, modelo 3411, com potência 134HP, peso operacional de 11.090 KG”, equipamento este de 
propriedade do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências CORIPA. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 27 de Setembro de 2021. 

 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720043390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 5 / 2021 
ITEM(S) 

Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1614 KIT FILTRO COMBUSTÍVEL DEUTZ UND 2.00 725,00 1.450,00 

1 2 1615 KIT INJ COMMOM RAIL CP1 UND 1.00 3.550,00 3.550,00 

Total: 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

Presidente do Consórcio 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 05 de outubro de 2021.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord. NOME
2º  ANDERSON PESSOA DE MORAIS
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 05 de outubro de 2021.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela 
Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord. NOME
10º FRANCIELE APARECIDA DA SILVA
11º JESSICA LIALU DE SOUZA
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2021.
 GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2021
Edital  Nº 133/2021
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Aquisição de veículos, do tipo Micro Ônibus e  utilitário de 07 lugares, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
RODO SERVICE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.688.075/0004-50, para o item 
nº. 01, no valor de R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 28 de setembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2021
Edital  Nº 130/2021
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Refrigerador Vertical, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
H M LINCK - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.660.664/0001-87, para o item nº. 01, 
no valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 28 de setembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021
Edital  Nº 129/2021
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Aquisição de máscaras de tecido e tolhas de mão para compor o KIT proteção e Higiene destinadas a 
atender os Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município como auxilio ao combate ao Coronavírus, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
ANA LUCIA DIAS – ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 24.017.650/0001-08, para o Lote 
nº. 01, no valor de R$ 2.238,00 (dois mil, duzentos  e trinta e oito reais).
RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 82.106.787/0001-10, para o Lote nº. 02, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por lote, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 28 de setembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 78/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
PARA PREPARO DA MERENDA DAS ESCOLAS E CMEIS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 17/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. PAULA FERNANDA 
MIRANDA, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.513.529-74, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa 
P F MIRANDA SUPERMERCADO-ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 1 do lote 02, do contrato nº 078/2021, alterando o valor do contrato 
passando de R$ 77.008,80 para R$ 77.471,30, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 28 DE SETEMBRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
P F MIRANDA SUPERMERCADO-ME
PAULA FERNANDA MIRANDA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 74.393.909,00 12.273.835,58 51.088.376,5216,35 68,06 23.977.148,0875.065.524,60

    RECEITAS CORRENTES 70.140.053,00 12.226.064,38 48.617.554,9817,35 69,00 21.844.113,6270.461.668,60

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 11.341.640,00 1.594.246,94 6.870.778,6314,06 60,58 4.470.861,3711.341.640,00

        Impostos 8.857.240,00 1.342.127,18 5.799.318,9215,15 65,48 3.057.921,088.857.240,00

        Taxas 1.318.200,00 202.087,64 883.592,2815,33 67,03 434.607,721.318.200,00

        Contribuição de Melhoria 1.166.200,00 50.032,12 187.867,434,29 16,11 978.332,571.166.200,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.519.840,00 329.815,82 1.247.853,2113,09 49,52 1.271.986,792.519.840,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.519.840,00 329.815,82 1.247.853,2113,09 49,52 1.271.986,792.519.840,00

      RECEITA PATRIMONIAL 634.876,00 132.971,87 364.037,1920,94 57,33 270.962,81635.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 416.500,00 69.005,19 244.422,4016,57 58,68 172.077,60416.500,00

        Valores Mobiliários 208.576,00 63.966,68 119.614,7930,65 57,31 89.085,21208.700,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 9.800,00 0,00 0,000,00 0,00 9.800,009.800,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 1.960,00 334,84 2.090,4717,08 106,66 -130,471.960,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 79.380,00 4.506,90 49.182,865,68 61,96 30.197,1479.380,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 59.780,00 3.295,31 42.892,275,51 71,75 16.887,7359.780,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 19.600,00 1.211,59 6.290,596,18 32,09 13.309,4119.600,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.252.677,00 10.107.641,29 39.601.017,4118,19 71,26 15.973.151,1955.574.168,60

        Transferências da União e de suas Entidades 30.537.682,00 5.869.814,65 20.268.776,4619,02 65,68 10.590.397,1430.859.173,60

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

14.914.995,00 2.429.842,80 10.987.248,4316,29 73,67 3.927.746,5714.914.995,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 9.800.000,00 1.807.983,84 8.344.992,5218,45 85,15 1.455.007,489.800.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 309.680,00 56.546,72 482.595,2118,26 155,84 -172.915,21309.680,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.700,00 196,17 7.119,501,33 48,43 7.580,5014.700,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 294.980,00 56.350,55 475.475,7119,10 161,19 -180.495,71294.980,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 4.253.856,00 47.771,20 2.470.821,541,04 53,67 2.133.034,464.603.856,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.000.000,00 0,00 15.000,000,00 1,50 985.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 0,00 15.000,000,00 1,50 985.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.253.856,00 47.771,20 2.455.821,541,33 68,14 1.148.034,463.603.856,00

        Transferências da União e de suas Entidades 1.693.856,00 47.771,20 1.002.771,202,82 59,20 691.084,801.693.856,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

1.560.000,00 0,00 1.453.050,340,00 76,08 456.949,661.910.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

74.393.909,00 75.065.524,60 12.273.835,58 51.088.376,5216,35 68,06 23.977.148,08SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

74.393.909,00 75.065.524,60 12.273.835,58 16,35 51.088.376,52 68,06 23.977.148,08

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 74.393.909,00 75.065.524,60 12.273.835,58 16,35 51.088.376,52 23.977.148,0868,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-948.567,46

948.567,46 948.567,46

948.567,46

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 67.013.359,00 70.228.942,06 13.017.082,87 45.586.750,65 11.384.074,51 41.554.795,79 40.039.763,1624.642.191,41 28.674.146,27

    DESPESAS CORRENTES 58.321.003,00 59.044.058,57 10.390.623,80 38.981.912,68 9.667.226,31 36.903.612,83 35.559.499,1020.062.145,89 22.140.445,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.023.365,00 28.136.165,00 4.752.958,85 19.916.694,84 4.752.958,85 19.916.694,84 19.613.874,318.219.470,16 8.219.470,16

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 298.900,00 298.900,00 42.016,48 164.591,00 42.016,48 164.591,00 161.557,35134.309,00 134.309,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.998.738,00 30.608.993,57 5.595.648,47 18.900.626,84 4.872.250,98 16.822.326,99 15.784.067,4411.708.366,73 13.786.666,58

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 30.998.738,00 30.608.993,57 5.595.648,47 18.900.626,84 4.872.250,98 16.822.326,99 15.784.067,4411.708.366,73 13.786.666,58

    DESPESAS DE CAPITAL 7.942.356,00 11.184.883,49 2.626.459,07 6.604.837,97 1.716.848,20 4.651.182,96 4.480.264,064.580.045,52 6.533.700,53

      INVESTIMENTOS 6.049.356,00 8.291.883,49 2.079.053,95 4.218.177,51 1.114.225,20 2.510.590,03 2.339.671,134.073.705,98 5.781.293,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.893.000,00 2.893.000,00 547.405,12 2.386.660,46 602.623,00 2.140.592,93 2.140.592,93506.339,54 752.407,07

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.282.762,00 2.927.362,00 418.681,45 1.610.460,88 418.681,45 1.610.460,88 1.365.702,861.316.901,12 1.316.901,12

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 73.156.304,0671.296.121,00 47.197.211,5313.435.764,32 43.165.256,6711.802.755,96 41.405.466,0225.959.092,53 29.991.047,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 71.296.121,00 73.156.304,06 13.435.764,32 47.197.211,53 11.802.755,96 43.165.256,67 41.405.466,0225.959.092,53 29.991.047,39

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 7.923.119,85- -3.891.164,99 9.682.910,50

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 71.296.121,00 73.156.304,06 13.435.764,32 51.088.376,52 11.802.755,96 51.088.376,52 51.088.376,52- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 31m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.282.762,00 2.927.362,00 418.681,45 1.610.460,88 418.681,45 1.610.460,88 1.365.702,861.316.901,12 1.316.901,12

    DESPESAS CORRENTES 4.282.762,00 2.927.362,00 418.681,45 1.610.460,88 418.681,45 1.610.460,88 1.365.702,861.316.901,12 1.316.901,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.782.762,00 2.822.362,00 418.681,45 1.610.460,88 418.681,45 1.610.460,88 1.365.702,861.211.901,12 1.211.901,12

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00105.000,00 105.000,00
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DECRETO Nº  1544/2021, de 28/09/2021
 
 

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil
reais)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 611/2021, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

103 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00
105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

138 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00
141 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60%  
188 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 280.000,00
189 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
  
Total Suplementação: 580.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
182 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 48.000,00

Ã

06.001.12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%  
190 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 290.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
339 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112.000,00
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
350 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00
  
Total: 580.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 28 de Setembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 58m.
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RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO
MELYNE MOVIO SANTOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0070.799.233,7971.385.604,210,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00900.000,00300.000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0069.899.233,7971.085.604,210,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,0015.377.831,4315.638.832,930,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,0013.840.048,2914.074.949,630,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 18h e 03m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 1 
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.274.891,60 6.339.029,424.306.482,31
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 3.666.493,12 5.797.639,823.627.299,46
      Empréstimos 2.762.506,23 2.223.052,012.507.166,59
        Interna 2.762.506,23 2.223.052,012.507.166,59
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 63.799,23 -9.164,3722.700,43
        Internos 63.799,23 -9.164,3722.700,43
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 697.891,56 3.583.752,181.097.432,44
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 697.891,56 3.583.750,931.097.431,19
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 1,251,25
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 142.296,10 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 608.398,48 541.389,60679.182,85
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 8.965.003,04 7.388.738,996.265.667,63
    Disponibilidade de Caixa 8.965.003,04 7.388.738,996.265.667,63
      Disponibilidade de Caixa Bruta 12.821.583,02 10.721.524,1010.287.797,07
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.856.579,98 3.332.785,114.022.129,44
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 71.385.604,21 70.799.233,79

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-4.690.111,44 -1.959.185,32 -1.049.709,57

0,00 6,06 9,07

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -2,76 -1,50

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 0,00 85.302.725,05 83.879.080,55

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 0,00 76.772.452,55 75.491.172,49

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 300.000,00 900.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

0,00 71.085.604,21 69.899.233,79

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 154.485,54 249.995,47 213.896,39
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 183.287,91 122.366,28
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 5.144.519,38 760.465,27 825.064,46
RP NÃO PROCESSADOS 7.835.302,01 5.885.954,27 4.588.141,82
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 18h e 02m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 5.799.318,928.857.240,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.212.824,703.777.900,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.339.426,761.967.840,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.212.111,301.602.300,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.034.956,161.509.200,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 29.706.642,1335.886.069,00

    2.1- Cota-Parte FPM 16.565.619,2118.718.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 15.647.323,1717.150.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 918.296,041.568.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 10.133.385,3512.434.669,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 156.324,44225.400,00

    2.4- Cota-Parte ITR 221.145,971.372.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.630.167,163.136.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 44.743.309,00 35.505.961,05

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 6.863.613,80 5.757.669,22

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 4.322.213,45 3.118.821,04

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 8.367.583,249.820.820,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.367.583,249.820.820,00

      6.1.1- Principal 8.344.992,529.800.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 22.590,7220.820,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.936.386,20 2.587.323,30

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 8.367.583,24
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.476.600,00 0,005.325.909,27 5.325.909,27 5.249.313,27

    10.1- Educação Infantil 1.078.000,00 0,00872.017,23 872.017,23 872.017,23

      10.1.1 - Creche 1.078.000,00 0,00872.017,23 872.017,23 872.017,23

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 8.398.600,00 0,004.453.892,04 4.453.892,04 4.377.296,04

11- OUTRAS DESPESAS 344.220,00 0,00125.960,96 125.960,96 125.960,96

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 344.220,00 0,00125.960,96 125.960,96 125.960,96

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 9.820.820,00 5.451.870,23 5.451.870,23 0,005.375.274,23

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 5.325.909,27 5.325.909,27 5.249.313,27 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

5.451.870,23 5.451.870,23 5.375.274,23 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

5.857.308,27 5.325.909,27 5.325.909,27 63,65

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 836.758,32 2.915.713,01 34,852.915.713,01

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

116.611,43541.883,83

0,00

0,00

0,00

0,00

-273.050,10

0,000,00 116.611,43

0,00

-273.050,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.361.210,00 166.807,521.061.401,91 894.594,39 866.060,33

    24.1 - Creche 2.361.210,00 166.807,521.061.401,91 894.594,39 866.060,33

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 3.554.871,00 10.000,001.956.448,49 1.946.448,49 1.896.275,07

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.017.850,405.916.081,00 176.807,522.841.042,88 2.762.335,40
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

2.587.323,30

8.019.863,01

0,00

5.431.887,71

652,00

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 8.876.490,26 5.431.887,71 15,30

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 132.966,56515.795,39 652,0046.701,19 382.176,83

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

132.735,64322.182,84 652,0046.701,19 188.795,20

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 230,92193.612,55 0,000,00 193.381,63

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.234.020,00 828.738,20

    35.1- Salário-Educação 808.700,00 565.851,27

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 353.780,00 260.746,53

    35.4 - PNATE 65.660,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 5.880,00 2.140,40

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,25 14,21

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

43.640,25 33.362,89

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.277.660,50 862.115,30

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 367.600,00 276.890,12 273.447,61 271.994,06 3.442,51

    41.1- Creche 367.600,00 276.890,12 273.447,61 271.994,06 3.442,51

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 2.873.155,26 905.847,15 855.194,57 783.288,44 50.652,58

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 46.160,00 17.041,29 17.041,29 17.041,29 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

3.286.915,26 1.199.778,56 1.145.683,47 1.072.323,79 54.095,09
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 17.409.308,26 9.125.686,43 8.691.030,858.898.226,33 227.460,10

    47.1- Despesas Correntes 17.215.308,26 9.086.928,79 8.668.004,398.872.633,69 214.295,10

      47.1.1- Pessoal Ativo 13.335.245,00 7.486.432,75 7.370.814,487.486.432,75 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

117.600,00 58.548,10 58.548,1058.548,10 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.762.463,26 1.541.947,94 1.238.641,811.327.652,84 214.295,10

    47.2- Despesas de Capital 194.000,00 38.757,64 23.026,4625.592,64 13.165,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 194.000,00 38.757,64 23.026,4625.592,64 13.165,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

94.970,96 471.773,64

8.367.583,24 565.851,27

0,00 0,00

2.893.898,34 822.496,08

822.496,082.893.898,34

5.568.655,86 215.128,83

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 41m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.004.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 985.886,5818.113,42

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

1.000.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 985.000,0015.000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

4.000,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 886,583.113,42

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.004.000,00 187.000,00 73.000,00 38.000,00 817.000,00114.000,00 0,00

    Despesas de Capital 1.004.000,00 187.000,00 73.000,00 38.000,00 817.000,00114.000,00 0,00

      Investimentos 1.004.000,00 187.000,00 73.000,00 38.000,00 817.000,00114.000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III) -19.886,58 1.245.943,011.265.829,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 46m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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LEI ORDINÁRIA Nº  611/2021, de 28 de Setembro de 2021.
 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Adicional Suplementar, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de
desembolso mensal na importância de até
R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de
até R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO
BÁSICA DE SAÚDE  

103 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 120.000,00

105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

138 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 140.000,00

141 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB -
60%  

188 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 280.000,00

189 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
  
Total Suplementação: 580.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
182 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 48.000,00
06.001.12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40%  
190 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 290.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

339 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 112.000,00

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
350 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 130.000,00

  
Total: 580.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 28 de Setembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 946/2017
Pregão Presencial nº 13/2017
Aos 27 dias do mês de maio de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME estabelecida à Rua 
Florianópolis, 391, Sala I, zona II, Cep. 87200-344, Cianorte - PR, neste ato devidamente representada pela Sra. 
Sandra Mara Faria de Oliveira Domiciano, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de Cianorte/PR, 
portadora do RG. 1.931.874-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 815.298.219-91, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 18.341,16 (dezoito mil trezentos e quarenta e um 
reais e dezesseis centavos), será paga em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.528,43 (mil quinhentos e 
vinte oito reais e quarenta e três centavos) em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME
CONTRATADA
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 18/2021 
b) Licitação Nrº :  05/2021 
c) Modalidade :  Pregão Presencial para Registro de Preço 
d) Data Adjuticação : 28/09/2021 
e) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL 
COMUM) PARA EQUIPAMENTOS E FROTA DE VEÍCULOS 
DESTE CONSÓRCIO 

a) Processo Adm Nrº : 18/2021 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AZMSJ Comercio de Combustíveis e Lubrificantes LTDA 
CNPJ/CPF: 15.509.249/0001-02 

Lote Item Quant Unid Descrição VL/Unit Vl/Total 
01 1 3.000 Lts Etanol R$4,59 R$ 13.770,00 
02 2 5.000 Lts Gasolina Comum R$5,91 R$ 29.550,00 
03 3 5.000 Lts Diesel Comum R$4,28 R$ 21.400,00 
04 4 100 ½ 

litro 
Óleo 2 (dois) tempos R$20,89 R$ 2.089,00 

Valor Total Homologado – R$66.809,00 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 28 de setembro de 2021 
 
 

 
José Carlos Baraldi 

Presidente do Consórcio 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 18/2021 
b) Licitação Nrº :  5/2021 
c) Modalidade :  Pregão: 
d) Data Homologação : 28/09/2021 
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E 
DIESEL COMUM) PARA EQUIPAMENTOS E FROTA 
DE VEÍCULOS DESTE CONSÓRCIO 

f) Processo Adm Nrº :  18/2021  
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: AZMSJ Comercio de Combustíveis e Lubrificantes LTDA 
CNPJ/CPF: 15.509.249/0001-02 

 
Lote Item Quant Unid Descrição VL/Unit Vl/Total 
01 1 3.000 Lts Etanol R$4,59 R$ 13.770,00 
02 2 5.000 Lts Gasolina Comum R$5,91 R$ 29.550,00 
03 3 5.000 Lts Diesel Comum R$4,28 R$ 21.400,00 
04 4 100 ½ 

litro 
Óleo 2 (dois) tempos R$20,89 R$ 2.089,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 66.809,00 

 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 28 de setembro de 2021.  
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 08/09/2021 a 28/09/2021, do contrato de financiamento imobiliário nº 
8.4444.1676281, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/11/2017, registrado 
sob nº 3, na matrícula nº 19304 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS - CPF 092595236/21, referente ao 
imóvel situado na Avenida Antonio S. Villela nº 1360, Residência, Centro, Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 07/10/2021, corresponde a R$ 
10.691,27, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que se dirija 
a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 28/09/2021. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 17.409.308,26 9.125.686,43 8.691.030,858.898.226,33 227.460,10

    47.1- Despesas Correntes 17.215.308,26 9.086.928,79 8.668.004,398.872.633,69 214.295,10

      47.1.1- Pessoal Ativo 13.335.245,00 7.486.432,75 7.370.814,487.486.432,75 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

117.600,00 58.548,10 58.548,1058.548,10 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.762.463,26 1.541.947,94 1.238.641,811.327.652,84 214.295,10

    47.2- Despesas de Capital 194.000,00 38.757,64 23.026,4625.592,64 13.165,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 194.000,00 38.757,64 23.026,4625.592,64 13.165,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

94.970,96 471.773,64

8.367.583,24 565.851,27

0,00 0,00

2.893.898,34 822.496,08

822.496,082.893.898,34

5.568.655,86 215.128,83

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 41m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

www.elotech.com.br 27/09/2021 Pág. 4/4

conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente –cMdca

RUA PR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N
IPORÃ - PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 RESOLUÇÃO 012/2021
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão Plenária 
Extraordinária, realizada no dia 28 de Julho de 2021, para tratar da eleição a suplentes do Conselho Tutelar.
CONSIDERANDO:
 O disposto nos arts. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90) com modificações 
introduzidas pela Lei n.º 8.041/91,
Considerando:
O disposto no art. 22º ao 37º da Lei municipal nº 849/ 2007, com as alterações inseridas pela Lei 1.389/2015, no que 
se refere à atribuição de regulamentar o processo de escolha dos suplentes do Conselho Tutelar.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Comissão para o processo de eleição dos 04(quatro) Suplentes ao Conselho Tutelar, composta 
pelos seguintes membros:
Presidente: Jozeane dos Santos Loiola Duim
Secretária: Dirce Alves da Silva de Paula
Membro: Cibele C. Ruiz de Azevedo
Art. 2º - Esta Resolução tem efeito retroativo em 03 de agosto de 2021, e revoga a resolução 003/2020
 Iporã – Pr, 28 de Julho de 2021
 Dirce Alves da Silva de Paula
 Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 12
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor do litro do Óleo 
Diesel Comum E Gasolina, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor do dos combustíveis 
no mercado, CONFORME TABELA ANP, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha sendo 
praticado era de R$ 4.41 (quatro reais e quarenta e um centavos) por litro, passando para R$ 4.47 (quatro reais e 
quarenta e sete centavos) por litro, para a Gasolina Comum o valor que vinha sendo praticado era de R$ 5.95 (cinco 
reais noventa e cinco centavos) por litro, passando para R$ 6.09 (seis reais e nove centavos) por litro conforme pode-
se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S500 R$ 4.41 R$ 4.47
GASOLINA R$ 5.95 R$ 6.09
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 28 de setembro de 2021.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A AGOSTO DE 2021

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

5.815.347,69RECEITAS CORRENTES (I) 5.312.656,948.836.000,008.836.000,00

1.407.242,80      Receita de Contribuições dos Segurados 1.447.416,182.400.000,002.400.000,00

1.407.242,80            Civil 1.447.416,182.400.000,002.400.000,00

1.407.242,80                  Ativo 1.447.416,182.400.000,002.400.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

1.955.071,41      Receita de Contribuições Patronais 2.339.630,453.396.000,003.396.000,00

1.955.071,41            Civil 2.339.630,453.396.000,003.396.000,00

1.955.071,41                  Ativo 2.339.630,453.396.000,003.396.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

814.589,69      Receita Patrimonial 642.024,861.300.000,001.300.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

814.589,69            Receitas de Valores Mobiliários 642.024,861.300.000,001.300.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

1.638.443,79      Outras Receitas Correntes 883.585,451.740.000,001.740.000,00

94.385,08            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 26.378,64240.000,00240.000,00

1.544.058,71            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 852.576,331.500.000,001.500.000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 4.630,480,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

4.271.288,984.460.080,61TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 7.336.000,007.336.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 8.590.000,00 4.750.652,90 0,004.750.652,90

            Aposentadorias 6.410.000,00 4.020.398,50 4.020.398,504.020.398,50

            Pensões 2.180.000,00 730.254,40 730.254,40730.254,40

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 5.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 5.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 8.595.000,00 4.750.652,90 0,004.750.652,90

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.259.000,00) (290.572,29) 0,00(290.572,29)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A AGOSTO DE 2021

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

114.651,28 116.638,14Caixa e Equivalentes de Caixa

12.302.612,51 11.811.427,92Investimentos e Aplicações

239.598,71 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

TESOUREIRA

KEILA FERREIRA DE SOUZA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CRC: 050761/O-8  PR

DIRETOR

ADILSON MIOTTI

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

3.860.276,28RECEITAS CORRENTES 2.973.026,495.440.000,005.440.000,00

3.860.276,282.973.026,49TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.440.000,005.440.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 153.000,00 43.391,75 0,0043.391,75

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 5.000,00 3.106,00 0,003.106,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 158.000,00 46.497,75 0,0046.497,75

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.282.000,00 2.926.528,74 0,002.926.528,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

70.461.668,60RECEITAS CORRENTES (I) 48.617.554,98
11.341.640,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.870.778,63

3.777.900,00      IPTU 2.212.824,70
1.602.300,00      ISS 1.212.111,30
1.967.840,00      ITBI 1.339.426,76
1.509.200,00      IRRF 1.034.956,16
2.484.400,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.071.459,71
2.519.840,00    Contribuições 1.247.853,21

635.000,00    Receita Patrimonial 364.037,19
208.700,00      Aplicações Financeiras (II) 119.614,79
426.300,00      Outras Receitas Patrimoniais 244.422,40

55.574.168,60    Transferências Correntes 39.601.017,41
15.288.000,00      Cota-Parte do FPM 13.436.154,76

9.947.735,00      Cota-Parte do ICMS 8.106.708,44
2.508.800,00      Cota-Parte do IPVA 2.104.133,71
1.097.600,00      Cota-Parte do ITR 176.916,84

250.880,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00

9.800.000,00      Transferências do FUNDEB 8.344.992,52
16.681.153,60      Outras Transferências Correntes 7.432.111,14

391.020,00    Demais Receitas Correntes 533.868,54
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

391.020,00      Receitas Correntes Restantes 533.868,54
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 70.252.968,60 48.497.940,19

4.603.856,00 2.470.821,54RECEITAS DE CAPITAL (V)

0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

1.000.000,00 15.000,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.000.000,00 15.000,00      Outras Alienações de Bens

3.603.856,00 2.455.821,54    Transferências de Capital

3.453.856,00 2.255.821,54      Convênios

150.000,00 200.000,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.470.821,544.603.856,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 74.856.824,60 50.968.761,73

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 59.044.058,57 38.981.912,68 36.903.612,83 35.559.499,10 1.311.323,67 838.467,88 830.439,55
    Pessoal e Encargos Sociais 28.136.165,00 19.916.694,84 19.916.694,84 19.613.874,31 208.836,66 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 298.900,00 164.591,00 164.591,00 161.557,35 19.966,48 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 30.608.993,57 18.900.626,84 16.822.326,99 15.784.067,44 1.082.520,53 838.467,88 830.439,55
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 30.608.993,57 18.900.626,84 16.822.326,99 15.784.067,44 1.082.520,53 838.467,88 830.439,55

58.745.158,57 38.817.321,68 36.739.021,83 35.397.941,75 1.291.357,19 838.467,88 830.439,55DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 11.184.883,49 6.604.837,97 2.330.686,262.363.063,63496.652,094.480.264,064.651.182,96
    Investimentos 8.291.883,49 4.218.177,51 2.330.686,262.363.063,63419.837,822.339.671,132.510.590,03
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 2.893.000,00 2.386.660,46 0,000,0076.814,272.140.592,932.140.592,93
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 8.291.883,49 4.218.177,51 2.510.590,03 419.837,822.339.671,13 2.330.686,262.363.063,63
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 67.037.042,06 43.035.499,19 39.249.611,86 37.737.612,88 1.711.195,01 3.201.531,51 3.161.125,81

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 8.358.828,03

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

2.124.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

119.614,79

164.591,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 8.313.851,82

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

1.300.000,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Quadrimestre  (b)

6.339.029,424.274.891,60DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
7.388.738,998.965.003,04DEDUÇÕES (XXIX)
7.388.738,998.965.003,04    Disponibilidade de Caixa

10.721.524,1012.821.583,02      Disponibilidade de Caixa Bruta
3.332.785,113.856.579,98      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-1.049.709,57-4.690.111,44DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.640.401,87

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

523.794,87
0,00

3.583.750,93
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 541.389,60

0,00

9.435.687,23
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.313.851,82

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 8.358.828,03

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 948.567,46
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 948.567,46
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 17h e 39m.
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CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

74.393.909,00

75.065.524,60

51.088.376,52

0,00

948.567,46

71.296.121,00

73.156.304,06

47.197.211,53

43.165.256,67

7.923.119,85

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 41.405.466,02

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

43.165.256,67

47.197.211,53

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 70.799.233,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 69.899.233,79

69.899.233,79
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

1.300.000,00

2.124.000,00

639,53

393,54

8.313.851,82

8.358.828,03
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 11.691.881,99 67.789,51 5.462.956,20 6.161.136,28

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.856.579,98 22.160,83 2.301.830,39 1.532.588,76

7.835.302,01 45.628,68 3.161.125,81 4.628.547,52

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

15,30

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

5.325.909,27

0,00

0,00

63,65

0,00

0,00

5.431.887,71
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

6.604.837,97

0,00

4.580.045,52

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

18.113,42 985.886,58

73.000,00 817.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

9.247.513,28 26,74

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 8.857.240,00 8.857.240,00 5.799.318,92 65,48

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.777.900,00 3.777.900,00 2.212.824,70 58,57

      IPTU 3.430.000,00 3.430.000,00 1.451.915,21 42,33

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 347.900,00 347.900,00 760.909,49 218,72

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.967.840,00 1.967.840,00 1.339.426,76 68,07

      ITBI 1.960.000,00 1.960.000,00 1.338.742,23 68,30

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 7.840,00 7.840,00 684,53 8,73

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.602.300,00 1.602.300,00 1.212.111,30 75,65

      ISS 1.568.000,00 1.568.000,00 1.198.373,57 76,43

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.300,00 34.300,00 13.737,73 40,05

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.509.200,00 1.509.200,00 1.034.956,16 68,58

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 83,1334.631.669,00 34.631.669,00 28.788.346,09

    Cota-Parte FPM 91,2417.150.000,00 17.150.000,00 15.647.323,17

    Cota-Parte ITR 16,121.372.000,00 1.372.000,00 221.145,97

    Cota-Parte IPVA 83,873.136.000,00 3.136.000,00 2.630.167,16

    Cota-Parte ICMS 81,4912.434.669,00 12.434.669,00 10.133.385,35

    Cota-Parte IPI-Exportação 69,35225.400,00 225.400,00 156.324,44

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00313.600,00 313.600,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00313.600,00 313.600,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

43.488.909,0043.488.909,00 34.587.665,01 79,53

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.450.116,00 9.778.916,00 9.057.122,60 8.818.815,7792,62 90,18ATENÇÃO BÁSICA (IV) 8.415.160,44 86,05

9.425.116,00 9.673.916,00 8.971.939,99 8.733.633,1692,74 90,28    Despesas Correntes 8.332.505,83 86,13

25.000,00 105.000,00 85.182,61 85.182,6181,13 81,13    Despesas de Capital 82.654,61 78,72

1.073.300,00 874.500,00 746.302,30 646.556,4185,34 73,93ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 588.966,87 67,35

1.063.300,00 864.500,00 746.302,30 646.556,4186,33 74,79    Despesas Correntes 588.966,87 68,13

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

21.560,00 21.560,00 19.569,50 19.569,5090,77 90,77SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 19.569,50 90,77

21.560,00 21.560,00 19.569,50 19.569,5090,77 90,77    Despesas Correntes 19.569,50 90,77

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

15.680,00 15.680,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

15.680,00 15.680,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.690.656,0010.560.656,00 9.822.994,40 9.484.941,6891.88 88,72 9.023.696,81 84,41
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

227.634,40 227.634,40

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

227.634,40

0,00

9.822.994,40 9.484.941,68 9.023.696,81

9.585.566,00 9.247.513,28 8.786.268,41

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

0,00

9.585.566,00

0,00

9.794,00 9.794,00 9.794,00

9.247.513,28 8.786.268,41

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

3.458.766,50

27,71 26,74

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 5.188.149,75 9.585.566,00 0,00 0,00 0,00 4.625.050,650,000,00227.634,404.397.416,25

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

42,6011.997.518,00 12.319.009,60 5.247.406,13RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

45,8610.030.598,00 10.352.089,60 4.747.973,55    Proveniente da União

25,391.966.920,00 1.966.920,00 499.432,58    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

15,7790.080,00 90.080,00 14.208,77OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

12.409.089,60 5.261.614,9012.087.598,00 42,40

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.514.640,00 2.936.779,77 1.213.304,50 1.078.353,09ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.018.194,5441,31 36,72 34,67

2.124.640,00 2.536.673,13 1.081.632,50 971.711,09    Despesas Correntes 911.552,5442,64 38,31 35,93

390.000,00 400.106,64 131.672,00 106.642,00    Despesas de Capital 106.642,0032,91 26,65 26,65

3.416.400,00 3.457.657,00 2.213.137,27 1.960.514,59ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

1.922.921,3964,01 56,70 55,61

3.116.400,00 3.116.400,00 2.166.849,27 1.914.226,59    Despesas Correntes 1.876.633,3969,53 61,42 60,22

300.000,00 341.257,00 46.288,00 46.288,00    Despesas de Capital 46.288,0013,56 13,56 13,56

7.727.398,00 7.727.398,00 3.902.634,74 3.598.854,86SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 3.586.040,2550,50 46,57 46,41

7.727.398,00 7.727.398,00 3.902.634,74 3.598.854,86    Despesas Correntes 3.586.040,2550,50 46,57 46,41

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

197.960,00 197.960,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

197.960,00 197.960,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

166.600,00 166.600,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

166.600,00 166.600,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

14.486.394,7714.022.998,00 7.329.076,51 6.637.722,54 6.527.156,1850,59 45,82 45,06
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.964.756,00 12.715.695,77 10.270.427,10 9.897.168,86 9.433.354,9880,77 77,83 74,19

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

4.489.700,00 4.332.157,00 2.959.439,57 2.607.071,00 2.511.888,2668,31 60,18 57,98

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

7.748.958,00 7.748.958,00 3.922.204,24 3.618.424,36 3.605.609,7550,62 46,70 46,53

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 213.640,00 213.640,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 166.600,00 166.600,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

24.583.654,00 25.177.050,77 17.152.070,91 16.122.664,22 15.550.852,9968,13 61,7764,04

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

9.050.896,819.512.141,689.850.194,4010.731.913,0010.560.656,00 84,3488,6391,78

50,55 45,76 45,0014.022.998,00 14.445.137,77 7.301.876,51 6.610.522,54 6.499.956,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 28/set/2021 as 14h e 34m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITA

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 70.799.233,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 69.899.233,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 69.899.233,79

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

29.826.915,54 42,67

37.745.586,25

35.858.306,93

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 33.971.027,62 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

83.879.080,55

-1,50

120,00

-1.049.709,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

21,7215.377.831,43

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

11.183.877,41 16,00

4.892.946,37 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 18h e 07m.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

11.183.877,41

10.065.489,67

4.892.946,37 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

900.000,00

69.899.233,79

-

-

70.799.233,79

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2021 as 18h e 04m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 255, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com o Equipe de Apoio, em Licitações na modalidade de Pregão 
Presencial e Pregão Eletrônico no âmbito do Município de Mariluz e dá outras providências;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica designada para atuar como Pregoeira em Licitações na modalidade Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta a servidora Karina Costa Pensin, matrícula 
nº 2.429.
§ 1º.  A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Edson Torres de Oliveira e Fernando dos Santos Xavier.
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 021, de 07 de janeiro de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 28 de setembro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos para uso em pacientes 
atendidos no Pronto Atendimento - UPA do município de Icaraíma-Pr, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no edital e demais anexos. 
 

  A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR  
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

15 Cetoprofeno 100mg E.V. ampola Cetoprofeno 100mg E.V. ampola  1500 Frascos-
ampolas BR0448844  R$         1,9700   R$      2.955,00  CRISTALIA 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$      2.955,00    
 
 

  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME 
ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

1 Ácido Ascórbico 100mg/ml   ampola 
5ml 

Ácido Ascórbico 100mg/ml   
ampola 5ml 1000 Ampolas BR0271687  R$         0,8100   R$         810,00  SANTISA 

4 Àgua destilada para injeção 10ml Àgua destilada para injeção 10ml 8000 Ampolas BR0276839  R$         0,3000   R$      2.400,00  SAMTEC 

28 Cloridrato de Cetamina 50mg/ml Cloridrato de Cetamina 50mg/ml 100 Frascos-
ampolas BR0270114  R$       17,8100   R$      1.781,00  CRISTÁLIA 

43 Diazepam 10mg/2ml  ampola Diazepam 10mg/2ml  ampola 1000 Ampolas BR0395147  R$         0,7300   R$         730,00  SANTISA 

68 Gliconato de Cálcio 10%/10ml   
ampola 

Gliconato de Cálcio 10%/10ml   
ampola 50 Ampolas BR0270019  R$         2,2800   R$         114,00  HALEX ISTAR 

79 Lidocaína 2% s/v 20ml    frascos Lidocaína 2% s/v 20ml    frascos 1500 Frascos BR0269843  R$         2,5200   R$      3.780,00  HIPOLABOR 

80 Lidocaína Geléia 2%  10g SERINGAS Lidocaína Geléia 2%     10g 
SERINGAS 500 Bisnagas BR0269846  R$         2,4100   R$      1.205,00  CRISTÁLIA 

100 Soro Fisiológico 1000ml frascos Solução de Cloreto de Sódio a 0,9% 
sistema fechado 1000ml   frascos 800 Frascos BR0268236  R$         3,5100   R$      2.808,00  JP 

102 Soro Fisiológico 250ml   frascos Solução de Cloreto de Sódio a 0,9% 
250ml sistema fechado  frascos 5000 Frascos BR0268236  R$         1,9700   R$      9.850,00  JP 

103 Soro Fisiológico 500ml   frascos Solução de Cloreto de Sódio a 0,9% 
500ml sistema fechado   frascos 3000 Frascos BR0268236  R$         2,3400   R$      7.020,00  JP 

104 
Soro Glicofisiológico 250ml     
frascos 

Solução de glicose a 5% + Solução 
Cloreto de Sódio  0,9% 250ml 
sistema fechado    frascos 

1500 Frascos BR0366913  R$         2,2700   R$      3.405,00  
JP 

105 
Soro Glicofisiológico 500ml     
frascos 

Solução de glicose a 5% + Solução 
Cloreto de Sódio a 0,9%  500ml  
sistema fechado   frascos 

1000 Frascos BR0366913  R$         2,7700   R$      2.770,00  
JP 

106 Soro Glicosado 250ml     frascos Solução Glicose a 5% 250ml 
sistema fechado  frascos 1000 Frascos BR0270092  R$         2,4300   R$      2.430,00  JP 

107 Soro Glicosado 500ml     frascos Solução Glicose a 5% 500ml 
sistema fechado  frascos 800 Frascos BR0270092  R$         2,8100   R$      2.248,00  JP 
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117 

FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO MONOBáSICO 
16% + FOSFATO DIBáSICO 6% 

FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO 
MONOBáSICO 16% + FOSFATO 
DIBáSICO 6% 

20 FRASCO BR267328  R$         4,2200   R$           84,40  

JP 
         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    41.435,40    
                

 
  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR  
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

18 Cimetidina 150mg/mL ampola 2ml 
Cimetidina 150mg/mL ampola 2ml 500 Ampolas BR0441007  R$         

1,0066   R$         503,30  HYPOFARMA/HYCIMET 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$         503,30    
 

  CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

33 
Cloridrato de Piridoxina 50mg/ml  + 
Dimenidrinato 50mg/ml (Dramim I.M.) 
ampola 

Cloridrato de Piridoxina 50mg/ml  
+ Dimenidrinato 50mg/ml (Dramim 
I.M.) ampola 

1000 Ampolas BR0272334  R$         1,7300   R$      1.730,00  UNIAO 
QUIMICA 

60 Fenitoina sódica 50mg/5ml    ampola Fenitoina sódica 50mg/5ml    
ampola 300 Ampolas BR0267107  R$         2,7000   R$         810,00  HIPOLABOR 

61 Fenobarbital sódico 200mg/2ml    
ampola 

Fenobarbital sódico 200mg/2ml    
ampola 300 Ampolas BR0300722  R$         2,2500   R$         675,00  CRISTALIA 

84 Metilergometrina 0,2mg/ml   ampola Metilergometrina 0,2mg/ml   
ampola 100 Ampolas BR0268264  R$         2,0000   R$         200,00  UNIAO 

QUIMICA 
87 Morfina 0,2mg/ml    ampola Morfina 0,2mg/ml    ampola 200 Ampolas BR0304872  R$         5,4100   R$      1.082,00  CRISTALIA 
         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$      4.497,00    

 
  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR 
 VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  MARCA 

13 Ceftriaxona 1g de uso E.V. / I.M. ampola  Ceftriaxona 1g de uso E.V. / I.M. 
ampola 3500 Ampolas BR0450891  R$         6,9500   R$    24.325,00  EUROFARMA 

19 Citrato de Fentanila 50mcg/ml ampola 2ml Citrato de Fentanila 50mcg/ml 
ampola 2ml 200 Ampolas BR0271950  R$         2,2900   R$         458,00  UNIÃO 

31 Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml ampola 
1ml 

Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml 
ampola 1ml 50 Ampolas BR0272326  R$         6,7190   R$         335,95  CRISTALIA 

45 

Dimenidrinato 3mg/ml + Clor. Piridoxina 
5mg/ml + Glicose 100mg/ml + Frutose 
100mg/ml (Dramim B6 DL E.V.) ampola 

Dimenidrinato 3mg/ml + Clor. 
Piridoxina 5mg/ml + Glicose 
100mg/ml + Frutose 100mg/ml 
(Dramim B6 DL E.V.) ampola 

1000 Ampolas BR0272336  R$         2,6350   R$      2.635,00  

TAKEDA 
49 Dobutamina 12,5mg/20ml  ampola Dobutamina 12,5mg/20ml  ampola 100 Ampolas BR0268446  R$         7,1900   R$         719,00  TEUTO 
55 Epinefrina 1mg/ml      ampola Epinefrina 1mg/ml      ampola 1500 Ampolas BR0268255  R$         1,7590   R$      2.638,50  HIPOLABOR 

94 

Retinol acetato10.000UL + aminoácidos 
2,5% + metionina 0,5% + cloranfenicol 
0,5%  pomada     tubo ( Regencel) 

Retinol acetato10.000UL + 
aminoácidos 2,5% + metionina 0,5% 
+ cloranfenicol 0,5%  pomada     tubo 
( Regencel) 

30 Bisnagas BR0274918  R$       10,5000   R$         315,00  

LATINOFARMA 
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         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$   31.426,45    
 

  INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

72 Hemitartarato de Norepinefrina 
2mg/4ml    ampola 

Hemitartarato de Norepinefrina 
2mg/4ml    ampola 100 Ampolas BR0442584  R$         6,1900   R$         619,00  Hypofarma 

82 Lidocaína Spray   50 ml  frascos Lidocaína Spray   50 ml  frascos 100 Frascos BR0269845  R$       44,0000   R$      4.400,00  Hipolabor 
91 Omeprazol Injetavel   ampola Omeprazol Injetavel   ampola 500 Ampolas BR0268160  R$       21,3900   R$    10.695,00  Blau/Oprazon 
         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    15.714,00    

 
  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

90 Nifedipino 10mg    CÁPSULAS - ADALAT Nifedipino 10mg    CÁPSULAS - ADALAT 800 Cápsulas BR0267728  R$ 0,2100   R$ 168,00  NEO 
QUIMICA 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    168,00    
 

  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA   

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA MODELO 

9 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 
UI ampola 

Benzilpenicilina benzatina 
1.200.000 UI ampola 800 Frascos-

ampolas  BR0270612  R$         5,5000   R$      4.400,00  TEUTO BEPEBEN 

29 Cloridrato de Hidralazina 20mg/ml  
ampola 

Cloridrato de Hidralazina 
20mg/ml  ampola 500 Ampolas BR0268115  R$         5,2100   R$      2.605,00  CRISTALIA NEPRESOL 

36 Cloridrato de Tramadol 100mg/ml 
ampola 

Cloridrato de Tramadol 100mg/ml 
ampola 1500 Ampolas BR0292382  R$         0,8240   R$      1.236,00  TEUTO GENERICO 

46 Dipirona 500mg/ml  ampola Dipirona 500mg/ml  ampola 6000 Ampolas BR0268252  R$         0,5600   R$      3.360,00  TEUTO GENERICO 

51 Enoxaparina 20mg/0,2ml   ampola Enoxaparina 20mg/0,2ml   
ampola 100 Ampolas BR0448982  R$       16,8000   R$      1.680,00  MYLAN CUTENOX 

52 Enoxaparina 40mg/ml    ampola Enoxaparina 40mg/ml    ampola 200 Ampolas BR0448982  R$       25,8000   R$      5.160,00  MYLAN CUTENOX 
64 Flumazenil 0,5mg/5ml    ampola Flumazenil 0,5mg/5ml    ampola 50 Ampolas BR0268510  R$         5,0960   R$         254,80  TEUTO LENAZEN 

74 Heparina Sódica 5.000UL 0,25ml 
Subcutanea   ampola 

Heparina Sódica 5.000UL 0,25ml 
Subcutanea   ampola 800 Ampolas BR0272796  R$         9,0800   R$      7.264,00  CRISTALIA HEMOFOL 

75 Hidrocortisona 100mg    Frasco 
ampola 

Hidrocortisona 100mg  frasco 
ampola 400 Frascos-

ampolas BR0270220  R$         2,0600   R$         824,00  TEUTO ANDROCORTIL 
81 Lidocaína Geleia 2% 30g tubo Lidocaína Geleia 2% 30g tubo 300 Bisnagas BR0269846  R$         2,2400   R$         672,00  PHARLAB LABCAINA 
86 Midazolam 15mg/3ml    ampola Midazolam 15mg/3ml    ampola 300 Ampolas BR0268481  R$         7,2876   R$      2.186,28  HIPOLABOR GENERICO 

93 Propofol 10mg/20ml Propofol 10mg/20ml 100 Frascos-
ampolas BR0305935  R$       14,0000   R$      1.400,00  MIDFARMA PROPOTIL 

109 Sulfato de Amicacina 250mg/ml 
ampola 2ml 

Sulfato de Amicacina 250mg/ml 
ampola 2ml 500 Ampolas BR0340167  R$         2,1100   R$      1.055,00  TEUTO GENERICO 

116 Levomepromazina 40mg/ml frasco 
20ml 

Levomepromazina 40mg/ml 
frasco 20ml 20 Frascos BR0268130  R$       10,1270   R$         202,54  CRISTALIA LEVOZINE 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    32.299,62      
 

  PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR   VALOR TOTAL  MARCA 
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UNITÁRIO  

22 Clonidina 0,150 mg 
comprimido 

Clonidina 0,150 mg 
comprimido 500 Comprimidos BR0272044  R$         0,2500   R$         125,00  ATENSINA / BOEHRINGER 

53 Enoxaparina 60mg/ml ampola Enoxaparina 60mg/ml ampola 100 Ampolas BR0448982  R$       33,0000   R$      3.300,00  CLEXANE / SANOFI MEDLEY 
FARMACÊUTICA LTDA 

54 Enoxaparina 80mg/0,8ml     
ampola 

Enoxaparina 80mg/0,8ml     
ampola 100 Ampolas BR0448982  R$       40,4600   R$      4.046,00  CLEXANE / SANOFI MEDLEY 

FARMACÊUTICA LTDA 

113 
Tartarato de Metoprolol 
5mg/5ml   ampola 

Tartarato de Metoprolol 
5mg/5ml  uso intravenoso 
ampola 5ml 

300 Ampolas BR0345259  R$       17,7000   R$      5.310,00  SELOKEN / ASTRAZENECA DO 
BRASIL 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    12.781,00    
 

  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

12 Bromoprida 5mg/ml ampola 2ml Bromoprida 5mg/ml ampola 
2ml 2500 Ampolas BR0269958  R$         1,0959   R$      2.739,75  União Quimica/Artrinid 

16 Cetoprofeno 50mg/ml I.M. ampola Cetoprofeno 50mg/ml I.M. 
ampola 3000 Ampolas BR0448845  R$         1,1299   R$      3.389,70  União Química/Genérico 

25 Clopidogrel 75mg comprimido Clopidogrel 75mg comprimido 500 Comprimidos BR0272045  R$         0,3300   R$         165,00  Sandoz/Genérico 

71 Haloperidol 5mg/ml    ampola Haloperidol 5mg/ml    ampola 200 Ampolas BR0292196  R$         1,7100   R$         342,00  União Química/Uni 
Haloper 

76 

Hidrocortisona 10mg/ml + sulfato de 
neomicina 5mg/ml + sulfato de 
polimixina B 10.000uL/ml frasco 

Hidrocortisona 10mg/ml + 
sulfato de neomicina 5mg/ml + 
sulfato de polimixina B 
10.000uL/ml frasco 

50 Frascos BR0270228  R$         9,7000   R$         485,00  

Farmoquímica/Otosporin 

78 Isossorbida Sublingual 5mg   
comprimido 

Isossorbida Sublingual 5mg   
comprimido 300 Compimidos BR0273395  R$         0,2750   R$           82,50  SEM/Isordil 

112 Sulfato de Terbutalina 0,5mg/1ml  
ampola 

Sulfato de Terbutalina 
0,5mg/ml  ampola 1ml 300 Ampolas BR0269818  R$         1,3000   R$         390,00  Greenpharma/Genérico 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$      7.593,95    
 

  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTDE UND CÓDIGO. BR  VALOR 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA 

5 Àgua Destilada para injeção 5ml Àgua Destilada para injeção 5ml 3000 Ampolas BR0315056  R$         0,2200   R$         660,00  SAMTEC 

7 Amiodarona 50mg/ml ampola 3ml Amiodarona 50mg/ml ampola 
3ml 200 Ampolas BR0271710  R$         1,9000   R$         380,00  HIPOLABOR 

8 Atropina 0,25mg/ml ampola Atropina 0,25mg/ml ampola 200 Ampolas BR0268214  R$         0,5600   R$         112,00  HIPOLABOR 

10 Bicarbonato de Sódio a 8,4% 10ml  
ampola 

Bicarbonato de Sódio a 8,4% 
10ml  ampola 50 Ampolas BR0268222  R$         0,7100   R$           35,50  SAMTEC 

20 Citrato de Fentanila 50mcg/ml 10ml 
ampola 

Citrato de Fentanila 50mcg/5ml 
ampola 10ml 300 Ampolas BR0271950  R$         5,9000   R$      1.770,00  HIPOLABOR 

26 Cloreto de Potássio 19,1% /10ml  
ampola 

Cloreto de Potássio 19,1% /10ml  
ampola 50 Ampolas BR0267162  R$         0,4300   R$           21,50  ISOFARMA/HALEXISTAR 

35 
Cloridrato de Tetracaína 1% + 
Cloridrato de Fenilefrina 0,1% 10ml 
(Colirio Anestésico) frascos 

Cloridrato de Tetracaína 1% + 
Cloridrato de Fenilefrina 0,1% 
10ml (Colirio Anestésico) frascos 

30 Frascos BR0396853  R$         9,0000   R$         270,00  
ALLERGAN 

63 Fitomenadiona 10mg/ml    ampola Fitomenadiona 10mg/ml    300 Ampolas BR0292399  R$         1,5600   R$         468,00  CRISTALIA 
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ampola 
69 Glicose 25%   ampola Glicose 25%   ampola 600 Ampolas BR0267540  R$         0,3930   R$         235,80  SAMTEC 
83 Manitol 20% 250ml  frascos Manitol 20% 250ml  frascos 50 Frascos BR0299675  R$         4,6255   R$         231,28  EQUIPLEX 

85 Metoclopramida 5mg/ml     ampola Metoclopramida 5mg/ml     
ampola 4000 Ampolas BR0267310  R$         0,4000   R$      1.600,00  ISOFARMA/HALEXISTAR 

88 Morfina 10mg/ml    ampola Morfina 10mg/ml    ampola 400 Ampolas BR0304871  R$         2,4400   R$         976,00  HIPOLABOR 
92 Prometazina 50mg/2ml    ampola Prometazina 50mg/2ml    ampola 2000 Ampolas BR0267769  R$         1,9600   R$      3.920,00  SANVAL 

95 Rifamicina 10mg/ml Spray    frascos Rifamicina Spray  10mg/ml   
frascos 200 Frascos BR0271140  R$         2,8600   R$         572,00  NATULAB 

96 

Ringer Lactato de sódio 500ml  frascos 
e/ou bolsas 

Solução de cloreto de cálcio 2H2O 
a 0,02% + cloreto de potássio a 
0,03% + cloreto de sódio a 0,6% + 
lactato de sódio a 0,3% uso 
intravenoso 500ml sistema 
fechado  frascos e/ou bolsas 

100 Frascos BR0303292  R$         3,2200   R$         322,00  

JP 

110 Sulfato de Magnésio 10%/10ml ampola Sulfato de Magnésio a 10% 
(100mg/mL) 10ml ampola 50 Ampolas BR0268076  R$         0,8593   R$           42,97  ISOFARMA/ 

HALEXISTAR 

114 
Tobramicina  3mg/ml + Dexametasona 
1mg/ml  (Colirio) frasco 5ml 

Tobramicina  3mg/ml + 
Dexametasona 1mg/ml solução 
oftálmica frasco 5ml 

50 Frascos BR0352193  R$       26,7567   R$      1.337,84  
U.Q.M DOOR 

         VALOR MÁXIMO TOTAL   R$    12.954,88    
 
 
    CONDIÇÕES:  

1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos a contar da apresentação da requisição de compra. Em caso de emergência ou 
calamidade pública, a contratada deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, somente em relação à 
quantidade mínima de medicamentos básicos solicitados necessários à manutenção provisória das atividades da Unidade de Saúde. 

1.2. A entrega deverá ser feita no horário de expediente, diretamente na Unidade de Pronto Atendimento do Município – Avenida 
Genercy Delfino Coelho n° 819, Centro. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO ADITIVO Nº 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo A SUPRESSÃO do veículo S10 LS DS4 CABINE SIMPLES, item 01 da apólice em vigência, em razão da venda 
o referido bem, em leilão realizado pela administração.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total para restituição do prêmio será de R$ 297,73 (duzentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos).
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento da restituição deverá ser realizado na seguinte conta: Banco do Brasil, Agencia: 0645-9, Conta Corrente: 110049-1, no prazo não superior a 
15 dias, a contar da assinatura deste termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: O valor atual do contrato original passará de R$ 17.572,23 (dezessete mil e quinhentos e setenta e dois reais e vinte e três 
centavos) PARA R$ 17.274,50 (dezessete mil e quinhentos e duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo.
Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo.
Maria Helena, 28 de setembro de 2021.

LEI Nº 1.453 de 28 de Setembro de 2021
SUMULA: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA
 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CAPÍTULO I
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos 
Pessoa com Deficiência do município de NOVA OLIMPIA/PR, fixando as normas 
gerais para sua adequada aplicação, estabelecendo as normas concernentes ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, as Diretrizes para o Plano Municipal Pessoa 
com Deficiência e a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º - A Política de Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência, no âmbito 
municipal, far-se-á por meio das seguintes linhas de ação:
I - promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
II - assistência integral à saúde da pessoa com deficiência;
III - serviços especiais de prevenção as deficiências;
IV - ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação;
V - organização e funcionamento dos serviços da rede de atenção à pessoa com 
deficiência;
VI - capacitação de recursos humanos, para atendimento a pessoa com deficiência.
VII - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às 
pessoas com deficiência vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão
Art. 3º - São diretrizes da Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Pessoa 
com Deficiência:
I - criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão 
deliberativo e controlador das ações municipais, assegurada a participação popular 
paritária por meio de organizações representativas, na forma desta lei;
II - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;
III - manutenção do Fundo Municipal, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência;
IV - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
para efeito de agilização do atendimento da pessoa com deficiência;
VI - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade, na garantia dos direitos da Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
TÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Art. 4º - São instrumentos da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPCD);
II - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.: (FMDPCD);
III - Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e
IV - Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
 CAPÍTULO II
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Seção I
Disposições Gerais
Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de NOVA 
OLIMPIA – Paraná, tem por objetivo assegurar-lhes o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais.
Art. 6º - Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência 
social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.
Art. 7º - Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com deficiência, além 
daquelas citadas na Lei nº 10.690, de 16 de julho de 2003, a que possui limitação 
ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes 
categorias:
I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;
II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz;
III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidades adaptativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
Art. 8º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será um órgão 
de caráter deliberativo relativo à sua área de atuação, com os seguintes objetivos:
I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para inclusão 
da pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos 
financeiros e as de caráter legislativo;
II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com 
deficiência;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais da 
acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, 
turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à pessoa com deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 
sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para 
inclusão da pessoa com deficiência;
V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência;
VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade 
de vida da pessoa com deficiência;
VII – propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e 
projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
IX – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e 
condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social de 
entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, expedindo, 
quando entender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;
X – avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de atendimento 
especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação em vigor, visando 
à sua plena adequação;
XI – elaborar o seu regimento interno.
Art. 9° - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto 
por 08(oito) membros, titulares e suplentes, respectivamente, representantes dos 
seguintes órgãos ou entidades:
I – 04 (quatro) representantes de entidades da sociedade civil organizada, 
diretamente ligadas à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência, 
legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo menos, um ano.
II - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos 
suplentes, a serem indicados e designados pelo prefeito municipal.
§1º - Cada representante terá um suplente com plenos poderes para o substituir 
provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de 
vacância da titularidade.
§2º - A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e suplentes 
dar-se-á durante a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§3º - O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será eleito entre seus pares, na primeira reunião do Conselho, após composição.
Art. 10º - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência será de dois anos, permitida a recondução por mais um período.
Art. 11º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
serão nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a eleição de que trata 
o parágrafo 2° do artigo 9°, homologará a eleição e os nomeará por decreto, 
empossando-os em até trinta dias contados da data da Conferência Municipal.
Art. 12º - As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço de 
relevância pública prestado ao Município.
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Art. 13º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a 
qual estejam vinculados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará comunicação 
do ato ao Prefeito Municipal.
Art. 14º - Perderá o mandato o conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que 
deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;
III – apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua 
recepção pela Comissão Executiva;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou 
contravenção penal.
Parágrafo único - A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes 
do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
Art. 15º - Perderá o mandato a instituição que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município;
II – tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade 
que torne incompatível sua representação no Conselho;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo único - A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes 
do Conselho em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
CAPÍTULO III
Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPCD
Art. 16º - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPCD) 
é instrumento da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPCD), cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades 
destinado a financiar as políticas públicas relacionadas aos direitos das pessoas com 
deficiência, assim reconhecidas nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015.
Art. 17º - O FMDPCD tem como princípios:
I - a participação das entidades governamentais e não governamentais, desde o 
planejamento até o controle das políticas e programas voltados para a pessoa com 
deficiência;
II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais;
III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade 
do Poder Público;
IV - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena 
visibilidade das respectivas ações.
Art. 18º - O FMDPCD tem como receita:
I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, nos 
termos do artigo 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
II - recursos destinados ao Fundo Municipal, consignados no orçamento do município;
III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;
IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais;
V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 
pertinente;
VI - o produto da arrecadação das multas decorrentes do descumprimento das 
normas da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991;.
VII - outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 19º - Os recursos do FMDPCD serão primordialmente aplicados:
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de 
Atendimento aos Direitos da Pessoa com Deficiência;
II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação 
de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e 
atendimento à pessoa com deficiência;
III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e 
avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não governamentais de 
caráter municipal, voltados para a pessoa com deficiência;
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o 
CMDPCD, os Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§1º - Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, serão consideradas 
as disposições dos Planos Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos de Pessoa com Deficiência.
§2º - Fica expressamente vedada a utilização de recursos do FMDPCD para a 
manutenção de quaisquer outras atividades que não sejam as destinadas unicamente 
aos programas explicitados neste artigo e na Legislação Federal, exceto os casos 
excepcionais aprovados pelo Plenário do CMDPCD.
Art. 20º - Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização 
dos recursos do respectivo Fundo Municipal o controle e o acompanhamento 
dos serviços, programas, projetos, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
Parágrafo único - Os recursos do FMDPCD serão destinados à conta bancária 
específica de instituição financeira oficial.
CAPITULO IV
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 21º - Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos Pessoa com Deficiência, 
espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, representantes 
das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente ligados 
à defesa ou ao atendimento dos direitos da Pessoa com Deficiência, e do Poder 
Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a cada dois anos, sob a 
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
CMDPCD, mediante regimento próprio.
Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria de seus 
membros.
Art. 22º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, 
sob sua coordenação a Conferência Municipal, para avaliar e propor atividades e 
políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, garantindo-
se sua ampla divulgação.
§1° - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composta 
por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições afetadas as 
causas da pessoa com deficiência.
§2° - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
convocada pelo respectivo Conselho no período de até noventa dias anteriores à data 
para eleição do Conselho.
§3° - Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa poderá 
ser realizada pela sociedade civil organizada, no âmbito do município, que formarão 
comissão paritária para a organização e coordenação da Conferência.
Art. 23º - Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I – avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência;
II – fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência no biênio subsequente ao de sua realização;
III – avaliar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, quando provocada;
IV – aprovar seu regimento interno;
V – aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas em 
documento final.
Art. 24º - Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, será instituída pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de trinta dias 
contados da publicação da presente lei, comissão paritária responsável pela sua 
convocação e organização, mediante elaboração de regimento interno.
CAPITULO V
Do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Art. 25º - O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, deverá ser 
elaborado em até 120 dias após a primeira conferência municipal e deverá considerar 
as seguintes diretrizes:
I - promoção da qualidade de vida,
II - prevenção de deficiências;
III - atenção integral à saúde da pessoa com deficiência;
IV - melhoria dos mecanismos de informação;
V - capacitação de recursos humanos, e
VI - organização e funcionamento dos serviços municipais.
Parágrafo Único - o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverá 
prever ações estratégicas tanto governamental e não governamental para um período 
quadrienal.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a partir da 
data do início do mandato de seus membros escolhidos na forma desta lei, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para aprovar seu Regimento Interno, que disporá sobre seu 
funcionamento e as demais atribuições dos membros e de sua diretoria.
Art. 27º - O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 28º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
setembro 2021.
Luiz Lazaro Sorvos
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 25/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 25/2021, que tem por 
objeto o Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de 
gêneros alimentícios que serão destinados as famílias em situação de vulnerabilidade 
social temporária do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GOMES E RONCOLATO LTDA R$ 214.500,00
GILMAR A DE SOUZA MERCADO - ME R$ 71.225,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 03/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 13/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, de acordo com o previsto na cláusula sétima do presente 
contrato, de 28/01/2022 para 27/01/2023, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 135/2020
Fundamentação: Tomada de Preços nº 12/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, de 
29/09/2021 para 27/03/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 34/2017
Tomada de Preços nº 07/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 150.400,00 
(Cento e cinquenta mil e quatrocentos reais), que serão pagas em 08 (oito) parcelas 
mensais no valor de R$ 18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais), correspondente 
ao acréscimo no período de 08 (oito meses), conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quarta, com término previsto para 30 de abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 96/2020.
Tomada de Preços nº 09/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, estipulado na cláusula quarta do presente contrato, de 28/09/2021 à 
27/03/2022, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2021/2023, equivalente ao percentual de 9,57% (nove vírgula cinquenta 
e sete por cento), com efeitos a partir de 01 de setembro de 2021, conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 62.421,29 
(sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), 
passando o valor contratual de R$ 652.260,10 (seiscentos e cinquenta e dois mil 
duzentos e sessenta reais e dez centavos), para R$ 714.681,39 (setecentos e 
quatorze mil, seiscentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 40/2019
Pregão Presencial nº 05/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2021/2023, equivalente ao percentual de 9,57% (nove vírgula cinquenta 
e sete por cento), com efeitos a partir de 01 de setembro de 2021, conforme parecer 
jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 39.076,51 
(trinta e nove mil e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos), passando o valor 
contratual de R$ 408.322,96 (quatrocentos e oito mil trezentos e vinte dois reais e 
noventa e seis centavos), para R$ 447.399,47 (quatrocentos e quarenta e sete mil, 
trezentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 60/2020
Pregão Presencial nº 34/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços a redução no 
valor de R$ 37,13 do item 31, lote 01, sobre o valor da “Luva para procedimento não 
cirúrgico “EP” caixa com 100 unidades cada”, de R$ 97,13 (noventa e sete reais e 
treze centavos), para R$ 60,00 (sessenta reais), do saldo restante a ser consumido, 
para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/09/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 23/2021
Pregão Presencial nº 10/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,23 
(vinte e três centavos), sobre o valor do litro do Óleo Diesel S-10, passando de R$ 
4,23 (quatro reais e vinte e três centavos), para R$ 4,46 (quatro reais e quarenta 
e seis centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 18/2021
Pregão Presencial nº 05/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços, o acréscimo de 
R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos) sobre o item 159, do lote 01, “PÓ 
DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, selo ABIC com tolerância de 1% de impureza como 
casca e paus, com ausência de larvas parasitas e substancia estranhas, cafeína 
mínima 0,7% para embalagem de 500 g. O produto deve ser de primeira qualidade 
e sabor característico”, de R$ 8,55 (oito reais e cinquenta e cinco centavos), para R$ 
12,00 (doze reais), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 294/2021 de 27 de setembro de 2021.
Exonera Servidor Público por motivo de Aposentadoria e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a aposentadoria por invalidez permanente concedida por meio do 
Decreto nº 103/2021.
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 01 de setembro de 2021, por motivo de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, o servidor público Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, 
brasileiro, portador do RG nº. 3.133.269-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades dos Serviços de Limpeza 
Pública; tendo em vista Aposentadoria por Invalidez concedida por meio do Decreto 
nº 103/2021, inativando-o em 01 de setembro de 2021, ficando assim conhecida a 
vacância do cargo que o servidor ocupava enquanto ativo.
Art. 2º - Por força dos Acordãos expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, sob nº 1.223/06 e 1.491/06, o servidor inativo terá seus proventos 
custeados pelo Erário Público Municipal por sessenta dias contados do início da sua 
aposentadoria, e posteriormente pelo Serviprev – Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – PR.,
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 295/2021 de 27 de setembro de 2021.
Exonera Servidor Público por motivo de Aposentadoria e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a aposentadoria por invalidez permanente concedida por meio do 
Decreto nº 102/2021.
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 01 de setembro de 2021, por motivo de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, o servidor público Sr. CLOVIS MARREIRO, brasileiro, 
portador do RG nº. 3.782.232-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Tratorista, Classe III, Padrão GSG-III, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; Atividade: 
2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; tendo em vista Aposentadoria 
por Invalidez concedida por meio do Decreto nº 102/2021, inativando-o em 01 de 
setembro de 2021, ficando assim conhecida a vacância do cargo que o servidor 
ocupava enquanto ativo.
Art. 2º - Por força dos Acordãos expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, sob nº 1.223/06 e 1.491/06, o servidor inativo terá seus proventos 
custeados pelo Erário Público Municipal por sessenta dias contados do início da sua 
aposentadoria, e posteriormente pelo Serviprev – Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – PR.,
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 108/2021
HOMOLOGA LEILÃO 001/2021, REALIZADO EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado as 09:00 horas do dia 15 de setembro de 2021, em consonância às 
disposições preconizadas no Edital/Processo de Licitação n.º 121/2021, Modalidade Leilão n.º 001/2021, que teve por 
objeto alienação de bens móveis considerados inservíveis ao serviço público Municipal, quais sejam:
Item 02 - RENAULT MASTER ALLT AMB1, ESPÉCIE TIPO ESPECIAL/CAMINHONETE, ANO 2015/2016, PLACA 
AZO-1243, RENAVAN 0104.713525-3, CHASSI 93YMAFELAGJ772599, COR BRANCA, COMBUSTIVEL DIESEL 
Avaliado no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Após os lances verbais o item 02 foi Arrematado por 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) pelo arrematante CARLOS EDUARDO HONORATO cadastrado com o nº 31. 
O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado será efetuado no valor da arrematação, mediante 
deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52798-X, Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
08.859.081/0001-32
Item 03 - CHEVROLET S10, LS DS4, ANO 2018/2019, TIPO CARGA/CAMINHONETE, PLACA BCS-5J77, RENAVAN 
0117.534364-9, CHASSI 9BG144DK0KC422898, COR BRANCA, COMBUSTIVEL DIESEL. Avaliado no valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais). Após os lances verbais o item 03 foi Arrematado por R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais) pelo arrematante FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO cadastrado com o nº 02. O pagamento, referente à 
aquisição do item acima arrematado, FOI EFETUADO EM SUA INTEGRALIDADE no valor da arrematação, mediante 
transferência no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52802-1, de titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ 
sob nº 76.247.386/0001-00.
Item 04 - FIAT STRADA WORKING, ANO 2013/2013, TIPO CARGA/CAMINHONETE, PLACA AXM-3128, RENAVAN 
0057.935206-4, CHASSI 9BD27805MD7726603, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, COR BRANCA. Avaliado no 
valor de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais). Após os lances verbais o item 04 foi arrematado por R$ 
29.150,00 (vinte e nove mil cento e cinquenta reais) pelo arrematante FERNANDO ZANON DARI cadastrado com o 
N° 30. O pagamento, referente à aquisição do item acima arrematado, FOI EFETUADO EM SUA INTEGRALIDADE 
no valor da arrematação, mediante transferência no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52802-1, de titularidade do 
Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00.
Item 08 - TRATOR VALMET 785 (PATRIMONIO N° 2330) Avaliado no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Após 
os lances verbais o item 08 foi arrematado por R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais) dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta reais) pelo arrematante SEBASTIÃO DE OLIVEIRA RAMOS cadastrado sob o  N° 014. O pagamento, 
referente à aquisição do item acima arrematado, será efetuado no valor da arrematação, mediante deposito 
identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, 
CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
Item 09 - TRATOR MASSEY FERGUSON (PATRIMONIO N° 2331) Avaliado no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais). Após os lances verbais o item 09 foi Arrematado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (pelo arrematante PAULO 
HENRIQUE GOMES cadastrado com o nº 15. O pagamento, referente à aquisição do item acima arrematado, FOI 
EFETUADO INTEGRALMENTE no valor da arrematação, mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 
0645-9, C/C 52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
Item 10 – TRATOR NEW HOLAND TRAÇADO (PATRIMONIO N° 2333) Avaliado no valor de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais).  Após os lances verbais o item 10 foi Arrematado por R$ 28.100,00 (vinte oito mil e cem reais) pelo 
arrematante JULIANO DOS SANTOS MENDES cadastrado com o nº 05. O pagamento, referente à aquisição do item 
acima arrematado, será efetuado no valor da arrematação, mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, 
AG: 0645-9, C/C 52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
Item 11 – SUCATA, VW GOL, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 2004/2005, PLACA HSD-
7318,, chassi 9BWCA05X15P058218, RENAVAM 0084.178959-2  Avaliado no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). Após os lances verbais o item 11 foi arrematado por R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
pelo arrematante CARLOS SIKORA cadastrado com o nº 13. O pagamento, referente à aquisição do item acima 
arrematado, será efetuado no valor da arrematação, mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 
0645-9, C/C 52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
Item 12 – SUCATA, VW PARATI GL 1.8, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 1993/1993, 
PLACA ADX-9151, CHASSI 9BWZZZ30ZPP236570, RENAVAM: 0061.194093-0 Avaliado no valor de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais). Após os lances verbais o item 13 foi Arrematado por R$ 2.100,00 (dois mil cem reais) pelo 
arrematante IVANIR LOPES cadastrado com o nº 07. O pagamento, referente à aquisição do item acima arrematado, 
será efetuado no valor da arrematação, mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 
52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
Item 14 - SUCATA, FORD ESCORT 1.0 HOBBY, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 
1996/1996, PLACA CDN-5647, CHASSI 9BFZZZ542TB815904, RENAVAM: 0064.848742-3 Avaliado no valor de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Após os lances verbais o item 14 foi Arrematado por R$ 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais) pelo arrematante CEZAR DOS SANTOS CARVALHO cadastrado com o nº 06. O pagamento, 
referente à aquisição do item acima arrematado, será efetuado no valor da arrematação, mediante deposito 
identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52802-1/Livre, de titularidade do Município de Maria Helena, 
CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00.
Item 15 – SUCATA, FIAT UNO MILLE EX, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 2000/2000, 
PLACA HSD-7318, RENAVAM: 736597549 Avaliado no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). Após os 
lances verbais o item 15 foi Arrematado por R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) pelo arrematante CARLOS 
SIKORA cadastrado com o nº 13. O pagamento, referente à aquisição do item acima arrematado, será efetuado no 
valor da arrematação, mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52802-1/Livre, de 
titularidade do Município de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO/2021
·  TERMO DE PERMISSÃO DE USO.
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Concessionária: AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA.
Objeto: Permissão de uso de uma área de 11,00Mx17,00m, totalizando 187,00m2, inserida numa área maior de 
48.400,00 m², constantes do lote rural n° 47-C-1, da Gleba Nonohay, do Núcleo Cruzeiro, Município de Nova Olímpia, 
desta Comarca de Cidade Gaúcha, neste Estado, área essa com coordenadas geográficas de: Lat. 23º28´11,1” e 
Long. 53º05`02,7”, com as seguintes confrontações: Frente: para Avenida Perimetral do quadro urbano da Cidade de 
Nova Olímpia com extensão de 11,00 metros; Lado Direito, confronta com terras do Lote 47-C-1 na distância de 17,00 
metros; Lado Esquerdo: confronta com terras do Lote 47-C-1 na distância de 17,00 metros e Fundo: limita-se com 
terras do Lote 47-C-1 na extensão de 11,00 metros, de propriedade do Município de Nova Olímpia onde atualmente 
encontra-se instado uma estação base rádio. Para fins de termo de permissão de uso, a título oneroso, destinada à 
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Celular. O imóvel objeto da permissão de uso está registrado na matrícula nº 
6.332, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, e está situado 
na Avenida Perimetral, s/nº (fundos do Ginásio de Esportes), cuja localização está contida no anexo que passa a fazer 
parte integrante do presente Termo de permissão de uso.
Data da Assinatura: 27 de setembro de 2021.
Fundamentação: LEI Nº 1.452 de 22 de setembro de 2021
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 27 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 153/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: APARECIDA SALETE LIMA LOPES PRANDO COMERCIO DE BRINDES.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição chinelos personalizados, que serão distribuídos pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a todos os profissionais da Rede Municipal de Ensino do município de Nova Olímpia 
em homenagem ao dia do “Professor”.
VALOR TOTAL: R$ 1.877,80 (um mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 060/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 28 de setembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de PeroBal
ATO DA MESA Nº.012/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
 RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador José Augusto Pereira Leal, a viajar até Curitiba nos dias  28, 29 e 30 de Setembro/2021, 
onde tem compromisso agendado na Secretaria Estadual da Administração e da Previdência e na Secretaria Estadual 
da Saúde cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 
2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 24 de Setembro de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.013/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Tadeu Luiz Rosa, a viajar até Curitiba nos dias  28, 29 e 30 de Setembro/2021, onde tem 
compromisso agendado na Secretaria Estadual da Administração e da Previdência e na Secretaria Estadual da Saúde 
cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 27 de Setembro de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°120/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARI ERICH GOHL - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de dois parques infantis para serem instalados no Parque das 
Perobas – Modelo 01 –  Indicado para crianças até 12 anos e na Praça Curitiba – Modelo 02 – Indicado para crianças 
até 12 anos.
Valor Total: R$ 50.490,00.
Vigência: 28/09/21 a 28/09/22.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº24/2021.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para retífica de motor, da Ambulância 
RENAULT/MASTER ALLT AMB1/2015/2016 placa AZP-3635, de propriedade do município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 20.631,08
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de outubro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 28 de setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

27.09.2021 COORD. ANALISE E INF TRANS FIN INTERGOV STN 300.000,00

TOTAL 300.000,00

                                                                  Perobal, 27 de Setembro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 010 /2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 ILTON CESAR DE QUADROS  001 689.695.469-87
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28
 de Setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

fundo de aPosentadoria e PensÕes dos servidores
PúBlicos de PÉrola – fasPel

Rua Afrânio Peixoto, 244, Jardim União II, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná
CNPJ: 03.331.336/0001-25
Fone: (44) 3636-1525
CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL tem a honra de convidar os 
servidores ativos, aposentados, pensionistas, entidades de classe, autoridades locais e a população em geral para 
participarem da Prestação de Contas, que será realizada no próximo dia 30 de setembro de 2021, às 09 horas no 
plenário da Câmara Municipal. 
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, relativa ao segundo quadrimestre do ano 
de 2021. A audiência será transmitida ao vivo pela página do Município de Pérola no facebook, plataforma de rede 
social, no seguinte endereço: https://www.facebook.com/municipiodeperola/.
Pérola, 28 de setembro de 2021.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
RELATIVO AO 4º BIMESTRE DE 2021 

Julho e Agosto 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o seguinte 
relatório. 

 
INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

 
O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da Lei 
Municipal nº 2.942/2020, apresentando valor inicial para o exercício de 2021 no montante de R$ 526.900,00 (quinhentos 
e vinte e seis mil e novecentos reais) e valor atualizado no montante de R$ 547.919,76 (quinhentos e quarenta e sete 
mil, novecentos e dezenove reais e setenta e seis centavos). 
 

Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Material de Consumo      40.000,00             5.317,60              24.142,35        5.757,60       20.305,35  
Material de Consumo         4.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita          3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Locação de Mão-de-Obra      43.500,00             9.422,50              12.803,70        9.422,50         9.422,50  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      35.000,00             2.400,00                9.985,12        2.400,00         8.785,12  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      14.400,00             2.400,00                2.400,00  0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL    146.900,00           19.540,10              49.331,17     17.580,10       38.512,97  

Manutenção do Projeto Cuidar e Educar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Material de Consumo      24.500,00                 246,00                2.880,00  0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Locação de Mão-de-Obra 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      50.000,00  0,00             47.554,80        5.000,65       25.145,02  
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            100,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         5.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL      81.600,00                246,00              50.434,80        5.000,65       25.145,02  

Manutenção do Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas       59.000,00           11.603,20              36.903,20      17.103,20       36.903,20  
Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL      59.000,00           11.603,20              36.903,20     17.103,20       36.903,20  

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil         3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo          3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo          3.019,76  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita          3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção          2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços de Consultoria         1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica         3.000,00                 891,00                1.771,00  0,00            880,00  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica         9.600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL      32.619,76                891,00                1.771,00  0,00            880,00  

Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    146.000,00           19.035,80              91.689,10      19.035,80       91.689,10  
Obrigações Patronais       29.200,00             4.442,90              21.293,91        4.665,03       19.072,46  
Indenizações e Restituições Trabalhistas         3.000,00  0,00                  951,79  0,0            951,79  
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Diárias - Pessoal Civil         4.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo       15.000,00             1.529,12                5.574,62           893,24         4.598,82  
Passagens e Despesas com Locomoção          2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      15.000,00                 320,00                5.298,90           672,57         3.973,50  
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ         5.000,00  0,00               2.520,00           420,00         1.680,00  
Obrigações Tributárias e Contributivas            600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         5.000,00  0,00               1.190,00  0,00        1.190,00  
TOTAL    227.800,00           25.327,82           128.518,32     25.686,64     123.155,67  

      

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    547.919,76           57.608,12           266.958,49     65.370,59     224.596,86  
 
No 4º bimestre de 2021 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de 
assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 
ações: 

 
• Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 

adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas. O processo de acolhimento é 
temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.  
 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer 
a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 4º bimestre de 2021, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido 
pela legislação em vigor. 

 
Pérola, 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos 
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Vanessa da Silva Monteiro 
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 009/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 28/09/2021 a 
04/10/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 021 Samantha Carla Rodrigues Vieira Médico Regulador Umuarama/PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 27 de setembro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Vice-Presidente do CIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 50/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 7º 129654 PEDRO HENRIQUE FAVARO MENDES MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 27 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Vice-Presidente do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. A 
NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS, inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO 
DALLAPEDRA, nº 1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do RG. nº  97041873 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 52/2021, Processo n° 140, data da homologação da licitação 23/06/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL
O presente contrato possui amparo nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Recomendação Administrativa n.º 124/2020 de 18/05/2020, regulamentado pelo Decreto Municipal 
n.º 88/2020 e 89/2020 de 09/07/2020, da Lei Anticorrupção n.º 12.846/2013 e Decreto n.º 8.420/2015, do Decreto  nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como em toda a legislação correlata aplicada ao processo licitatório formalizado através do Pregão nº 
52/2021 homologada no dia 23/06/21, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 
OBRA DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA REFORMA DA AMPLIAÇÃO DO DEPÓSITO DO CMEI PE ERNESTO 
PEREIRA, SUPRINDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo DE 25.0882% do valor total do presente contrato 
dentro do limite legal de até 50% (vinte e cinco por cento) reforma em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da 
Lei 8.666/93, conforme planilha em anexo.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 22.154,97 R$ 5.558,30 R$ 27.713,94
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2021
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL DO 
RAMO ARTISTICO, PARA REPRODUÇÃO DE DESENHOS ARTISTICOS PREMIADOS DO PROJETO “ARTE NA 
CIDADE”, CONCURSO CULTURAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOSTES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal e de conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados 
que estará recebendo até 31 de dezembro de 2021, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, no horário de 
expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) horas às 11:30(onze horas e trinta minutos) e das 13:00(treze horas) 
às 17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento de Licitação, para 
receber as  propostas de interessados para celebrar contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas 
no edital e da minuta do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação 
desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email licitacaosaojorge@gmail.com.  
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto 
a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão 
oficial do município.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 77/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 199/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 77/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO CORREDOR DO CMEI 
PADRE ERNESTO MEDINDO 108m², SUPRINDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/09/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 95/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 208/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 051/2021 
de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 95/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA POLYVISCOSE (SENDO 67% POLIESTER E 33% 
VISCOSE, COR BRANCA, TAMANHOS: “P” – “M” – “G” - “GG” E “EXG” COM ESTAMPAS EM SILK, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/09/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 095/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 208/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA POLYVISCOSE 
(SENDO 67% POLIESTER E 33% VISCOSE, COR BRANCA, TAMANHOS: “P” – “M” – “G” - “GG” E “EXG” COM 
ESTAMPAS EM SILK, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA.
CNPJ. Nº 82.319.815/0001-00.
VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO.
São Jorge do Patrocínio, 28 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 50/2021, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Bolo de 
pote, que será distribuído aos alunos da rede Municipal de ensino, na semana da criança de 2021, pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
M. R BIG PÃO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI 7.520,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.          
Pérola/PR., 28 de setembro de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 97/2021
Dispensa por Limite nº 50/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. R BIG PÃO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Bolo de pote, que será distribuído aos alunos da rede 
Municipal de ensino, na semana da criança de 2021, pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 7.520,00 (sete mil quinhentos e vinte reais)
Vigência: 29/09/2021 à 29/12/2021
Adjudicada e Homologada: 28/09/2021
Data de Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2019
Inexigibilidade nº 20/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula sétima para o 
período de 30/09/2021 à 29/09/2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.904,00 (oito mil, novecentos e quatro reais), 
referente ao acréscimo de serviços no período que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 742,00 
(Setecentos e quarenta e dois reais), conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 28/09/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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câMara MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Atividades administrativas, 
contábeis e legislativas das Câmaras de Vereadores – Módulo II”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
013/2021 publicada em 02 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 04/2021, objetivando a contratação de curso com a empresa CEAM - 
CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, 
cujo tema é “Atividades administrativas, contábeis e legislativas das Câmaras de Vereadores – Módulo II”, e que se 
realizará nos dias 05 a 09 de outubro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
São Jorge do Patrocínio/PR., 28 de setembro de 2021
LEANDRO M. DA CRUZ PAULA M. V. REBECH SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

câMara MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICAMOS a INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 04/2021, com base no art. 25, inciso II, concomitante com o 
art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o parecer Jurídico acostado aos autos, em favor 
da empresa CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.539.278/0001-37, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devendo a despesa correr pela dotação 
orçamentária nº 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
São Jorge do Patrocínio/PR., 28 de setembro de 2021.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
IAGO DOS SANTOS
1º Secretário da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
2º Secretária da Mesa Diretora

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.437/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 672.900,00 (seiscentos e setenta e dois mil e novecentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç.  02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (23)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.0054.2.020-Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (68)33.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                  15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (580)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$15.000,00
TotaldaFonte...................................................................................................................R$  31.500,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade               12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El.Despesa(236) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$   40.000,00
Atividade                   12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(256)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$    30.000,00
El.Despesa(259)  33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 20.000,00
Atividade                   12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(274)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$    10.000,00
Atividade                12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil
El.Despesa(289) 33.90.30– MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(257)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$   10.000,00
El. Despesa(260)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$   10.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(275)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$      5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El.Despesa(237)     44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   15.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(434)     31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL.....................R$     15.000,00
El. Despesa(435)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................R$7.000,00
El.Despesa(442) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$173.600,00
Atividade10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (463)   31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...................R$      5.000,00
Atividade                  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (493)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$  50.000,00
El. Despesa (502) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$  100.000,00
Atividade                  10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa (517)   33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$370.600,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (444)   33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 108.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (464)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$ 2.800,00
Total da Fonte .............................................................................................................R$ 110.800,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$672.900,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 672.900,00 (seiscentos e setenta e 
dois mil e novecentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – Poder Executivo
Un. Orç.                  02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade                 04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El.Despesa(8)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.03–Assessoria Jurídica
Atividade                 02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(16)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(24)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   3.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.                     03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  04.122.00512.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa(45)        33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$5.000,00
Atividade                  04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(57)        33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
Un. Orç.                     03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                   17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa(106)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$  52.500,00
Un. Orç.                     03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade                   06.182.0047.2.231 – Manutenção e atividades da defesa civil
El. Despesa(111)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(112)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   8.000,00
Atividade                   15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade                   26.782.00201.021 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o pátio 
rodoviário
El. Despesa(152)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$20.000,00
Atividade                   26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(163)      33.90.36–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..................R$   5.000,00
El. Despesa(164)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(176)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$  10.000,00
El. Despesa(178)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(180)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(182)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação
El. Despesa(183)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(184)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.400,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.                     04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(187)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$     5.000,00
Atividade                   28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa(194)      32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO.................................R$     5.000,00
El. Despesa(195)      46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$   10.000,00
Un. Orç. 04.02 – Departamento de receita e cadastro
Atividade                   04.129.00672.050 –Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(200)33.90.30 –MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Un. Orç.                     04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade                   04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(220)      33.90.40 –SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO........................R$5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.0098.2.217– Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(281)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade                   13.392.0033.1.028– Construção, ampliação, reformas e aquisição de equipamentos p/ centros 
culturais
El. Despesa(338)      44.90.52 –EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 17.200,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(348)      33.90.31 –PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICA E CIENTÍFICA...............R$    5.000,00
El. Despesa(350)33.90.33–PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$    3.000,00
El. Despesa(352)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Atividade27.812.0037.1.031– Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto comunitário
El. Despesa(354)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 8.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$20.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do adolescente – 
Conselho Tutelar
El. Despesa(375)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     5.000,00
Atividade                   08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros 
assistenciais
El. Despesa(376)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   10.000,00
Atividade08.244.00412.090– Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(385)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.....................R$     5.000,00
El. Despesa(388)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade                   08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa(394)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$4.000,00
El. Despesa(395)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    4.000,00
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculo
El. Despesa(397)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$5.000,00
Atividade                   20.605.0069.2.154 – Manutenção e encargos do Matadouro
El. Despesa (556)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    7.000,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa(572)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$    5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(583)44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$15.000,00
Atividade                  18.541.0061.1.045–Construção, ampliaçãoe aquisição de equipamentos para o programa de 
educação ambiental
El. Despesa(597)     44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(607)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(615)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$387.100,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade                 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(247) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA CIVIL..............R$   100.000,00
Atividade                 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(252)31.91.13– OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$    20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  120.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(248)     31.90.11– VENCIMENTOS E VANTAGAENS FIXAS-PESSOAL CIVIL...........R$ 25.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(261)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   7.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(271)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$   8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutençãodas atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(447)33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...............R$5.000,00
Atividade10.301.0090.2.132 – Manutenção e encargos do programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa(467)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(468)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$      5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$15.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0090.2.184–Manutenção do programa de melhoria do acesso e da qualidade-PMAQ
El. Despesa(477)31.90.11 –VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL............R$13.000,00
El. Despesa(478)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$       8.000,00
Atividade                  10.302.0040.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar – MAC
El. Despesa(497)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
El. Despesa(505)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    60.000,00
Atividade                  10.302.0104.2.234–Manutenção do consórcio intermunicipal de urgência e emergência do noroeste 
do paraná - CIUENP
El. Despesa(516)     33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS.....R$     4.800,00
Atividade                  10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(529)     33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO........................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte................................................................................................................R$   110.800,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$672.900,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.437, de 28 de setembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 560.400,00 (Quinhentos e sessenta mil e quatrocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (23)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$    1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.0054.2.020-Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (68)33.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                  15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (580)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 15.000,00
Total da Fonte...................................................................................................................R$  31.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão           05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.           05.02 – Departamento de Educação
Atividade                   12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El. Despesa(236)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$   40.000,00
Atividade                   12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(256)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$    30.000,00
El. Despesa(259)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    20.000,00
Atividade                   12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(274)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$    10.000,00
Atividade                  12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil
El. Despesa(289)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(257)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$   10.000,00
El. Despesa(260)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$   10.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(275)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$      5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El. Despesa(237)     44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   15.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(434)     31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL.....................R$     15.000,00
El. Despesa(435)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................R$       7.000,00
El. Despesa(442)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$   121.100,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (463)    31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...................R$      5.000,00
Atividade                  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (493)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   50.000,00
El. Despesa (502)    33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$  100.000,00
Atividade                  10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa (517)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 318.100,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (444)    33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$      48.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (464)    31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$           2.800,00
Total da Fonte .............................................................................................................R$      50.800,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$     560.400,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 560.400,00 (Quinhentos e 
sessenta mil e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão                       02 – Poder Executivo
Un. Orç.                    02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade                  04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa(8)          44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade                  02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(16)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(24)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   3.000,00
Órgão                         03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.                     03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio
El. Despesa(45)        33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$     5.000,00
Atividade                   04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(57)        33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
Un. Orç.                     03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade                   06.182.0047.2.231 – Manutenção e atividades da defesa civil
El. Despesa(111)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   5.000,00
El. Despesa(112)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   8.000,00
Atividade                   15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç.           03.08 – Departamento de Transporte
Atividade                   26.782.00201.021 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o pátio 
rodoviário
El. Despesa(152)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$    20.000,00
Atividade                   26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(163)      33.90.36–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..................R$   5.000,00
El. Despesa(164)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(176)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$  10.000,00
El. Despesa(178)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç.           03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(180)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
El. Despesa(182)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.000,00
Un. Orç.           03.10 – Departamento de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação
El. Despesa(183)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
El. Despesa(184)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.400,00
Órgão                         04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.                     04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(187)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$     5.000,00
Atividade                   28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa(194)      32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO.................................R$     5.000,00
El. Despesa(195)      46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$   10.000,00
Un. Orç.                     04.02 – Departamento de receita e cadastro
Atividade                   04.129.00672.050 – Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(200)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
Un. Orç.                     04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade                   04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(220)      33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO........................R$    5.000,00
Órgão                         05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.           05.02 – Departamento de Educação
Atividade                   12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
El. Despesa(281)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Un. Orç.                     05.04 – Departamento de Cultura
Atividade                   13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação, reformas e aquisição de equipamentos p/ centros 
culturais
El. Despesa(338)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   17.200,00
Un. Orç.                     05.05 – Departamento de Esportes
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(348)      33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICA E CIENTÍFICA...............R$     5.000,00
El. Despesa(350)      33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$      3.000,00
El. Despesa(352)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Atividade                   27.812.0037.1.031 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto 
comunitário
El. Despesa(354)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     8.000,00
Un. Orç.           05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade                   12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$   20.000,00
Órgão                         06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.                     06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do adolescente – 
Conselho Tutelar
El. Despesa(375)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     5.000,00
Atividade                   08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros 
assistenciais
El. Despesa(376)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   10.000,00
Atividade                   08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(385)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.....................R$     5.000,00
El. Despesa(388)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Un. Orç.                     06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade                   08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa(394)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    4.000,00
El. Despesa(395)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    4.000,00
Atividade                   08.244.00822.100 – Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculo
El. Despesa(397)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
Órgão                         08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.                     08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.605.0069.2.154 – Manutenção e encargos do Matadouro
El. Despesa (556)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    7.000,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa(572)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Órgão                        09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.                    09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$    5.000,00
Un. Orç.                     09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade                   18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de 
Saneamento Ambiental
El. Despesa(583)      44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$   15.000,00
Atividade                   18.541.0061.1.045–Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o programa de 
educação ambiental
El. Despesa(597)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Atividade                  18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(607)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   5.000,00
Un. Orç.                    09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade                  18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio 
ambiente
El. Despesa(615)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 334.600,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(247)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA CIVIL..............R$   100.000,00
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(252)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$    20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  120.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(248)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGAENS FIXAS-PESSOAL CIVIL...........R$    25.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(261)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   7.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(271)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$   8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte                       303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(447)     33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...............R$       5.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e encargos do programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa(467)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$      5.000,00
El. Despesa(468)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$      5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0090.2.184–Manutenção do programa de melhoria do acesso e da qualidade-PMAQ
El. Despesa(477)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL............R$     13.000,00
El. Despesa(478)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$       8.000,00
Atividade                  10.302.0040.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar – MAC
El. Despesa(497)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Atividade                  10.302.0104.2.234–Manutenção do consórcio intermunicipal de urgência e emergência do noroeste 
do paraná - CIUENP
El. Despesa(516)     33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS.....R$     4.800,00
Atividade                  10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(529)     33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO........................................................R$       5.000,00
Total da Fonte ................................................................................................................R$   50.800,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$   560.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2020 - ID Nº. 2079
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA POR ELETRODO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e J CARLOS DA SILVA & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor José Carlos da Silva, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
José Carlos da Silva
J CARLOS DA SILVA & CIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2020 - ID Nº. 2086
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE Nº 867843/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 2613. 1054182-59/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2020 - ID Nº. 2087
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1054184-99/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.029, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
“Autoriza o retorno ao trabalho presencial de servidores já imunizados com a segunda dose da vacina contra a 
Covid-19, e dá outras providências”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconheceu a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública no País;
Considerando que foi reconhecido o Estado de Calamidade Pública pelo Governo Estadual do Paraná, por meio do 
Decreto nº 1.743, de 31 de março de 2020;
Considerando que o Decreto Municipal nº 1.940, de 24 de março de 2021, manteve a declaração do Estado de 
Calamidade Pública no Município de Tapira, Paraná;
Considerando o avanço da imunização contra a Covid-19 no Estado do Paraná;
Considerando a quantidade significativa de servidores municipais já imunizados com a segunda dose da vacina contra 
a Covid-19;
Considerando a necessidade de atendimento ao interesse público, às necessidades desta Administração Pública e às 
necessidades institucionais do Município; e
Considerando que vários órgãos desta Administração Municipal estão sobrecarregados, devido à falta de pessoal em 
número suficiente para atender à atual demanda dos serviços municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a determinar o retorno 
ao trabalho presencial de servidores anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, desde que 
decorridos ao menos 21 (vinte e um) dias da imunização do servidor com a segunda dose da vacina contra a Covid-19;
Art. 2º. Fica também autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a determinar 
o retorno imediato ao trabalho presencial de servidores anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, 
que por sua vontade própria, se recusarem a ser imunizados contra a Covid-19;
Parágrafo único: No caso previsto no caput, o servidor deverá assinar um “termo de responsabilidade”, fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura;
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração ficará responsável pela convocação formal dos servidores, ainda que 
por meio eletrônico ou telefônico;
Art. 4º. Os servidores, ao serem convocados, deverão apresentar imediatamente ao Departamento de Recursos 
Humanos cópia do cartão de imunização contra a Covid-19;
Art. 5º. Caso o servidor, convocado para o retorno ao trabalho presencial, possua laudo médico específico e atualizado 
com no máximo três meses de sua expedição, atestando que não possui condições de retorno às suas atividades 
presenciais, deverá apresentar o mesmo ao Departamento de Recursos Humanos, devendo submeter-se a avaliação 
do Serviço Especializado;
Art. 6º. Os servidores que, quando convocados, não cumprirem o determinado neste Decreto, estarão sujeitos às 
medidas administrativas cabíveis.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) de setembro de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2028/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR o Decreto Municipal 869/2014 que passa a constar com a seguinte redação:
Art. 2º - CONCEDER, a menor ISABELA REIS DOS SANTOS, portadora da Certidão de Nascimento 5.479, Folhas 
234, Livro 11-A, representada por seu genitor VALTER ELIZEU DOS SANTOSportador do RG 8.445.900-3, CPF 
042.457.559-03, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitoraIRANI APARECIDA DOS REIS, que era 
nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 3º - CONCEDER, a menor EDUARDA REIS TORRES, portadora da Certidão de Nascimento 0848480155 2011 
100012 119 0005850 08, representada por seu genitor LUCINEI DOS SANTOS TORRES portador do RG 9.502.268-5, 
CPF 049.722.969-25, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitora IRANI APARECIDA DOS REIS, que 
era nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 4º - CONCEDER, ao menor PEDRO VITOR REIS FRETE, portador da Certidão de Nascimento 0848480155 
2012 100012 166 000594457, representado por suacuradoraROSALINA APARECIDA DOS REIS portadora do RG 
32.321.979-2, CPF 252.992.098-27, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitora IRANI APARECIDA 
DOS REIS, que era nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 5º - A pensão é concedida com base no Artigo 10, I, II, § 3º e 4°, e Artigo 28 § I e II da Lei nº 009/2005 de 30 
de março de 2005, que Reorganiza o Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapira e 
altera a Lei nº 025/2001, bem como no Art. 40 da Constituição Federal de 1988 com suas consequentes emendas 
e alterações;
Art. 6º - Os proventos serão integrais, pagos na proporcionalidade de 33,33% para ISABELA REIS DOS 
SANTOS,33,33% para EDUARDA REIS TORRESe 33,33% PEDRO VITOR REIS FRETEpara em conformidade com 
o disposto no Artigo 24 e 28 da Lei nº 009/2005.
Parágrafo Único: Os proventos serão pagos de forma temporária para as filhas menoresISABELA REIS DOS 
SANTOSe EDUARDA REIS TORRES, até o implemento de suas maioridades.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, através do Senhor Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições 
legais, convoca as entidades representativas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
relativa ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2021, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim 
como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 159/2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2021 às 10:00 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã VALDETE DO CARMO MORENO CAMACHO, portadora do CPF nº 072.709.109-36, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, conforme a Lei Complementar nº 
069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios 
fixados símbolo CC-01 do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
setembro de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2031/2021 de 27/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
TAPIRA

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  240.000,00 2 - 3.1.90.03.00.00 02040

Total Suplementação:  240.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
TAPIRA

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira

SENTENÇAS JUDICIAIS  240.000,00 3 - 3.1.90.91.00.00 02040

Total Redução:  240.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de setembro de 2021.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2030/2021 de 27/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 108 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 111 - 3.1.91.13.00.00 1494
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.500,00 502 - 3.1.90.13.00.00 01103

10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção da Pré Escola  - FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 275 - 3.1.91.13.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00 501 - 3.1.90.13.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 517 - 3.1.90.13.00.00 01103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação:  174.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
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03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - CIVIL  7.000,00 11 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00 24 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção da Divisão de Compras

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 31 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção  da Divisão de Recursos Humanos

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 36 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 37 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 62 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 63 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

DIÁRIAS - CIVIL  7.000,00 74 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 75 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 291 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 321 - 3.1.90.11.00.00 01102

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 379 - 3.3.90.39.00.00 01504

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 388 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  174.000,00
Exercício:  2021
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de setembro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente – cMdca do MunicíPio de 

tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 
21
RESOLUÇÃO N.º 005 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO  REFERENTE À  
DELIBERAÇÃO  DO CEDCA / PR,  N.º
043/2021 QUE PREVÊ RECURSOS  NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO PARA 
“AÇÕES ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM  IMPACTOS EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DA SARS - COVID 19” – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE/ ESTADO DO PARANÁ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 
município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, no uso e suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 2014; em 
reunião Extraordinária realizada no dia 27 de setembro de 2021, conforme Ata de 
n.º 010/2021; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como 
dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando que o atendimento à Criança e ao Adolescente na busca incessante 
pela garantia e promoção de seus direitos fundamentais trazidos pela Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente constitui 
obrigação permanente e prioritária da família, da sociedade e do Estado;
 Considerando que o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação 
dos Fundos da Infância e da Adolescência que tem, justamente, a finalidade de 
atender as políticas públicas prioritárias para a criança e o adolescente, conforme 
definição dos respectivos Conselhos de Direitos;
Considerando o contido na Lei Estadual n.º 10.014/1992 que cria o Fundo Estadual da 
Infância e da Adolescência – FIA/PR, e o Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência 
- FIA/PR para os Fundos Municipais para Infância e Adolescência, em atendimento a 
Lei Estadual nº 9.579 de 22 de março de 1991; e
Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); e
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
Considerando o Decreto Estadual nº 4.298/2020 que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0-doenças 
infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento ao COVID-19; e
Considerando a Deliberação a Deliberação do CEDCA/PR  n.º 043/2021 que prevê 
recursos  na modalidade Fundo a Fundo para “ações às Crianças e Adolescentes que 
sofreram  impactos em virtude da pandemia da SARS - COVID 19;  e  o cumprimento 
do estabelecido em seus Artigos por parte dos Municípios, quanto aos Recursos 
Financeiros previstos para os mesmos.
Considerando o Decreto nº 6.727, de 27 de janeiro de 2021, que  acresce os 
parágrafos 4º e 5º ao art. 8º do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública, decorrente 
do Coronavírus – COVID -19, este CMDCA;
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar  o “Plano de Ação” e o Termo de Adesão, firmado pelo município de 
Tuneiras do Oeste,  referente à Deliberação do CEDCA/PR de n.º 043/2021, no valor 
de R$ 10.000,000 ( Dez Mil  Reais), para o co-financiamento do Fortalecimento de 
Projetos de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude 
da Pandemia da SARS - COVID 19”, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual 
para Infância e Adolescência do Estado do Paraná
Art. 2.º - O “Plano de Ação” aprovado por este CMDCA prevê atendimento 
prioritariamente aqueles que sofreram perdas parentais conforme o Inciso II do 
Artigo 2.º da Deliberação n.º 043/2021/CEDCA/PR, primando pela  “Bolsa  auxílio 
para famílias de origem em vulnerabilidade ou risco, que tenham criança e/ou 
adolescente e que porventura tiveram registro de óbito por COVID de um ou mais 
componente familiar que compunha renda formal ou informal”, em conformidade com 
o estabelecido na Aba do Atendimento Físico do referido Plano de Ação.
Art. 3º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal n.º 339/2021

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A Secretaria Municipal de Saúde, através da sua representante, Érica Batista 
dos Santos, no uso de suas atribuições legais, convoca o Conselho Municipal de 
Saúde, as entidades representativas e a população em geral, para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE relativa ao 2º 
Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2021, de acordo com os ditames legais e 
vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 159/2021 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2021 às 10:00 horas na 
Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro.

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  52.298.429,74  1.604.983,91  1.763.867,31  0,00 2.067.264,85 48.462.611,170,00 0,00 466.967,35  46.395.346,32

 0,00 2.067.264,85 48.462.611,170,00 0,00 466.967,35 1.763.867,31 1.604.983,91 52.298.429,74Recursos Ordinários  46.395.346,32

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  6.736.520,42  334.319,99  2.235.821,70  0,00 1.200.345,62 673.976,610,00 685.890,67 2.806.511,45 -526.369,01

 0,00 16.354,44 423.507,230,00 0,00 1.976,24 65.964,38 30.075,32 521.523,17Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  407.152,79

 0,00 55.167,77 750.861,190,00 0,00 0,01 504.866,41 45.256,94 1.300.984,55Transferências do FUNDEB  695.693,42

 0,00 332.069,50 838.805,510,00 0,00 19.287,18 90.227,02 87.405,83 1.035.725,54Outros Recursos Destinados à Educação  506.736,01

 0,00 289.217,60-1.517.646,040,00 0,00 421.359,09 1.127.439,82 1.795,36 32.948,23Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.806.863,64

 0,00 292.093,82 489.141,710,00 0,00 108.274,78 359.919,30 136.019,56 1.093.355,35Outros Recursos Destinados à Saúde  197.047,89

 0,00 22.429,65 123.636,500,00 0,00 11.230,63 980,00 0,00 135.847,13Recursos Destinados à Assistência Social  101.206,85

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 27.054,700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.054,70Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  27.054,70

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 3.829,44 547.531,720,00 0,00 0,00 3.614,00 0,00 551.145,72Recursos de Alienação de Bens/Ativos  543.702,28

 0,00 189.183,40-1.008.915,910,00 685.890,67 2.244.383,52 82.810,77 33.766,98 2.037.936,03Outras Destinações Vínculadas de Recursos -1.198.099,31

TOTAL (III) = (I + II)  59.034.950,16  1.939.303,90  3.999.689,01  3.273.478,80  685.890,67  49.136.587,78  3.267.610,47  0,000,00  45.868.977,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 09h e 23m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  199.409,45 2.622.335,98  2.616.842,95  3.523.534,11  4.125.798,14  2.735.901,12  2.756.407,51  2.763.725,32  2.860.138,97  2.571.481,10  2.336.820,01  2.388.603,92  2.371.212,86  33.672.801,99

    Pessoal Ativo  210,66 2.141.346,58  2.151.120,47  3.047.644,84  3.339.170,80  2.374.361,43  2.212.312,39  2.246.514,97  2.332.350,64  2.322.245,86  2.223.402,29  2.203.845,50  2.189.747,86  28.784.063,63

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.911.892,48  1.919.128,54  2.810.938,39  2.884.843,73  2.147.055,16  1.973.234,39  1.978.787,61  2.052.566,98  1.975.628,23  1.955.311,71  1.936.597,43  1.928.692,23  25.474.676,88

      Obrigações Patronais  210,66 229.454,10  231.991,93  236.706,45  454.327,07  227.306,27  239.078,00  267.727,36  279.783,66  346.617,63  268.090,58  267.248,07  261.055,63  3.309.386,75

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 293.318,01  293.948,01  299.327,23  635.616,35  310.101,27  310.101,27  310.851,27  316.306,34  0,00  0,00  0,00  0,00  2.769.569,75

      Pensões  0,00 48.097,15  48.097,15  48.097,15  47.420,34  50.238,42  50.238,42  50.238,42  52.012,63  0,00  0,00  0,00  0,00  394.439,68

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 187.198,79 133.574,24  123.677,32  122.464,89  91.590,65  1.200,00  183.755,43  156.120,66  159.469,36  249.235,24  113.417,72  184.758,42  181.465,00  1.700.728,93

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 12.000,00 6.000,00  0,00  6.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  199.409,45 2.280.920,82  2.274.797,79  3.176.109,73  3.442.761,45  2.375.561,43  2.396.067,82  2.402.635,63  2.491.820,00  2.571.481,10  2.336.820,01  2.388.603,92  2.371.212,86  30.508.792,56
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 30.708.202,01  54,85

 54,00

 28.722.767,40

 30.234.492,00

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 55.989.800,00

 56.589.800,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 600.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 27.211.042,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 15h e 19m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,12 66.207.333,84  83.601.019,47  7.699.581,51  40.451.386,93  43.149.632,54  9.309.187,83  37.183.776,46  93,63  46.417.243,01

LEGISLATIVA  2.785.542,08  2.339.842,08  237.433,69  925.780,42  2,15  1.414.061,66  237.574,09  924.919,94  2,33  1.414.922,14
Ação Legislativa  2.785.542,08  2.339.842,08  237.433,69  925.780,42  2,15  1.414.061,66  237.574,09  924.919,94  1.414.922,14 2,33

ADMINISTRAÇÃO  4.745.627,95  9.982.661,57  735.540,48  3.520.999,79  8,19  6.461.661,78  853.867,81  3.277.531,22  8,25  6.705.130,35
Administração Geral  3.064.873,95  8.209.807,57  546.432,19  2.541.873,21  5,91  5.667.934,36  637.388,07  2.384.878,22  5.824.929,35 6,01
Administração Financeira  1.247.198,00  1.283.298,00  152.445,41  617.301,09  1,44  665.996,91  152.503,02  607.956,80  675.341,20 1,53
Controle Externo  56.170,00  47.670,00  6.476,52  26.415,11  0,06  21.254,89  6.476,52  26.415,11  21.254,89 0,07
Administração de Receitas  207.386,00  295.386,00  30.186,36  220.010,38  0,51  75.375,62  41.200,20  186.281,09  109.104,91 0,47
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  170.000,00  146.500,00  0,00  115.400,00  0,27  31.100,00  16.300,00  72.000,00  74.500,00 0,18

DEFESA NACIONAL  113.000,00  113.000,00  4.813,28  38.995,10  0,09  74.004,90  4.813,28  38.995,10  0,10  74.004,90
Defesa Terrestre  113.000,00  113.000,00  4.813,28  38.995,10  0,09  74.004,90  4.813,28  38.995,10  74.004,90 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  3.150.910,75  3.469.542,94  279.677,34  1.867.249,33  4,34  1.602.293,61  430.835,97  1.461.628,95  3,68  2.007.913,99
Assistência ao Idoso  25.195,00  25.195,00  0,00  25.000,00  0,06  195,00  6.250,00  9.375,00  15.820,00 0,02
Assistência ao Portador de Deficiência  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  823.222,73  828.977,10  47.866,81  633.521,98  1,47  195.455,12  133.402,92  316.937,03  512.040,07 0,80
Assistência Comunitária  2.282.493,02  2.595.370,84  231.810,53  1.208.727,35  2,81  1.386.643,49  291.183,05  1.135.316,92  1.460.053,92 2,86

PREVIDÊNCIA SOCIAL  5.630.973,00  5.640.973,00  790.243,11  3.046.448,65  7,09  2.594.524,35  790.243,11  3.046.448,65  7,67  2.594.524,35
Administração Geral  330.973,00  340.973,00  20.927,10  69.724,91  0,16  271.248,09  20.927,10  69.724,91  271.248,09 0,18
Previdência do Regime Estatutário  5.300.000,00  5.300.000,00  769.316,01  2.976.723,74  6,93  2.323.276,26  769.316,01  2.976.723,74  2.323.276,26 7,50

SAÚDE  13.596.708,32  14.758.624,06  2.350.542,46  11.446.641,81  26,63  3.311.982,25  2.611.694,57  10.626.197,64  26,76  4.132.426,42
Administração Geral  0,00  555.189,06  25.375,82  494.915,31  1,15  60.273,75  26.534,82  487.600,31  67.588,75 1,23
Atenção Básica  3.822.720,50  4.336.417,08  639.650,30  3.000.738,41  6,98  1.335.678,67  690.770,20  2.719.359,59  1.617.057,49 6,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  8.928.119,82  8.956.228,15  1.566.039,68  7.414.173,20  17,25  1.542.054,95  1.750.336,81  6.882.422,85  2.073.805,30 17,33
Vigilância Sanitária  828.868,00  893.789,77  119.476,66  536.814,89  1,25  356.974,88  144.052,74  536.814,89  356.974,88 1,35
Vigilância Epidemiológica  17.000,00  17.000,00  0,00  0,00  0,00  17.000,00  0,00  0,00  17.000,00 0,00

TRABALHO  291.788,00  277.788,00  29.125,89  189.939,25  0,44  87.848,75  35.799,21  178.453,93  0,45  99.334,07
Fomento ao Trabalho  291.788,00  277.788,00  29.125,89  189.939,25  0,44  87.848,75  35.799,21  178.453,93  99.334,07 0,45

EDUCAÇÃO  13.033.060,98  13.285.585,61  2.109.339,09  7.849.887,92  18,26  5.435.697,69  2.007.173,01  7.409.586,03  18,66  5.875.999,58
Alimentação e Nutrição  602.886,71  415.870,03  156.003,66  357.143,41  0,83  58.726,62  93.241,98  271.559,33  144.310,70 0,68
Ensino Fundamental  8.509.370,55  8.924.311,86  1.296.761,96  4.651.929,83  10,82  4.272.382,03  1.239.201,97  4.402.141,42  4.522.170,44 11,09
Educação Infantil  3.635.926,72  3.655.926,72  656.573,47  2.631.144,08  6,12  1.024.782,64  647.145,20  2.581.382,45  1.074.544,27 6,50
Educação de Jovens e Adultos  64.877,00  69.477,00  0,00  44.167,39  0,10  25.309,61  0,00  44.167,39  25.309,61 0,11
Educação Especial  220.000,00  220.000,00  0,00  165.503,21  0,39  54.496,79  27.583,86  110.335,44  109.664,56 0,28

CULTURA  349.910,00  1.269.977,00  33.349,84  181.320,06  0,42  1.088.656,94  44.284,84  154.795,06  0,39  1.115.181,94
Difusão Cultural  349.910,00  1.269.977,00  33.349,84  181.320,06  0,42  1.088.656,94  44.284,84  154.795,06  1.115.181,94 0,39

URBANISMO  4.468.071,78  13.600.947,93  709.909,18  3.819.923,09  8,89  9.781.024,84  839.216,45  3.593.924,15  9,05  10.007.023,78
Infra-Estrutura Urbana  583.488,00  683.488,00  78.085,78  479.261,00  1,12  204.227,00  93.812,64  416.833,24  266.654,76 1,05
Serviços Urbanos  3.884.583,78  12.917.459,93  631.823,40  3.340.662,09  7,77  9.576.797,84  745.403,81  3.177.090,91  9.740.369,02 8,00

SANEAMENTO  3.590.460,24  3.522.460,24  461.562,25  2.121.313,26  4,94  1.401.146,98  484.785,39  2.079.261,42  5,24  1.443.198,82
Administração Geral  1.043.852,06  1.320.428,06  175.171,17  846.235,33  1,97  474.192,73  180.674,53  821.263,89  499.164,17 2,07
Saneamento Básico Rural  6.655,00  55,00  0,00  0,00  0,00  55,00  0,00  0,00  55,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  2.539.953,18  2.201.977,18  286.391,08  1.275.077,93  2,97  926.899,25  304.110,86  1.257.997,53  943.979,65 3,17

GESTÃO AMBIENTAL  269.129,00  269.129,00  57.466,73  243.955,89  0,57  25.173,11  42.300,21  209.023,16  0,53  60.105,84
Preservação e Conservação Ambiental  269.129,00  269.129,00  57.466,73  243.955,89  0,57  25.173,11  42.300,21  209.023,16  60.105,84 0,53

AGRICULTURA  1.050.487,00  1.317.989,22  144.263,75  732.145,37  1,70  585.843,85  158.140,26  708.774,82  1,78  609.214,40
Extensão Rural  1.050.487,00  1.317.989,22  144.263,75  732.145,37  1,70  585.843,85  158.140,26  708.774,82  609.214,40 1,78

INDÚSTRIA  57.198,00  189.698,00  34.853,36  131.424,76  0,31  58.273,24  30.123,36  117.424,76  0,30  72.273,24
Promoção Industrial  57.198,00  189.698,00  34.853,36  131.424,76  0,31  58.273,24  30.123,36  117.424,76  72.273,24 0,30

COMÉRCIO E SERVIÇOS  15.118,00  230.398,95  0,00  221.243,57  0,51  9.155,38  0,00  194.559,99  0,49  35.838,96
Normalização e Qualidade  0,00  69.579,70  0,00  62.579,70  0,15  7.000,00  0,00  62.579,70  7.000,00 0,16
Turismo  15.118,00  160.819,25  0,00  158.663,87  0,37  2.155,38  0,00  131.980,29  28.838,96 0,33

TRANSPORTE  1.336.301,33  1.360.189,28  160.247,06  865.611,88  2,01  494.577,40  165.562,71  853.572,26  2,15  506.617,02
Transporte Rodoviário  1.336.301,33  1.360.189,28  160.247,06  865.611,88  2,01  494.577,40  165.562,71  853.572,26  506.617,02 2,15

DESPORTO E LAZER  318.200,00  318.200,00  47.178,30  245.322,56  0,57  72.877,44  59.386,21  193.798,42  0,49  124.401,58
Desporto Comunitário  318.200,00  318.200,00  47.178,30  245.322,56  0,57  72.877,44  59.386,21  193.798,42  124.401,58 0,49

ENCARGOS ESPECIAIS  4.175.465,00  4.443.445,68 -485.964,30  3.003.184,22  6,99  1.440.261,46  513.387,35  2.114.880,96  5,33  2.328.564,72
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  506.300,00  506.300,00  91.140,76  373.775,39  0,87  132.524,61  91.140,76  373.775,39  132.524,61 0,94
Serviço da Dívida Interna  1.677.914,00  1.677.914,00  333.047,94  1.292.308,89  3,01  385.605,11  333.047,94  1.292.308,89  385.605,11 3,25
Outros Encargos Especiais  1.991.251,00  2.259.231,68 -910.153,00  1.337.099,94  3,11  922.131,74  89.198,65  448.796,68  1.810.435,00 1,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.229.382,41  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91
Reserva de Contingência geral  7.229.382,41  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91  0,00  0,00  7.210.566,91 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,88 4.675.945,66  4.654.247,27  564.441,04  2.528.641,02  2.125.606,25  564.441,04  2.528.641,02  6,37  2.125.606,25
LEGISLATIVA  209.977,00  200.677,00  18.936,74  78.047,67  0,18  122.629,33  18.936,74  78.047,67  0,20  122.629,33

Ação Legislativa  209.977,00  200.677,00  18.936,74  78.047,67  0,18  122.629,33  18.936,74  78.047,67  122.629,33 0,20
ADMINISTRAÇÃO  1.297.830,22  1.150.531,83  165.877,01  907.402,81  2,11  243.129,02  165.877,01  907.402,81  2,28  243.129,02

Administração Geral  1.216.545,22  1.089.246,83  157.500,39  874.580,51  2,03  214.666,32  157.500,39  874.580,51  214.666,32 2,20
Administração Financeira  46.292,00  46.292,00  7.047,70  26.717,92  0,06  19.574,08  7.047,70  26.717,92  19.574,08 0,07
Controle Externo  3.500,00  3.500,00  555,74  2.109,12  0,00  1.390,88  555,74  2.109,12  1.390,88 0,01
Administração de Receitas  31.493,00  11.493,00  773,18  3.995,26  0,01  7.497,74  773,18  3.995,26  7.497,74 0,01

DEFESA NACIONAL  2.500,00  2.500,00  407,36  1.542,39  0,00  957,61  407,36  1.542,39  0,00  957,61
Defesa Terrestre  2.500,00  2.500,00  407,36  1.542,39  0,00  957,61  407,36  1.542,39  957,61 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  136.845,00  110.845,00  12.917,17  49.839,71  0,12  61.005,29  12.917,17  49.839,71  0,13  61.005,29
Assistência à Criança a ao Adolescente  7.500,00  7.500,00  909,38  3.437,80  0,01  4.062,20  909,38  3.437,80  4.062,20 0,01
Assistência Comunitária  129.345,00  103.345,00  12.007,79  46.401,91  0,11  56.943,09  12.007,79  46.401,91  56.943,09 0,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.942,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00
Administração Geral  10.942,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00  0,00  0,00  10.942,00 0,00

SAÚDE  815.094,00  907.594,00  131.451,54  527.053,56  1,23  380.540,44  131.451,54  527.053,56  1,33  380.540,44
Atenção Básica  296.000,00  396.000,00  50.603,80  192.167,68  0,45  203.832,32  50.603,80  192.167,68  203.832,32 0,48
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  466.094,00  456.094,00  72.129,88  302.047,31  0,70  154.046,69  72.129,88  302.047,31  154.046,69 0,76
Vigilância Sanitária  53.000,00  55.500,00  8.717,86  32.838,57  0,08  22.661,43  8.717,86  32.838,57  22.661,43 0,08

TRABALHO  13.299,00  13.299,00  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03
Fomento ao Trabalho  13.299,00  13.299,00  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03  1.027,08  3.881,97  9.417,03 0,01

EDUCAÇÃO  1.824.110,72  1.824.510,72  174.642,47  690.476,34  1,61  1.134.034,38  174.642,47  690.476,34  1,74  1.134.034,38
Alimentação e Nutrição  8.819,00  8.819,00  1.153,18  4.380,31  0,01  4.438,69  1.153,18  4.380,31  4.438,69 0,01
Ensino Fundamental  614.361,00  639.361,00  96.529,78  389.152,04  0,91  250.208,96  96.529,78  389.152,04  250.208,96 0,98
Educação Infantil  1.192.111,72  1.172.111,72  76.959,51  292.730,94  0,68  879.380,78  76.959,51  292.730,94  879.380,78 0,74
Educação de Jovens e Adultos  8.819,00  4.219,00  0,00  4.213,05  0,01  5,95  0,00  4.213,05  5,95 0,01

CULTURA  14.000,00  14.000,00  897,50  6.147,75  0,01  7.852,25  897,50  6.147,75  0,02  7.852,25
Difusão Cultural  14.000,00  14.000,00  897,50  6.147,75  0,01  7.852,25  897,50  6.147,75  7.852,25 0,02

URBANISMO  125.000,00  125.000,00  17.121,86  91.044,64  0,21  33.955,36  17.121,86  91.044,64  0,23  33.955,36
Infra-Estrutura Urbana  22.000,00  22.000,00  3.624,27  13.748,85  0,03  8.251,15  3.624,27  13.748,85  8.251,15 0,03
Serviços Urbanos  103.000,00  103.000,00  13.497,59  77.295,79  0,18  25.704,21  13.497,59  77.295,79  25.704,21 0,19

SANEAMENTO  102.937,72  170.937,72  26.296,67  118.119,97  0,27  52.817,75  26.296,67  118.119,97  0,30  52.817,75
Administração Geral  82.813,00  154.813,00  23.489,08  107.946,27  0,25  46.866,73  23.489,08  107.946,27  46.866,73 0,27
Saneamento Básico Urbano  20.124,72  16.124,72  2.807,59  10.173,70  0,02  5.951,02  2.807,59  10.173,70  5.951,02 0,03

GESTÃO AMBIENTAL  4.410,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00
Preservação e Conservação Ambiental  4.410,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00  0,00  0,00  4.410,00 0,00

AGRICULTURA  52.000,00  52.000,00  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26
Extensão Rural  52.000,00  52.000,00  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26  8.020,10  29.427,74  22.572,26 0,07

TRANSPORTE  52.000,00  52.000,00  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07
Transporte Rodoviário  52.000,00  52.000,00  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07  4.360,64  16.234,93  35.765,07 0,04

DESPORTO E LAZER  15.000,00  15.000,00  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46
Desporto Comunitário  15.000,00  15.000,00  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46  2.484,90  9.421,54  5.578,46 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 16h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 70.883.279,50  88.255.266,74  8.264.022,55  42.980.027,95  45.275.238,79  9.873.628,87  39.712.417,48  48.542.849,26

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 16.605.826,00  878.101,99

 0,00  0,00

 1.300.000,00  1.039.722,37

 15.727.724,01

 0,00

 260.277,63

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 36m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  294.952,85  2.311.824,18 -593.762,37 1.787.582,16  1.412.957,24  2.059.102,38  5.593.533,56  783.127,59 4.109.729,19  2.759.779,16 4.167.729,19  4.172.736,40

 1.787.582,16 2.311.824,18 294.952,85PODER EXECUTIVO  1.412.957,24-593.762,37  2.059.102,38  5.593.533,56  4.167.729,19  4.109.729,19  783.127,59  2.759.779,16  4.172.736,40

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  17.150,40  1.264.662,65 -790,56 214.811,32  1.067.792,29  790,56  0,00  790,56 0,00  0,00 0,00  1.067.792,29

 214.811,32 1.264.662,65 17.150,40PODER EXECUTIVO  1.067.792,29-790,56  790,56  0,00  0,00  0,00  790,56  0,00  1.067.792,29

TOTAL (III) = (I + II)  312.103,25  3.576.486,83 -594.552,93 2.002.393,48  2.480.749,53  2.059.892,94  783.918,15 4.109.729,19  2.759.779,16 5.593.533,56  4.167.729,19  5.240.528,69

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 06m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 252/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
    NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA, portadora do CPF nº 109.648.089-19, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE GESTÃO ESCOLAR, conforme a Lei Complementar nº 069, de 
10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
símbolo CC-07 do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
setembro de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2341/2021
DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: Declara de expansão urbana para fim de construção de uma escola municipal a área de terreno que se 
especifica.
 A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná aprovou e, eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte
 Art. 1º Fica declarada como área de expansão urbana, para fim de construção de uma Escola Municipal, o seguinte 
imóvel:
 Lote rural nº 08 (oito), da quadra nº 03 (três), localizado na Vila Rural José Ferreira de Oliveira, de propriedade do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, com a área de 28.128,3900m² (vinte e oito mil, cento e vinte e oito metros 
quadrados e trinta e nove decímetros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 8.771, 
de 25.09.2009, do Livro 2 – Registro Geral, do Cartório de Imóveis da Comarca de Xambrê/PR, com a descrição 
constante no Memorial Descritivo da lavra da Eng. Civil Monique Riti Zambon, inscrita no CREA-PR nº 160193/D, que 
faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º O Município proprietário do imóvel deverá providenciar a documentação necessária para a efetivação do 
loteamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Xambrê, 28 de setembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2021
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Pronto Atendimento Municipal a partir do dia 29/092021, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430754 ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 7º
427020 CAROLINE FIEL MORI 8º
AGENTE DE SAUDE - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
427108 FRANCIELE APARECIDA DE NOVAIS 4º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431569 ROSEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA BARBOSA 7º
426919 JULIANA FIORAVANTE DA SILVA 8º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
•	 Atestado	Médico,
•	 CTPS
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	atividade	lucrativa.
•	 caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente
Xambrê, 28 de setembro de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 67.101.136,96

 75.048.724,37

 48.525.278,48

 0,00

 1.265.769,84

 70.883.279,50

 88.255.266,74

 42.980.027,95

 39.712.417,48

 8.812.861,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  35.712.728,47

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 39.712.417,48

 42.980.027,95

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  56.589.800,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  55.989.800,00

 55.989.800,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 6.326.305,00

 3.046.448,65

 3.279.856,35

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 3.046.448,65

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 4.898.321,84

 4.822.184,69

 95,15

 101,02

 4.660.935,18

 4.871.205,63
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  11.542.016,58  189.365,22  6.112.122,67  5.240.528,69

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 3.888.590,08 -594.552,93  2.002.393,48  2.480.749,53

 7.653.426,50  783.918,15  4.109.729,19  2.759.779,16

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 21,63

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 4.815.028,68

 0,00

 0,00

 79,45

 0,00

 0,00

 6.428.483,78
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.917.824,36

 0,00

 15.988.001,64

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 12.509.688,02

 8.605.062,76

 20.567.283,92

 14.913.676,52

 21.643.208,22

 22.961.133,20

 11.249.261,80

 18.649.626,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.904.625,26  5.653.607,40 -1.317.924,98 -7.400.364,52

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 337.434,11 -276.702,77

 89.880,68  87.855,98

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.079.835,28  24,45

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 09h e 20m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 56.589.800,00 58.314.187,89 54.999.319,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 600.000,00 1.200.000,00 600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 55.989.800,00 57.114.187,89 54.399.319,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 12.317.756,00 12.565.121,34 11.967.850,30LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 11.085.980,40 11.308.609,20 10.771.065,27LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 15h e 49m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 1 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  62.457.411,96  10.389.008,73  45.505.008,25 14,76  64,63  24.899.991,12 70.404.999,37

    RECEITAS CORRENTES  62.397.064,84  9.747.758,96  42.672.959,69 15,31  67,02  21.001.403,23 63.674.362,92

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  9.616.856,65  1.165.364,36  5.865.893,17 12,12  61,00  3.750.963,48 9.616.856,65

        Impostos  8.421.883,35  1.075.562,14  5.253.687,69 12,77  62,38  3.168.195,66 8.421.883,35

        Taxas  741.457,94  50.990,83  477.873,13 6,88  64,45  263.584,81 741.457,94

        Contribuição de Melhoria  453.515,36  38.811,39  134.332,35 8,56  29,62  319.183,01 453.515,36

      CONTRIBUIÇÕES  4.050.683,00  663.983,77  2.732.322,96 16,39  67,45  1.318.360,04 4.050.683,00

        Contribuições Sociais  2.324.973,00  403.366,72  1.588.496,20 17,35  68,32  736.476,80 2.324.973,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.725.710,00  260.617,05  1.143.826,76 15,10  66,28  581.883,24 1.725.710,00

      RECEITA PATRIMONIAL  5.595.021,18  216.771,17  2.228.576,98 3,85  39,62  3.396.947,57 5.625.524,55

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  2.328,86  2.175,60  10.513,60 93,42  451,45 -8.184,74 2.328,86

        Valores Mobiliários  5.592.692,32  214.595,57  2.218.063,38 3,82  39,44  3.405.132,31 5.623.195,69

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.767,85  522.226,35  2.153.947,80 18.867,58  77.820,25 -2.151.179,95 2.767,85

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.767,85  513.713,05  2.124.391,41 18.560,00  76.752,40 -2.121.623,56 2.767,85

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  8.513,30  29.556,39 0,00  0,00 -29.556,39 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  43.071.866,70  7.151.172,32  29.623.730,24 16,14  66,84  14.694.931,17 44.318.661,41

        Transferências da União e de suas Entidades  20.772.092,23  3.788.269,17  14.925.850,87 17,24  67,91  7.053.682,71 21.979.533,58

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 13.678.754,47  1.985.285,20  8.646.124,18 14,47  63,03  5.071.983,65 13.718.107,83

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  7.585,00  0,00  0,00 0,00  0,00  7.585,00 7.585,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  8.613.435,00  1.377.617,95  6.051.755,19 15,99  70,26  2.561.679,81 8.613.435,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  59.869,46  28.240,99  68.488,54 47,17  114,40 -8.619,08 59.869,46

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  36.250,46  3.000,72  3.614,20 8,28  9,97  32.636,26 36.250,46

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  300,14  300,84 0,00  0,00 -300,84 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  23.619,00  24.940,13  64.573,50 105,59  273,40 -40.954,50 23.619,00

    RECEITAS DE CAPITAL  60.347,12  641.249,77  2.832.048,56 9,53  42,08  3.898.587,89 6.730.636,45

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.347,12  4.000,00  334.401,42 6,63  554,13 -274.054,30 60.347,12

        Alienação de Bens Móveis  31.529,12  4.000,00  76.000,00 12,69  241,05 -44.470,88 31.529,12

        Alienação de Bens Imóveis  28.818,00  0,00  258.401,42 0,00  896,67 -229.583,42 28.818,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  637.249,77  2.497.647,14 9,55  37,44  4.172.642,19 6.670.289,33

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  386.500,00  636.500,00 6,16  10,15  5.634.672,00 6.271.172,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  250.749,77  1.861.147,14 62,83  466,32 -1.462.029,81 399.117,33

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  4.643.725,00  539.299,12  3.020.270,23 11,61  65,04  1.623.454,77 4.643.725,00

 67.101.136,96  75.048.724,37  10.928.307,85  48.525.278,48 14,56  64,66  26.523.445,89SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 67.101.136,96  75.048.724,37  10.928.307,85  14,56  48.525.278,48  64,66  26.523.445,89

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  67.101.136,96  75.048.724,37  10.928.307,85  14,56  48.525.278,48  26.523.445,89 64,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.265.769,84

 1.265.769,84  1.265.769,84

 1.265.769,84

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  66.207.333,84  83.601.019,47  7.699.581,51  40.451.386,93  9.309.187,83  37.183.776,46  33.810.736,78 43.149.632,54  46.417.243,01

    DESPESAS CORRENTES  55.288.944,98  58.484.626,56  7.402.755,66  38.533.562,57  8.994.147,82  35.369.485,34  32.000.059,66 19.951.063,99  23.115.141,22

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  35.734.897,54  34.392.230,37  5.188.568,01  20.856.485,59  5.209.057,61  20.841.528,11  19.185.593,65 13.535.744,78  13.550.702,26

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  377.914,00  377.914,00  61.528,07  252.586,52  61.528,07  252.586,52  252.586,52 125.327,48  125.327,48

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.176.133,44  23.714.482,19  2.152.659,58  17.424.490,46  3.723.562,14  14.275.370,71  12.561.879,49 6.289.991,73  9.439.111,48

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  19.176.133,44  23.714.482,19  2.152.659,58  17.424.490,46  3.723.562,14  14.275.370,71  12.561.879,49 6.289.991,73  9.439.111,48

    DESPESAS DE CAPITAL  3.689.006,45  17.905.826,00  296.825,85  1.917.824,36  315.040,01  1.814.291,12  1.810.677,12 15.988.001,64  16.091.534,88

      INVESTIMENTOS  2.389.006,45  16.605.826,00  25.305,98  878.101,99  43.520,14  774.568,75  770.954,75 15.727.724,01  15.831.257,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.300.000,00  1.300.000,00  271.519,87  1.039.722,37  271.519,87  1.039.722,37  1.039.722,37 260.277,63  260.277,63

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.229.382,41  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 7.210.566,91  7.210.566,91

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.675.945,66  4.654.247,27  564.441,04  2.528.641,02  564.441,04  2.528.641,02  1.901.991,69 2.125.606,25  2.125.606,25

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  88.255.266,74 70.883.279,50  42.980.027,95 8.264.022,55  39.712.417,48 9.873.628,87  35.712.728,47 45.275.238,79  48.542.849,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  70.883.279,50  88.255.266,74  8.264.022,55  42.980.027,95  9.873.628,87  39.712.417,48  35.712.728,47 45.275.238,79  48.542.849,26

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  8.812.861,00- - 5.545.250,53  12.812.550,01

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  70.883.279,50  88.255.266,74  8.264.022,55  48.525.278,48  9.873.628,87  48.525.278,48  48.525.278,48- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 16h e 24m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  4.643.725,00  539.299,12  3.020.270,23 11,61  65,04  1.623.454,77 4.643.725,00

    RECEITAS CORRENTES  4.643.725,00  539.299,12  3.020.270,23 11,61  65,04  1.623.454,77 4.643.725,00

      CONTRIBUIÇÕES  3.487.460,00  525.057,31  2.554.515,05 15,06  73,25  932.944,95 3.487.460,00

        Contribuições Sociais  3.487.460,00  525.057,31  2.554.515,05 15,06  73,25  932.944,95 3.487.460,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.156.265,00  14.241,81  465.755,18 1,23  40,28  690.509,82 1.156.265,00

        Demais Receitas Correntes  1.156.265,00  14.241,81  465.755,18 1,23  40,28  690.509,82 1.156.265,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.675.945,66  4.654.247,27  564.441,04  2.528.641,02  564.441,04  2.528.641,02  1.901.991,69 2.125.606,25  2.125.606,25

    DESPESAS CORRENTES  4.675.945,66  4.654.247,27  564.441,04  2.528.641,02  564.441,04  2.528.641,02  1.901.991,69 2.125.606,25  2.125.606,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.503.233,44  3.583.833,44  416.228,98  1.672.617,59  416.228,98  1.672.617,59  1.465.145,45 1.911.215,85  1.911.215,85

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.172.712,22  1.070.413,83  148.212,06  856.023,43  148.212,06  856.023,43  436.846,24 214.390,40  214.390,40

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  56.589.800,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  55.989.800,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  55.989.800,00

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 30.708.202,01  54,85

 30.234.492,00

 28.722.767,40

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  27.211.042,80  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 67.187.760,00

 7,81

 120,00

 4.373.681,85

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 21,77 12.317.756,00

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 8.958.368,00  16,00

 3.919.286,00  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 16h e 21m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  7.106.211,57  6.922.890,32 7.468.802,09
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  6.955.082,10  6.771.760,85 7.317.672,62
      Empréstimos  5.370.173,19  4.644.175,54 5.010.560,00
        Interna  5.370.173,19  4.644.175,54 5.010.560,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.569.888,63  2.127.585,31 2.304.838,90
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.478.004,95  2.035.701,63 2.212.955,22
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  91.883,68  91.883,68 91.883,68
      Demais Dívidas Contratuais  15.020,28  0,00 2.273,72
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  151.129,47  151.129,47 151.129,47
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  1.984.494,94  2.549.208,47 3.652.341,81
    Disponibilidade de Caixa  1.984.494,94  2.549.208,47 3.652.341,81
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.517.907,08  8.000.408,47 8.363.962,55
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  3.533.412,14  5.451.200,00 4.711.620,74
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  54.999.319,53  58.314.187,89  56.589.800,00

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 5.121.716,63  3.816.460,28  4.373.681,85

 13,06  13,08  12,36

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  9,42  6,68  7,81

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  65.279.183,44  68.537.025,47  67.187.760,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  58.751.265,09  61.683.322,92  60.468.984,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  600.000,00  1.200.000,00  600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 54.399.319,53  57.114.187,89  55.989.800,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  2.041.769,18  1.935.258,95  1.737.013,72
PASSIVO ATUARIAL  89.405.912,01  89.405.912,01  89.405.912,01
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  545.724,24  614.300,24  685.890,67
RP NÃO PROCESSADOS  7.653.426,50  5.478.217,88  3.301.224,79
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 15h e 46m.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 054/2021, da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do 
provável excesso de arrecadação da  Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), e da Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços, no valor de 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais),considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 243 DE 23/09/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e 
ATI’s 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
15.000,00
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e ATI’s 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      35.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.1026 S.M.S.P - Aquisição de Equipamentos de Proteção Induvidual 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 511  R$      55.000,00
TOTAL GERAL  R$      55.000,00
 TOTAL GERAL                                90.000,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 60.731,34RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -276.702,77 337.434,11

 31.529,12    Receita de Alienação de Bens Móveis -44.470,88 76.000,00

 28.818,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -229.583,42 258.401,42

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 384,22    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -2.648,47 3.032,69

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 181.566,10  93.710,12  89.880,68  86.266,68  87.855,98 3.829,44  14.375,79

    Despesas de Capital  181.566,10  93.710,12  89.880,68  86.266,68  87.855,98 3.829,44  14.375,79

      Investimentos  181.566,10  93.710,12  89.880,68  86.266,68  87.855,98 3.829,44  14.375,79

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III)  251.167,43  797.576,97 546.409,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 42m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 8.958.368,00

 8.062.531,20

 3.919.286,00  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 600.000,00

 55.989.800,00

-

-

 56.589.800,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 15h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 07/2021 Processo Licitatório nº. 22/2021 Pregão Presencial nº. 05/2021 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - SYSMAR INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 00.850.753/0001-
96, com sede na Rua Deputado Néo Alves Martins, nº 864, Zona 03, na 
cidade de Maringá/PR. 

OBJETO Prestação de serviço de operacionalização e licenciamento de softwares 
de gestão pública (cessão de direito de uso – locação), conforme sistemas 
integrados de gestão pública: software de portal da transparência, 
software de transmissão das sessões plenárias ao vivo pela internet, 
software de holerite web e serviço de suporte e assistência técnica após a 
implantação, conforme descritivos do Termo de Referência — ANEXO I do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL 05/2021. 

VALOR DO CONTRATO
  

O valor mensal é de R$ 6.131,00 (Seis mil e cento e trinta e um reais), 
totalizando o valor anual de R$ 73.572,00 (setenta e três mil e quinhentos 
e setenta e dois reais) no qual já estão incluídas todas as despesas 
especificadas na proposta da CONTRATADA. 

VIGENCIA DO 
CONTRATO 

- A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com fundamento na Lei n° 8.666/93.. 
 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação Orçamentária nº 3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Dotação Específica 3.3.90.40.08.00 – 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE. 
 

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

– 22 de setembro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.020 A 8/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  5.224.972,16  5.394.336,80  5.992.531,70  7.890.260,52  5.830.336,67  5.980.522,82  6.791.313,79  6.351.914,86  4.825.749,81  4.775.717,94  4.964.159,90  4.761.820,56  62.476.656,41 68.783.637,53

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  548.233,86  484.094,20  442.542,93  623.677,48  439.819,64  842.740,73  1.601.517,36  543.014,62  724.608,81  548.827,65  591.997,27  573.367,09  9.616.856,65 7.964.441,64

      IPTU  89.807,86  91.296,54  66.168,61  46.920,70  79.566,75  392.445,01  1.079.963,81  104.702,71  119.627,74  106.727,83  85.845,22  82.453,77  4.422.018,36 2.345.526,55

      ISS  150.292,12  164.453,46  144.144,95  154.186,94  120.470,79  137.295,60  180.890,54  164.890,83  176.752,32  162.298,86  175.530,77  156.019,86  1.373.226,81 1.887.227,04

      ITBI  133.394,64  33.511,09  35.940,75  75.936,95  63.856,06  38.100,00  42.573,91  50.602,94  105.519,00  42.567,12  103.372,06  120.936,76  504.158,00 846.311,28

      IRRF  136.628,29  157.751,36  158.872,35  307.384,05  134.638,59  194.502,60  164.476,65  148.193,00  174.386,78  193.076,11  178.272,76  173.130,94  2.122.480,18 2.121.313,48

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  38.110,95  37.081,75  37.416,27  39.248,84  41.287,45  80.397,52  133.612,45  74.625,14  148.322,97  44.157,73  48.976,46  40.825,76  1.194.973,30 764.063,29

    Contribuições  315.056,30  313.333,60  321.508,19  517.151,68  331.566,55  329.305,08  372.364,36  334.700,06  138.467,81  151.629,32  110.451,86  150.165,19  1.725.710,00 3.385.700,00

    Receita Patrimonial  15.213,30  66.648,42  1.149.027,63  1.393.866,66  21.714,94  28.948,92  355.634,38  535.583,04  12.580,29  13.498,24  14.038,99  18.551,14  66.097,55 3.625.305,95

      Rendimentos de Aplicação Financeira  15.213,30  66.320,42  1.148.877,63  1.393.866,66  21.714,94  28.448,92  355.272,38  534.045,84  8.839,49  11.300,24  13.114,19  17.300,34  63.768,69 3.614.314,35

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  328,00  150,00  0,00  0,00  500,00  362,00  1.537,20  3.740,80  2.198,00  924,80  1.250,80  2.328,86 10.991,60

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  239.182,36  224.024,64  250.943,08  249.133,11  253.271,41  296.827,83  242.128,15  270.657,45  176,93  278,56  1.279,39  569,34  2.767,85 2.028.472,25

    Transferências Correntes  4.107.361,46  4.217.649,21  3.834.955,72  5.105.707,45  4.777.833,36  4.473.788,58  4.218.517,18  4.642.204,03  3.947.468,97  4.066.915,21  4.227.273,60  4.011.024,60  51.005.354,90 51.630.699,37

      Cota-Parte do FPM  837.075,60  1.126.365,86  1.497.912,63  2.226.048,05  1.621.453,22  2.125.314,05  1.424.553,36  1.489.262,58  1.789.888,56  1.547.975,68  2.115.125,16  1.691.110,05  19.850.000,00 19.492.084,80

      Cota-Parte do ICMS  1.236.209,69  1.140.549,11  1.076.079,85  1.364.493,46  1.005.128,18  955.311,55  1.211.497,34  988.443,58  913.741,71  1.276.637,95  1.026.627,70  1.178.326,68  13.000.000,00 13.373.046,80

      Cota-Parte do IPVA  52.598,89  40.034,48  40.960,78  50.645,98  759.460,33  261.542,95  176.783,58  161.597,01  173.783,60  100.408,50  75.857,23  76.530,78  3.500.000,00 1.970.204,11

      Cota-Parte do ITR  42.233,85  537.569,48  77.279,92  79.182,43  63.633,90  266,65  28.758,03  7.064,40  84.181,79  3.710,35  3.632,08  1.056,37  150.000,00 928.569,25

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  19.034,31  21.783,99  23.879,03  25.114,52  19.323,24  14.524,64  17.246,92  17.297,87  16.719,36  15.336,93  17.714,18  14.896,12  183.467,37 222.871,11

      Transferências do FUNDEB  681.280,73  690.322,29  703.790,66  800.826,75  982.197,43  800.038,56  861.379,27  683.994,18  530.909,63  815.618,17  664.384,51  713.233,44  8.613.435,00 8.927.975,62

      Outras Transferências Correntes  1.238.928,39  661.024,00  415.052,85  559.396,26  326.637,06  316.790,18  498.298,68  1.294.544,41  438.244,32  307.227,63  323.932,74  335.871,16  5.458.452,53 6.715.947,68

    Outras Receitas Correntes -75,12  88.586,73 -6.445,85  724,14  6.130,77  8.911,68  1.152,36  25.755,66  2.447,00 -5.431,04  19.118,79  8.143,20  59.869,46 149.018,32

DEDUÇÕES (II)  644.575,24  831.514,49  1.885.978,74  2.397.697,46  896.110,23  901.285,47  1.091.108,56  1.273.964,60  595.663,00  588.813,86  494.741,89  592.383,99  6.686.693,49 12.193.837,53

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.130,22  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 25.130,22

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 207.144,81  258.253,94  1.342.756,34  1.780.867,71  202.310,48  229.893,53  519.340,74  716.101,34  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.256.668,89

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  437.430,43  573.260,55  543.222,40  616.829,75  693.799,75  671.391,94  571.767,82  532.733,04  595.663,00  588.813,86  494.741,89  592.383,99  6.686.693,49 6.912.038,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  4.580.396,92  4.562.822,31  4.106.552,96  5.492.563,06  4.934.226,44  5.079.237,35  5.700.205,23  5.077.950,26  4.230.086,81  4.186.904,08  4.469.418,01  4.169.436,57  56.589.800,00  55.789.962,92

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 4.580.396,92  4.562.822,31  4.106.552,96  5.492.563,06  4.934.226,44  5.079.237,35  5.700.205,23  4.477.950,26  4.230.086,81  4.186.904,08  4.469.418,01  4.169.436,57  55.989.800,00  55.189.962,92

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 4.580.396,92  4.562.822,31  4.106.552,96  5.492.563,06  4.934.226,44  5.079.237,35  5.700.205,23  4.477.950,26  4.230.086,81  4.186.904,08  4.469.418,01  4.169.436,57  55.989.800,00  55.189.962,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 16h e 29m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 09h e 07m.
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 308.140,00      415.140,00              47.520,79        189.328,19       60.149,19       167.396,67      54.196,24     161.363,89       27.964,30      225.811,81            
Capacitação Profissional de Adolescentes 50.000,00        50.000,00                -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 50.000,00              

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 130.000,00      130.000,00              -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 130.000,00            

Manutenção do Programa Educação Integral 280.000,00      280.000,00              4.409,49          4.409,49           4.409,49         4.409,49          4.409,49       4.409,49           -                 275.590,51            
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 275.100,00      375.946,80              19.996,57        96.741,45         20.348,76       62.932,53        24.780,85     59.485,29         37.256,16      279.205,35            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.772.000,00   2.772.000,00           -                  1.386.000,00    693.000,00     1.386.000,00   693.000,00   1.386.000,00    -                 1.386.000,00         
TOTAL GERAL 3.828.240,00  4.036.086,80          71.926,85       1.676.479,13   777.907,44    1.620.738,69  776.386,58  1.611.258,67   65.220,46     2.359.607,67        

                        Hermes Pimentel da Silva                                        Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
09/2020 A 08/2021 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:32 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:29

NOTA 1: Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  15.022.918,30  15.558.911,59  16.487.492,00  23.098.633,06  13.486.350,10  16.230.414,18  16.178.341,24  15.559.437,81  16.754.054,27  21.164.217,22  15.277.001,35  15.786.278,98  200.604.050,10  1.013.107,64

   Pessoal Ativo  11.786.016,80  12.708.344,60  13.525.324,70  18.847.315,11  10.917.128,81  12.679.756,19  12.770.062,97  12.139.330,49  13.295.836,94  16.545.460,51  12.140.513,32  12.697.333,42  160.052.423,86  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis

 9.759.032,33  10.651.725,08  11.441.889,58  15.089.794,54  9.061.020,64  10.661.858,24  10.826.188,60  10.193.522,77  11.315.360,55  14.486.773,20  10.193.091,28  10.754.383,30  134.434.640,11  0,00

      Obrigações Patronais  1.869.629,29  1.899.247,72  1.927.337,78  3.600.226,13  1.856.108,17  2.017.897,95  1.943.874,37  1.945.807,72  1.980.476,39  2.058.687,31  1.947.422,04  1.942.950,12  24.989.664,99  0,00

      Benefícios Previdenciários  157.355,18  157.371,80  156.097,34  157.294,44  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  628.118,76  0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas  2.379.877,05  2.386.803,26  2.405.142,00  3.581.635,01  2.427.271,33  2.599.875,21  2.518.303,12  2.528.748,24  2.558.303,75  3.803.450,73  2.591.310,83  2.552.312,06  32.333.032,59  0,00

      Aposentadorias, Reserva e 
Reformas

 2.004.774,63  2.010.780,10  2.030.075,93  3.021.298,19  2.037.680,06  2.201.137,16  2.126.310,65  2.135.307,01  2.155.056,13  3.217.637,60  2.186.666,66  2.179.216,88  27.305.941,00  0,00

      Pensões  375.102,42  376.023,16  375.066,07  560.336,82  389.591,27  398.738,05  391.992,47  393.441,23  403.247,62  585.813,13  404.644,17  373.095,18  5.027.091,59  0,00

      Outros Benefícios 
Previdenciários

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 857.024,45  463.763,73  557.025,30  669.682,94  141.949,96  950.782,78  889.975,15  891.359,08  899.913,58  815.305,98  545.177,20  536.633,50  8.218.593,65  1.013.107,64

   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II)

 2.412.810,21  2.399.139,44  2.421.465,13  3.587.702,40  2.428.244,44  2.645.457,38  2.533.955,59  2.566.494,31  2.558.303,75  3.862.401,04  2.605.694,09  2.552.312,06  32.573.979,84  0,00

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária

 32.933,16  12.336,18  16.323,13  6.067,39  973,11  45.582,17  15.652,47  37.746,07  0,00  58.950,31  14.383,26  0,00  240.947,25  0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração¹

- - - - - - - - - - - - - -

   Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados

 2.379.877,05  2.386.803,26  2.405.142,00  3.581.635,01  2.427.271,33  2.599.875,21  2.518.303,12  2.528.748,24  2.558.303,75  3.803.450,73  2.591.310,83  2.552.312,06  32.333.032,59  0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  12.610.108,09  13.159.772,15  14.066.026,87  19.510.930,66  11.058.105,66  13.584.956,80  13.644.385,65  12.992.943,50  14.195.750,52  17.301.816,18  12.671.307,26  13.233.966,92  168.030.070,26  1.013.107,64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
09/2020 A 08/2021 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:32 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:29

NOTA 1: Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).

(III) = (I - II)

               

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 413.726.572,61 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 8.300.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 405.426.572,61 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 169.043.177,90 41,70%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 218.930.349,21 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 207.983.831,75 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 197.037.314,29 48,6%

        Hermes Pimentel da Silva                Daniel Dutra de Souza                         Anderson Martins Rocha 
        PREFEITO MUNICIPAL                CONTROLADOR INTERNO             CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7
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Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:33 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:03

R$ 1,00RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2021

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 
(a)

RECEITAS CORRENTES (I)  439.644.470,29  291.832.646,81

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  123.325.314,00  84.887.704,14

      IPTU  49.868.286,00  31.785.552,00

      ISS  31.325.000,00  20.343.439,31

      ITBI  11.700.328,00  8.398.428,54

      IRRF  8.401.000,00  6.135.897,17

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  22.030.700,00  18.224.387,12

   Contribuições  23.251.470,00  16.150.392,97

   Receita Patrimonial  15.199.458,09  4.068.128,62

      Aplicações Financeiras (II)  13.651.304,09  3.030.826,37

      Outras Receitas Patrimoniais  1.548.154,00  1.037.302,25

   Transferências Correntes  256.023.057,30  178.294.114,88

      Cota-Parte do FPM  45.313.424,00  35.829.745,70

      Cota-Parte do ICMS  27.124.000,00  21.669.545,75

      Cota-Parte do IPVA  18.720.000,00  17.253.987,75

      Cota-Parte do ITR  1.760.000,00  404.368,52

      Transferências da LC 87/1996  276.566,40  0,00

      Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00

      Transferências do FUNDEB  45.000.000,00  30.435.410,27

      Outras Transferências Correntes  117.829.066,90  72.701.056,89

   Demais Receitas Correntes  21.845.170,90  8.432.306,20

      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00

      Receitas Correntes Restantes  21.845.170,90  8.432.306,20

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  425.993.166,20  288.801.820,44

RECEITAS DE CAPITAL (V)  74.160.924,88  8.944.658,85

   Operações de Crédito (VI)  19.534.465,22  4.177.194,94

   Amortização de Empréstimos (VII)  0,00  0,00

   Alienação de Bens  0,00  225.883,53

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00  0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00  0,00

      Outras Alienações de Bens  0,00  225.883,53

   Transferências de Capital  54.626.459,66  4.541.580,38
MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
8/2021

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:33 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:03

      Convênios  53.844.325,66  4.341.944,38

      Outras Transferências de Capital  782.134,00  199.636,00

   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)  0,00  0,00

      Outras Receitas de Capital Primárias  0,00  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  54.626.459,66  4.767.463,91

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)  480.619.625,86  293.569.284,35

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS  

(c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  426.654.808,15  269.814.565,24  234.843.380,52  231.493.330,57  3.127.233,39  7.385.969,99  7.384.361,18

   Pessoal e Encargos Sociais  198.072.955,65  120.776.365,32  119.592.150,19  118.276.335,34  1.037.314,25  0,00  0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV)  4.851.500,00  4.257.414,45  3.088.198,86  3.088.198,86  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas Correntes  223.730.352,50  144.780.785,47  112.163.031,47  110.128.796,37  2.089.919,14  7.385.969,99  7.384.361,18

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  421.803.308,15  265.557.150,79  231.755.181,66  228.405.131,71  3.127.233,39  7.385.969,99  7.384.361,18

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  119.540.298,46  44.370.249,18  25.296.416,75  24.730.144,64  922.723,09  2.124.504,05  2.003.057,30

   Investimentos  110.085.085,64  35.886.018,46  19.350.555,20  18.797.647,09  905.178,09  2.124.504,05  2.003.057,30

   Inversões Financeiras  600.000,00  367.100,25  298.313,85  284.949,85  17.545,00  0,00  0,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  600.000,00  367.100,25  298.313,85  284.949,85  17.545,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida (XX)  8.855.212,82  8.117.130,47  5.647.547,70  5.647.547,70  0,00  0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX)

 110.685.085,64  36.253.118,71  19.648.869,05  19.082.596,94  922.723,09  2.124.504,05  2.003.057,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  16.972.210,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  549.460.603,79  301.810.269,50  251.404.050,71  247.487.728,65  4.049.956,48  9.510.474,04  9.387.418,48

      

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)]  32.644.180,74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência  6.966.900,00

      

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)  1.275.492,67

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)  3.535.357,53

      

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI)  30.384.315,88

      

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência - 3.960.000,00

      

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2020 
(a)

Até o Bimestre / 2021 
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  54.159.847,31  53.392.298,39

DEDUÇÕES (XXIX)  67.474.541,90  94.861.579,24

   Disponibilidade de Caixa  67.474.541,90  94.861.579,24

      Disponibilidade de Caixa Bruta  85.590.546,61  108.238.046,04

      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  18.116.004,71  13.376.466,80

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - 13.314.694,59 - 41.469.280,85

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  28.154.586,26
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AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)  4.739.537,91

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)  68.513,24

OUTROS AJUSTES (XXXV)  0,00

      

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  23.483.561,59

      

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - 
XXVI)  25.743.426,45

      

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  42.338.345,44

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 
Adicionais  42.338.345,44

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  15.472.210,00

      

        Hermes Pimentel da Silva                Daniel Dutra de Souza                         Anderson Martins Rocha 
        PREFEITO MUNICIPAL                CONTROLADOR INTERNO             CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.020 A 8/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 32.635.784,17 38.375.406,72 32.457.106,93 35.993.697,75 37.394.652,99 36.453.552,59 52.210.333,50 39.737.378,79 37.161.954,18 33.651.666,55 36.542.143,95 36.941.349,11 461.592.211,89449.555.027,23

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.212.377,30 7.564.666,14 7.717.069,35 8.714.967,00 6.169.536,16 9.218.806,09 22.667.318,66 13.219.377,23 8.537.927,52 8.126.127,12 8.435.707,08 8.512.904,28 123.325.314,00117.096.783,93

      IPTU 2.526.293,94 1.832.301,56 1.684.094,74 1.891.491,99 1.530.682,64 3.420.276,21 12.310.370,71 5.614.553,60 2.219.100,43 2.283.877,27 2.236.357,11 2.170.334,03 49.868.286,0039.719.734,23

      ISS 2.683.912,54 2.385.380,70 2.686.090,92 2.546.881,46 2.281.655,87 2.318.893,03 2.610.636,23 2.348.060,62 2.280.665,47 2.534.104,08 2.938.081,70 3.031.342,31 31.325.000,0030.645.704,93

      ITBI 1.173.971,02 987.443,23 1.235.583,80 1.708.808,58 921.475,08 1.073.395,18 814.816,74 1.322.606,67 1.144.433,52 859.963,52 1.274.181,66 987.556,17 11.700.328,0013.504.235,17

      IRRF 695.210,50 745.914,60 674.631,42 1.279.166,54 646.454,05 690.344,38 969.137,65 723.634,88 790.361,74 602.541,85 612.993,87 1.100.428,75 8.401.000,009.530.820,23

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.132.989,30 1.613.626,05 1.436.668,47 1.288.618,43 789.268,52 1.715.897,29 5.962.357,33 3.210.521,46 2.103.366,36 1.845.640,40 1.374.092,74 1.223.243,02 22.030.700,0023.696.289,37

    Contribuições 2.050.771,80 1.570.919,64 1.704.328,47 2.773.363,83 2.049.979,00 1.159.494,11 2.934.656,01 1.805.000,25 2.333.379,85 2.043.452,13 1.889.378,24 1.935.053,38 23.251.470,0024.249.776,71

    Receita Patrimonial -973.543,16 -274,79 1.661.674,98 -1.940.713,57 165.306,93 162.946,04 704.932,28 964.025,69 1.297.298,48 379.358,80 188.435,88 205.824,52 15.199.458,092.815.272,08

      Rendimentos de Aplicação Financeira -1.071.139,01 -80.452,81 1.553.830,32 -2.039.834,14 40.601,53 40.701,44 576.697,17 851.675,37 1.171.841,24 238.594,11 46.162,13 64.553,38 13.651.304,091.393.230,73

      Outras Receitas Patrimoniais 97.595,85 80.178,02 107.844,66 99.120,57 124.705,40 122.244,60 128.235,11 112.350,32 125.457,24 140.764,69 142.273,75 141.271,14 1.548.154,001.422.041,35

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 200.155,22 188.004,58 199.032,30 182.028,69 188.704,30 252.902,21 229.573,28 249.606,47 267.422,92 313.464,25 414.025,14 402.516,00 3.002.548,003.087.435,36

    Transferências Correntes 22.406.400,95 21.750.317,75 20.484.872,60 25.519.853,67 28.176.471,28 25.100.845,64 24.768.311,69 22.684.203,67 24.064.728,05 22.256.904,39 24.765.431,69 24.737.603,32 277.970.798,90286.715.944,70

      Cota-Parte do FPM 2.678.641,88 3.604.370,72 4.777.320,41 7.123.353,72 5.188.650,30 6.801.004,98 4.558.570,73 4.765.640,29 5.727.643,42 4.953.522,17 6.768.400,50 5.411.552,16 55.184.224,0062.358.671,28

      Cota-Parte do ICMS 3.388.078,64 3.125.901,79 2.949.210,94 3.739.665,84 3.165.447,56 3.026.683,02 3.838.348,29 3.131.654,11 2.894.181,49 4.044.731,16 3.252.631,67 3.733.254,74 33.905.000,0040.289.789,25

      Cota-Parte do IPVA 764.861,63 674.470,27 534.699,37 617.664,12 8.062.466,51 3.313.925,68 2.179.504,02 2.236.118,44 2.294.490,21 1.718.214,06 943.285,24 819.480,77 23.400.000,0024.159.180,32

      Cota-Parte do ITR 116.604,33 1.077.884,83 356.657,83 383.666,73 269.559,38 31.621,69 17.428,05 11.079,44 15.625,33 6.355,36 96.564,09 57.227,19 2.200.000,002.440.274,25

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345.708,000,00

      Transferências LC 61/1989 52.167,29 59.703,38 65.445,20 68.831,36 55.506,41 46.017,96 54.642,85 54.804,23 52.971,39 48.591,53 56.123,22 47.194,89 534.000,00661.999,71

      Transferências do FUNDEB 3.608.364,39 3.234.031,81 3.297.128,72 3.751.724,86 4.601.412,60 3.748.032,26 4.035.402,18 3.440.138,44 3.579.432,93 4.102.192,80 3.341.555,45 3.587.243,61 45.000.000,0044.326.660,05

      Outras Transferências Correntes 11.797.682,79 9.973.954,95 8.504.410,13 9.834.947,04 6.833.428,52 8.133.560,05 10.084.415,57 9.044.768,72 9.500.383,28 7.383.297,31 10.306.871,52 11.081.649,96 117.401.866,90112.479.369,84

    Outras Receitas Correntes 739.622,06 7.301.773,40 690.129,23 744.198,13 644.655,32 558.558,50 905.541,58 815.165,48 661.197,36 532.359,86 849.165,92 1.147.447,61 18.842.622,9015.589.814,45

DEDUÇÕES (II) 1.052.467,81 2.257.526,95 4.243.585,40 1.475.649,70 4.107.156,98 2.757.150,06 4.319.119,88 3.260.445,37 4.377.527,36 3.014.814,42 2.384.249,79 2.578.760,90 37.317.711,6035.828.454,62

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 66.563,68 41.608,87 65.317,28 0,00 0,00 67.743,69 94.539,66 62.718,02 62.718,02 62.718,02 62.737,80 40.289,95 800.000,00626.954,99

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

-414.166,62 507.451,90 2.441.601,74 -487.731,91 758.830,97 45.555,70 2.094.881,47 1.157.868,07 2.117.827,00 797.813,56 587.868,96 524.729,02 14.569.970,0010.132.529,86

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.400.070,75 1.708.466,18 1.736.666,38 1.963.381,61 3.348.326,01 2.643.850,67 2.129.698,75 2.039.859,28 2.196.982,34 2.154.282,84 1.733.643,03 2.013.741,93 21.947.741,6025.068.969,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 34.518.048,05 33.287.496,01 33.696.402,53 47.891.213,62 36.476.933,42 32.784.426,82 30.636.852,13 34.157.894,16 34.362.588,21 413.726.572,61 424.274.500,29

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 4.350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450.000,00 2.500.000,00 3.950.000,008.300.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 30.168.048,05 33.287.496,01 33.696.402,53 47.891.213,62 36.476.933,42 32.784.426,82 30.636.852,13 32.707.894,16 31.862.588,21 405.426.572,61 420.324.500,29

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

31.583.316,36 36.117.879,77 28.213.521,53 30.168.048,05 33.287.496,01 33.696.402,53 47.891.213,62 36.476.933,42 32.784.426,82 30.636.852,13 32.707.894,16 31.862.588,21 405.426.572,61 420.324.500,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 10h e 53m.
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DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 145.950,04 4.031.280,62 16.040,634.049.956,48 111.233,55 41.601,90 27.957.696,96 14.071.953,239.387.418,48 4.539.927,159.510.474,04 4.651.160,70

4.049.956,484.031.280,62145.950,04PODER EXECUTIVO 111.233,5516.040,63 41.601,90 27.957.696,96 9.510.474,04 9.387.418,48 14.071.953,23 4.539.927,15 4.651.160,70

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 13.961.046,11 0,004.715.971,65 9.245.074,46 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 9.245.074,46

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.715.971,6513.961.046,110,00PODER EXECUTIVO 9.245.074,460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.245.074,46

TOTAL (III) = (I + II) 145.950,04 17.992.326,73 16.040,638.765.928,13 9.356.308,01 41.601,90 14.071.953,239.387.418,48 4.539.927,1527.957.696,96 9.510.474,04 13.896.235,16

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2021 as 11h e 01m.
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JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  8.421.883,35  8.421.883,35  5.253.687,69  62,38

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  4.422.018,36  4.422.018,36  2.051.332,84  46,39

      IPTU  3.548.758,36  3.548.758,36  1.575.053,48  44,38

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  873.260,00  873.260,00  476.279,36  54,54

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  504.158,00  504.158,00  567.527,85  112,57

      ITBI  500.000,00  500.000,00  530.854,25  106,17

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.158,00  4.158,00  36.673,60  882,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.373.226,81  1.373.226,81  1.274.149,57  92,79

      ISS  1.349.965,83  1.349.965,83  1.246.085,73  92,30

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  23.260,98  23.260,98  28.063,84  120,65

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  2.122.480,18  2.122.480,18  1.360.677,43  64,11

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  69,86 33.933.467,37  33.933.467,37  23.706.477,46

    Cota-Parte FPM  77,39 16.850.000,00  16.850.000,00  13.039.435,96

    Cota-Parte ITR  128,20 150.000,00  150.000,00  192.303,57

    Cota-Parte IPVA  51,03 3.500.000,00  3.500.000,00  1.785.963,98

    Cota-Parte ICMS  65,81 13.000.000,00  13.000.000,00  8.555.714,69

    Cota-Parte IPI-Exportação  72,52 183.467,37  183.467,37  133.059,26

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 250.000,00  250.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 250.000,00  250.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 42.355.350,72 42.355.350,72  28.960.165,15  68,37

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.997.801,75  1.997.801,75  865.140,48  865.140,48 43,30  43,30ATENÇÃO BÁSICA (IV)  808.340,04  40,46

 1.997.801,75  1.997.801,75  865.140,48  865.140,48 43,30  43,30    Despesas Correntes  808.340,04  40,46

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 9.245.039,00  9.245.039,00  7.644.870,33  7.116.519,98 82,69  76,98ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  5.911.230,37  63,94

 9.226.143,00  9.156.143,00  7.555.975,20  7.039.808,98 82,52  76,89    Despesas Correntes  5.834.519,37  63,72

 18.896,00  88.896,00  88.895,13  76.711,00 100,00  86,29    Despesas de Capital  76.711,00  86,29

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 851.868,00  851.868,00  530.782,83  530.782,83 62,31  62,31VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  489.336,03  57,44

 848.592,00  844.592,00  524.522,83  524.522,83 62,10  62,10    Despesas Correntes  483.076,03  57,20

 3.276,00  7.276,00  6.260,00  6.260,00 86,04  86,04    Despesas de Capital  6.260,00  86,04

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  12.094.708,75 12.094.708,75  9.040.793,64  8.512.443,29 74.75  70,38  7.208.906,44  59,60
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 1.416.657,42  1.416.657,42

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 1.416.657,42

 0,00

 9.040.793,64  8.512.443,29  7.208.906,44

 7.608.185,63  7.079.835,28  5.776.298,43

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 4.344.024,77

 3.264.160,86

 0,00

 15.950,59  15.950,59  15.950,59

 2.735.810,51  1.432.273,66

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 26,27  24,45

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  4.344.024,77  7.608.185,63  0,00  0,00  0,00  4.680.818,28 0,00 0,00 1.416.657,42 3.264.160,86

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 78,34 2.827.225,99  3.847.225,99  3.014.089,83RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 71,82 2.631.268,26  3.651.268,26  2.622.347,33    Proveniente da União

 199,91 195.957,73  195.957,73  391.742,50    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 151,98 4.024,08  7.714,06  11.723,84OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.854.940,05  3.025.813,67 2.831.250,07  78,49

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.120.918,75  2.734.615,33  2.326.888,65  2.045.509,83ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.719.272,63 85,09  74,80  62,87

 2.105.398,75  2.711.995,33  2.311.790,25  2.030.411,43    Despesas Correntes  1.704.174,23 85,24  74,87  62,84

 15.520,00  22.620,00  15.098,40  15.098,40    Despesas de Capital  15.098,40 66,75  66,75  66,75

 149.174,82  167.283,15  69.262,06  65.862,06ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 44.415,06 41,40  39,37  26,55

 136.174,82  154.283,15  69.262,06  65.862,06    Despesas Correntes  44.415,06 44,89  42,69  28,79

 13.000,00  13.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 30.000,00  97.421,77  37.260,08  37.260,08VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  37.260,08 38,25  38,25  38,25

 27.000,00  31.369,03  4.272,00  4.272,00    Despesas Correntes  4.272,00 13,62  13,62  13,62

 3.000,00  66.052,74  32.988,08  32.988,08    Despesas de Capital  32.988,08 49,94  49,94  49,94

 17.000,00  17.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 15.500,00  15.500,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.500,00  1.500,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  555.189,06  494.915,31  487.600,31OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  475.365,21 89,14  87,83  85,62

 0,00  552.127,26  494.915,31  487.600,31    Despesas Correntes  475.365,21 89,64  88,31  86,10

 0,00  3.061,80  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.571.509,31 2.317.093,57  2.928.326,10  2.636.232,28  2.276.312,98 81,99  73,81  63,74
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.118.720,50  4.739.517,08  3.199.129,13  2.917.750,31  2.534.712,67 67,50  61,56  53,48

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 9.394.213,82  9.412.322,15  7.714.132,39  7.182.382,04  5.955.645,43 81,96  76,31  63,27

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  881.868,00  983.208,44  601.030,99  601.030,99  559.584,19 61,13  61,13  56,91

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  17.000,00  17.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  555.189,06  494.915,31  487.600,31  475.365,21 89,14  87,83  85,62

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 14.411.802,32  15.707.236,73  12.009.207,82  11.188.763,65  9.525.307,50 76,46  60,64 71,23

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 7.248.994,52 8.552.531,37 9.080.881,72 12.147.284,95 12.094.708,75  59,68 70,41 74,76

 82,26  74,05  63,94 2.317.093,57  3.559.951,78  2.928.326,10  2.636.232,28  2.276.312,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 51m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  12.528.125,00  6.792.060,18

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.324.973,00  1.588.496,20

      Ativo  2.324.973,00  1.583.428,51

      Inativo  0,00  5.067,69

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  3.487.460,00  2.554.515,05

      Ativo  3.487.460,00  2.554.515,05

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  5.559.427,00  2.156.028,33

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  5.559.427,00  2.156.028,33

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.156.265,00  493.020,60

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  27.265,42

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.156.265,00  465.755,18

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  11.371.860,00  6.326.305,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  5.300.000,00  2.976.723,74  2.976.723,74 0,00 2.976.723,74

    Aposentadorias  4.500.000,00  2.564.874,26  2.564.874,26 0,00 2.564.874,26

    Pensões por Morte  800.000,00  411.849,48  411.849,48 0,00 411.849,48

Outras Despesas Previdenciárias  7.227.183,00  69.724,91  69.724,91 0,00 66.318,56

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  7.227.183,00  69.724,91  69.724,91 0,00 66.318,56

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 12.527.183,00  3.046.448,65  3.046.448,65 0,00 3.043.042,30

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.155.323,00  3.279.856,35  3.279.856,35 0,00 3.283.262,70

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  52.415.431,06

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  5.812.433,00  4.143.011,25

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  5.812.433,00  4.143.011,25
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  4.143.011,25 4.143.011,25 4.143.011,25 5.812.433,00

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2021 A 08/2021

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:32 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:24

R$ 1,00RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  54.159.847,31  55.740.107,77  53.392.298,39  0,00
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  54.159.847,31  55.740.107,77  53.392.298,39  0,00
      Empréstimos  52.689.749,14  54.304.175,42  51.990.713,46  0,00
         Internos  52.689.749,14  53.294.043,92  49.521.130,69  0,00
         Externos  0,00  1.010.131,50  2.469.582,77  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Internos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Externos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.470.098,17  1.435.932,35  1.401.584,93  0,00
         De Tributos  1.334.990,61  1.304.454,37  1.273.756,49  0,00
         De Contribuições Previdenciárias  135.107,56  131.477,98  127.828,44  0,00
         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
         Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00
         Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos

 0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  67.474.541,90  92.366.380,54  94.861.579,24  0,00
   Disponibilidade de Caixa  67.474.541,90  92.366.380,54  94.861.579,24  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  85.590.546,61  108.802.947,37  108.238.046,04  0,00
      (-) Restos a Pagar Processados  18.116.004,71  16.436.566,83  13.376.466,80  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II) - 13.314.694,59 - 36.626.272,77 - 41.469.280,85  0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  399.806.062,47  412.567.524,85  413.726.572,61  0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

 4.350.000,00  4.350.000,00  8.300.000,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 395.456.062,47  408.217.524,85  405.426.572,61  0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI)  13,70  13,65  13,17  0,00
% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) - 3,37 - 8,97 - 10,23  0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA)

 474.547.274,96  489.861.029,82  486.511.887,13  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF): (108% da RCL AJUSTADA)

 427.092.547,47  440.874.926,84  437.860.698,42  0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  1.277.927,07  1.258.090,87  883.341,08  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

 7.494.485,71  6.156.939,16  4.778.511,30  0,00

PASSIVO ATUARIAL  454.782.753,12  454.782.753,12  454.782.753,12  0,00
RP NÃO-PROCESSADOS  27.990.166,49  5.301.754,46  4.416.871,59  0,00

        Hermes Pimentel da Silva                Daniel Dutra de Souza                         Anderson Martins Rocha 
        PREFEITO MUNICIPAL                CONTROLADOR INTERNO             CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2021 A 8/2021
RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                            R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                 0,00  0,00
   Interna                                                                                                                                                                                                                                                    0,00  0,00
   Externa                                                                                                                                                                                                                                                    0,00  0,00
Contratual                                                                                                                                                                                                                                                 169.902,40  4.177.194,94
   Interna                                                                                                                                                                                                                                                    169.902,40  4.177.194,94
      Empréstimos                                                                                                                                                                                                                                                169.902,40  4.177.194,94
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                              0,00  0,00
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                  0,00  0,00
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                          0,00  0,00
      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)                                                          0,00  0,00
   Externa                                                                                                                                                                                                                                                    0,00  0,00
      Empréstimos                                                                                                                                                                                                                                                0,00  0,00
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                             - -
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                               - -
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                          0,00  0,00
      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II)                                                         0,00  0,00
Total (III)                                                                                                                                                                                                                                                169.902,40  4.177.194,94

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                                                                                                                             413.726.572,61 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)                                                                                                          8.300.000,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)                                                                                                                                                                                                                 

405.426.572,61 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                                                                                                   0,00 0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                                          

4.177.194,94 1,03%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                               

64.868.251,62 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                    58.381.426,46 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                 0,00 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                            

28.379.860,08 7,00%

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                   0,00  0,00
   Tributos                                                                                                                                                                                                                                                   0,00  0,00
   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                                                       0,00  0,00
   FGTS                                                                                                                                                                                                                                                       0,00  0,00
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                                                                                     0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:35 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:26
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  5.253.687,69 8.421.883,35

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  2.051.332,84 4.422.018,36

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  567.527,85 504.158,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.274.149,57 1.373.226,81

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  1.360.677,43 2.122.480,18

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.471.724,16 36.683.467,37

    2.1- Cota-Parte FPM  13.804.682,66 19.850.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.039.435,96 16.850.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  765.246,70 3.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  8.555.714,69 13.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  133.059,26 183.467,37

    2.4- Cota-Parte ITR  192.303,57 150.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.785.963,98 3.500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  45.105.350,72  29.725.411,85

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  6.736.693,47  4.741.295,49

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  4.539.644,21  2.690.057,47

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.060.719,66 8.629.352,47

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  6.060.719,66 8.629.352,47

      6.1.1- Principal  6.051.755,19 8.613.435,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  8.964,47 15.917,47

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  1.876.741,53  1.310.459,70

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 344.416,45

 344.416,45

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  6.405.136,11
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  6.448.762,89  0,00 4.815.028,68  4.815.028,68  4.389.296,00

    10.1- Educação Infantil  3.008.089,72  0,00 2.242.049,81  2.242.049,81  2.045.729,45

      10.1.1 - Creche  3.008.089,72  0,00 2.242.049,81  2.242.049,81  2.045.729,45

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.440.673,17  0,00 2.572.978,87  2.572.978,87  2.343.566,55

11- OUTRAS DESPESAS  2.239.392,00  0,00 697.308,64  697.308,64  631.966,84

    11.1- Educação Infantil  753.566,72  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  753.566,72  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.485.825,28  0,00 697.308,64  697.308,64  631.966,84

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  8.688.154,89  5.512.337,32  5.512.337,32  0,00 5.021.262,84

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  4.815.028,68  4.815.028,68  4.389.296,00  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 5.709.442,69  5.654.274,92  5.149.408,51  55.167,77  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 4.242.503,76  4.815.028,68  4.815.028,68  79,45

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  606.071,97  406.444,74  6,71 406.444,74

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 196.680,67 401.508,75

 344.416,45

 0,00

 0,00

 0,00

 140.030,72

 0,00 344.416,45 -147.735,78

 0,00

 140.030,72

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.022.209,00  49.761,63 665.324,99  615.563,36  573.987,99

    24.1 - Creche  1.022.209,00  49.761,63 665.324,99  615.563,36  573.987,99

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.971.367,61  182.123,87 1.511.198,35  1.329.074,48  1.227.756,66

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.176.523,34 4.993.576,61  231.885,50 1.944.637,84  1.801.744,65
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 1.310.459,70

 7.738.943,48

 0,00

 6.428.483,78

 0,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  7.431.352,96  6.428.483,78  21,63

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  141.068,86 310.057,44  0,00 17.711,93  168.988,58

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 95.811,91 243.711,14  0,00 3.920,00  147.899,23

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  45.256,95 66.346,30  0,00 13.791,93  21.089,35

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 987.780,95  607.721,55

    35.1- Salário-Educação  730.784,97  432.911,05

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  234.041,20  165.744,00

    35.4 - PNATE  16.631,22  8.089,28

    35.5- Outras Transferências do FNDE  6.323,56  977,22

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  118,37

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 25.284,76  19.186,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  42.556,57  51.906,12

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.055.622,28  678.932,04

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  4.173,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.1- Creche  4.173,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.646.070,86  791.795,45  601.980,65  542.116,28  189.814,80

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.650.243,86  791.795,45  601.980,65  542.116,28  189.814,80
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  15.110.096,33  8.540.364,26  7.414.521,48 8.100.062,37  440.301,89

    47.1- Despesas Correntes  14.884.217,61  8.473.434,82  7.350.136,04 8.033.276,93  440.157,89

      47.1.1- Pessoal Ativo  11.447.172,39  6.522.289,46  5.934.672,29 6.522.289,46  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 220.000,00  165.503,21  96.543,51 110.335,44  55.167,77

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.217.045,22  1.785.642,15  1.318.920,24 1.400.652,03  384.990,12

    47.2- Despesas de Capital  225.878,72  66.929,44  64.385,44 66.785,44  144,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  225.878,72  66.929,44  64.385,44 66.785,44  144,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 410.762,75  21.785,27

 6.060.719,66  432.911,05

 0,00  0,00

 1.300.984,55  164.103,85

 164.103,85 1.300.984,55

 5.170.497,86  290.592,47

-4.397,70  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 31m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  413.726.572,61
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  405.426.572,61
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  405.426.572,61

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

Despesa Total com Pessoal – DTP  169.043.177,90  41,70
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  218.930.349,21  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  207.983.831,75  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  197.037.314,29  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - 41.469.280,85 - 10,23
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  486.511.887,13  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  89.193.845,97  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  4.177.194,94  1,03
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  64.868.251,62  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  28.379.860,08  7,00

        Hermes Pimentel da Silva                Daniel Dutra de Souza                         Anderson Martins Rocha 
        PREFEITO MUNICIPAL                CONTROLADOR INTERNO             CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 63.674.362,92RECEITAS CORRENTES (I)  42.672.959,69
 9.616.856,65    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.865.893,17
 4.422.018,36      IPTU  2.051.332,84
 1.373.226,81      ISS  1.274.149,57

 504.158,00      ITBI  567.527,85
 2.122.480,18      IRRF  1.360.677,43
 1.194.973,30      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  612.205,48
 4.050.683,00    Contribuições  2.732.322,96
 5.625.524,55    Receita Patrimonial  2.228.576,98
 5.623.195,69      Aplicações Financeiras (II)  2.218.063,38

 2.328,86      Outras Receitas Patrimoniais  10.513,60
 44.318.661,41    Transferências Correntes  29.623.730,24
 16.530.000,00      Cota-Parte do FPM  11.196.795,66
 10.400.000,00      Cota-Parte do ICMS  6.844.571,88

 2.800.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.428.771,00
 120.000,00      Cota-Parte do ITR  153.842,94
 250.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 8.613.435,00      Transferências do FUNDEB  6.051.755,19
 5.605.226,41      Outras Transferências Correntes  3.947.993,57

 62.637,31    Demais Receitas Correntes  2.222.436,34
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 62.637,31      Receitas Correntes Restantes  2.222.436,34
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  58.051.167,23  40.454.896,31

 6.730.636,45  2.832.048,56RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 60.347,12  334.401,42    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 60.347,12  334.401,42      Outras Alienações de Bens
 6.670.289,33  2.497.647,14    Transferências de Capital
 6.670.289,33  2.247.647,14      Convênios

 0,00  250.000,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.832.048,56 6.730.636,45
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  64.781.803,68  43.286.944,87

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  58.484.626,56  38.533.562,57  35.369.485,34  32.000.059,66  1.653.466,46  812.527,26  812.527,26
    Pessoal e Encargos Sociais  34.392.230,37  20.856.485,59  20.841.528,11  19.185.593,65  219.436,12  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  377.914,00  252.586,52  252.586,52  252.586,52  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  23.714.482,19  17.424.490,46  14.275.370,71  12.561.879,49  1.434.030,34  812.527,26  812.527,26
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  23.714.482,19  17.424.490,46  14.275.370,71  12.561.879,49  1.434.030,34  812.527,26  812.527,26

 58.106.712,56  38.280.976,05  35.116.898,82  31.747.473,14  1.653.466,46  812.527,26  812.527,26DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  17.905.826,00  1.917.824,36  3.297.201,93 3.355.201,93 134.115,70 1.810.677,12 1.814.291,12
    Investimentos  16.605.826,00  878.101,99  3.297.201,93 3.355.201,93 134.115,70 770.954,75 774.568,75
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.300.000,00  1.039.722,37  0,00 0,00 0,00 1.039.722,37 1.039.722,37
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  16.605.826,00  878.101,99  774.568,75  134.115,70 770.954,75  3.297.201,93 3.355.201,93

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 1 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  7.210.566,91 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  81.923.105,47  39.159.078,04  35.891.467,57  32.518.427,89  1.787.582,16  4.167.729,19  4.109.729,19

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  4.871.205,63

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.822.184,69

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 62.035,05
 272.305,50

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  4.660.935,18

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.898.321,84

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 6.922.890,32 7.106.211,57DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 2.549.208,47 1.984.494,94DEDUÇÕES (XXIX)
 2.549.208,47 1.984.494,94    Disponibilidade de Caixa
 8.000.408,47 5.517.907,08      Disponibilidade de Caixa Bruta
 5.451.200,00 3.533.412,14      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.373.681,85 5.121.716,63DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  748.034,78

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.917.787,86
 0,00

 2.035.701,63
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  151.129,47

 0,00

 110.540,38
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.660.935,18

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  4.871.205,63

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.265.769,84
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.265.769,84
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 16h e 56m.
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SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 3 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 280/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de materiais de limpeza (água sanitária, 
álcool etílico, desinfetante e limpador multiuso), para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Umuarama e das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal 
de Administração/Diretoria de Compras e Almoxarifado, deste Município.
Valor: 18.968,25 (dezoito mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência: 20/09/2021 a 20/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/09/1200 
e na Dispensa de Licitação n° 014/2021, ratificado em 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 16 de setembro de 2021, edição nº. 12.252, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 282/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviço de sanitização, para o combate ao SARS- CoV2, nas 
Unidades Educacionais do Município de Umuarama.
Valor: 100.000,00 (cem mil reais). 
Vigência: 23/09/2021 a 23/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/750 
e no Pregão Eletrônico n° 079/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.246/2021, em 15 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de setembro de 2021, edição nº. 12.252, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 284/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ARI ERICH GOHL EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 06 (seis) conjuntos de parque infantil colorido 
em estrutura metálica e brinquedos em plástico rotomoldado, a serem instalados próximo a pista de caminhada do 
Conjunto 1º de Maio e outros locais pertencentes ao Município, com recursos provenientes do Convênio nº 253/2019 
– Instituto Água e Terra e próprios municipais.
Valor: 84.840,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos e quarenta reais). 
Vigência: 23/09/2021 a 23/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/760 
e no Pregão Eletrônico n° 075/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.285/2021, em 20 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2021, edição nº. 12.255, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 285/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados nos serviços 
de manutenção e reparos dos prédios próprios Municipais.
Valor: 802.540,00 (oitocentos e dois mil e quinhentos e quarenta reais). 
Vigência: 23/09/2021 a 23/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/751 
e no Pregão Eletrônico n° 086/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.286/2021, em 20 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2021, edição nº. 12.255, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 287/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados nos serviços 
de manutenção e reparos dos prédios próprios Municipais.
Valor: 136.569,70 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). 
Vigência: 23/09/2021 a 23/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/751 
e no Pregão Eletrônico n° 086/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.286/2021, em 20 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2021, edição nº. 12.255, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 288/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: N T P COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados nos serviços 
de manutenção e reparos dos prédios próprios Municipais.
Valor: 3.888,80 (três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 
Vigência: 23/09/2021 a 23/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/06/751 
e no Pregão Eletrônico n° 086/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.286/2021, em 20 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2021, edição nº. 12.255, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 289/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de medicina do trabalho, qualificada para atender na perícia 
médica, atestados, exames admissionais e demissionais, laudos periciais, estudo do local de trabalho, investigação 
da historio clinica ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico do caso clínico do servidor, para atuar nos programas 
de ações da segurança e saúde do trabalho dos servidores públicos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Município de Umuarama-PR.
Valor: 12.000,00 (doze mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/809 
e no Pregão Eletrônico n° 089/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.287/2021, em 20 de setembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2021, edição nº. 12.255, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 28 de setembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 467.601.860,00 72.080.654,12 300.777.305,6614,03 58,54 213.028.089,51513.805.395,17

    RECEITAS CORRENTES 407.579.160,00 69.736.108,10 291.832.646,8115,86 66,38 147.811.823,48439.644.470,29

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 113.853.328,00 16.948.611,36 84.887.704,1413,74 68,83 38.437.609,86123.325.314,00

        Impostos 92.172.628,00 14.351.713,16 66.665.113,0414,17 65,81 34.639.500,96101.304.614,00

        Taxas 21.420.500,00 2.571.824,46 18.090.747,0011,82 83,14 3.669.753,0021.760.500,00

        Contribuição de Melhoria 260.200,00 25.073,74 131.844,109,64 50,67 128.355,90260.200,00

      CONTRIBUIÇÕES 21.570.970,00 3.824.431,62 16.150.392,9716,45 69,46 7.101.077,0323.251.470,00

        Contribuições Sociais 8.869.970,00 1.579.955,02 6.331.532,9017,81 71,38 2.538.437,108.869.970,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.701.000,00 2.244.476,60 9.818.860,0715,61 68,27 4.562.639,9314.381.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL 12.197.864,70 394.260,40 4.068.128,622,59 26,76 11.131.329,4715.199.458,09

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.548.154,00 283.544,89 1.037.302,2518,32 67,00 510.851,751.548.154,00

        Valores Mobiliários 10.649.710,70 110.715,51 3.030.826,370,81 22,20 10.620.477,7213.651.304,09

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.002.548,00 816.541,14 2.318.214,5727,19 77,21 684.333,433.002.548,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.228.558,00 735.457,38 2.008.845,0933,00 90,14 219.712,912.228.558,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 623.550,00 77.750,04 305.104,7612,47 48,93 318.445,24623.550,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 150.440,00 3.333,72 4.264,722,22 2,83 146.175,28150.440,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 238.111.826,40 45.755.650,05 178.294.114,8817,87 69,64 77.728.942,42256.023.057,30

        Transferências da União e de suas Entidades 130.143.206,40 27.556.122,33 94.969.007,9219,66 67,76 45.195.629,38140.164.637,30

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

62.968.620,00 11.270.728,66 52.889.696,6915,91 74,64 17.968.723,3170.858.420,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 45.000.000,00 6.928.799,06 30.435.410,2715,40 67,63 14.564.589,7345.000.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.842.622,90 1.996.613,53 6.114.091,6310,60 32,45 12.728.531,2718.842.622,90

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 11.739.000,00 1.409.398,69 4.201.343,5912,01 35,79 7.537.656,4111.739.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 81.645,00 49.928,91 293.038,8361,15 358,92 -211.393,8381.645,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 7.021.977,90 537.285,93 1.619.709,217,65 23,07 5.402.268,697.021.977,90

    RECEITAS DE CAPITAL 60.022.700,00 2.344.546,02 8.944.658,853,16 12,06 65.216.266,0374.160.924,88

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 13.300.000,00 169.902,40 4.177.194,940,87 21,38 15.357.270,2819.534.465,22

        Operações de Crédito - Mercado Interno 13.300.000,00 169.902,40 4.177.194,940,87 21,38 15.357.270,2819.534.465,22

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 225.883,53 225.883,530,00 0,00 -225.883,530,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 224.650,00 224.650,000,00 0,00 -224.650,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 1.233,53 1.233,530,00 0,00 -1.233,530,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 46.722.700,00 1.948.760,09 4.541.580,383,57 8,31 50.084.879,2854.626.459,66

        Transferências da União e de suas Entidades 41.648.500,00 234.067,65 599.036,980,52 1,34 44.015.316,3544.614.353,33

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.074.200,00 1.714.692,44 3.942.543,4017,13 39,38 6.069.562,9310.012.106,33

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 33.648.140,00 4.597.180,88 21.437.564,8813,66 63,71 12.210.575,1233.648.140,00

501.250.000,00 547.453.535,17 76.677.835,00 322.214.870,5414,01 58,86 225.238.664,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

501.250.000,00 547.453.535,17 76.677.835,00 14,01 322.214.870,54 58,86 225.238.664,63

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 501.250.000,00 547.453.535,17 76.677.835,00 14,01 322.214.870,54 225.238.664,6358,86

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-42.338.345,44

42.338.345,44 42.338.345,44

42.338.345,44

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 442.805.550,00 536.014.656,61 73.764.597,41 310.923.030,68 66.844.661,81 256.881.116,63 252.976.785,15225.091.625,93 279.133.539,98

    DESPESAS CORRENTES 367.371.672,58 417.700.808,15 61.729.108,00 266.559.761,20 60.337.998,18 231.591.679,58 228.253.620,21151.141.046,95 186.109.128,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 186.608.799,65 191.868.955,65 28.020.991,88 118.026.494,05 28.010.016,42 116.842.278,92 115.526.464,0773.842.461,60 75.026.676,73

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.851.500,00 4.851.500,00 6.365,47 4.257.414,45 1.048.295,28 3.088.198,86 3.088.198,86594.085,55 1.763.301,14

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 175.911.372,93 220.980.352,50 33.701.750,65 144.275.852,70 31.279.686,48 111.661.201,80 109.638.957,2876.704.499,80 109.319.150,70

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 175.911.372,93 220.980.352,50 33.701.750,65 144.275.852,70 31.279.686,48 111.661.201,80 109.638.957,2876.704.499,80 109.319.150,70

    DESPESAS DE CAPITAL 73.933.877,42 118.170.298,46 12.035.489,41 44.363.269,48 6.506.663,63 25.289.437,05 24.723.164,9473.807.028,98 92.880.861,41

      INVESTIMENTOS 67.703.200,00 108.715.085,64 8.548.947,18 35.879.038,76 5.153.560,29 19.343.575,50 18.790.667,3972.836.046,88 89.371.510,14

      INVERSÕES FINANCEIRAS 400.000,00 600.000,00 6.086,00 367.100,25 88.335,80 298.313,85 284.949,85232.899,75 301.686,15

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.830.677,42 8.855.212,82 3.480.456,23 8.117.130,47 1.264.767,54 5.647.547,70 5.647.547,70738.082,35 3.207.665,12

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.500.000,00 143.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00143.550,00 143.550,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 31.998.240,00 27.331.014,00 8.049.380,45 20.822.567,23 4.083.891,11 16.491.707,99 16.491.707,996.508.446,77 10.839.306,01

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 563.345.670,61474.803.790,00 331.745.597,9181.813.977,86 273.372.824,6270.928.552,92 269.468.493,14231.600.072,70 289.972.845,99

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 474.803.790,00 563.345.670,61 81.813.977,86 331.745.597,91 70.928.552,92 273.372.824,62 269.468.493,14231.600.072,70 289.972.845,99

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 48.842.045,92- -0,00 52.746.377,40

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 474.803.790,00 563.345.670,61 81.813.977,86 331.745.597,91 70.928.552,92 322.214.870,54 322.214.870,54- -

RESERVA DO RPPS 15.472.210,00 15.472.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0015.472.210,00 15.472.210,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2021 as 10h e 51m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 33.648.140,00 4.597.180,88 21.437.564,8813,66 63,71 12.210.575,1233.648.140,00

    RECEITAS CORRENTES 33.648.140,00 4.597.180,88 21.437.564,8813,66 63,71 12.210.575,1233.648.140,00

      CONTRIBUIÇÕES 15.566.040,00 2.286.303,84 11.088.392,0814,69 71,23 4.477.647,9215.566.040,00

        Contribuições Sociais 15.566.040,00 2.286.303,84 11.088.392,0814,69 71,23 4.477.647,9215.566.040,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 32.100,00 10.785,00 46.610,3533,60 145,20 -14.510,3532.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 6.000,00 21.126,780,00 0,00 -21.126,780,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 4.785,00 24.586,570,00 0,00 -24.586,570,00

        Outros Serviços 32.100,00 0,00 897,000,00 2,79 31.203,0032.100,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.050.000,00 2.300.092,04 10.302.562,4512,74 57,08 7.747.437,5518.050.000,00

        Demais Receitas Correntes 18.050.000,00 2.300.092,04 10.302.562,4512,74 57,08 7.747.437,5518.050.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 31.998.240,00 27.331.014,00 8.049.380,45 20.822.567,23 4.083.891,11 16.491.707,99 16.491.707,996.508.446,77 10.839.306,01

    DESPESAS CORRENTES 30.398.240,00 27.269.014,00 8.049.380,45 20.822.567,23 4.083.891,11 16.491.707,99 16.491.707,996.446.446,77 10.777.306,01

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.666.140,00 14.303.874,00 1.971.453,21 7.922.719,00 1.971.453,21 7.922.719,00 7.922.719,006.381.155,00 6.381.155,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.200.000,00 748.930,00 0,00 727.799,75 84.728,82 447.158,67 447.158,6721.130,25 301.771,33

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.532.100,00 12.216.210,00 6.077.927,24 12.172.048,48 2.027.709,08 8.121.830,32 8.121.830,3244.161,52 4.094.379,68

    DESPESAS DE CAPITAL 1.600.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0062.000,00 62.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.600.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0062.000,00 62.000,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 66.663.317,02101.294.614,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 31.785.552,0049.868.286,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 8.398.428,5411.700.328,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 20.343.439,3131.325.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 6.135.897,178.401.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 93.750.714,53115.223.224,00

    2.1- Cota-Parte FPM 44.174.984,5555.184.224,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 41.726.195,1250.476.734,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.448.789,434.707.490,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 27.086.932,0433.905.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 415.852,48534.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 505.460,532.200.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 21.567.484,9323.400.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 216.517.838,00 160.414.031,55

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 22.103.146,80 18.260.385,02

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 32.026.312,70 21.843.122,87

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 30.487.352,2745.000.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.487.352,2745.000.000,00

      6.1.1- Principal 30.435.410,2745.000.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 51.942,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 22.896.853,20 12.175.025,25

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 30.487.352,27
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 44.461.850,00 0,0027.553.240,34 27.553.240,34 27.394.627,97

    10.1- Educação Infantil 24.049.500,00 0,0015.125.034,46 15.125.034,46 15.072.295,67

      10.1.1 - Creche 24.049.500,00 0,0015.125.034,46 15.125.034,46 15.072.295,67

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 20.412.350,00 0,0012.428.205,88 12.428.205,88 12.322.332,30

11- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 0,00 0,000,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 44.461.850,00 27.553.240,34 27.553.240,34 0,0027.394.627,97

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 27.553.240,34 27.553.240,34 27.394.627,97 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

27.930.101,27 27.930.101,27 27.771.415,14 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

21.341.146,59 27.553.240,34 27.553.240,34 90,38

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 3.048.735,23 2.557.251,00 8,392.557.251,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

-501.262,051.880.735,90

0,00

0,00

0,00

0,00

193.156,29

0,000,00 -501.262,05

0,00

193.156,29

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.181.675,00 406.204,862.896.640,72 2.490.435,86 2.377.280,53

    24.1 - Creche 6.181.675,00 406.204,862.896.640,72 2.490.435,86 2.377.280,53

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 31.975.509,65 2.095.067,0816.198.479,03 14.103.411,95 13.743.317,02

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

19.095.119,7538.157.184,65 2.501.271,9416.593.847,81 16.120.597,55
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

12.175.025,25

44.717.105,37

0,00

32.541.941,77

138,35

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 40.103.507,89 32.541.941,77 20,29

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 3.066.905,044.074.082,62 138,3520.356,43 1.007.039,23

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

920.676,631.476.047,02 138,3520.356,43 555.232,04

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 2.146.228,412.598.035,60 0,000,00 451.807,19

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

4.390.632,60 3.028.332,65

    35.1- Salário-Educação 3.180.000,00 2.177.858,44

    35.2- PDDE 6.000,00 0,00

    35.3- PNAE 1.110.632,60 805.060,80

    35.4 - PNATE 94.000,00 35.684,56

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 9.728,85

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.491.886,00 236.067,59

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 145.561,04

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.258.420,00 704.718,78

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

8.140.938,60 4.114.680,06

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 803.500,00 168.083,41 163.129,58 155.147,50 4.953,83

    41.1- Creche 803.500,00 168.083,41 163.129,58 155.147,50 4.953,83

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 11.129.588,13 5.078.748,97 2.463.417,53 2.329.171,02 2.615.331,44

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 172.500,00 94.536,15 93.486,51 93.310,27 1.049,64

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

12.105.588,13 5.341.368,53 2.720.033,62 2.577.628,79 2.621.334,91
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 91.828.263,70 51.374.516,82 46.073.343,4746.798.619,73 4.575.897,09

    47.1- Despesas Correntes 84.676.453,70 45.187.795,40 43.493.839,3644.007.152,07 1.180.643,33

      47.1.1- Pessoal Ativo 70.088.910,65 40.083.110,90 39.634.977,2639.874.908,53 208.202,37

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

51.000,00 48.262,44 32.174,9632.174,96 16.087,48

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 14.536.543,05 5.056.422,06 3.826.687,144.100.068,58 956.353,48

    47.2- Despesas de Capital 7.151.810,00 6.186.721,42 2.579.504,112.791.467,66 3.395.253,76

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 7.151.810,00 6.186.721,42 2.579.504,112.791.467,66 3.395.253,76

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

2.288.407,86 448.515,42

30.487.352,27 2.177.858,44

0,00 0,00

4.552.537,80 1.646.379,33

1.646.379,334.552.537,80

28.223.222,33 979.994,53

-28.258,35 3.500,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2021 as 11h e 05m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor de Obras que esta subscreve, considerando a Portaria n.º 003/2021, de 01 de Junho de 2021, publicada 
em 03 de junho de 2021, no uso de suas atribuições, e conforme o disposto nos arts. 9, 10, §§ 1º e 2º e 17 do 
Decreto Municipal nº 031/2019, vem, NOTIFICAR a empresa A.J. VALETIM & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.860.957/0001-40, pelo presente Edital, por seu sócio proprietário Sr.  ANTONIO 
JEFFERSON VALENTIM, para, querendo, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, nos autos do Procedimento Administrativo nº 2021/06/7668 de Descumprimento de Contrato e Infrações à 
Lei n.º 8.666/93 e Decreto Municipal nº 031/2019. Os autos permanecerão à disposição do interessado ou de seu 
representante legal constituído, na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS 
TÉCNICOS E HABITAÇÃO, localizada na Avenida Rio Branco, nº 3717, Centro Cívico, Município de Umuarama-PR, 
CEP: 87.501-130, no horário das 8h as ás 11h30 e das 13h30 ás 16h, devendo a visita ser agendada previamente.
Umuarama/PR, 28 de setembro de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da 
prestação de contas da Prefeitura, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2021, a ser realizada no auditório da 
Câmara Municipal de Umuarama, no dia 30 de Setembro de 2021 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2021
Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta e indireta de Umuarama no dia 
11 de outubro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a instituição do dia 12 de outubro como feriado nacional para culto público e oficial a Nossa 
Senhora Aparecida, por meio da Lei Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1980;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta e indireta de 
Umuarama no dia 11 de outubro de 2021.
§ 1º Na data e local especificado no caput deste artigo não haverá atendimento regular à população, podendo contudo 
ser estabelecido plantão com esse fim, a critério do titular do órgão da administração pública direta e da entidades da 
administração pública indireta.
§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica à Divisão de Vigilância em Saúde, aos serviços funerários, aos de 
varrição, aos de coleta de lixo, aos da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4º A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes Gripais, da Vigilância Sanitária e do Pronto Atendimento 
Municipal deverá ser mantida em condições normais, pelas 24 horas do dia de que trata este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

conselho MuniciPal dos direitos 
da Pessoa coM deficiência de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 06, de 28 de setembro de 2021
Súmula: Reconvoca a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR, e dá 
outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de acordo com as competências que lhe 
conferem a Lei Municipal nº. 3.988, 13 de novembro de 2013 e suas alterações e, o Regimento Interno, em deliberação 
em Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de setembro de 2021, online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/ujp-gwgd-hds;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPD nº. 03, de 16 de março de 2020, que convocou a II Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPD nº. 06, de 19 de maio de 2020, que suspendeu a realização da II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPD nº. 03, de 20 de abril de 2021, que manteve a suspensão da realização da II 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPD nº. 05, de 21 de setembro de 2021, que retoma a organização da II 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO o ofício nº 050/2021 – COEDE/PR;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 002/2021 – COEDE/PR, que aprovou o Regulamento da V Conferência Estadual 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência a ser realizada nos dias 14,15 e 16 de Dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 238/2021, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COV1D-19) a serem observadas no Município de Umuarama e dá outras 
providências;
RESOLVE:
Art. 1º. Reconvocar a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, a fim de avaliar 
a política de inclusão para Pessoa com Deficiência e indicar diretrizes para seu aperfeiçoamento, a ser realizada na 
data de 27 de outubro de 2021, com horário previsto das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no 
Teatro Vera Schubert.
Art. 2º. A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá como tema geral: “Cenário Atual e 
Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas com Deficiência”, subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com 
Deficiência” pautando os seguintes eixos temáticos:
I – Eixo 1: Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurada à participação das pessoas com 
deficiência;
II – Eixo 2: Acesso das pessoas com deficiência para a construção de Políticas Públicas;
III – Eixo 3: Financiamento de Políticas Públicas para a pessoa com deficiência;
IV – Eixo 4: Acessibilidade e Tecnologia Assistiva.
Art. 3º. A responsabilidade pela organização da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do município de Umuarama será do CMDPD através da comissão organizadora, recomposta pelos seguintes 
representantes:
I – Representantes da Sociedade Civil:
a) Ellen Cristina Soares Ceranto;
b) Leandro Jander Chimene;
c) Maria Franchini Valerio;
d) Silvana Falieiro da Conceição.
II – Representantes Governamentais:
a) Aline Moreno de Camargo;
b) Gislaine Binder;
c) Ivo Galdino da Silva;
d) Jefersson Gabriel Alves Ferreira.
Art. 4º. Fica revogada a resolução nº 04, de 16 de março de 2020.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 28 de setembro de 2021.
Ivo Galdino da Silva

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.323/2021
Demitir a pedido ROSY MARIA LOURENÇATO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ROSY MARIA LOURENÇATO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.204.025-
8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 569.945.169-20, admitida em 01 de Junho de 2010, ocupante do emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde - CLT, lotada no Fundo Municipal De Saúde, a partir de 16 de Setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.324/2021
Demitir THAIS GUARNIERI DE ALMEIDA ZANDONA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir THAIS GUARNIERI DE ALMEIDA ZANDONA, portador da Cédula de Identidade RG nº 001.900.949 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 049.737.081-60, admitido em 09 de Setembro de 2019, ocupante do emprego público 
de Cirurgião Dentista-Cirurgia Oral - 20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 050/2018, lotado 
no Fundo Municipal De Saúde a contar de 10 de Setembro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 57/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.326/2021
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 262/2021 DRH, datado de 24.06.2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Renata Figueiredo 
Campagnole de Oliveira, admitida em 17.11.2019, para ocupar o cargo de emprego público de Enfermeira - 4 horas, 
pelo Regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação 
Interna nº 262/2021, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da 
Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama e os artigos 482, 493 
e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: IVO GALDINO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.509.831-SSP/PR, CPF nº 044.841.808-80, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
B) Membro: THIAGO MOTA NERI, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.399.248-4-SSP/PR, CPF nº 044.897.899-71, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social.
C) Membro: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.011.016-0-SESP/PR, CPF nº 044.713.439-63, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: DANIEL CARLOS DA CUNHA, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, pelo regime Estatutário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.761.089-3-SSP/PR, CPF nº 667.873.009-72, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 48.989.810,00 30.032.042,59

    Receita de Contribuições dos Segurados 8.869.970,00 6.331.532,90

      Ativo 8.750.000,00 6.255.443,36

      Inativo 119.970,00 76.089,54

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 15.566.040,00 11.088.392,08

      Ativo 15.566.040,00 11.088.392,08

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 5.702.000,00 1.755.333,70

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 5.702.000,00 1.755.333,70

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 18.851.800,00 10.856.783,91

      Compensação Financeira entre os regimes 800.000,00 453.465,16

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 17.900.000,00 10.218.827,15

      Demais Receitas Correntes 151.800,00 184.491,60

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 31.089.810,00 19.813.215,44

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 33.495.000,00 21.579.575,27 21.579.575,27 0,0021.578.291,97

    Aposentadorias 27.995.000,00 18.239.012,15 18.239.012,15 0,0018.238.027,52

    Pensões por Morte 5.500.000,00 3.340.563,12 3.340.563,12 0,003.340.264,45

Outras Despesas Previdenciárias 15.948.510,00 242.949,71 194.291,69 0,00194.291,69

    Compensação Financeira entre os regimes 100,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 15.948.410,00 242.949,71 194.291,69 0,00194.291,69

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

49.443.510,00 21.822.524,98 21.773.866,96 0,0021.772.583,66

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-18.353.700,00 -2.009.309,54 -1.960.651,52 0,00-1.959.368,22

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 15.472.210,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 72.929.517,70

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 24.436.010,00 17.419.924,98

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

24.436.010,00 17.419.924,98
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 17.419.924,9817.419.924,9817.419.924,9824.436.010,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2021 A 08/2021

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 27/09/2021 23:33 | Relatório emitido em: 28/09/2021 08:25

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  399.806.062,47  412.567.524,85  413.726.572,61  0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

 4.350.000,00  4.350.000,00  8.300.000,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

 395.456.062,47  408.217.524,85  405.426.572,61  0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22%

 87.000.333,74  89.807.855,47  89.193.845,97  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  78.300.300,37  80.827.069,92  80.274.461,37  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (IX) = (VII + VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

        Hermes Pimentel da Silva                Daniel Dutra de Souza                         Anderson Martins Rocha 
        PREFEITO MUNICIPAL                CONTROLADOR INTERNO             CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 92.162.628,00 101.294.614,00 66.663.317,02 65,81

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 40.736.300,00 49.868.286,00 31.785.552,00 63,74

      IPTU 33.100.000,00 42.231.986,00 24.077.042,54 57,01

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.636.300,00 7.636.300,00 7.708.509,46 100,95

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 11.700.328,00 11.700.328,00 8.398.428,54 71,78

      ITBI 11.700.000,00 11.700.000,00 8.361.345,37 71,46

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 328,00 328,00 37.083,17 11.305,84

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 31.325.000,00 31.325.000,00 20.343.439,31 64,94

      ISS 29.900.000,00 29.900.000,00 19.138.957,78 64,01

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.425.000,00 1.425.000,00 1.204.481,53 84,53

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 8.401.000,00 8.401.000,00 6.135.897,17 73,04

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 82,36109.738.708,00 110.861.442,00 91.301.925,10

    Cota-Parte FPM 82,6649.354.000,00 50.476.734,00 41.726.195,12

    Cota-Parte ITR 22,982.200.000,00 2.200.000,00 505.460,53

    Cota-Parte IPVA 92,1723.400.000,00 23.400.000,00 21.567.484,93

    Cota-Parte ICMS 79,8933.905.000,00 33.905.000,00 27.086.932,04

    Cota-Parte IPI-Exportação 77,87534.000,00 534.000,00 415.852,48

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00345.708,00 345.708,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00345.708,00 345.708,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

212.156.056,00201.901.336,00 157.965.242,12 74,46

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

22.800.500,00 23.324.500,00 17.573.407,79 14.646.409,2475,34 62,79ATENÇÃO BÁSICA (IV) 14.551.015,33 62,39

22.794.000,00 22.916.000,00 17.468.831,13 14.645.056,7476,23 63,91    Despesas Correntes 14.549.662,83 63,49

6.500,00 408.500,00 104.576,66 1.352,5025,60 0,33    Despesas de Capital 1.352,50 0,33

23.365.900,00 24.843.900,00 17.267.158,13 14.233.409,4869,50 57,29ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 14.194.555,39 57,13

23.344.900,00 24.704.900,00 17.130.685,55 14.097.626,9069,34 57,06    Despesas Correntes 14.058.772,81 56,91

21.000,00 139.000,00 136.472,58 135.782,5898,18 97,69    Despesas de Capital 135.782,58 97,69

2.018.100,00 2.073.100,00 1.031.722,31 891.084,3249,77 42,98SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 832.098,54 40,14

2.012.600,00 2.067.600,00 1.031.722,31 891.084,3249,90 43,10    Despesas Correntes 832.098,54 40,24

5.500,00 5.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

4.129.500,00 4.734.700,00 2.917.410,73 2.903.560,8261,62 61,33VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 2.848.428,54 60,16

4.128.000,00 4.678.200,00 2.913.430,73 2.903.560,8262,28 62,07    Despesas Correntes 2.848.428,54 60,89

1.500,00 56.500,00 3.980,00 0,007,04 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

350.500,00 533.500,00 467.227,29 295.068,2587,58 55,31VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 295.068,25 55,31

349.500,00 532.500,00 467.227,29 295.068,2587,74 55,41    Despesas Correntes 295.068,25 55,41

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 34.874,50 10.382,506,97 2,08ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 10.382,50 2,08

500.000,00 500.000,00 34.874,50 10.382,506,97 2,08    Despesas Correntes 10.382,50 2,08

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

5.548.000,00 6.037.200,00 4.366.996,34 3.788.500,4472,33 62,75OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.691.462,96 61,15

5.502.000,00 5.991.200,00 4.361.866,35 3.787.315,4572,80 63,21    Despesas Correntes 3.690.277,97 61,59

46.000,00 46.000,00 5.129,99 1.184,9911,15 2,58    Despesas de Capital 1.184,99 2,58

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 62.046.900,0058.712.500,00 43.658.797,09 36.768.415,0570.36 59,26 36.423.011,51 58,70
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

0,00

43.658.797,09 36.768.415,05 36.423.011,51

43.634.889,09 36.745.716,45 36.400.312,91

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

23.694.786,32

19.940.102,77

0,00

23.908,00 22.698,60 22.698,60

13.050.930,13 12.705.526,59

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

27,62 23,26

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 23.694.786,32 43.634.889,09 0,00 0,00 0,00 19.940.102,770,000,000,0019.940.102,77

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

60,8192.850.500,00 109.649.998,30 66.677.221,16RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

62,7576.940.000,00 85.849.698,30 53.867.902,25    Proveniente da União

53,8215.910.500,00 23.800.300,00 12.809.318,91    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

2,850,00 3.449.707,39 98.331,02OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

113.099.705,69 66.775.552,1892.850.500,00 59,04

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

16.844.600,00 22.038.519,82 10.582.523,36 9.114.998,57ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 8.793.646,0748,02 41,36 39,90

15.543.600,00 19.937.255,82 9.601.518,12 8.596.413,30    Despesas Correntes 8.275.060,8048,16 43,12 41,51

1.301.000,00 2.101.264,00 981.005,24 518.585,27    Despesas de Capital 518.585,2746,69 24,68 24,68

73.076.400,00 72.777.616,50 55.150.856,27 43.256.382,97ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

42.787.868,0875,78 59,44 58,79

73.026.400,00 72.526.680,50 55.102.839,27 43.256.382,97    Despesas Correntes 42.787.868,0875,98 59,64 59,00

50.000,00 250.936,00 48.017,00 0,00    Despesas de Capital 0,0019,14 0,00 0,00

5.000,00 372.518,48 44.085,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,0011,83 0,00 0,00

5.000,00 301.468,48 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 71.050,00 44.085,00 0,00    Despesas de Capital 0,0062,05 0,00 0,00

1.931.000,00 1.946.090,53 305.794,99 296.187,17VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 294.073,4915,71 15,22 15,11

1.846.000,00 1.847.700,53 297.159,99 293.297,17    Despesas Correntes 291.183,4916,08 15,87 15,76

85.000,00 98.390,00 8.635,00 2.890,00    Despesas de Capital 2.890,008,78 2,94 2,94

175.500,00 175.500,00 16.633,99 13.593,18VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 12.531,789,48 7,75 7,14

95.500,00 95.500,00 16.633,99 13.593,18    Despesas Correntes 12.531,7817,42 14,23 13,12

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

1.000.000,00 1.000.000,00 458.477,90 448.364,70ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 400.175,7045,85 44,84 40,02

1.000.000,00 1.000.000,00 458.477,90 448.364,70    Despesas Correntes 400.175,7045,85 44,84 40,02

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

633.500,00 23.336.603,13 18.353.360,99 15.937.075,36OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 15.701.302,0278,65 68,29 67,28

533.500,00 22.936.161,13 18.344.732,99 15.928.447,36    Despesas Correntes 15.692.674,0279,98 69,45 68,42

100.000,00 400.442,00 8.628,00 8.628,00    Despesas de Capital 8.628,002,15 2,15 2,15

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

121.646.848,4693.666.000,00 84.911.732,50 69.066.601,95 67.989.597,1469,80 56,78 55,89

www.elotech.com.br 27/09/2021 Página: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 39.645.100,00 45.363.019,82 28.155.931,15 23.761.407,81 23.344.661,4062,07 52,38 51,46

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

96.442.300,00 97.621.516,50 72.418.014,40 57.489.792,45 56.982.423,4774,18 58,89 58,37

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

2.023.100,00 2.445.618,48 1.075.807,31 891.084,32 832.098,5443,99 36,44 34,02

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 6.060.500,00 6.680.790,53 3.223.205,72 3.199.747,99 3.142.502,0348,25 47,89 47,04

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 526.000,00 709.000,00 483.861,28 308.661,43 307.600,0368,25 43,53 43,39

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.500.000,00 1.500.000,00 493.352,40 458.747,20 410.558,2032,89 30,58 27,37

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 6.181.500,00 29.373.803,13 22.720.357,33 19.725.575,80 19.392.764,9877,35 67,15 66,02

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

152.378.500,00 183.693.748,46 128.570.529,59 105.835.017,00 104.412.608,6569,99 56,8457,61

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

39.725.033,2740.280.156,8148.381.080,4571.259.004,2159.212.500,00 55,7556,5367,89

71,32 58,30 57,5393.166.000,00 112.434.744,25 80.189.449,14 65.554.860,19 64.687.575,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2021 as 11h e 07m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

RECEITAS 

Previsão Inicial 501.250.000,00

Previsão Atualizada 547.453.535,17

Receitas Realizadas 322.214.870,54

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 42.338.345,44

DESPESAS 

Dotação Inicial 474.803.790,00

Dotação Atualizada 563.345.670,61

Despesas Empenhadas 331.745.597,91

Despesas Liquidadas 273.372.824,62

Despesas Pagas 269.468.493,14

Superávit Orçamentário 48.842.045,92

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

Despesas Empenhadas 331.745.597,91

Despesas Liquidadas 273.372.824,62

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 

Receita Corrente Líquida 413.726.572,61

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 405.426.572,61

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 405.426.572,61
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 19.813.215,44

Despesas Previdenciárias Empenhadas 21.822.524,98

Despesas Previdenciárias Liquidadas 21.773.866,96

Resultado Previdenciário -1.960.651,52

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada 
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

% em Relação 
à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 0,00 30.384.315,88 0,00 

Resultado Primário 0,00 32.644.180,74 0,00 
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrito 
Cancelado 

Até o Período
Pagamento 

Até o Período 
Saldo 

a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS     

Poder Executivo 18.138.276,77 16.040,63 8.765.928,13 9.356.308,01

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS     

Poder Executivo 27.999.298,86 14.071.953,23 9.387.418,48 4.539.927,15

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Porder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 46.137.575,63 14.087.993,86 18.153.346,61 13.896.235,16

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor 

Apurado 
Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. % Aplicado Até o Período 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 32.541.941,77 <18% / 25%> 20,29 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 27.553.240,34 70% 90,38 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até Período Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 4.177.194,94 15.357.270,28

Despesa de Capital Líquida 44.363.269,48 73.869.028,98

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 
10º 

Exercício 
20º 

Exercício 
35º 

Exercício 

Plano Previdenciário     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Valor Apurado Até Período Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 256.699,64 -256.699,64 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 8.628,00 9.998,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. % Aplicado até o Período 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 36.745.716,45 15,00 23,26 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.327/2021
Concede prorrogação de Licença Maternidade a servidora GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA VILELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA VILELA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.153.200-3 – SSP/PR, inscrita no CPF nº 066.106.719-07, nomeada em 06 de janeiro de 2020, matrícula 997437, 
para ocupar o cargo de Agente Administrativo, pelo regime Processo Seletivo Simplificado – PSS, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, Prorrogação de Licença Maternidade no período de 08 de outubro de 2021 à 06 de dezembro de 
2021, conforme Processo nº 12.458/2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.328/2021
Concede prorrogação de Licença Maternidade a servidora GABRIELLE CAROLINE ELIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora GABRIELLE CAROLINE ELIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.538.711-
8 – SESP/PR, inscrita no CPF nº 102.719.259-90, nomeada em 01 de agosto de 2019, matrícula 1007480, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Processo Seletivo Simplificado – PSS, lotada na Secretaria 
Municipal de  Educação, Prorrogação de Licença Maternidade no período de 21 de setembro de 2021 à 20 de outubro 
de 2021, conforme Processo nº 120/2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.339/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama”:
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS – Administradora do Fundo de Previdência
 RG nº 3.949.775-1-SSP-PR
CPF nº 517.695.659-49
ANDRÉ CRISTIANO DUARTE – Analista de Contabilidade
RG nº 7.936.915-2-SSP-PR
CPF nº 041.757.419-33
GISLAINE ALVES VIEIRA MARINS – Secretaria de Fazenda
           RG nº 8.104.254-3-SESP-PR
           CPF nº 046.785.849-78
           MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
           RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
           CPF nº 835.260.649-20
HERMES PIMENTEL DA SILVA – Prefeito Municipal Interino
                     RG nº 5.437.263-9 – SSP-PR
  CPF nº 025.240.279-02
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 191/2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.340/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Prefeitura Municipal de Umuarama, 
Fundação Cultural de Umuarama; Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM; Fundo 
Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação; Fundo Municipal dos Direitos do Idoso; Fundo 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Prefeitura 
Municipal de Umuarama, Fundação Cultural de Umuarama; Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros – FUNREBOM; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação, Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso; Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”:
 MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
 RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
 CPF nº 835.260.649-20
HERMES PIMENTEL DA SILVA – Prefeito Municipal Interino
 RG nº 5.437.263-9 – SSP-PR
 CPF nº 025.240.279-02
GISLAINE ALVES VIEIRA MARINS – Secretaria de Fazenda
 RG nº 8.104.254-3-SESP-PR
 CPF nº 046.785.849-78
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA – Secretário Municipal de Administração
 RG nº 3937106-5-SESP-PR
 CPF nº 710.953.579-72
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nº 3.621/2018; 
185/2021; 190/2021 e 1302/2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 1.341/2021
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo Municipal de Saúde”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Municipal de Saúde”:
MARIA HARUE TAKAKI – Secretária de Saúde
RG nº 3058287-0-SESP-PR
CPF nº 517.785.489-20
 MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
 RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
 CPF nº 835.260.649-20
HERMES PIMENTEL DA SILVA – Prefeito Municipal Interino
 RG nº 5.437.263-9 – SSP-PR
 CPF nº 025.240.279-02
GISLAINE ALVES VIEIRA MARINS – Secretaria de Fazenda
 RG nº 8.104.254-3-SESP-PR
 CPF nº 046.785.849-78
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA – Secretário Municipal de Administração
 RG nº 3937106-5-SESP-PR
 CPF nº 710.953.579-72
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 1301, de 20 de 
setembro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.352/2021
Designa ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, matrícula 514622, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.999.169-1-SESP-PR, inscrita no CPF nº 834.211.149-00, nomeada em 14 de julho de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo,  para responder como Secretária Municipal de Assistência Social, sem 
ônus a partir de 29 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 149/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INTERNET ALTO PARAÍSO LTDA
OBJETO: A Contratação de uma empresa para fornecimento de acesso a internet com IP Fixo, e prestação 
de serviços de instalação/manutenção/configuração dos pontos de recepção de sinais de internet, destinado a 
atendimento do CRAS, BIBLIOTECA, E GINÁSIO DE ESPORTES, conforme anexo I, que faz parte do presente 
documento. A CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.º 098/2017, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 05/09/2017.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil duzentos reais); 
tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 13.440,00 (treze mil, quatrocentos e quarenta reais), sendo deste o valor 
mensal de R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula treze do contrato n°149/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 11/09/2022.
FORUM: Comarca de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 036/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: 1.1. O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Aquisição 
de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, artigos para bebê, e afins, para todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste edital, onde deverão 
ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares do 
edital acima em epígrafe. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 005/2021, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 036/2021, passando seu valor contratual para R$ 20.035,20 (vinte 
mil, trinta e cinco reais e vinte centavos), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município autorizando o 
Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
3.505,20 (três mil, quinhentos e cinco reais e vinte centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 036/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 22 de Setembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,72458.277.760,00 551.486.866,61 73.764.597,41 310.923.030,68 240.563.835,93 66.844.661,81 256.881.116,63 93,97 294.605.749,98

ADMINISTRAÇÃO 21.882.300,00 24.869.500,00 3.575.136,92 15.274.111,85 4,60 9.595.388,15 3.102.288,42 13.125.619,25 4,80 11.743.880,75
Controle Interno 238.500,00 238.500,00 31.256,24 114.223,14 0,03 124.276,86 31.256,24 114.223,14 124.276,860,04
Comunicação Social 1.814.600,00 1.906.600,00 899.124,11 1.225.091,87 0,37 681.508,13 128.913,60 422.028,37 1.484.571,630,15
Administração de Receitas 5.155.300,00 5.760.300,00 603.732,76 3.366.337,54 1,01 2.393.962,46 697.616,37 2.969.071,90 2.791.228,101,09
Administração Geral 11.610.700,00 13.169.900,00 1.664.805,95 8.432.555,95 2,54 4.737.344,05 1.820.184,27 7.832.298,38 5.337.601,622,87
Planejamento e Orçamento 101.000,00 712.000,00 17.300,00 386.585,59 0,12 325.414,41 47.713,63 240.037,02 471.962,980,09
Administração Financeira 2.962.200,00 3.082.200,00 358.917,86 1.749.317,76 0,53 1.332.882,24 376.604,31 1.547.960,44 1.534.239,560,57

SEGURANÇA PÚBLICA 7.689.000,00 7.832.871,94 1.000.964,40 4.523.660,78 1,36 3.309.211,16 1.039.167,46 4.335.246,25 1,59 3.497.625,69
Administração Geral 20.000,00 49.000,00 12.750,00 33.550,00 0,01 15.450,00 622,98 1.749,00 47.251,000,00
Defesa Civil 493.500,00 509.471,94 34.794,55 211.977,80 0,06 297.494,14 57.745,88 119.396,17 390.075,770,04
Policiamento 7.175.500,00 7.274.400,00 953.419,85 4.278.132,98 1,29 2.996.267,02 980.798,60 4.214.101,08 3.060.298,921,54

ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.350.911,00 20.101.885,20 2.774.726,72 9.910.490,22 2,99 10.191.394,98 2.144.095,29 8.279.216,32 3,03 11.822.668,88
Alimentação e Nutrição 560.000,00 1.298.000,00 0,00 470.766,58 0,14 827.233,42 20.925,14 294.091,20 1.003.908,800,11
Administração Geral 5.680.200,00 5.647.900,15 717.785,35 3.123.242,95 0,94 2.524.657,20 717.176,65 3.095.731,63 2.552.168,521,13
Assistência Comunitária 4.374.502,00 8.549.108,65 1.675.250,01 4.456.730,22 1,34 4.092.378,43 919.476,02 3.288.555,95 5.260.552,701,20
Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00 0,00 0,00 26.500,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.627.209,00 4.497.876,40 381.691,36 1.859.750,47 0,56 2.638.125,93 486.517,48 1.600.837,54 2.897.038,860,59
Assistência ao Portador de Deficiência 82.500,00 82.500,00 0,00 0,00 0,00 82.500,00 0,00 0,00 82.500,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 33.951.200,00 33.951.200,00 5.197.266,25 21.822.524,98 6,58 12.128.675,02 5.191.533,91 21.773.866,96 7,96 12.177.333,04
Administração Geral 455.700,00 455.700,00 53.643,36 242.949,71 0,07 212.750,29 47.911,02 194.291,69 261.408,310,07
Previdência do Regime Estatutário 33.495.500,00 33.495.500,00 5.143.622,89 21.579.575,27 6,50 11.915.924,73 5.143.622,89 21.579.575,27 11.915.924,737,89

SAÚDE 150.720.000,00 181.895.248,46 30.413.115,55 127.755.020,49 38,51 54.140.227,97 28.055.340,84 105.018.298,50 38,42 76.876.949,96
Vigilância Epidemiológica 526.000,00 709.000,00 2.828,99 483.861,28 0,15 225.138,72 45.072,21 308.661,43 400.338,570,11
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 96.437.300,00 97.616.516,50 19.876.140,30 72.435.540,77 21,83 25.180.975,73 16.361.915,30 57.506.109,42 40.110.407,0821,04
Atenção Básica 37.995.100,00 43.573.019,82 6.386.289,04 27.245.693,90 8,21 16.327.325,92 6.308.749,62 22.851.170,56 20.721.849,268,36
Alimentação e Nutrição 1.500.000,00 1.500.000,00 149.400,00 493.352,40 0,15 1.006.647,60 144.647,65 458.747,20 1.041.252,800,17
Suporte Profilático e Terapêutico 2.022.100,00 2.444.618,48 239.656,35 1.078.529,62 0,33 1.366.088,86 177.927,63 893.806,63 1.550.811,850,33
Vigilância Sanitária 6.059.500,00 6.679.790,53 784.859,02 3.256.858,50 0,98 3.422.932,03 792.341,29 3.233.400,77 3.446.389,761,18
Administração Geral 6.180.000,00 29.372.303,13 2.973.941,85 22.761.184,02 6,86 6.611.119,11 4.224.687,14 19.766.402,49 9.605.900,647,23

EDUCAÇÃO 77.067.944,65 83.507.589,70 12.902.989,93 47.038.233,80 14,18 36.469.355,90 10.704.247,20 42.462.336,71 15,53 41.045.252,99
Educação Infantil 27.467.675,00 27.912.675,00 3.881.072,48 16.358.959,67 4,93 11.553.715,33 3.951.161,91 15.947.800,98 11.964.874,025,83
Ensino Fundamental 44.102.069,65 50.118.714,70 8.335.383,40 27.541.100,35 8,30 22.577.614,35 6.014.456,41 23.462.781,08 26.655.933,628,58
Educação Especial 1.666.000,00 1.666.000,00 192.786,99 899.833,35 0,27 766.166,65 229.999,91 840.630,98 825.369,020,31
Educação de Jovens e Adultos 123.500,00 151.500,00 23.031,19 92.462,74 0,03 59.037,26 24.017,19 92.462,74 59.037,260,03
Administração Geral 3.558.200,00 3.508.200,00 452.243,01 2.064.454,50 0,62 1.443.745,50 465.620,82 2.038.287,38 1.469.912,620,75
Ensino Superior 150.500,00 150.500,00 18.472,86 81.423,19 0,02 69.076,81 18.990,96 80.373,55 70.126,450,03

CULTURA 1.238.000,00 1.477.500,00 108.568,48 615.634,63 0,19 861.865,37 187.651,97 567.081,04 0,21 910.418,96
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Promoção Comercial 196.500,00 196.500,00 0,00 0,00 0,00 196.500,00 0,00 0,00 196.500,000,00
Difusão Cultural 1.035.000,00 1.274.500,00 108.568,48 615.634,63 0,19 658.865,37 187.651,97 567.081,04 707.418,960,21

DIREITOS DA CIDADANIA 1.880.600,00 1.883.830,00 120.551,52 467.737,51 0,14 1.416.092,49 102.731,74 417.667,64 0,15 1.466.162,36
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.880.600,00 1.883.830,00 120.551,52 467.737,51 0,14 1.416.092,49 102.731,74 417.667,64 1.466.162,360,15

URBANISMO 61.463.150,00 90.565.959,08 7.820.205,28 44.970.011,76 13,56 45.595.947,32 9.076.847,69 31.346.815,75 11,47 59.219.143,33
Infra-Estrutura Urbana 30.079.300,00 56.699.010,08 4.701.454,03 25.999.780,00 7,84 30.699.230,08 5.116.294,52 15.817.166,70 40.881.843,385,79
Serviços Urbanos 30.112.850,00 32.545.949,00 3.064.935,26 18.910.386,17 5,70 13.635.562,83 3.943.044,58 15.509.799,36 17.036.149,645,67
Transportes Coletivos Urbanos 1.271.000,00 1.321.000,00 53.815,99 59.845,59 0,02 1.261.154,41 17.508,59 19.849,69 1.301.150,310,01

HABITAÇÃO 5.773.000,00 5.964.000,00 0,00 189.983,80 0,06 5.774.016,20 10.996,93 81.146,14 0,03 5.882.853,86
Habitação Urbana 5.773.000,00 5.964.000,00 0,00 189.983,80 0,06 5.774.016,20 10.996,93 81.146,14 5.882.853,860,03

SANEAMENTO 610.000,00 2.905.000,00 827.811,47 2.047.026,43 0,62 857.973,57 596.774,87 1.815.989,83 0,66 1.089.010,17
Saneamento Básico Urbano 610.000,00 2.905.000,00 827.811,47 2.047.026,43 0,62 857.973,57 596.774,87 1.815.989,83 1.089.010,170,66

GESTÃO AMBIENTAL 3.602.766,93 6.863.436,87 486.758,08 1.740.645,27 0,52 5.122.791,60 40.429,88 1.130.978,79 0,41 5.732.458,08
Recuperação de Áreas Degradadas 1.015.500,00 2.462.799,60 10.750,00 972.018,75 0,29 1.490.780,85 0,00 960.268,75 1.502.530,850,35
Preservação e Conservação Ambiental 2.587.266,93 4.400.637,27 476.008,08 768.626,52 0,23 3.632.010,75 40.429,88 170.710,04 4.229.927,230,06

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,000,00

AGRICULTURA 6.131.700,00 7.602.000,00 820.756,72 3.248.197,88 0,98 4.353.802,12 652.006,81 2.488.520,33 0,91 5.113.479,67
Alimentação e Nutrição 33.000,00 55.000,00 3.558,56 3.558,56 0,00 51.441,44 0,00 0,00 55.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 3.045.800,00 4.098.100,00 167.483,93 1.049.857,48 0,32 3.048.242,52 137.872,00 708.897,58 3.389.202,420,26
Abastecimento 350.000,00 650.000,00 211.500,00 506.060,00 0,15 143.940,00 78.837,60 98.996,60 551.003,400,04
Administração Geral 2.702.900,00 2.798.900,00 438.214,23 1.688.721,84 0,51 1.110.178,16 435.297,21 1.680.626,15 1.118.273,850,61

INDÚSTRIA 16.509.000,00 16.419.500,00 175.543,77 1.118.256,07 0,34 15.301.243,93 247.482,04 976.734,10 0,36 15.442.765,90
Administração Geral 1.087.000,00 1.245.000,00 175.543,77 733.106,00 0,22 511.894,00 185.145,74 725.498,23 519.501,770,27
Promoção Industrial 15.422.000,00 15.174.500,00 0,00 385.150,07 0,12 14.789.349,93 62.336,30 251.235,87 14.923.264,130,09

COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.584.700,00 9.104.700,00 1.513.702,62 3.475.493,02 1,05 5.629.206,98 763.746,00 2.144.305,04 0,78 6.960.394,96
Assistência à Criança a ao Adolescente 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00
Comercialização 5.024.500,00 5.887.500,00 411.724,99 2.230.714,18 0,67 3.656.785,82 492.583,41 1.797.684,18 4.089.815,820,66
Turismo 650.000,00 900.000,00 2.619,47 34.790,27 0,01 865.209,73 13.398,98 29.278,44 870.721,560,01
Promoção Comercial 1.860.200,00 2.267.200,00 1.099.358,16 1.209.988,57 0,36 1.057.211,43 257.763,61 317.342,42 1.949.857,580,12

ENERGIA 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00
Energia Elétrica 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 1.500.300,000,00

TRANSPORTE 7.329.200,00 10.238.824,14 720.232,72 6.319.012,45 1,90 3.919.811,69 856.520,85 4.695.441,15 1,72 5.543.382,99
Normatização e Fiscalização 3.241.500,00 4.093.500,00 119.149,01 2.706.920,33 0,82 1.386.579,67 563.151,25 2.296.723,60 1.796.776,400,84
Transporte Rodoviário 3.556.200,00 5.613.824,14 601.083,71 3.495.004,80 1,05 2.118.819,34 282.330,55 2.335.500,47 3.278.323,670,85
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Administração Geral 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00
Transporte Aéreo 475.000,00 475.000,00 0,00 117.087,32 0,04 357.912,68 11.039,05 63.217,08 411.782,920,02
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

DESPORTO E LAZER 4.808.600,00 7.737.200,00 408.894,22 1.675.130,99 0,50 6.062.069,01 274.685,72 1.158.108,53 0,42 6.579.091,47
Desporto Comunitário 736.400,00 946.400,00 16.847,75 613.566,33 0,18 332.833,67 43.885,75 335.524,15 610.875,850,12
Desporto de Rendimento 285.000,00 285.000,00 11.032,31 87.832,31 0,03 197.167,69 25.951,37 56.237,08 228.762,920,02
Administração Geral 1.582.200,00 1.582.200,00 335.573,83 827.495,31 0,25 754.704,69 159.408,27 620.110,26 962.089,740,23
Lazer 2.205.000,00 4.923.600,00 45.440,33 146.237,04 0,04 4.777.362,96 45.440,33 146.237,04 4.777.362,960,05

ENCARGOS ESPECIAIS 18.123.177,42 21.360.561,22 4.897.372,76 18.731.858,75 5,65 2.628.702,47 3.798.114,19 15.063.744,30 5,51 6.296.816,92
Outros Encargos Especiais 7.742.000,00 8.014.848,40 1.410.551,06 6.632.313,83 2,00 1.382.534,57 1.539.081,91 6.543.598,33 1.471.250,072,39
Serviço da Dívida Interna 10.381.177,42 13.345.712,82 3.486.821,70 12.099.544,92 3,65 1.246.167,90 2.259.032,28 8.520.145,97 4.825.566,853,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 16.972.210,00 15.615.760,00 0,00 0,00 0,00 15.615.760,00 0,00 0,00 0,00 15.615.760,00
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor – RPPS

15.472.210,00 15.472.210,00 0,00 0,00 0,00 15.472.210,00 0,00 0,00 15.472.210,000,00

Reserva de Contingência geral 1.500.000,00 143.550,00 0,00 0,00 0,00 143.550,00 0,00 0,00 143.550,000,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,2831.998.240,00 27.331.014,00 8.049.380,45 20.822.567,23 6.508.446,77 4.083.891,11 16.491.707,99 6,03 10.839.306,01
ADMINISTRAÇÃO 1.191.200,00 1.231.200,00 185.016,89 740.971,83 0,22 490.228,17 185.016,89 740.971,83 0,27 490.228,17

Administração Geral 556.100,00 591.100,00 89.794,13 362.219,71 0,11 228.880,29 89.794,13 362.219,71 228.880,290,13
Controle Interno 35.000,00 35.000,00 5.479,38 17.917,07 0,01 17.082,93 5.479,38 17.917,07 17.082,930,01
Administração Financeira 227.600,00 227.600,00 32.195,37 132.180,80 0,04 95.419,20 32.195,37 132.180,80 95.419,200,05
Administração de Receitas 370.500,00 375.500,00 57.548,01 228.654,25 0,07 146.845,75 57.548,01 228.654,25 146.845,750,08
Comunicação Social 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 600.000,00 600.000,00 83.911,86 350.750,33 0,11 249.249,67 83.911,86 350.750,33 0,13 249.249,67
Policiamento 600.000,00 600.000,00 83.911,86 350.750,33 0,11 249.249,67 83.911,86 350.750,33 249.249,670,13

ASSISTÊNCIA SOCIAL 735.600,00 738.600,00 111.339,04 450.794,94 0,14 287.805,06 111.339,04 450.794,94 0,16 287.805,06
Administração Geral 700.000,00 700.000,00 108.739,04 429.400,94 0,13 270.599,06 108.739,04 429.400,94 270.599,060,16
Assistência Comunitária 33.040,00 36.040,00 2.600,00 21.394,00 0,01 14.646,00 2.600,00 21.394,00 14.646,000,01
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.560,00 2.560,00 0,00 0,00 0,00 2.560,00 0,00 0,00 2.560,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 34.200,00 34.200,00 3.246,74 12.944,61 0,00 21.255,39 3.246,74 12.944,61 0,00 21.255,39
Administração Geral 34.200,00 34.200,00 3.246,74 12.944,61 0,00 21.255,39 3.246,74 12.944,61 21.255,390,00

SAÚDE 1.658.500,00 1.798.500,00 279.840,25 1.090.032,93 0,33 708.467,07 279.840,25 1.090.032,93 0,40 708.467,07
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,000,00
Atenção Básica 1.650.000,00 1.790.000,00 279.840,25 1.090.032,93 0,33 699.967,07 279.840,25 1.090.032,93 699.967,070,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

EDUCAÇÃO 7.892.940,00 8.320.674,00 1.071.475,50 4.336.283,02 1,31 3.984.390,98 1.071.475,50 4.336.283,02 1,59 3.984.390,98
Ensino Fundamental 4.352.940,00 4.704.174,00 480.889,31 2.028.662,31 0,61 2.675.511,69 480.889,31 2.028.662,31 2.675.511,690,74
Educação Especial 25.000,00 25.000,00 1.873,56 11.325,13 0,00 13.674,87 1.873,56 11.325,13 13.674,870,00
Administração Geral 395.000,00 394.000,00 58.088,09 229.365,51 0,07 164.634,49 58.088,09 229.365,51 164.634,490,08
Educação de Jovens e Adultos 17.000,00 17.000,00 3.664,62 12.783,28 0,00 4.216,72 3.664,62 12.783,28 4.216,720,00
Educação Infantil 3.082.000,00 3.158.500,00 523.681,68 2.041.033,83 0,62 1.117.466,17 523.681,68 2.041.033,83 1.117.466,170,75
Ensino Superior 21.000,00 22.000,00 3.278,24 13.112,96 0,00 8.887,04 3.278,24 13.112,96 8.887,040,00

CULTURA 10.000,00 10.000,00 551,68 2.206,72 0,00 7.793,28 551,68 2.206,72 0,00 7.793,28
Difusão Cultural 10.000,00 10.000,00 551,68 2.206,72 0,00 7.793,28 551,68 2.206,72 7.793,280,00

DIREITOS DA CIDADANIA 18.700,00 18.700,00 2.879,01 11.461,90 0,00 7.238,10 2.879,01 11.461,90 0,00 7.238,10
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 18.700,00 18.700,00 2.879,01 11.461,90 0,00 7.238,10 2.879,01 11.461,90 7.238,100,00

URBANISMO 1.226.000,00 1.236.000,00 177.535,63 728.792,55 0,22 507.207,45 177.535,63 728.792,55 0,27 507.207,45
Infra-Estrutura Urbana 354.900,00 364.900,00 54.986,02 219.916,36 0,07 144.983,64 54.986,02 219.916,36 144.983,640,08
Serviços Urbanos 871.100,00 871.100,00 122.549,61 508.876,19 0,15 362.223,81 122.549,61 508.876,19 362.223,810,19

AGRICULTURA 76.400,00 96.400,00 16.066,82 56.895,71 0,02 39.504,29 16.066,82 56.895,71 0,02 39.504,29
Administração Geral 76.400,00 96.400,00 16.066,82 56.895,71 0,02 39.504,29 16.066,82 56.895,71 39.504,290,02

INDÚSTRIA 38.500,00 38.500,00 5.296,23 22.982,94 0,01 15.517,06 5.296,23 22.982,94 0,01 15.517,06
Administração Geral 38.500,00 38.500,00 5.296,23 22.982,94 0,01 15.517,06 5.296,23 22.982,94 15.517,060,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 120.000,00 120.000,00 21.205,96 82.706,41 0,02 37.293,59 21.205,96 82.706,41 0,03 37.293,59
Comercialização 120.000,00 120.000,00 21.205,96 82.706,41 0,02 37.293,59 21.205,96 82.706,41 37.293,590,03

TRANSPORTE 27.700,00 27.700,00 6.437,18 18.169,16 0,01 9.530,84 6.437,18 18.169,16 0,01 9.530,84
Normatização e Fiscalização 27.700,00 27.700,00 6.437,18 18.169,16 0,01 9.530,84 6.437,18 18.169,16 9.530,840,01

DESPORTO E LAZER 68.500,00 68.500,00 9.250,42 39.119,95 0,01 29.380,05 9.250,42 39.119,95 0,01 29.380,05
Administração Geral 68.500,00 68.500,00 9.250,42 39.119,95 0,01 29.380,05 9.250,42 39.119,95 29.380,050,01

ENCARGOS ESPECIAIS 18.300.000,00 12.992.040,00 6.075.327,24 12.878.454,23 3,88 113.585,77 2.109.837,90 8.547.594,99 3,13 4.444.445,01
Serviço da Dívida Interna 18.300.000,00 12.992.040,00 6.075.327,24 12.878.454,23 3,88 113.585,77 2.109.837,90 8.547.594,99 4.444.445,013,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2021 as 10h e 50m.

TOTAL 100,00 100,00490.276.000,00 578.817.880,61 81.813.977,86 331.745.597,91 247.072.282,70 70.928.552,92 273.372.824,62 305.445.055,99
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 78/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 82/2021 de 06 de Setembro de 2021 – 2ª Chamada
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 4° Marcela Oliveira Leite Secretaria Municipal de Saúde 05/10/2021 040.826.179-06 R$1.833,59
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 2º Isabela Libero Megda Secretaria Municipal de Saúde 05/10/2021 095.044.429-43 R$4.346,74
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de Setembro de 2021.
.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal Interino.
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

conselho MuniciPal dos direitos da Pessoa 
coM deficiência de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 07, de 28 de setembro de 2021
Súmula: Aprova o Regulamento da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de 
acordo com as competências que lhe conferem a Lei Municipal nº. 3.988, 13 de 
novembro de 2013 e suas alterações e, o Regimento Interno, em deliberação em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de setembro de 2021, online, via Google 
Meet – endereço eletrônico: https://meet.google.com/ujp-gwgd-hds
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 001/2021 – COEDE-PR/SEJUF, que 
convocou a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPD nº 06/2021, que Reconvocou a II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Regulamento da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência para a realização em formato presencial, atendendo as normativas 
vigentes no contexto da pandemia de COVID-19, com a definição da metodologia dos 
trabalhos, conforme Anexo I.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 28 de setembro de 2021.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDPD
ANEXO I - RESOLUÇÃO CMDPD Nº 07, de 28 de setembro de 2021
REGULAMENTO DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º. A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, convocada 
pela Resolução CMDPD nº 06, de 28 de setembro de 2021, a ser realizada no âmbito 
do Município de Umuarama, presencialmente no formato presencial, atendendo 
as normativas vigentes no contexto da pandemia de COVID-19, tem por objetivo 
o fortalecimento da inclusão social, a partir da avaliação das políticas públicas 
municipais e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, e seguirá os 
critérios estabelecidos neste regulamento.
CAPÍTULO II
 DOS EIXOS TEMÁTICOS
Art. 2º. A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá como 
tema geral: “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência”, subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com Deficiência” pautando os 
seguintes eixos temáticos:
I – Eixo 1: Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurada à 
participação das pessoas com deficiência;
II – Eixo 2: Acesso das pessoas com deficiência para a construção de Políticas 
Públicas;
III – Eixo 3: Financiamento de Políticas Públicas para a pessoa com deficiência;
IV – Eixo 4: Acessibilidade e Tecnologia Assistiva.
§ 1°. Os eixos temáticos deverão ser desenvolvidos de modo a articular e integrar os 
vários aspectos de uma política de defesa de direitos da pessoa com deficiência, de 
maneira a garantir a diversidade, a especificidade e a intersetorialidade.
§ 2°. Serão elaboradas no mínimo 1 (uma) e no máximo 3 (três) propostas por eixo 
temático, nos moldes do instrumental aprovado pelo COEDE/PR, indicando a quais 
esferas de governo caberá a execução da proposta.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA
Art. 3º. A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD e na sua ausência pelo Vice-presidente e, pela Comissão 
Organizadora, constituída pela Resolução CMDPD nº. 06 de 28 de outubro de 2021, 
a qual terá as seguintes atribuições:
I – Propor critérios de definição do número de vagas de Delegados, para a II 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
II – Elaborar a proposta de Regulamento e Regimento Interno;
III – Selecionar os documentos técnicos e os textos de apoio para subsidiar a II 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
IV – Indicar e convidar o palestrante;
V – Indicar os facilitadores e relatores dos grupos de trabalho, e coordenadores de 
mesa;
VI – Definir a metodologia de funcionamento e a composição a ser utilizada nos 
grupos de trabalhos;
VII – Definir os procedimentos de credenciamento dos participantes;
VIII – Encaminhar procedimentos para divulgação e cobertura documental;
IX – Coordenar a sistematização do relatório final da II Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 4º. A Comissão Organizadora contará com o suporte técnico, financeiro e 
administrativo necessários à realização das atividades relacionadas à organização 
da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, fornecido pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 5°. A Comissão Organizadora da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência tomará como documentos básicos de discussão:
I – Convenção da Organização das Nações Unidas – ONU sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência;
II – Lei Brasileira de Inclusão – LBI – Lei nº 13146/2015;
III – Estatuto da Pessoa com Deficiência do Paraná – Lei nº 18419/2015;
IV – Plano Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná;
V – Relatório da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
VI – Textos técnicos e científicos.
Art. 6º. A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
realizada no dia 27 de outubro de 2021, no Teatro Vera Schubert, situado à Av. Rio 
Branco, nº 3633, Centro Cívico, Umuarama-PR, limitando-se às regulamentações 
sanitárias locais no que se refere à prevenção da COVID-19 e seguirá a seguinte 
programação:
I – Abertura oficial da Conferência;
II – Composição da mesa de abertura;
III – Leitura e aprovação do Regimento Interno;
IV – Intervalo com coffee break;
V – Palestra magna sobre o tema central do evento;
VI – Abertura para debate, considerando o tema central da conferência, respeitando 
a duração de até 2 (dois) minutos para elaboração do questionamento, não devendo 
exceder o tempo definido na programação;
VII – Pausa para almoço;
VIII – Trabalhos em grupos por eixo com implementação das propostas;
IX – Intervalo com coffee break;
X – Plenária de aprovação das propostas;
XI – Apreciação e aprovação das Moções;
XII – Eleição e Referendo dos Delegados para a V Conferência Estadual dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná, sendo 1 (um) titular e seu respectivo 
suplente, representantes da Sociedade Civil e 1 (um) titular e seu respectivo suplente, 
representantes governamentais.
XIII – Plenária Final.
CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA
Art. 7°. Poderão participar da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência as pessoas inscritas na condição de:
§ 1°. Delegados natos: 36 (trinta e seis) vagas para os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a serem preenchidas pelos 
conselheiros titulares e suplentes.
§ 2°. Delegados: 30 (trinta) vagas a serem preenchidas pelos delegados inscritos, 
assim distribuídos:
I – 15 (quinze) Delegados da sociedade civil, entre as pessoas com deficiência ou 
seus representantes legais, bem como os representantes das entidades que atuam 
na defesa, promoção ou garantia de direitos de pessoas com deficiência.
a) Serão garantidas vagas de delegados para pessoas com deficiência ou seus 
representantes legais, não vinculados a nenhuma Organização da Sociedade Civil, 
aos quais atuarão em representação dos usuários.
II – 15 (quinze) Delegados indicados pelas organizações governamentais do 
município, podendo ser trabalhadores, técnicos e gestores que atuem na política para 
a pessoa com deficiência ou pessoas interessadas.
§ 3°. Convidados indicados pelo CMDPD, pela Comissão Organizadora e demais 
interessados, poderão participar da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, como observadores, limitando-se ao número de 34 (trinta e quatro) 
inscritos.
Art. 8°. A participação dos Delegados se dará com direito a voz e voto, aos demais 
participantes será permitido apenas o direito a voz.
Art. 9º. As inscrições dos participantes da II Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência ocorrerão no período de 01 à 20 de outubro de 2021, em 
formulário disponibilizado em plataforma digital, acessando o seguinte endereço: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSex-YDXGxr6MQm3wYtHf51EJrsvsr5Cy
ggvgaDjli82Fy4b8Q/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0
Parágrafo Único. As inscrições serão validadas e confirmadas via e-mail informado 
pelos delegados em suas fichas de inscrição.
Art.10. Os inscritos que por algum motivo não puderem participar da Conferência 
presencialmente deverão solicitar à Comissão Organizadora, mediante justificativa, a 
sua participação em outra modalidade.
Parágrafo Único. A participação em outro formato dependerá da avaliação da 
Comissão Organizadora.
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS
Art. 11. As despesas da realização e divulgação da II Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência serão custeadas com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e com dotação orçamentária 
própria do município.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Serão fornecidos certificados específicos aos participantes da II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 13. Sempre que houver descumprimento do presente regulamento, assegura-se 
aos delegados e observadores o direito de levantar questões de ordem durante o 
período da conferência à Comissão Organizadora.
Art. 14. Caberá ao CMDPD fazer o encaminhamento e o acompanhamento efetivo 
no que tange às deliberações, propostas e moções emitidas pela II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 15. Os casos omissos, não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
Umuarama-PR, 28 de setembro de 2021.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDPD

      

      
      

DECRETO Nº  1545/2021, de 28/09/2021
 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 573/2020 de 17/12/2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE  

520 - 3.1.90.11.00.00 - 494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00
521 - 3.1.90.13.00.00 - 494 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
522 - 3.1.90.16.00.00 - 494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASISTÊNCIA
SOCIAL  

248 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS - 000 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 6.500,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
327 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
  
Total Suplementação: 236.500,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE  

116 - 3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 150.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASISTÊNCIA
SOCIAL  

246 - 3.3.90.33.00.00 - 000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00
08.001.08.244.0005.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL  

254 - 3.3.90.33.00.00 - 000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

344 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
  
Total: 236.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 28 de Setembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 186 /2021
REF. CONTRATO Nº 231 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
18.236.979/0001-67 -  G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
- Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS nº 882, Bairro ZONA 01, CEP 87013180, 
Maringá -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato represen-tada 
pelo(a) Sr. GUSTAVO ARGUELHO – CPF: 005.268.501-24, tem entre si justo e 
acerta-do na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições se-guintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de Empresa especializada para prestar 
serviços na área tributária de: - Implantação do Recadastramento de todos os imóveis 
prediais e ter-ritoriais urbanos do município, com Cadastro Territorial Multifinalitário e 
Modelagem e im-plantação de Sistema de Informação Geográfica com Integração ao 
Cadastro Imobiliário Municipal, e Fornecimento de imagem de boa resolução corrigida 
e ortorretificada da área urbana do Município;- Licença de uso para software para 
gerenciamento do Cadastro Terri-torial Multifinalitário, o qual permitirá a gestão da 
cartografia municipal e a disponibilização de informações cadastrais aos usuários 
através da Internet, atendendo as necessidade de disponibilização, atualização e 
gestão das informações cadastrais e territoriais do Municí-pio;- Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados para atualização cartográfica dos imóveis pertencentes ao 
perímetro rural e urbano do Município, e atualização de todas as informações  dos 
imóveis existentes no perímetro urbano do Município tais como: Área Construída 
e Boletim de Informações;- Prestação de Serviços Técnicos Especializados pa-ra: 
Revisão do Código Tributário Municipal (CTM) e Revisão da Planta Genérica de 
Valores (PGV).-, da(o)Pregão  58/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão  58/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 231 / 2019, a contar do dia 26 
de Setembro de 2021 com vencimento em 26 de Setembro de 2022, e  acrescer 
o valor de R$ 283,76 ( Duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos) 
correspondente ao índice INPC, passando o valor  mensal de R$3.000,00 (Três mil 
reais ), para R$3.283,76 (Três mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis 
centavos), Conforme solicitação e justificativa constante em Protocolo 3761/2021 em 
anexo e documentos em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  58/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 231 / 2019.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 20 de setembro de 2021.
G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 208/2021
b) Licitação Nrº             :            109/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/09/2021
e) Objeto Homologado  : A contratação da empresa especializada em fornecer 
brinquedos infláveis em comemoração ao Dia da Cri-ança entre os dias 03 a 10 de 
outubro de 2021.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDU-CAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.705.070/0001-
24 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.388,00 (dezessete mil, trezentos e 
oitenta e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 207/2021
b) Licitação Nrº             :            108/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/09/2021
e) Objeto Homologado  : A solicitação da prestação de serviço pela concessio-
nária autorizada, justifica-se na necessidade em fazer a primeira revisão estabelecida, 
conforme o manual do veículo, a fim de não perder a garantia estabelecida pelo 
fabricante inerente ao modelo, torna-se essencial realizar as revisões, pois permite 
a preservação das peças em que consisti do carro ter vários itens verifi-cados e 
substituídos, evitando assim problemas futuros que possam acontecer nos diferentes 
sistemas do au-tomóvel. E a partir disso é perfeitamente viável fazer as manutenções 
corretamente, assim deixa-lo em bo-as condições para o uso.
 Vale ressaltar que o veículo mencionado pertence a Secretaria da Saúde, cedido 
ao Posto de Saúde de São Silvestre, quanto a especificação do carro são as 
seguintes, marca RENAULT, modelo KWID ZEN 1.0, placa RHC4F32, chassi 
93YRBB002NJ884036, ano 2021/2022, pelo qual para esse modelo de automóvel 
aplica a primeira revisão obrigatória com 10.000 km rodados.
Considerando assim, fundamental a manutenção e conservação proporcionada 
pela montadora, a não provocar o cancelamento da garantia, pois o veículo da 
saúde necessita estar em plena condição de uso para o desempenho das atividades 
desenvolvida no setor, conforme a demanda do serviço e assistência devida, pelo o 
caráter urgente no atendimento dos usuários.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) Open Veículos Ltda. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.675.147/0001-32 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 796,19 (setecentos e noventa e seis reais e dezenove 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO  DISPENSA  Nº 103/2021
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo 
Decreto nº 156/2021, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos 
interessados o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 103/2017, 
por razões de interesse público, objetivando a Aquisição de peças para podador 
de árvores utilizado nas operações de manutenção de arborização de logradouros, 
espaços e instalações públicas da municipalidade.
Para mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 28 de Setembro de 2021
VINÍCIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  094/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4487 NATALIA ÁLVARO DE OLIVEIRA 072.907.799-32 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE SETEMBRO DE 2.021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná        
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  095/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: ADVOGADO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4451 KARINA WENTLAND DIAS 098.195.539-89 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                                  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  096/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4759 CINTIA MARIA SANTANA  104.226.379-55 15°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE SETEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
P O R T A R I A Nº 891/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TAYNÁ CECCON MARTINS, CPF. nº 065.366.449-48, 
ocupante do cargo de Psicóloga, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/05/2019 a 
09/05/2020, a contar do dia 13/10/2021 a 27/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 892/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS, CPF. nº 929.358.509-
04, ocupante do cargo de Diretora do Museu Municipal, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar  do dia 13/10/2021 
a 11/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná  
P O R T A R I A Nº 896/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO ROBERTO ZIROLDO RG. nº 34.683-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/01/2019 a 17/01/2020, a contar do dia 01/10/2021 a 10/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 893/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA PIRES DOS SANTOS, CPF. nº 
038.576.719-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar  do dia 27/09/2021 a 06/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro  de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 894/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HELLEN FABIANE FETTER, CPF. nº,  036.698.109-31, 
ocupante do cargo de Professora (20H), junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio  01/11/2005 a 31/10/2010, a contar do dia 20/09/2021 a 
18/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 895/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL, CPF: 007.312.669-19, 
ocupante do cargo de Professora (20H), junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, 
referente ao quinquênio 24/07/2007 a 22/07/2012, a contar do dia 17/09/2021 a 
15/12/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.334/2021
Concede férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Celso Gomes 5.031.356-5 SSP / PR Administração de Cemitérios e Servi Agente Funerário – Tanatopraxista 2020 / 2021 03/10/2021 à 01/11/2021
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.333/2021
Concede férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Andreia Francisco dos Santos 6.309.958-9 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Assistente Administrativo 2020 / 2021 13/10/2021 à 11/11/2021
2 Andrielli de Fátima Fernandes 8.925.200-8 SESP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde 2019 / 2020 13/10/2021 à 01/11/2021
3 Edilene Gasparotto Gouveia Cunha 4.277.212-7 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Nutricionista 2019 / 2020 13/10/2021 à 01/11/2021
4 Gessica da Silva Teodoro Rodrigues 10.188.436-8 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2019 / 2020 05/10/2021 à 03/11/2021
5 Gicele dos Santos Rebelo 41.639.936-8 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde 2020 / 2021 01/10/2021 à 30/10/2021
6 Greice Alves de Melo Gonçalves 8.598.553-1 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Enfermagem 2020 / 2021 18/10/2021 à 01/11/2021
7 Isabella Rodrigues Silva Berto 9.324.814-7 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde 2019 / 2020 13/10/2021 à 22/10/2021
8 Jaqueline Vieira Poli 8.428.004-5 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Enfermeiro PSF 2019 / 2020 13/10/2021 à 01/11/2021
9 Lucineia Garbelini Viana 8.702.155-6 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2019 / 2020 18/10/2021 à 27/10/2021
10 Odete Grecia Santana Silva 8.097.669-0 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Enfermagem 2019 / 2020 21/10/2021 à 19/11/2021
11 Roselaine Amadeu Pereira 6.679.957-3 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2019 / 2020 01/10/2021 à 20/10/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.329/2021
Concede férias aos servidores Estatutários do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Andréa Pinesso da Silva 4.253.989-9 PR / PR Sec. Municipal de Educação Professor (a) 2020 / 2021 19/10/2021 à 28/10/2021
2 Andressa Molinari Lopes Ambrosio 13.237.189-0 SESP / PR Sec. Municipal de Educação Secretário Escolar 2020 / 2021 13/10/2021 à 01/11/2021
3 Aparecida da Silva Oliveira 4.254.585-6 SESP / PR Sec. Municipal de Educação Aux. Serviços Gerais 2019 / 2020 20/10/2021 à 29/10/2021
4 Carlos Eduardo Santos de Paula 10.149.080-7 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari 2019 / 2020 01/10/2021 à 30/10/2021
5 Charles Adelson Peres 9.793.239-5 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari 2019 / 2020 01/10/2021 à 30/10/2021
6 Claudinei Paixão de Santana 7.153.419-7 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Rodoviários Operador de Equip. Rodoviários 2020 / 2021 01/10/2021 à 30/10/2021
7 Débora Piffer Megda 7.778.142-0 SSP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Psicólogo (a) 2019 / 2020 18/10/2021 à 06/11/2021
8 Edilson Pereira de Lima 6.794.627-8 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Motorista II 2019 / 2020 11/10/2021 à 30/10/2021
9 Edvaldo Egídio Chagas 5.827.412-7 SSP / PR Sec. Municipal de Obras, Planejamento Pedreiro 2019 / 2020 05/10/2021 à 03/11/2021
10 Erika Jaqueline do Nascimento 12.356.574-6 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Servente Geral 2020 / 2021 01/10/2021 à 30/10/2021
11 Eunice Mota de Oliveira 4.694.702-9 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Aux. Serviços Gerais 2020 / 2021 13/10/2021 à 01/11/2021
12 Ezequiel Rodrigues Evaristo 76018332 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Motorista II 2019 / 2020 01/10/2021 à 30/10/2021
13 Jaqueline Gaiarini Manduca Peixe 5.654.227-2 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Guarda Municipal Inspetor 2019 / 2020 05/10/2021 à 24/10/2021
14 Jedson Luiz de Oliveira Silva 10.727.463-4 SESP / PR Sec. Municipal de Educação Secretário Escolar 2019 / 2020 25/10/2021 à 13/10/2021
15 Jefferson Junior dos Santos 10.030.152-0 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari Coletor 2018 / 2019 01/10/2021 à 15/10/2021
16 Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 6.856.545-6 SSP / PR Sec. Municipal de Obras, Planejamento Engenheiro Civil 2019 / 2020 18/10/2021 à 27/10/2021
17 Lairso Rocha Ribeiro 1.256.208-0 SSP / PR Sec. Municipal de Indústria, Comércio e Assistente Administrativo 2020 / 2021 13/10/2021 À 11/11/2021
18 Lourdes Fátima da Cunha 1.877.832 SSP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Assistente Social 2019 / 2020 13/10/2021 à 22/10/2021
19 Luzia Pereira do Nascimento 5.673.884-3 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Servente Geral 2019 / 2020 05/10/2021 à 03/11/2021
20 Mara Cristina Rocha da Silva 7.029.619-5 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Secretário Escolar 2019 / 2020 18/10/2021 à 06/11/2021
21 Marcelo Meira da Mata 5.835.414-7 SSP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Motorista II 2019 / 2020 05/10/2021 à 24/10/2021
22 Marcia Alves dos Santos da Silva 66965848 SSP / PR Sec. Municipal de Obras, Planejamento Agente Administrativo I 2019 / 2020 13/10/2021 à 22/10/2021
23 Marcos Antonio Peixe 4.480.152-3 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Guarda Municipal 1ª Classe 2019 / 2020 05/10/2021 à 24/10/2021
24 Maria das Dores da Conceição Matias 25.256.234-3 SSP / PR Sec. Municipal de Administração Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 05/10/2021 à 24/10/2021
25 Marly Lucantonio Goes 6.357.910-6 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 13/10/2021 à 01/11/2021
26 Meire Izabel Costa Latorre 4.972.326-1 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
27 Odete Aparecida da Silva 6.426.565-2 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari Coletor 2020 / 2021 01/10/2021 à 30/10/2021
28 Raquel Pereira Soares 10.054.910-7 SSP / PR Sec. Municipal de Administração Assistente Administrativo 2020 / 2021 13/10/2021 à 01/11/2021
29 Reinaldo Lima Cavalcante 3.288.715-5 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Rodoviários Servente Geral 2020 / 2021 01/10/2021 à 30/10/2021
30 Rosely Rochinski Celestino 11.039.048-3 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2019 / 2020 13/10/2021 à 22/10/2021
31 Shirley Alice da Silva 8.281.012-9 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 18/10/2021 à 27/10/2021
32 Silvana Bosso Marques Rodrigues 622.577 SESP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari Coletor 2019 / 2020 01/10/2021 à 30/10/2021
33 Sueli Pereira da Rocha Priori 6.763.959-6 SSP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Assistente Social 2020 / 2021 20/10/2021 à 29/10/2021
34 Telma Cristina Barbosa Erhardt 5.659.070-1 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Professor (a) 2020 / 2021 20/10/2021 à 29/10/2021
35 Telma Cristina Barbosa Erhardt 5.659.070-1 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Professor (a) 2020 / 2021 20/10/2021 à 29/10/2021
36 Thiago de Brito Lima 8.588.602-9 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Rodoviários Operador de Equip. Rodoviários 2019 / 2020 01/10/2021 à 20/10/2021
37 Valentim de Lima 4.395.714-7 SSP / PR Sec. Municipal de Obras, Planejamento Carpinteiro 2019 / 2020 05/10/2021 à 24/10/2021
38 Vanessa Bazzo Camargo 7.414.555-8 SSP / PR Sec. Municipal de Administração Assistente Administrativo 2019 / 2020 18/10/2021 à 16/11/2021
39 Wellington Correia Mota 9.940.616-0 SESP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Gari Coletor 2020 / 2021 06/10/2021 à 04/11/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.330/2021
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Adelino Vieira Barbosa 3.463.237-5 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Vigia 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
2 Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga 6.177.873-0 SESP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Conselheiro Tutelar 2020 / 2021 08/10/2021 à 22/10/2021
3 Elza da Silva Pereira Regonato 5.497.843-0 PR / PR Sec. Municipal de Indústria, Comércio e Gari 2019 / 2020 01/10/2021 à 30/10/2021
4 Jean Alex Galtarossa 7.251.131-0 SSP / PR Sec. Municipal de Assistência Social Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
5 Jose Carlos de Campos 30.025.833-1 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Vigia 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
6 Jose Donizete de Oliveira 4.928.825-5 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Vigia 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
7 Jose Gaspar Mioli 2.135.755 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Vigia 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
8 Jose Luiz Teixeira 6.052.778-4 PR / PR Sec. Municipal de Obras, Planejamento Servente Geral 2020 / 2021 11/10/2021 à 30/10/2021
9 Marcos Roberto Oliveira Godoi 7.358.618-6 SSP / PR Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2019 / 2020 04/10/2021 à 11/10/2021
10 Marcos Roberto Oliveira Godoi 7.358.618-6 SSP / PR Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2020 / 2021 12/10/2021 à 19/10/2021
11 Maria de Fátima Sincero Freze 3.961.070-1 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Secretaria 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
12 Maria Luzia dos Santos Mota 7.996.750-5 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 18/10/2021 à 27/10/2021
13 Nelson Elias 3.730.514-6 SSP / PR Sec. Municipal de Defesa Social Vigia 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
14 Nilce Maria da Silva 308. 929-7 PR / PR Sec. Municipal de Administração Auxiliar Administrativo 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
15 Solano ribeiro Soares 9.170.780-2 SESP / PR Sec. Municipal de Educação Secretário Escolar 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
16 Waldir Bonato Maia 11.610.141 SSP / PR Sec. Municipal de Serviços Públicos Servente Geral 2019 / 2020 01/10/2021 à 20/10/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.331/2021
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Fabiana Cristina Tonon Laino 54238207 SSP / PR Sec. Municipal de Educação Chefe de Divisão 2019 / 2020 13/10/2021 à 11/11/2021
2 Gabriely Sthefani de Jesus Batista 12.332.081-6 SESP / PR Sec. Municipal de Proteção e Defesa Social Assessor Especial II 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.332/2021
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ailton Correa Mota 3.643.170-9 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
2 Camila Silveira Candil Mussinato 9.934.051-7 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
3 Celina Aparecida Martins Santana 6.052.846-2 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2020 / 2021 13/10/2021 à 22/10/2021
4 Daniella Londero Silva Batisti 6.054.502-2 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Dentista 8 horas 2019 / 2020 05/10/2021 à 14/10/2021
5 Eliane Rodrigues da Rocha dos Santos 7.020.554-8 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2020 / 2021 05/10/2021 à 14/10/2021
6 Elizete Viana de Carvalho Bergmann 7.921.048-0 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde 2020 / 2021 11/10/2021 à 30/10/2021
7 Izack Francisco Pires 4.425.014-4 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 14/10/2021
8 Leonildo Birello Perim 1.197.172-5 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
9 Luzia Aparecida Marranca 8.920.081-4 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
10 Luzia Machado Oliveira 3.369.489-0 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar Administrativo 2020 / 2021 13/10/2021 À 01/11/2021
11 Marlene Stabile 5.007.086-7 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar de Enfermagem 2020 / 2021 18/10/2021 À 06/11/2021
12 Nair Neide Soares 1.271.524 SSP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde 2020 / 2021 13/10/2021 À 01/11/2021
13 Neusa Cardoso Remde 5.086.611-4 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Auxiliar Consultório Dentário 2020 / 2021 13/10/2021 À 22/10/2021
14 Reginaldo de Souza 6.611.739-1 SSEP / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
15 Valdete Salicano Ferreira 6.202.291-4 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2020 / 2021 05/10/2021 à 03/11/2021
16 Wilson Mauri Schmidt Junior 2.528.885 PR / PR Fundo Municipal de Saúde Dentista 8 horas 2020 / 2021 01/10/2021 à 10/10/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 2º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 2.032,614,18 (dois milhões, trinta e dois mil, seiscentos e quatorze reais e dezoito centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde
000 942 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal  2.000.000,00
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 1103 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica  17.614,18
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
    09.02 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio ambiente e rec. ren.
000 2495 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de Assistência Social - Geral
000 450 3.3.90.30 Material de Consumo  60.000,00
Ft Fc 0824412162016 Concessão de beneficios eventuais
000 512 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  20.000,00
    05.02 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ft Fc 0824112232023 Apoio a Pessoa Idosa
000 535 3.3.90.30 Material de Consumo  10.000,00
Ft Fc 0824212222022 Apoio a pessoa com deficiência
000 547 3.3.50.43 Subvenções sociais  20.000,00
938 549 3.3.90.30 Material de Consumo  30.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ft Fc 1030112322032 Manuteção das Unidades Básicas de Saúde
303 1326 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal  602.614,18
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal
303 1334 3.3.90.30 Material de Consumo  40.000,00
303 1392 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  20.000,00
Ft Fc 1030412362036 Vigilãncia Sanitária
497 1478 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal  36.000,00
497 1486 3.3.90.14 Diárias pessoal civil  5.000,00
497 1489 3.3.90.30 Material de Consumo  15.000,00
497 1518 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  24.000,00
497 1542 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  28.000,00
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
102 1572 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal  20.000,00
102 1781 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  15.000,00
102 1876 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação  5.000,00
103 1879 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação  20.000,00
104 1882 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação  6.000,00
102 1885 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  19.000,00
103 1891 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  50.000,00
104 1897 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  30.000,00
Ft Fc 1236112462046 Serviço de Nutrição Municipal
000 1903 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  50.000,00
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar
102 1907 3.3.90.30 Material de Consumo  10.000,00
102 2007 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  50.000,00
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
102 2121 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil  250.000,00
102 2143 3.1.90.13 Obrigações patronais  50.000,00
Ft Fc 1236612512051 Educação de Jovens e Adultos
000 2217 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica  20.000,00
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Ft Fc 1339212553055 Infra Estrutura de Incentivo a Cultura, Lazer e Esporte
000 2318 4.4.90.51 Obras e instalações  20.000,00
    08 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    08.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
Ft Fc 0412212562056 Manutenção da Divisão de Assuntos Universitários
000 2321 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  107.000,00
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
    09.01 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infra estrutura do parque industrial
000 2362 4.4.90.51 Obras e Instalações  90.000,00
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
000 2709 3.3.90.30 Material de Consumo  20.000,00
000 2715 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica  50.000,00
507 2719 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  40.000,00
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública
507 2721 4.4.90.51 Obras e Instalações        200.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 899/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 27 de Setembro de 2021, a servidora LUCINEIA ROSA DIAS ROCHA, CPF. nº 
903.937.249-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 897/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GRAZIELA AUGUSTA DE LARA PINTO, CPF. nº 035.812.169-81, ocupante do cargo de 
Enfermeira no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  
referente ao período aquisitivo  09/01/2020 a 08/01/2021, a contar do dia 18/09/2021 a 17/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 898/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ROGERIO PEREIRA LIMA, CPF. nº 420.860.192-20, ocupante do cargo de Operador de 
Maquina, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do dia 01/09/2021 a 30/09/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 902/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$75,00 totalizando o valor 
de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE    Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
75,00 x 05= 375,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 900/2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a 
cidade de Curitiba, nos dias 01, 02, 03 e 04 de outubro  de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALESANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01, 02, 03 e  04 de outubro  de 2021.    QT. DIÁRIAS
03 diária  VALOR UNITÁRIO
   150,00 + 150,00 +150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 901/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRES) diárias para transporte para a cidade de 
Curitiba, nos dias 04, 05, 06 e 07 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
04, 05, 06 e 07 de outubro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 903/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00 totalizando o valor 
de R$ 500,00 (Quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE    Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº904/2021-Secretaria de Saúde
           SÚMULA: 
Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0723 Nº. CONTA
00020165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias
VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$375,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.905/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRES) diárias para transporte de pacientes que realizam 
tratamento de saúde, nos dias 08, 09, 10 e 11 de outubro de 2021, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40 AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08, 09, 10 e 11 de outubro de 2021 QT. DIÁRIAS
03 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 906/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00, totalizando o valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE                                   Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 Diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 x 10= 500,00
 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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PORTARIA Nº 907/2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 05 (cinco) diárias 
de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco), para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472   Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
 Cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 (trinta) dia. Conforme a necessidade da secretaria. Q T . 
DIÁRIAS
05 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº908/2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 03 (TRÊS) diárias 
para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 08, 09, 10 e 11 de outubro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472   Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08, 09, 10 e 11 de outubro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$ 450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº909 /2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
de R$50,00, totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes, as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO ) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472   Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 (trinta) dia. Conforme a necessidade da secretaria. Q T . 
DIÁRIAS
10 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 910/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
 Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de paciente, a  cidade de Curitiba, nos dias 19, 
20, 21 e 22  de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO ) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
19, 20, 21 e 22  de outubro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00
+150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.911/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de paciente para fazem tratamento 
fora do domicílio à cidade de Curitiba/PR nos dias 20, 21, 22 e 23 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO

CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21, 22 e 23 de outubro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 912/2021-Secretaria Saúde
   SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  28 (VINTE E OITO) DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretaria. QT. DIÁRIAS
10 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 913/2021-Secretaria Saúde
   SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do 
domicílio na cidade de Curitiba –PR nos dias 25, 26, 27 e 28 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26, 27 e 28 de outubro de 2021. QT. DIÁRIAS
03 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$150,00 VALOR TOTAL
R$450,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 914/2021-Secretaria de Saúde
   SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
de R$75,00, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquentas reais), para 
transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
10 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$750,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 915/2021-Secretaria Saúde
    SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e 
setenta e cinco reais), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO ) DE SETEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretaria QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

                 Prefeitura Municipal de Francisco Alves
                                  CNPJ  77.356.665/0001-67 
              Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
                   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
DESPESAS 172.202,92    -                 179.202,92         22.754,71         99.041,43          22.754,71        99.041,43             80.161,49       
DESPESAS CORRENTES 168.202,92    -                 175.202,92         22.754,71         99.041,43          22.754,71        99.041,43             76.161,49       
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 116.920,13    -                 116.920,13         18.773,24         76.738,85          18.773,24        76.738,85             40.181,28       
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA -                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 51.282,79      7.000,00       58.282,79           3.981,47           22.302,58          3.981,47          22.302,58             35.980,21       
DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00        -                 4.000,00             -                     -                      -                    -                         4.000,00         

4.000,00        -                 4.000,00             -                     -                      -                    -                         4.000,00         
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   

172.202,92    7.000,00       179.202,92         22.754,71         99.041,43          22.754,71        99.041,43             80.161,49       

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A AGOSTO/2.021 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2021

Internet: www.franciscoalves.pr.gov.br E-mail: pmfranciscoalves.pr.gov.br

TOTAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

LIOMAR MENDES LISBOA

Prefeito Municipal 

SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

Contadora

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

PODER EXECUTIVO 

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO  
INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00  23.053.897,00  30.534.966,16  5.026.808,60  18.374.137,73  12.160.828,43  5.008.652,49  18.289.910,08  100,00  12.245.056,08 
LEGISLATIVA  1.477.000,00  1.477.000,00  0,00  0,00  0,00  1.477.000,00  0,00  0,00  0,00  1.477.000,00 

Ação Legislativa  1.477.000,00  1.477.000,00  0,00  0,00  0,00  1.477.000,00  0,00  0,00  1.477.000,00  0,00 
ADMINISTRAÇÃO  3.429.041,45  3.949.041,45  661.311,77  2.292.127,95  12,47  1.656.913,50  660.626,40  2.288.635,58  12,51  1.660.405,87 

Planejamento e Orçamento  4.072,88  4.072,88  0,00  0,00  0,00  4.072,88  0,00  0,00  4.072,88  0,00 
Administração Geral  2.659.434,72  3.079.434,72  537.453,73  1.807.123,66  9,84  1.272.311,06  536.778,81  1.803.641,74  1.275.792,98  9,86 
Administração Financeira  567.106,12  667.106,12  86.772,63  385.221,97  2,10  281.884,15  86.762,18  385.211,52  281.894,60  2,11 
Administração de Receitas  160.920,68  160.920,68  26.285,41  70.982,32  0,39  89.938,36  26.285,41  70.982,32  89.938,36  0,39 
Comunicação Social  37.507,05  37.507,05  10.800,00  28.800,00  0,16  8.707,05  10.800,00  28.800,00  8.707,05  0,16 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  933.018,30  1.199.388,30  151.124,80  663.600,89  3,61  535.787,41  151.124,80  662.951,39  3,62  536.436,91 
Assistência ao Idoso  3.472,88  3.472,88  0,00  0,00  0,00  3.472,88  0,00  0,00  3.472,88  0,00 
Assistência à Criança a ao Adolescente  200.452,73  207.452,73  23.122,72  100.776,11  0,55  106.676,62  23.122,72  100.776,11  106.676,62  0,55 
Assistência Comunitária  729.092,69  988.462,69  128.002,08  562.824,78  3,06  425.637,91  128.002,08  562.175,28  426.287,41  3,07 

SAÚDE  7.041.451,72  10.186.451,72  1.667.198,88  6.370.839,26  34,67  3.815.612,46  1.664.998,68  6.368.219,66  34,82  3.818.232,06 
Atenção Básica  6.712.579,80  9.857.579,80  1.642.424,63  6.279.266,07  34,17  3.578.313,73  1.640.224,43  6.276.646,47  3.580.933,33  34,32 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  224.555,07  224.555,07  22.832,55  81.703,82  0,44  142.851,25  22.832,55  81.703,82  142.851,25  0,45 
Vigilância Sanitária  101.159,22  101.159,22  841,70  8.769,37  0,05  92.389,85  841,70  8.769,37  92.389,85  0,05 
Vigilância Epidemiológica  3.157,63  3.157,63  1.100,00  1.100,00  0,01  2.057,63  1.100,00  1.100,00  2.057,63  0,01 

EDUCAÇÃO  5.359.900,51  5.637.900,51  937.567,63  3.656.888,07  19,90  1.981.012,44  901.662,79  3.617.242,59  19,78  2.020.657,92 
Ensino Fundamental  4.878.673,23  5.151.673,23  883.717,60  3.495.115,35  19,02  1.656.557,88  847.812,76  3.455.469,87  1.696.203,36  18,89 
Ensino Superior  104.186,25  104.186,25  0,00  0,00  0,00  104.186,25  0,00  0,00  104.186,25  0,00 
Educação Infantil  331.783,40  336.783,40  45.850,03  137.772,72  0,75  199.010,68  45.850,03  137.772,72  199.010,68  0,75 
Educação de Jovens e Adultos  1.157,63  1.157,63  0,00  0,00  0,00  1.157,63  0,00  0,00  1.157,63  0,00 
Educação Especial  44.100,00  44.100,00  8.000,00  24.000,00  0,13  20.100,00  8.000,00  24.000,00  20.100,00  0,13 

CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Difusão Cultural  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

URBANISMO  1.687.224,05  3.214.792,41  282.145,29  2.198.209,34  11,96  1.016.583,07  282.145,29  2.198.209,34  12,02  1.016.583,07 
Infra-Estrutura Urbana  320.269,14  1.607.837,50  16.932,04  1.107.002,19  6,02  500.835,31  16.932,04  1.107.002,19  500.835,31  6,05 
Serviços Urbanos  1.366.954,91  1.606.954,91  265.213,25  1.091.207,15  5,94  515.747,76  265.213,25  1.091.207,15  515.747,76  5,97 

SANEAMENTO  17.364,38  17.364,38  0,00  0,00  0,00  17.364,38  0,00  0,00  0,00  17.364,38 
Saneamento Básico Urbano  17.364,38  17.364,38  0,00  0,00  0,00  17.364,38  0,00  0,00  17.364,38  0,00 

GESTÃO AMBIENTAL  245.937,02  295.937,02  69.385,82  188.559,36  1,03  107.377,66  90.333,32  169.606,86  0,93  126.330,16 
Preservação e Conservação Ambiental  115.762,51  115.762,51  20.924,36  57.176,87  0,31  58.585,64  20.924,36  45.605,87  70.156,64  0,25 
Controle Ambiental  130.174,51  180.174,51  48.461,46  131.382,49  0,72  48.792,02  69.408,96  124.000,99  56.173,52  0,68 

AGRICULTURA  182.743,69  922.743,69  583.699,41  708.613,39  3,86  214.130,30  583.386,21  708.300,19  3,87  214.443,50 
Administração Geral  131.905,44  871.905,44  578.193,83  678.961,33  3,70  192.944,11  577.880,63  678.648,13  193.257,31  3,71 
Extensão Rural  50.838,25  50.838,25  5.505,58  29.652,06  0,16  21.186,19  5.505,58  29.652,06  21.186,19  0,16 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  37.603,34  112.603,34  26.655,70  93.956,27  0,51  18.647,07  26.655,70  93.956,27  0,51  18.647,07 
Promoção Comercial  31.815,21  106.815,21  26.655,70  93.956,27  0,51  12.858,94  26.655,70  93.956,27  12.858,94  0,51 
Turismo  5.788,13  5.788,13  0,00  0,00  0,00  5.788,13  0,00  0,00  5.788,13  0,00 

TRANSPORTE  1.380.190,17  2.105.190,17  462.350,46  1.540.683,95  8,39  564.506,22  462.350,46  1.522.128,95  8,32  583.061,22 
Transporte Rodoviário  1.380.190,17  2.105.190,17  462.350,46  1.540.683,95  8,39  564.506,22  462.350,46  1.522.128,95  583.061,22  8,32 

DESPORTO E LAZER  267.884,42  317.884,42  62.330,58  228.637,35  1,24  89.247,07  62.330,58  228.637,35  1,25  89.247,07 
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.943,19  17.943,19  215,43  1.097,56  0,01  16.845,63  215,43  1.097,56  16.845,63  0,01 
Desporto Comunitário  249.941,23  299.941,23  62.115,15  227.539,79  1,24  72.401,44  62.115,15  227.539,79  72.401,44  1,24 

ENCARGOS ESPECIAIS  774.537,95  878.668,75  123.038,26  432.021,90  2,35  446.646,85  123.038,26  432.021,90  2,36  446.646,85 
Serviço da Dívida Interna  455.080,45  559.211,25  123.038,26  430.435,31  2,34  128.775,94  123.038,26  430.435,31  128.775,94  2,35 
Outros Encargos Especiais  319.457,50  319.457,50  0,00  1.586,59  0,01  317.870,91  0,00  1.586,59  317.870,91  0,01 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  220.000,00  220.000,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00 
Reserva de Contingência geral  220.000,00  220.000,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00  0,00  0,00  220.000,00  0,00 

TOTAL 100,00 100,00  23.053.897,00  30.534.966,16  5.026.808,60  18.374.137,73  12.160.828,43  5.008.652,49  18.289.910,08  12.245.056,08 
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Contadora 
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RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.053.897,00  5.199.833,31  20.447.778,51  20,06  78,90  5.468.563,76  25.916.342,27 
    RECEITAS CORRENTES  22.756.699,00  5.199.573,94  20.447.519,14  20,30  79,81  5.171.625,13  25.619.144,27 
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.964.749,83  657.188,51  2.338.990,18  32,25  

114,78 -301.240,35  2.037.749,83 
        Impostos  1.561.573,00  604.379,85  2.064.511,29  38,02  

129,88 -474.938,29  1.589.573,00 
        Taxas  176.269,00  52.808,66  274.478,89  23,87  

124,05 -53.209,89  221.269,00 
        Contribuição de Melhoria  226.907,83  0,00  0,00  0,00  0,00  226.907,83  226.907,83 
      CONTRIBUIÇÕES  277.746,00  56.418,83  294.464,19  20,31  

106,02 -16.718,19  277.746,00 
        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de  
Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  277.746,00  56.418,83  294.464,19  20,31  
106,02 -16.718,19  277.746,00 

      RECEITA PATRIMONIAL  352.587,00  31.125,54  57.534,76  7,98  14,75  332.597,51  390.132,27 
        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Valores Mobiliários  352.587,00  31.125,54  57.534,76  7,98  14,75  332.597,51  390.132,27 
        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão,  
Autorização ou Licença 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  13.372,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.372,00  13.372,00 
        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.372,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.372,00  13.372,00 
        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.144.244,50  4.447.262,89  17.512.347,36  19,42  76,49  5.383.797,14  22.896.144,50 
        Transferências da União e de suas Entidades  10.076.823,83  2.433.106,30  8.569.603,57  19,60  69,04  3.842.220,26  12.411.823,83 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 7.068.317,83  1.324.731,85  5.914.237,36  17,82  79,54  1.520.980,47  7.435.217,83 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.999.102,84  689.424,74  3.028.506,43  22,61  99,32  20.596,41  3.049.102,84 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.999,67  7.578,17  244.182,65  

189,47  
6.105,

07 
-240.182,98  3.999,67 

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  1.546,72  0,00  0,00 -1.546,72  0,00 
        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Correntes  3.999,67  7.578,17  242.635,93  

189,47  
6.066,

40 
-238.636,26  3.999,67 

    RECEITAS DE CAPITAL  297.198,00  259,37  259,37  0,09  0,09  296.938,63  297.198,00 
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  125.198,00  0,00  0,00  0,00  0,00  125.198,00  125.198,00 
        Alienação de Bens Móveis  125.198,00  0,00  0,00  0,00  0,00  125.198,00  125.198,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  172.000,00  259,37  259,37  0,15  0,15  171.740,63  172.000,00 
        Transferências da União e de suas Entidades  112.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  112.000,00  112.000,00 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 60.000,00  259,37  259,37  0,43  0,43  59.740,63  60.000,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 23.053.897,00  25.916.342,27  5.199.833,31  20.447.778,51  20,06  78,90  5.468.563,76 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito - Mercado Interno 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito - Mercado Externo 
      Mobiliária 
      Contratual 
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 23.053.897,00  25.916.342,27  5.199.833,31  20,06  20.447.778,51  78,90  5.468.563,76 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)   23.053.897,00  25.916.342,27  5.199.833,31  20,06  20.447.778,51  5.468.563,76  78,90 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-  4.618.623,89 

 4.618.623,89  4.618.623,89 

 4.618.623,89 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.053.897,00  30.534.966,16  5.026.808,60  18.374.137,73  5.008.652,49  18.289.910,08  17.441.023,61  12.160.828,43  12.245.056,08 
    DESPESAS CORRENTES  21.406.730,99  27.502.551,79  4.879.118,63  17.075.746,51  4.897.802,52  17.028.358,86  16.204.189,13  10.426.805,28  10.474.192,93 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.163.327,14  12.452.459,14  1.904.259,42  7.891.556,65  1.904.259,42  7.891.556,65  7.746.612,60  4.560.902,49  4.560.902,49 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  93.110,00  143.110,00  28.108,64  114.244,05  28.108,64  114.244,05  114.244,05  28.865,95  28.865,95 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.150.293,85  14.906.982,65  2.946.750,57  9.069.945,81  2.965.434,46  9.022.558,16  8.343.332,48  5.837.036,84  5.884.424,49 
        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Despesas Correntes  10.150.293,85  14.906.982,65  2.946.750,57  9.069.945,81  2.965.434,46  9.022.558,16  8.343.332,48  5.837.036,84  5.884.424,49 
    DESPESAS DE CAPITAL  1.427.166,01  2.812.414,37  147.689,97  1.298.391,22  110.849,97  1.261.551,22  1.236.834,48  1.514.023,15  1.550.863,15 
      INVESTIMENTOS  1.065.431,67  2.450.680,03  86.411,54  1.036.330,76  49.571,54  999.490,76  974.774,02  1.414.349,27  1.451.189,27 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  361.734,34  361.734,34  61.278,43  262.060,46  61.278,43  262.060,46  262.060,46  99.673,88  99.673,88 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  220.000,00  220.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00  220.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.534.966,16  23.053.897,00  18.374.137,73  5.026.808,60  18.289.910,08  5.008.652,49  17.441.023,61  12.160.828,43  12.245.056,08 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)   23.053.897,00  30.534.966,16  5.026.808,60  18.374.137,73  5.008.652,49  18.289.910,08  17.441.023,61  12.160.828,43  12.245.056,08 
SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.157.868,43 - -  2.073.640,78  3.006.754,90 
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.053.897,00  30.534.966,16  5.026.808,60  20.447.778,51  5.008.652,49  20.447.778,51  20.447.778,51 - - 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Decreto  nº 191/2021 de 21/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 255.000,00 
(duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 4.000,00 41 - 3.1.90.94.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 21.000,00 54 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 55 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 27.000,00 104 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 105 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.500,00 124 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 125 - 3.1.90.13.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 23.500,00 257 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 258 - 3.1.90.13.00.00 01103
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 325 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.500,00 326 - 3.1.90.13.00.00 01104
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM DO IVAÍ

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 22.000,00 444 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 445 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 459 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00 461 - 3.1.90.13.00.00 1494
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.500,00 469 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  255.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 82.500,00 226 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.500,00 227 - 3.1.90.13.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 270 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.500,00 271 - 3.1.90.13.00.00 01104
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.500,00 280 - 3.1.90.13.00.00 01103
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 34.500,00 424 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 426 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 455 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00 457 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Redução:  255.000,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  21 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.064.511,29  1.589.573,00 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  353.909,22  443.829,00 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  656.064,51  607.754,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  849.322,16  365.384,00 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  205.215,40  172.606,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.085.009,63  19.755.593,12 
    2.1- Cota-Parte FPM  8.282.809,63  11.355.422,73 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.823.661,62  10.654.304,73 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01  701.118,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  5.915.506,85  7.265.415,40 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  91.111,36  97.241,00 
    2.4- Cota-Parte ITR  14.544,21  121.552,00 
    2.5- Cota-Parte IPVA  781.037,58  915.961,99 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  21.345.166,12  17.149.520,92 
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.810.895,02  2.925.172,32 
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%  
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.525.396,51  1.362.207,91 

FUNDEB  

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.032.761,54  3.049.102,84 
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.032.761,54  3.049.102,84 
      6.1.1- Principal  3.028.506,43  3.049.102,84 
      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  4.255,11  0,00 
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  0,00 
      6.2.1- Principal  0,00  0,00 
      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00 
      6.3.1- Principal  0,00  0,00 
      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -761.792,18  103.334,11 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS  
(SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 

 8.849,89 
 8.849,89 

 0,00 
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.041.611,43 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.220.419,14  0,00  2.144.016,74  2.144.016,74  2.105.604,70 
    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    10.2- Ensino Fundamental  2.220.419,14  0,00  2.144.016,74  2.144.016,74  2.105.604,70 
11- OUTRAS DESPESAS  828.683,70  0,00  531.135,27  531.135,27  524.167,21 
    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.2- Ensino Fundamental  828.683,70  0,00  531.135,27  531.135,27  524.167,21 
12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  
(10 + 11)  3.049.102,84  2.675.152,01  2.675.152,01  0,00  2.629.771,91 

INDICADORES DO FUNDEB 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB  

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A  
PAGAR NÃO  

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIBILIDADE DE  

CAIXA) 
(h) 

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.144.016,74  2.144.016,74  2.105.604,70  0,00  0,00 
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos  2.675.152,01  2.675.152,01  2.629.771,91  0,00  0,00 
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e  
§ 3º - Constituição Federal 

VALOR EXIGIDO  
 

(i) 

VALOR APLICADO 
 

(j) 

VALOR  
CONSIDERADO  

APÓS DEDUÇÕES 
(k) 

% APLICADO 
 

(l) 
19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da  
Educação Básica 
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB  
(VAAT) na Educação Infantil 
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT  
em Despesas de Capital 

 2.122.933,08  2.144.016,74  2.144.016,74  70,70 
 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Máximo de 10% de Superávit) 

VALOR MAXIMO  
PERMITIDO 

(m) 
VALOR NÃO APLICADO 

 
(n) 

VALOR NÃO  
APLICADO APÓS  

AJUSTE 
(o) 

% NÃO APLICADO 
 

(p) 
22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  303.276,15  357.609,53  11,79  357.609,53 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) 

VALOR NÃO APLICADO  
NO EXERCÍCIO  

ANTERIOR 
 

(r) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
APLICADO ATÉ O  

PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

(s) 

VALOR  
APLICADO APÓS  

O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
PERMITIDO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

(q) 

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  

QUADRIMESTRE QUE  
INEGRARÁ O LIMITE  

CONSTITUCIONAL 
(t) 

VALOR NÃO  
APLICADO  

 
(v) = (r) - (s) - (u) 

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos 
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União (VAAF + VAAT) 

-133.546,72  196.141,74 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 137.195,11 
 0,00  0,00 -133.546,72 

 0,00 

 137.195,11 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - 

RECEITAS  
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

(Por Área de Atuação) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  335.783,40  0,00  137.772,72  137.772,72  127.274,83 
    24.1 - Creche  335.783,40  0,00  137.772,72  137.772,72  127.274,83 
    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.456.412,27  39.645,48  774.406,42  734.760,94  682.334,98 
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(24 + 25)  912.179,14  1.792.195,67  39.645,48  872.533,66  809.609,81 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))  
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 

 103.334,11 
 3.684.880,78 

 0,00 

 3.581.546,67 

 0,00 

 0,00 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO 
(y) 

VALOR APLICADO 
(w) 

VALOR EXIGIDO 
(x) 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.287.380,23  3.581.546,67  20,88 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS  

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB 

SALDO INICIAL 
 

(z) 

SALDO FINAL 
 

(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

RP LIQUIDADOS 
 

(aa) 

RP PAGOS  
 

(ab) 

RP CANCELADOS 
 

(ac) 
34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  82.949,61  0,00  10.742,00  82.949,61 
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de  
Impostos  0,00  26.512,99  0,00  7.592,00  26.512,99 
    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  56.436,62  0,00  3.150,00  56.436,62 
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da  
União (VAAT + VAAF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE  

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO  
ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO  
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)  511.516,00  321.297,09 
    35.1- Salário-Educação  364.653,00  227.974,98 
    35.2- PDDE  0,00  0,00 
    35.3- PNAE  103.319,00  80.571,20 
    35.4 - PNATE  42.544,00  11.914,04 
    35.5- Outras Transferências do FNDE  1.000,00  836,87 
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  85.086,00  36.814,78 
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00 
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À  
EDUCAÇÃO  0,00  17.449,41 
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA  
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )  596.602,00  375.561,28 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 
OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO 

(Por Área de Atuação) 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  28.821,74  216,00  216,00  0,00  0,00 
    41.1- Creche  28.821,74  216,00  216,00  0,00  0,00 
    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.128.184,21  205.875,88  205.875,88  179.538,31  0,00 
43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
44- ENSINO SUPERIOR  104.186,25  0,00  0,00  0,00  0,00 
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO  
REGULAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 +  
44 + 45) 

 1.261.192,20  206.091,88  206.091,88  179.538,31  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  5.637.900,51  3.656.888,07  3.507.738,64  3.617.242,59  39.645,48 
    47.1- Despesas Correntes  5.113.554,80  3.538.792,50  3.429.112,07  3.535.987,02  2.805,48 
      47.1.1- Pessoal Ativo  3.306.760,63  2.836.193,53  2.784.122,02  2.836.193,53  0,00 
      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  148.286,25  24.000,00  24.000,00  24.000,00  0,00 
      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.658.507,92  678.598,97  620.990,05  675.793,49  2.805,48 
    47.2- Despesas de Capital  524.345,71  118.095,57  78.626,57  81.255,57  36.840,00 
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.2.2- Outras Despesas Correntes  524.345,71  118.095,57  78.626,57  81.255,57  36.840,00 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020  
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário) 
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar) 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

 65.027,00  603.566,73 
 3.032.761,54  227.974,98 

 0,00  0,00 

 411.580,01  763.184,79 

 763.184,79  411.580,01 

 2.686.208,53  68.356,92 

-32.874,38  0,00 

SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 
Contadora 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 431
De 28 de setembro de 2021
NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal N°. 1.604, DE 28 DE ABRIL DE 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente: Rosana da Silva Perin
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: João Paulo Abreu
Suplente: Mair Jizelma Santos Perissato
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Maria Aparecida da Silva
Suplente: Rosevanes Aparecida Corsini
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Anderson Daldosso
Suplente: Gustavo Lima Fabri
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Marcos Henrique da Silva
Suplente: Henderson Novo Hein
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante do Centro de Convivência do Idoso
Titular: Amalia Cabrera Garcia Rodrigues
              Benedita Ana Neves de Pella
Suplente: Adelina R. Corsini
                 Guiomar C. Bataieiro
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Devani Gil
Suplente: Sonia Maria Martinelli Beluomini
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Neuza Finque Sanches
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Associação Comercial Industrial de Douradina
Titular: Marcio de Souza Sales
Suplente: Nilton Marcos da Silva Junior
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Este Conselho tem Vigência até 28 de setembro de 2023
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
um (28/09/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 204/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos, Agente 
comunitário de Saúde, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9.864.879-8-SSP-PR, por 15 (quinze dias), com 
fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 494/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23/09/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias mês de Setembro do ano 
de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 161, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: “Interrompe a licença para concorrer a cargo eletivo e revoga a partir de 26 de setembro de 2021, a Portaria 
nº 157/2021, referente a Desincompatibilização do Servidor Público Sr. JOÃO EMERSON REBUCI HASHIMOTO.”
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a pedido, conforme requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, a Portaria 
157/2021 de 25 de setembro de 2021, que se refere à DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, do servidor público JOÃO 
EMERSON REBUCI HASHIMOTO, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 5.411.117-7 SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 905.388.549-87, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO, do quadro 
próprio deste Município de Francisco Alves.
Art. 2º - A Portaria nº 157/2021 de 25 de setembro de 2021, fica revogada a partir de 26 de setembro de 2021.
Art. 3º - A partir do dia 26 de setembro de 2021, fica o referido funcionário, convocado para voltar as suas atribuições, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Francisco Alves.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de setembro de 2021.
Francisco Alves, em 28 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de FRANCISCO ALVES-PR, Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, CONVIDA a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 2º Quadrimestre de 2021 que se realizará no dia 30/09/2021 (quinta-feira) na Câmara Municipal de Francisco Alves,  às 10 horas.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
27/09/2021

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 192/2021 de 21/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 565 - 3.1.90.11.00.00 35494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 566 - 3.1.90.13.00.00 35494

Total Suplementação:  7.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
27/09/2021

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  21 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
28/09/2021
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Decreto  nº 193/2021 de 27/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 30.000,00 501 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM DO IVAÍ

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 446 - 3.3.90.30.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 492 - 3.3.90.30.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 497 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
28/09/2021

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
27/09/2021

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 190/2021 de 21/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 9.000,00 133 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  9.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.030. REFORMAR MORADIAS DE FAMILIA QUE VIVEM EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE
MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 137 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  9.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
27/09/2021

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  21 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 
Dotação Inicial 

 23.053.897,00 
 25.916.342,27 
 20.447.778,51 

 0,00 
 4.618.623,89 

 23.053.897,00 
 30.534.966,16 
 18.374.137,73 
 18.289.910,08 

 2.157.868,43 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

Despesas Pagas  17.441.023,61 

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 18.289.910,08 
 18.374.137,73 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  28.102.274,45 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  27.862.274,45 

 27.862.274,45 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas  

Despesas Previdenciárias Liquidadas  
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Receitas Previdenciárias Realizadas  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

 0,00 

 0,00 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Primário 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 3.038.629,67 
 3.095.338,96 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Poder Judiciário 

Ministério Público 
Porder Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Ministério Público 

TOTAL  483.921,49  0,00  230.185,69  253.735,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 338.401,59  0,00  214.395,69  124.005,90 

 134.759,10  0,00  15.790,00  118.969,10 

 1.917,00  0,00  0,00  1.917,00 

 8.843,80  0,00  0,00  8.843,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

% Aplicado Até o Período 
<18% / 25%> 

70% 
50% 

 20,88 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15% 

 2.144.016,74 
 0,00 
 0,00 

 70,70 
 0,00 
 0,00 

 3.581.546,67 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00 

 1.298.391,22 
 0,00 

 1.514.023,15 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Plano Previdenciário 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias 
Receitas Previdenciárias 

Plano Financeiro 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 85,50  125.112,50 

 0,00  125.198,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 
% Aplicado até o Período 

 4.893.780,13  29,32 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 
Contadora 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.561.573,00  1.589.573,00  2.064.511,29  129,88 
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  415.829,00  443.829,00  353.909,22  79,74 
      IPTU  328.187,00  328.187,00  199.609,26  60,82 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  87.642,00  115.642,00  154.299,96  133,43 
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  607.754,00  607.754,00  656.064,51  107,95 
      ITBI  607.754,00  607.754,00  656.064,51  107,95 
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00 
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  365.384,00  365.384,00  849.322,16  232,45 
      ISS  364.653,00  364.653,00  848.477,67  232,68 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  731,00  731,00  844,49  115,53 
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  172.606,00  172.606,00  205.215,40  118,89 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  76,56  17.138.096,12  19.103.096,12  14.625.861,62 
    Cota-Parte FPM  73,43  8.689.304,73  10.654.304,73  7.823.661,62 
    Cota-Parte ITR  11,97  121.552,00  121.552,00  14.544,21 
    Cota-Parte IPVA  85,27  915.961,99  915.961,99  781.037,58 
    Cota-Parte ICMS  81,42  7.265.415,40  7.265.415,40  5.915.506,85 
    Cota-Parte IPI-Exportação  93,70  97.241,00  97.241,00  91.111,36 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  48.621,00  48.621,00  0,00 
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00  48.621,00  48.621,00  0,00 
      Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)  

 20.692.669,12  18.699.669,12  16.690.372,91  80,66 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA  

ECONÔMICA 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 5.229.998,68  7.824.998,68  4.897.987,70  4.897.708,10  62,59  62,59 ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.831.630,36  61,75 
 5.094.073,42  7.719.073,42  4.889.669,70  4.889.390,10  63,35  63,34     Despesas Correntes  4.823.312,36  62,49 

 135.925,26  105.925,26  8.318,00  8.318,00  7,85  7,85     Despesas de Capital  8.318,00  7,85 
 123.543,47  123.543,47  48.368,00  48.368,00  39,15  39,15 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  48.368,00  39,15 
 119.361,90  119.361,90  48.368,00  48.368,00  40,52  40,52     Despesas Correntes  48.368,00  40,52 

 4.181,57  4.181,57  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

 24.888,94  24.888,94  7.862,73  7.862,73  31,59  31,59 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  7.817,73  31,41 
 22.573,69  22.573,69  7.862,73  7.862,73  34,83  34,83     Despesas Correntes  7.817,73  34,63 

 2.315,25  2.315,25  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 3.157,63  3.157,63  1.100,00  1.100,00  34,84  34,84 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  1.100,00  34,84 
 3.157,63  3.157,63  1.100,00  1.100,00  34,84  34,84     Despesas Correntes  1.100,00  34,84 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.976.588,72  5.381.588,72  4.955.318,43  4.955.038,83  62.12  62,12  4.888.916,09  61,29 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA  

APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS EMPENHADAS 

(d) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 
DESPESAS PAGAS 

(f) 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE  
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS  
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)  

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO  
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS  
ANTERIORES (XIV) 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO  
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII) 

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 

 0,00  0,00 

 53.387,00  53.387,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A  
ZERO) 

 53.387,00 

 0,00 

 4.955.318,43  4.955.038,83  4.888.916,09 

 4.894.059,73  4.893.780,13  4.827.657,39 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER  
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

 2.503.555,94 

 2.390.503,79 

 0,00 

 7.871,70  7.871,70  7.871,70 

 2.390.224,19  2.324.101,45 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012) 
DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA  
MUNICIPAL)  0,00 

 29,32  29,32 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO  
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS  

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Final  
(Não Aplicado)¹ 
(l) = (h - (i ou j)) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Inicial 
(no exercício atual) 

(h) Empenhadas 
(i) Liquidadas 

(j) Pagas 
(k) 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021 
Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020 
Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores 

 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00 

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO  
EMPENHO  

Valor  
Minimo para  
aplicação em  

ASPS  
(m)  

Valor  
aplicado em  
ASPS  no  
exercício 

(n)  

Valor aplicado  
além do limite  

mínimo (o) 
=(n  

- m), se < 0,  
então (o) = 0 

Total  
inscrito em  

RP no  
exercício (p) 

RPNP Inscrito  
indevidamente  
no Exercício  

sem  
Disponibilidad 

e Financeira  
(q) =  (XIVd) 

Valor  
Inscrito em  

RP  
considerado  
no Limite (r)  
= (p - (o + q))  
se < 0, então  

(r) = 0 

Total de  
RP pagos  

(s) 
Total de  

RP a pagar  
(t) 

Total de RP  
cancelados  

ou prescritos  
(u) 

Diferença  
entre valor  
aplicado e o  
total de RP  
cancelados  

(v) = ((o + q)  
- u) 

Empenhos de 2021  2.503.555,94  4.894.059,73  0,00  0,00  0,00  2.443.890,79  0,00  0,00  53.387,00  2.390.503,79 
Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2017 e  
anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO  
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS  

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME  
ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final  

(não aplicado)1  
(aa) = (w - (x ou y)) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência Saldo Inicial 

(w) 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Empenhos 
(x) Liquidada 

(y) Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 
 

 0,00  0,00  0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 
%  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

 68,00  1.696.056,00  1.986.056,00  1.350.421,77 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 
 72,27  1.488.193,00  1.778.193,00  1.285.037,67     Proveniente da União 
 31,46  207.863,00  207.863,00  65.384,10     Proveniente dos Estados 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente de Outros Municípios 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 

 560,18  1.000,00  1.000,00  5.601,77 OUTRAS RECEITAS (XXX) 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =  
(XXVIII + XXIX + XXX)   1.987.056,00  1.356.023,54  1.697.056,00  68,24 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E  
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO  

CÁLCULO DO MÍNIMO 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 1.482.581,12  2.032.581,12  1.381.278,37  1.378.938,37 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.303.284,95  67,96  67,84  64,12 
 1.440.581,12  1.990.581,12  1.381.278,37  1.378.938,37     Despesas Correntes  1.303.284,95  69,39  69,27  65,47 

 42.000,00  42.000,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 101.011,60  101.011,60  33.335,82  33.335,82 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

(XXXIII)  28.911,09  33,00  33,00  28,62 
 101.011,60  101.011,60  33.335,82  33.335,82     Despesas Correntes  28.911,09  33,00  33,00  28,62 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

 76.270,28  76.270,28  906,64  906,64 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  906,64  1,19  1,19  1,19 
 46.270,28  46.270,28  906,64  906,64     Despesas Correntes  906,64  1,96  1,96  1,96 
 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO  
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +  
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

 2.209.863,00  1.659.863,00  1.415.520,83  1.413.180,83  1.333.102,68  64,05  63,95  60,33 
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DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM  
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS  

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 
 

DESPESAS PAGAS 
% 

 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.712.579,80  9.857.579,80  6.279.266,07  6.276.646,47  6.134.915,31  63,70  63,67  62,24 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) =  
(V + XXXIII)  224.555,07  224.555,07  81.703,82  81.703,82  77.279,09  36,38  36,38  34,41 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +  
XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  101.159,22  101.159,22  8.769,37  8.769,37  8.724,37  8,67  8,67  8,62 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  3.157,63  3.157,63  1.100,00  1.100,00  1.100,00  34,84  34,84  34,84 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +  
XXXIX)   7.041.451,72  10.186.451,72  6.370.839,26  6.368.219,66  6.222.018,77  62,54  61,08  62,52 
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das  
transferências de recursos de outros entes³ 
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM  
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)  4.941.864,85  5.007.987,59  5.008.267,19  8.040.588,72  5.381.588,72  61,46  62,28  62,29 

 63,50  63,39  59,66  1.659.863,00  2.145.863,00  1.362.572,07  1.360.232,07  1.280.153,92 

SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 
Contadora 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 160 DE  27 DE SETEMBRO DE 2021.
EXONERA, A PEDIDO, MARIA DAS DORES PIO ROCHA.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Interino Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora MARIA DAS DORES PIO ROCHA, ocupante do cargo de Cozinheira, portadora da Cédula Identidade nº 4.771.624-1 SSP/PR., 
aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme processo de benefício nº 1992786060.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 1992786060, a 
Senhora MARIA DAS DORES PIO ROCHA, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.771.624-1 expedida pela SSP/PR., e CPF sob nº 
023.233.169.31, no cargo efetivo de Cozinheira, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 27 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 217/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 12.707.820-3 SSP/PR, e do C.P.F. 086.256.079-93, 
ocupante do Cargo de Técnico em Contabilidade, do quadro de servidores de provimento efetivo deste Município, Gratificação de Função no percentual de 40% 
(quarenta por cento) sobre os vencimentos do seu cargo, por estar respondendo pelo Departamento de Patrimônio e Portal da Transparência, a partir de 01 de outubro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal


